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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.569, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio à 

Licitação para execução de Pregão nas 

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSÉLIA KRUGER BECKER PAGAM para exercer 

a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços 

nas modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Arnauri Huber e Maicon Douglas 

de Castro Coito, para exercer a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a 

fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas 

formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação, ficando 

revogada a Portarias 6.311/2016 e 6.418/2016. 
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Ofício n°. 01/2017 
	

Capanema, 06 de janeiro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 

Senhor Prefeito, 

Solicito a contratação dos profissionais para atenderem as Oficinas pedagógicas 
das escolas em Tempo Integral: Tancredo Neves e Janete Katzwinkel para o ano letivo 
de 2017. 

Outrossim, lembro que as empresas que fornecem esses profissionais a serem 
contratados necessitam participar do processo de licitação que deve ser concluído até o 
final do mês de janeiro visto que o período letivo inicia em 02 de fevereiro de 2017, e 
que os alunos tem uma carga horária mínima anual que não pode ser prejudicada. 

Arte circense —18 horas 
Karatê — 36 horas 
Teatro — 18 horas 
Jogos (ginástica e atletismo) — 18 horas 
Dança — 18 horas 
Educação física — 36 horas 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar sinceros votos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente 

Processo: 2312017 
Data: 06/0112017 	Hora: 05:26 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE ADMIN 

Requerente: 
ZAIDA TERESINHA PARABOCZ  

Zaida Teresinha 	abocz 
Secretária Municipal d Educação, 

Cultura e Esportes. 



Termo de referência complementar 

As aulas de Karatê devem ser ministradas por professor Faixa Preta do Estilo 

Goju-Ryu com Filiação na FEKIP - Federação Estadual de Karatê Interestilos do Paraná e 

a CBKI - Confederação Brasileira de Karatê Interestilos. 

Justificam-se, as exigências mencionados acima, em razão do histórico de 

prestações de serviço desta modalidade esportiva no município de Capanema que 

sempre seguiram estes padrões e suas modificações acarretarão perdas para com a 

continuidade do aprendizado dos alunos. 

Zaida Teresinha Parabi cz 

Secretária Municipal de E cação, 

Cultura e Esportes. 

"11~1~~1019~1~V. 

Zaida Teresinha 
20
Parabocz 

Dec. 6.269/ 17 
114101iCip41 de Educação, 

Cultura e Esporx 
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15.5.5. RELATIVA À REGULARIDADE TÉCNICA: 

a. 	A empresa indicadora do profissional que irá executar horas/aulas de 

Karatê, deverá apresentar a seguinte documentação referente a ele: 

a.l. Cópia autenticada do Certificado de Graduação em Educação 

Física e Karatê; 

a.2. Comprovação de filiação do profissional junto a Confederação 

Nacional de Administração do Esporte (Karatê); 

a.3. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou 

jurídica, pública ou privada, em nome do profissional que irá executar os 

serviços, atestando que este já prestou serviços compatíveis com o objeto 

desta licitação (horas/aulas de Karatê); 

b. 	A empresa indicadora do profissional que irá executar horas/aulas de 

Arte Circense e teatro, deverá apresentar a seguinte documentação referente a 

eles: 

b.l. Declaração de experiência profissional de atuação na área de pelo 

menos 5 anos (professor ministrante); 

b.2. Certificado de participação em cursos de especialização na área 

(artes circenses) como: malabares, acrobacias, palhaço, tecido aéreo 

(acrobático) e confecção de aparelhos de malabares; 

b.3. Declaração ou certificado de direção artística de espetáculo 

circense; 

b.4. Registro de DRT de função de ator profissional emitido pelo 

SATED e reconhecido pelo Ministério do Trabalho; 



b.5. Registro de DRT de função de diretor de produção emitida pelo 

SATED e reconhecido pelo Ministério do Trabalho; 

b.6. DRT de diretor de teatro profissional; 

b.7. Declaração/comprovação de participação em cursos de 

especialização na área de: dança, teatro e performance; 

b.8. Histórico escolar de licenciatura. 

c. 	A empresa indicadora dos profissionais que irão executar horas/aulas de 

Educação Física, deverá apresentar a seguinte documentação referente a eles: 

c.l. Diploma de Educação Física e/ou Histórico Escolar de 

licenciatura em Educação Física com horas cursadas em atletismo, dança e 

ginástica; 

c.2. Aperfeiçoamento em dança. 

Cada empresa deverá oferecer no mínimo 2 profissionais para a atuação 

nas devidas oficinas. 

Todos deverão comprovar que os profissionais pertencem ao quadro 

permanente de licitante, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o 

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto 

social, o administrador ou o diretor e o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou declaração de 

contratação do profissional no caso de licitante se sagrar vencedora do 

certame. 



CRONOGRAMA DE ATIVIDADE DE TEMPO INTEGRAL. 

MODALIDADE H/AULA SEMANAL TOTAL 

TANCREDO 

NEVES 

JANETE 

KATZWINKEL 

ARTE CIRCENSE 6 12 18 

TEATRO 6 12 18 

KARATÊ 12 24 36 

JOGOS 6 12 18 

DANÇA 6 12 18 

ED. FÍSICA 12 24 36 

CRONOGRAMA DE AULAS DE TEATRO CASA DA CULTURA. 

DIA DA SEMANA HORAS AULAS 

3a-FEIRA 4 

4a-FEIRA 4 

5a-FEIRA 4 

6a-FEIRA 4 

SÁBADO 4 

TOTAL DE H/AULAS SEMANAIS 20 

CRONOGRAMA AULAS DE KARATÊ NO GINÁSIO DE ESPORTES 

DIAS DA SEMANA H/AULA 

2a-FEIRA 4 

3a-FEIRA 4 

4°-FEIRA 4 

5a-FEIRA 4 

6a-FEIRA 4 

TOTAL 20 



DESCRIÇÃO UN. QUANTIDADE 

PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. 

TOTAL 

TANCREDO 

NEVES 

JANETE 

KETZWINKEL 

OUTRO 

AULA DE ARTE CIRCENSE 

MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL COM 

HABILITAÇÃO 

CONSTANTE NO TERMO 

DE REFERÊNCIA 

H 

240 480 

AULA DE TEATRO COM 

TNSTRUTOR CAPACITADO 

uONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO 

EDITAL 

H 

240 480 800 

AULA DE KARATÊ 

MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL QUE 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 

DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

H 

480 960 800 



Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 13 	 Capanema - PR, 30 de janeiro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Zaida Teres inha Parabocz 

PARA: Americo E3ellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 

NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO 

FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

A licitação se faz necessário, pois as Escolas Municipais: Tancredo Neves e 

Janete Katzwinkel, funcionam em Tempo Integral atendendo 400 alunos de Pré-Escolar ao 5° 

ano do Ensino Fundamental, sendo ofertadas as disciplinas da base nacional comum e disciplinas 

extras tais corno de Dança, Jogos Recreações e Lutas, Leitura, Interpretação E Produção de 

Textos, Inglês, Literatura Infantil, Teatro e Vivenciando A Matemática. 

O Município de Capanema também oferece aulas de Teatro na Casa da Cultura, 

atendem crianças a partir de 6 anos de idade, jovens e adultos. Em média são atendidas 250 

pessoas entre crianças, jovens e adultos. 

Devido ao fato de o Município de Capanema não dispor em seu quadro de 

profissionais especializados para atuar em todas nas áreas de Arte Circense, Teatro e Karatê, afim 

de cumprir a Proposta Pedagógica para Tempo Integral, solicito a realização de processo 

licitatório para contratação desses profissionais. 

As quantidades foram definidas mediante cálculo estimativo considerando a 

quantia semanal, demonstradas nas tabelas abaixo, multiplicada pela quantia de semanas 

existentes durante o período de 12 meses. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Projeto 

Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 281.864,00(Duzentos 

e Oitenta e Um Mil, Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais) 

Respeitosamente, 

  

ai a eresin 	a = bocz 
Secretário Municipal de Educaç , Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



w 4j ) 

Município de Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

2. OBJETO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍCA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. 	Zaida Teresinha Parabocz- Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

4.1. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
4.1. A licitação se faz necessário, pois as Escolas Municipais: Tancredo Neves e Janete 
Katzwinkel, funcionam em Tempo Integral atendendo 400 alunos de Pré-Escolar ao 5° ano do 
Ensino Fundamental, sendo ofertadas as disciplinas da base nacional comum e disciplinas extras 
tais como de Dança, Jogos Recreações e Lutas, Leitura, Interpretação E Produção de Textos, 
Inglês, Literatura Infantil, Teatro e Vivenciando A Matemática. 
4.2. O Município de Capanema também oferece aulas de Teatro na Casa da Cultura, atendem 

crianças a partir de 6 anos de idade, jovens e adultos. Em média são atendidas 250 pessoas entre 
crianças, jovens e adultos. 
4.3. Devido ao fato de o Município de Capanema não dispor em seu quadro de profissionais 
especializados para atuar em todas nas áreas de Arte Circense, Teatro, Karatê e Educação Física, 
afim de cumprir a Proposta Pedagógica para Tempo Integral, solicito a realização de processo 
licitatório para contratação desses profissionais. 
4.4.As quantidades foram definidas mediante cálculo estimativo considerando a quantia semanal, 
demonstradas nas tabelas abaixo, multiplicada pela quantia de semanas existentes durante o 
período de 12 meses 
4.5 . Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos de 
orçamentos solicitados pela Administração a três empresas distintas, que seguem em anexo a este 
Projeto Básico 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Código 

do 
produto/s 
erv iço 

Nome do produto/serviço Quantidade 
De hora/aula 

Un idad 
e 

Preço 
máximo 

1 39234 AULA DE ARTE CIRCENSE MISITRADA POR 
PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 
CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

720,00 H 40,00 

2 48276 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE 
ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

720,00 H 46,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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3 39083 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

2.240,00 H 49,00 

4 36173 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

1.520,00 H 18,75 

5 44306 HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

1.440,00 H 46,90 

6 44307 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

720,00 H 18,75 

Valor Total Estimado: R$ 281.864,00R$Duzentos e Oitenta e Um Mil, Oitocentos e Sessenta e 

Quatro Reais 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1.A Empresa vencedora deverá começar a prestação de serviços 1(um)dia após a 

solicitação feita pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

6.2. As empresas vencedoras deverão ter o número adequado de profissionais conforme 

carga horária abaixo descrita. 

6.3. O Cronograma de aula ficará assim distribuído : 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO TEMPO INTEGRAL 

MODALIDADE HORA/AULA SEMANAL TOTAL 

E.M.TANCREDO 

NEVES-EIEF 

E.M.JANETE 

KATZWINKEL-

EIEF 

TOTAL 

ARTE CIRCENSE 6 12 18 

TEATRO 6 12 18 

KARATÊ 12 24 36 

JOGOS 6 12 18 

DANÇAS 6 12 18 

ED. FÍSICA 12 24 36 

CRONOGRAMA DE AULAS DE TEATRO NA CASA DA CULTURA 

DIA DA SEMANA HORA/AULA 

Terça-feira 4 

Quarta-feira 4 

Quinta-feira 4 

Sexta-feira 4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

    

 

Sábado 4 

 

 

Total de H/Aula Semanais 	 20 

 

    

CRONOGRAMA AULAS DE KARATÊ NO GINÁSIO DE ESPORTES 

DIA DA SEMANA HORA/AULA 

Segunda-Feira 4 

Terça-feira 4 

Quarta-feira 4 

Quinta-feira 4 

Sexta-feira 4 

Total de H/Aula Semanais 20 

6.4. Os serviços deverão ser prestados na Escola Municipal Tancredo Neves-EIEF, Escola 

Municipal Janete Katzwinkel-EIEF, na Casa Cultura e Ginásio de Esportes, ou ainda outro local 

a ser definido pelo Município de Capanema - PR, conforme memorial descritivo dos serviços a 

ser elaborado pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes. 

6.4.1. O memorial descritivo a que se refere o item anterior será elaborado no prazo de até 30 dias 

após a assinatura da ata de registro de preços. 

6.4.2. A empresa vencedora deverá atender as normas da Lei Federal n° 9.394 de 23 de dezembro 

de 1996 - Lei de Diretrizes Básicas da Educação Nacional (LDBEN). 

6.5. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa 

contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando 

sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

6.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

6.7. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, após 

elaboração de memorial descritivo dos serviços pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esporte. 

6.8. O memorial descritivo mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

b) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

c) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

d) Local de execução dos serviços; 

e) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

f) Assinatura da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

6.8.1. O memorial descritivo será formalmente encaminhado à empresa contratada pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, possibilitando o encaminhamento via e-mail. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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6.8. O transporte dos ministrantes até o local da prestação dos serviços será de total 

responsabilidade da empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que 

ocorrer durante o translado. 

6.10. A empresa licitante deve se negar a prestar os serviços caso estes sejam solicitados sem a 

elaboração do memorial descritivo e as informações previstas no subitem 6.5. 

6.10.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame. 

6.11. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.12. A prestação de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

memorial descritivo configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a 

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 

pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

6.13. Os memoriais descritivos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante 

da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Jeandra Wilmsen- 2327-1. 

Capanema-PR, 30 de janeiro de 2017 

Zaida Teresinha Parado z 

Secretária Municipal de Educação, ultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARAM 
TEATRO E ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL E JUNTO AO9.EPARTAMENTT0E CULTURA E ESPORTEDO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 	1 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 
39083 - AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
H 2240 49,00 109.760,00 

2 
39234- AULA DE ARTE CIRCENSE MISITRADA POR PROFISSIONAL 

COM HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 
H 720 40,00 28.800,00 

3 
36173- AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 
H 1520 18,75 28.500,00 

4 
48276 - AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM 

INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 
H 720 46,90 33.768,00 

5 

44307- 	HORA/AULA 	DE 	DANÇA 	E 	ATIVIDADES 	RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
H 720 18,75 13.500,00 

6 

44306- 	HORA/AULA 	DE 	ATIVIDADES 	FÍSICAS 	E 	ESPORTIVAS, 

MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
I-1 1440 46,90 67.536,00 

TOTAL R$ 281.864,00 

OBS: EXIGIDA A CAPACITAÇAO TÉCNICA M NIMA DOS PROFISSONAIS, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec. Municipal de Fina 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, que juntados os orçamentos para 

contratação de pessoa jurídica especializada para ministrar aulas nas 

especialidades de karatê, teatro, arte circense e educação física, para 

atendimento aos educandos em tempo integral nas Escolas Municipais 

Tancredo neves e Janete Katzwinkel e junto ao Departamento de Cultura 

e Esporte do Município de Capanema Pr, foi observado que nem todos os 

itens apresentaram três cotações de empresas distintas. 

Tendo como base principal o intuito de otimizar e economizar o 

dinheiro público, foi solicitado orçamento de seis empresas para os 

referidos itens, obtendo preços praticados no mercado, orçamentos estes 

que seguem juntamente ao processo. 

Saliento que para a apresentação final de preços a ser praticado na 

presente licitação foi utilizado o menor preço orçado entre todos os 

orçamentos obtidos, como se pode observar na tabela juntada ao 

processo licitatório. 

Capanema, 27 de JANEIRO de 2017. 

COAn 
MaiCon Douglas de Castro Coito 

Apoio a Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
S95 ” 

(. 	Ir'. 	 • 

Prefeitura ..1illunicipaC 
de Cayanema 

A,,w  4ORÇAME no _ 
/per 	 RAZÃO CIAL: 	/4evm 	u 

CNPJ: 0, O 	Pd-PE-MAC e e( aív e L 

CONTATO:  ifj 9 j,2  
0,4 Pet24,2  BAIRRO: 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO 
AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL E JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

39083 	- 	AULA 	DE 	KARATÊ, 	MINISTRADA 	POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO 
DE REFERÊNCIA 

H 2240 ti3.00,,,  , 	u  na  

39234- 	AULA 	DE 	ARTE 	CIRCENSE 	MISITRADA 	POR 
PROFISSIONAL 	COM 	HABILITAÇÃO 	CONSTANTE 	NO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

H 720 a° `   

36173- AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

H 1520 
".) 

Wei  00 „, 	,--., 	,, • 	, , 	) 4, 	é 
AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 720 £17/ °° '-‘ 	ir 	) ,  

44307- 	HORA/AULA 	DE 	DANÇA 	E 	ATIVIDADES 
RECREATIVAS, 	MINISTRADA 	POR 	PROFISSIONAL 	QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 720 q 2, o,' -?--.-, (,/ 
) 	o 	, 	/ 

44306- 	HORA/AULA 	DE 	ATIVIDADES 	FÍSICAS 	E 
ESPORTIVAS, 	MINISTRADA 	POR 	PROFISSIONAL 	QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 1440 0,00 „ 
,,,,,„, 	,,, 

TOTAL 
R$ 	o-  o, „, 	I' 

DATA 	 1  r 

OBS: EXIGIDA A CAPACITAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS PROFISSONAIS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

ENDEREÇO:AV: O g01/9,e4 

COMPLEMEN O: 	~. 

TELEFONE:  - 9 9903P)-0 

C4 4  

CIDADE: UF: 	 



ORÇAMENTO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA,:  

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDÂbES D 

KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA 

ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NAS ESCOL 

MUNICIPAIS TANCREDO NEVES E JANETE KATZVVINKEL E JUNTO 

DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO .  

CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 24 HORAS APÓS A SOLICITA AO 
DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FIS 
VALIDADE: 12 MESES. 

QUANT 

39083 - AULA DE KARATÊ, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA  
39234- AULA DE ARTE CIRCENSE 
MISITRADA POR PROFISSIONAL 
COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 

2240 

720 

36173- AULA DE TEATRO COM 
INSTRUTOR 	CAPACITADO 

Av. Pedro Viriato Pafigot dá Soúzá, 10.E30,,  àenteo — 85760 000 	r  
Fone:46-3552-1321 — Pai2-1122 

APAN 

PRODUTO 

R$40,00 

PJ 12 712:610/N)01-,051- !VIRIL:  . 4":enttod!Rartèthetpi s 
,NDEAti 0' Rua. ,Pedi o VoIta, 	r 

COMPLEMENTO: nata 03 
yme- 43 3624:"?'043f988225224 

CIDADE: Frandsco eltr4o 

BAIRRO São Cristóvão` 

CONTATO: Cristina Particheli 

UF: PR 



TOTAL 

DO EDITAL 

AULA DE GINÁSTICA E JOGOS 
DE ATLETISMO COM INSTRUTOR! 
CAPACITADO 	CONFORME , 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE 1'  
REFERÊNCIA. 
44307. HORAJAULA DE DANÇA ET 
ATIVIDADES 	RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
44306- 	H ORA/AULA 	E 
ATIVIDADES 	FÍSICAS 	E 
ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

DATA: 23/01/2017 
OBS: EXIGIDA A CAPACITAÇÃO TÉCNICA MINIMA DOS PROFISSONAIS 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMP, 
MUNICIPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE POSSIVEL COM CABEÇA  

DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODA 
FOLHAS. 

Av. Pedro Meto Perigo: de Souza, 7'00 Cen110 85750-000 
F0ne:46-3552-1327 — Fax:46-3552:1122 

CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Centro de Artes Thespis <centrodeartesthespis@hotmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 24 de janeiro de 2017 16:31 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Orçamento aulas Educação 
Anexos: 	 IMG-20170124-WA0019jpeg; IMG-20170124-WA0016.jpeg 

Boa tarde 

Segue em anexo orçamento referente às aulas para a Educação, solicitado pelo Anthoni. 
Aguardo confirmação de recebimento. 

Att. 
Cristina Particheli 
46 35243043 
46 988228224 

1 



Prefeitura MunicfpaC 
de Ca_panema 

kji 11 o 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: E STER RAQUEL KRUGEI 

CNPJ:  11.040.132/0001—UnAft:  esterkrugelãhotmail. com  
ENDEREÇO:  AV ESPIRITO SANTO 786 
COMPLEMENTO: 

 

BAIRRO: centro 

    

TELEFONE:  46 .999317002 	CONTATO:  Ester 
CIDADE: 	CapaneMP UF:  Pr  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO 
AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL E JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

39083 	- 	AULA 	DE 	KARATÊ, 	MINISTRADA 	POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO 
DE REFERÊNCIA 

H 2240 

39234- 	AULA 	DE 	ARTE 	CIRCENSE 	MISITRADA 	POR 
PROFISSIONAL 	COM 	HABILITAÇÃO 	CONSTANTE 	NO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

H 720 42,00 30.240,0( 

36173- AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

1520 
 

H 
,  

AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 720 

44307- 	HORA/AULA 	DE 	DANÇA 	E 	ATIVIDADES 
RECREATIVAS, 	MINISTRADA 	POR 	PROFISSIONAL 	QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 720 

44306- 	HORA/AULA 	DE 	ATIVIDADES 	FÍSICAS 	E 
ESPORTIVAS, 	MINISTRADA 	POR 	PROFISSIONAL 	QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 1440 

TOTAL R$ 30.240,00 

DATA  23 / 01 	/ 2017 

OBS: EXIGIDA A CAPACITAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS PROFISSONAIS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CNPJ: 	 f( ionni---MAIL: 	 , â AMÀ— 
RAZÃO SOCIAL: 

ORÇAMENTO 

Q, 	4 - Yje':;a1,,,j L  rOA- .ft&  
24 

Prefeitura 514unicyoaC 
de Capanema 

ENDEREÇO:  âkâ, 45,114.a..rna  
COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: lenn_13.(0  
TELEFONE:  qé; 	- 1?ePo 	CONTATO:  '̀ ie(r),  - 

R CIDADE: 9 o  d.N 	 UF: 	 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO 
AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL E JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

39083 	- 	AULA 	DE 	KARATÊ, 	MINISTRADA 	POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO 

DE REFERÊNCIA 

H 2240 

39234- 	AULA 	DE 	ARTE 	CIRCENSE 	MISITRADA 	POR 

PROFISSIONAL 	COM 	HABILITAÇÃO 	CONSTANTE 	NO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

H 720 

36173- AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 
H 

02e_  1520 
,  

i6 	3 1 
AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 	EXIGÊNCIA DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 720 

44307- 	HORA/AULA 	DE 	DANÇA 	E 	ATIVIDADES 

RECREATIVAS, 	MINISTRADA 	POR 	PROFISSIONAL 	QUE 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 720 
18:4,53 ‘3, 	IT-j 

44306- 	HORA/AULA 	DE 	ATIVIDADES 	FÍSICAS 	E 

ESPORTIVAS, 	MINISTRADA 	POR 	PROFISSIONAL 	QUE 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 1440 

TOTAL 
R$ 

DATA  6 9,eP--)   / 	á 	/  9 o 14  

OBS: EXIGIDA A CAPACITAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS PROFISSONAIS, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA 

CR71.o  
a2  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyal 
de Ca_panema 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: Jdw Empreendimentos e Producoes Culturais - Jair Dilceu Weich 
CNPJ: 19.593.562/0001-14 E-MAIL: jairdlIceu@harnda.corn  

ENDEREÇO: Rua Goiás, n°. 94 

COMPLEMENTO: Centro BAIRRO: Santo Antônio 

TELEFONE: 46 99930-4098 	CONTATO: 46 99920-1553 

CIDADE: Planalto 	UF: Pr 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO 
AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NAS ESCOLAS MUNICIPAIS TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL E JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

39083 	- 	AULA 	DE 	KARATÊ, 	MINISTRADA 	POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO 
DE REFERÊNCIA 

H 2240 

39234- AULA DE ARTE CIRCENSE MISITRADA POR 
PROFISSIONAL 	COM 	HABILITAÇÃO 	CONSTANTE 	NO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

H 720 

36173- AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

H 1520 
R$ 
35,00 

R$ 
53.200,00 

AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 720 

44307- 	HORA/AULA 	DE 	DANÇA 	E 	ATIVIDADES 
RECREATIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 720 

44306- 	HORA/AULA 	DE 	ATIVIDADES 	FÍSICAS 	E 
ESPORTIVAS, 	MINISTRADA 	POR 	PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 1440 

TOTAL R$ 53.200,00 

DATA 25_1 01 	j 2017 	 
OBS: EXIGIDA A CAPACITAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DOS PROFISSONAIS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAME T 
,VN .t.odguntas 

o Se etl!tm, 
TODAS AS FOLHAS. 	 e - 

91; gitdds, 
- 	 

turíj 
Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 

F8ne.-46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

~MA PR 

O, CARIMBADO E ASSINADO EM 



Apé 	ellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 13 	 Capanema - PR, 30 de janeiro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 13 o presente processo 

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 

modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



ater 
. Cont. CRC: P 046483/0-2 

CPF: 7 
	

3.959-53 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 13 	 Capanema - PR, 30 de janeiro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 13 encaminhado por Vossa Excelência em 30/01/2017 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 

que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 

o da 
despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2017 680 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1230 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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° 	L 

Município de Capanema - PR 

MUNICIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2017 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte, mediante o Pregoeiro e Comissão de apoio, designados pela Portaria 

n° Portaria n° 6569, de 02 de janeiro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR 

PREÇO, para prestação de serviços, sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO, do 

objeto descrito no item 2 deste edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as 

disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 

7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básico, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1. O pregão será realizado dia 15/02/2017 , com início às 9h0Om no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, 

na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Projeto Básico; 

• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou  

contratar com a administração; 

• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo VIII— Proposta de preços; 

• Anexo IX — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 
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EDITAL, inteirar-se de sua composição, tornando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o 

art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento 

deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍCA ESPECIALIZADA 

PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE 

CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO 

ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES 

E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. objeto conforme especificações 

constantes do ANEXO I. 

2.2. A quantidade constante no projeto básico são previsões realizadas a partir das 

contratações que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de 

Preços, porém, não se obrigando a Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por item, bem como apresentar o ipLup_ 

unitário dos serviços. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e o(s) vencedor(es) do certame, 

terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 281.864,00 (Duzentos e 

Oitenta e Um Mil, Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais), conforme o orçamento estimativo 

disposto no Projeto Básico. 

4.2. As despesas com as prestações de serviços serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

xereici 
O da 

despesa 

Conta 
da 

clespL--;a 

Funcionai pr ,_ 	1 In ática I'uill ,.: 
cie 

recurso 

Natureza Ja 
de.,pc,;1 

( rapo da fonte 

Do Exercício 2017 680 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 

2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 . 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1230 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

	

5.2. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

	

5.2. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

	

5.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

	

5.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

5.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

	

5.6. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada para a entrega 

da proposta. 

6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante 

obrigatoriamente deverá realizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações 

do Município de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, 

apresentando os seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
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seus administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de 

fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta 

licitação. 

6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada 

do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da sessão 

pública do certame, urna declaração de que está ciente e concorda com as condições previstas 

neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no item 

15 deste edital. 

6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades 

apresentem autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso 

do previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de 

quorum para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da 

assembléia ou o documento equivalente. 

6.3.1. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.2. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de 

licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
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6.3.3. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.4. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.5. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.6. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.1.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas as 

despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras 

despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 

do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 

recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 
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8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 

4°, VI da Lei Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos 

pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do 

Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em 

nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 

forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 

com firma reconhecida, ou documento equivalente. 
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9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 2006; 

b.1) A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comércio 

- Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data 

não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes. 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 

das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir 

do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 

declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 09/2017 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° xxxx 
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 09/2017 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 

da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 09/2017 

SESSÃO EM 15/02/2017 as- 9h0Om 

10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 

ofertado, indicando o nome do prestador (marca), quantidade, prazos de validade, de garantia e 

de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além do nome do prestador dos serviços. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de 

referência, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução d 

objeto. 
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11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 

relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. A FORMULAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 

e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente á penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da 

Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito 

de apresentar urna última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 

oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar. 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 

lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
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13.14.Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos 

caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do 

item 13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas 

como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

14.2.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 

anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados 

da solicitação. 

14.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

14.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servico  s Ace .pr.go v.bracepr/m un i cipal/ail/C ons ultarImped ido sWeb aspx); 

b) CNAE (www . cnae . ibge . gov . br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www. cnj .ju s .br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. 	No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. 	No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia 

que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três ultimas assembleias gerais extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

f. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 

subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto Nacional 

da Seguridade Social); 
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c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.eov.bre 

wwvv. gln.fazend a .gov.b r. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da 

licitante; 

I) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À REGULA IDADE TÉCNICA: 

al Para o Item 3- AULAS DE 1KARATÊ a empresa vencedora deverá apresentar: 

a.1. Cópia autenticada do certificado de Graduação em Karatê (Faixa Preta). 

a.2. O profissional de Karatê deverá possui Faixa Preta do Estilo GOJU-RYU. 

a.3. Comprovação de filiação do profissional junto a CBKI- Confederação Brasileira de 

Karatê Interestilos e também na Federação Estadual de Karetê Interestilos do Paraná FEKIP. 

a.4. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, em nome do profissional que irá executar os Serviços, atestando que já prestou serviços 

compatível com o objeto desta licitação (horas/aulas de Karatê). 

a.5. Deverá ser apresentado a comprovação de que os profissionais pertencem ao quadro 

permante do licitante, entendendo-se como tal, para fins deste edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social, o administrador ou o diretor e o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Contrato de Trabalho. 
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b Para o Item 1 AULAS DE ARTE CIRCENCE a empresa vencedora deverá os 

seguinte documentos: 

b. 1. Declaração de experiência profissional fornecida por pessoa jurídica ou física, pública 

ou privada de que atua na área a pelo menos 5(cinco) anos como professor ministrante. 

b.2. cópia autenticada de certificados que participou de cursos de especialização na área 

de (Arte Circence) como: malabares, acrobacias, palhaço, tecido aéreo, (acrobático) e confecção 

de aparelhos de malabares. 

b.3. Declaração ou certificado de direção artística de espetáculo Circence. 

b.4. Deverá ser apresentado a comprovação de que os profissionais pertencem ao quadro 

permante do licitante, entendendo-se como tal, para fins deste edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social, o administrador ou o diretor e o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Contrato de Trabalho. 

Para o Item 4 , AULAS DE TEATRO a empresa vencedora deverá os seguinte 

documentos: 

c.l. Cópia autenticada do registro de DRT de função de ator profissional emitido pelo 

SATED e reconhecido pelo Ministério do Trabalho. 

c.2. Cópia autenticada do DRT de função de Diretor de produção emitida pelo SATED e 

reconhecido pelo Ministério do Trabalho. 

c.3. Comprovação de que participou em cursos de especialização na área de : Dança, 

teatro e performance. 

c.4. Cópia autenticada do Histórico Escolar ou Certificado da Licenciatura de formação. 

c.4. Deverá ser apresentado a comprovação de que os profissionais pertencem ao quadro 

permante do licitante, entendendo-se como tal, para fins deste edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social, o administrador ou o diretor e o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Contrato de Trabalho. 

Para os Itens 5 e 6 - AULAS DE E sItUCAÇÃO FÍSICA a empresa vencedora 

deverá os seguinte documentos: 

d. 1. Cópia do Diploma ou Histórico Escolar com licenciatura em Educação Física com 

horas cursadas em atletismo, dança e ginástica; 

d.2. Cópia de cursos feitos na área de dança; 

d.3. Deverá ser apresentado a comprovação de que os profissionais pertencem ao quadro 

permante do licitante, entendendo-se como tal, para fins deste edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato/estatuto social, o administrador ou o diretor e o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Contrato de Trabalh 
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15.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar 

com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que 

o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em 

órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, 

ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias 

contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob  

pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, 

§1°, da LC n° 123/06); 

15.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 

fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 
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15.13. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de prestação dos serviços nas condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no 

presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 

registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 

iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última 

proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual 

contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 

mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante 

toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do 

registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá 

convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 
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20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços 

anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22.1. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.2. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, pormenorizada posteriormente com a 

elaboração do Projeto básico, nos termos do item 24 deste edital. 

22.3. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao Edital e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

22.4. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°,inciso XI, do Decreto 

n° 7.892, de 2013). 

22.5. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota 

de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

22.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

22.7. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.8. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante poderá 

realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder 

Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados 

aos autos do processo. 
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22.1. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

22.2. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

sobre o Contrato. 

22.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando 

ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. 	A Empresa vencedora deverá começar a prestação de serviços 1(um)dia após a 

solicitação feita pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

24.2. As empresas vencedoras deverão ter o número adequado de profissionais conforme 

carga horária abaixo descrita. 

24.3. O Cronograma de aula ficará assim distribuído : 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO TEMPO INTEGRAL 

MODALIDADE HORA/AULA SEMANAL TOTAL 

E.M.TANCREDO 

NEVES-EIEF 

E.M.JANETE 

ICATZWINKEL-

EIEF 

TOTAL 

ARTE CIRCENSE 6 12 18 

TEATRO 6 12 18 

KARATÊ 12 24 36 

JOGOS 6 12 18 

DANÇAS 6 12 18 

ED. FÍSICA 12 24 36 

CRONOGRAMA DE AULAS DE TEATRO NA CASA DA CULTURA 

DIA DA SEMANA HORA/AULA 

Terça-feira 

Quarta-feira 4 	 ----., 
Quinta-feira 4 
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Sexta-feira 4 

Sábado 4 

Total de II/Aula Semanais 20 

CRONOGRAMA AULAS DE KARATÊ NO GINÁSIO DE ESPORTES 

DIA DA SEMANA HORA/AULA 

Segunda-Feira 4 

Terça-feira 4 

Quarta-feira 4 

Quinta-feira 4 

Sexta-feira 4 

Total de 11/Aula Semanais 20 

24.4. Os serviços deverão ser prestados na Escola Municipal Tancredo Neves-EIEF, Escola 

Municipal Janete Katzwinkel-EIEF, na Casa Cultura e Ginásio de Esportes, ou ainda outro local 

a ser definido pelo Município de Capanema - PR, conforme memorial descritivo dos serviços a 

ser elaborado pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes. 

24.4.1. O memorial descritivo a que se refere o item anterior será elaborado no prazo de até 

30 dias após a assinatura da ata de registro de preços. 

24.4.2. A empresa vencedora deverá atender as normas da Lei Federal n° 9.394 de 23 de 

dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes Básicas da Educação Nacional (LDBEN). 

24.5. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa 

contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando 

sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

24.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

24.7. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, após 

elaboração de memorial descritivo dos serviços pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esporte. 

24.8. O memorial descritivo mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

b) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

c) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

d) Local de execução dos serviços; 

e) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

f) Assinatura da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
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24.8.1. O memorial descritivo será formalmente encaminhado à empresa contratada pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, possibilitando o encaminhamento via e-

mail. 

24.9. O transporte dos ministrantes até o local da prestação dos serviços será de total 

responsabilidade da empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que 

ocorrer durante o translado. 

24.10. A empresa licitante deve se negar a prestar os serviços caso estes sejam solicitados sem a 

elaboração do memorial descritivo e as informações previstas no subitem 6.5. 

24.10.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

24.11. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

24.12. A prestação de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

memorial descritivo configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a 

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 

pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

24.13. Os memoriais descritivos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante 

da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no memorial descritivo apresentado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esporte; 

25.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais que não estejam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

25.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

25.1.3. Comunicar à Administração, imediatamente, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do objeto, com a devida comprovação, sob pena de responsabilidade; 

25.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos 

serviços;.  

25.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

25.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administracão.  

25.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os profissionais necessários para a 

perfeita execução do objeto.  

25.1.10. Fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus com transporte, 

locomocão, alimentação, hospedagem de seus funcionários durante a prestação dos serviços. 

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE IA CONTRATADA 
27.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

28. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

28.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 

fiscalização do Município, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 

serviços executados, para fins de recebimento. 
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28.2. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente e a 

entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela Comissão de 

Recebimento formada por três servidores efetivos, relatando as eventuais pendências verificadas, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

28.3. A CONTRATADA fica obrigada a prestar novamente os serviços, às suas expensas, no 

todo ou em parte, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

28.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 28.3 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

28.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

28.6. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 

públicos que se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos  

termos do item 28 e ss. deste edital. 
29.1.1. As notas fiscais dos serviços prestados de forma parcial ao solicitado no 

memorial descritivo do subitem 24.5, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for prestado o restante, salvo quando a causa da 
impossibilidade da prestação do serviç_p, 

29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenhocapanema.pr.gov.br  e/ou cornpras(M,capanema.pr.gov.br, 

ou entregue em mãos dos Servidores designadas para o pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos neste Edital, as notas fiscais deverão 

obrigatoriamente ser emitidas em nome do Município de Capanema, CNPJ 75.972.760/0001-
60, Endereço: Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro. Município: 
Capanema-PR, CEP: 85.760-000. 

29.6.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANE A - PR 



Município de Capanema - PR 

29.7.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

29.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNN' s. 

29.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

29.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

29.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto.  
29.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

29.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

29.14.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.15. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.15.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 

aquisição ou prestação de serviço contratado; ou 

29.15.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 

termos da Lei Complementar Federal e 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
29.16. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

29.17. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.18. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.19. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços. 
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30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I- Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 )̀/0 por dia de atraso na entrega dos serviços com os serviços 

executados, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo 

de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua 

inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo 

a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S1CAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA tt E REGISTRO DE PREÇOS 
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31.1. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, acsegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

31.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 
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34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, sendo servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos serviços e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços através da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis à prestação dos 

serviços; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 

da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades na prestação dos serviços em relação a terceiros; 
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34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 

caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

e) 	A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 

65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nos serviços quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos serviços, sem que desse ato resulte o seu 

direito de pleitear indenização, seja a que título for. 
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35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo 

para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 

representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 

licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 

se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 

posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida 

via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de 

recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os 

prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 

8h00min.às 11h3Omin.e das 13h3Omin.às 17h3Omin.. 
36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir que tões rela as dóesente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualq ier outro, p Mais r  rivilegiado que seja. 
Capanema, 31 de janeiro de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 09/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o PREGÃO PRESENCIAL N°. 09/2017 	cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante no 

Projeto Básico. 

	, . . de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA; DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INICIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNP.", endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 

	 representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 

n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 

da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 09/2017, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 

as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 

(N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção 

de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 

sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM 

FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de 

Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado 

da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 09/2017 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	 , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 	 de 2016. 

®_Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado 

da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve 

ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve 

constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 09/2017 

	 , inscrita no CNRI/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	 , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 
	

de 2016. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO -- APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 — 

HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE 

POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA 

DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 

Nome 

RG/C PF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 09/2017  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por 	este 	instrumento, 	a 	empresa 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	 , portador(a) 

do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF 

n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) 

de Preços, assim como proceder às ações 

receber e assinar em nome da empresa ordens de 

b) acompanhar a execução dos serviços 

o Atestado de Recebimento e Aprovação; 

da Contratante solicitando o refazimento 

quantidades solicitadas nas ordens de serviços; 

e providenciar o seu refazimento; 

de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

e assinar em nome da empresa notificações de 

à execução dos serviços constantes na 

os demais atos necessários ao cumprimento das 

identificado e em seus Anexos e na Ata de 

para acompanhar a execução da Ata de Registro 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 

serviços emitidas pelo Município de Capanema; 

solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa 

d) receber e assinar em nome da empresa notificações 

dos serviços recusados ou a complementação nas 

e) receber reclamações de serviços prestados inadequadamente 

f) entregar em nome da empresa os atestados 

decorrentes dos serviços prestados; g) receber 

qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas 

Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos 

obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, 

o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável 

deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTAN. Doeitmerito.Mo desclasAficatório. Devera ser apresentado dentro do envelope 2 ou 

após o Certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2017 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4 	118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 09/2017 , por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema 

em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍCA ESPECIALIZADA 

PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE 

CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO 

ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES 

E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

A F BRICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

RS 

PREÇO 

TOTAL 
I,  S 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1.A Empresa vencedora deverá começar a prestação de serviços 1(um)dia após a 

solicitação feita pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3..2. As empresas vencedoras deverão ter o número adequado de profissionais conforme 

carga horária abaixo descrita. 

3.3. O Cronograma de aula ficará assim distribuído : 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO TEMPO INTEGRAL 

MODALIDADE HORA/AULA SEMANAL TOTAL 

E.M.TANCREDO 

NEVES-EIEF 

E.M.JANETE 

KATZWINKEL-

EIEF 

TOTAL 

ARTE CIRCENSE 6 12 18 

TEATRO 6 12 18 

KARATÊ 12 24 36 

JOGOS 6 12 18 

DANÇAS 6 12 18 

ED. FÍSICA 12 24 36 

CRONOGRAMA DE AULAS DE TEATRO NA CASA DA CULTURA 

DIA DA SEMANA HORA/AULA 

Terça-feira 4 

Quarta-feira 4 

Quinta-feira 4 

Sexta-feira 4 

Sábado 4 
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Total de H/Aula Semanais 20 

  

CRONOGRAMA AULAS DE KARATÊ NO GINÁSIO DE ESPORTES 

DIA DA SEMANA HORA/AULA 

Segunda-Feira 4 

Terça-feira 4 

Quarta-feira 4 

Quinta-feira 4 

Sexta-feira 4 

Total de H/Aula Semanais 20 

3.4. Os serviços deverão ser prestados na Escola Municipal Tancredo Neves-EIEF, Escola 

Municipal Janete Katzwinkel-EIEF, na Casa Cultura e Ginásio de Esportes, ou ainda outro local 

a ser definido pelo Município de Capanema - PR, conforme memorial descritivo dos serviços a 

ser elaborado pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes. 

3.4.1. O memorial descritivo a que se refere o item anterior será elaborado no prazo de até 30 dias 

após a assinatura da ata de registro de preços. 

3.4.2. A empresa vencedora deverá atender as normas da Lei Federal n° 9.394 de 23 de dezembro 

de 1996 - Lei de Diretrizes Básicas da Educação Nacional (LDBEN). 

3.5. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa 

contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando 

sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

3.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

3.7. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, após 

elaboração de memorial descritivo dos serviços pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esporte. 

3.8. O memorial descritivo mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

b) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

c) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

d) Local de execução dos serviços; 

e) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

f) Assinatura da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

6.8.1. O memorial descritivo será formalmente encaminhado à empresa contratada pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, possibilitando o encaminhamento via e-mail. 
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3.8. O transporte dos ministrantes até o local da prestação dos serviços será de total 

responsabilidade da empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que 

ocorrer durante o translado. 

3.10. A empresa licitante deve se negar a prestar os serviços caso estes sejam solicitados sem a 

elaboração do memorial descritivo e as informações previstas no subitem 6.5. 

3.10.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame. 

3.11. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

3.12. A prestação de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

memorial descritivo configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a 

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 

pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

3.13. Os memoriais descritivos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante 

da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS  

4.1. Durante o prazo de validade desta ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2 As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

or amentárias: 

DOTAÇÕES 

I •\ creiM1onta 
(1,1, 
despc, 

da  

despesa 

1 	ith_. 1 ,, ilal 	pro 	l-,111],ilica : 	,,IIR 

de 
recurso 

", ,Ilw ,:,„ 	H:', ' 
T. 
',impo dal 

2017 680 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 1  

2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1230 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE EGISTRO 

DE PREÇOS  
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6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Educação Cultura e Esporte, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos 6.1 

6.4. observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores: Sharlene Keila Schlindwein e Jeandra Wilmsen, junto ao representante da 

DETENTORA DA ATA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial 

à DETENTORA DA ATA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.6.A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte do Município, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização do Município a e posterior comunicação à 

DETENTORA DA ATA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1.A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65  

da Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

c. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
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documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7.É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 

do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

a. 9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 

específico, quando: 

b. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 

da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e. 9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

f.Por razões de interesse público; 

a. 	A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

a. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador 

comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada 

b. o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de 

Capanema e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

c. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a DETENTORA DA ATA estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas 

a prévia defesa: 

d. Advertência por escrito; 

e. Multas: 

a.l. 	Muita de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos 

serviços com os serviços executados, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao 

percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 

configurada a sua inexecução total; 

a.2. Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de 

inexecução parcial do contrato; 

a.3. Multa de 0,2 ()/0 sobre o valor total do Contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas 

"a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

a.4. Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

DETENTORA DA ATA, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

a.5. Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, 

quando configurada a inexecução total do contrato. 

a. Suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 

de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

c. 10.3. As sanções de suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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d. 	Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

a. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

b. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

10.5. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.7.As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

11.1. As obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA são 

aquelas previstas no edital e no respectivo contrato, se houver. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

12.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 09/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 09/2017 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo representante da DETENTORA DA 

ATA. 

Capanema, trinta dias de janeiro de 2017. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

Detentora da Ata 
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PARECER JURÍDICO N° 26/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial no 09/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL, PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços visando a contratação de pessoa jurídica especializada para ministrar aulas 

nas especialidade de Karatê, Teatro, Arte Circense e Educação Física, para 

atendimento aos alunos que serão atendidos nas escolas municipais de tempo 

integral Tancredo Neves e Janete Katzwinkel pertentes ao Município de 

Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.569/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02/08; 

III) Projeto Básico - fls. 09/12; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 13/22; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 23; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 24; 

VII) Minuta do edital - fls. 25/56; e, 

VIII) Anexo 01 - fl. 57; Anexo 02 - fl. 58; Anexo 03 - fl. 59; Anexo 04 -

fl. 60; Anexo 05 - fl. 61; Anexo 06 - fls. 62/63; e, Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 64/73. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade 'Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fu.nd' entos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterizaça o objeto 
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da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). IVo anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"1 1. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem 	serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
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12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com. a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2003 - Plenáriol  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como serviço comum. 

2.2. o sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(...) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. Ê o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 
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Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2,3. Do Projeto aásiro  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o projeto básico atende de maneira suficiente aos 

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, o ortuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto no item 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento de objeto e a necessidade do respectivo termo de 

recebimento definitivo para possibilitar 	agamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal  solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sive qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 
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Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital  

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 01 de fevereiro de 2017. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Protocolo Número: 09 	 Capanema - PR, 01 de fevereiro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeita Municipal 

PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 

licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍCA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE 

KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO 

AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO 

INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6569 de 02 de Janeiro de 

2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 
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CAPANEMA-PR 
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Modalidade* 1Pregão  
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A licitação utiliza estes recursos? 

           

  

Número edital/processo* 9 

           

  

Descrição do Objeto* FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 

KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

    

   

Forma de Avalição i. Menor Preço 

         

  

, 
Dotação Orçamentária* 0700112361120121020680339039 

      

 

Preço máximo/Referência de preço - 281.864,00 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 31/01/2017 

         

  

Data da Abertura das Propostas 15/02/2017 1  

         

            

Centfinwir 
Immomme ilmt,  

            

CPF: 63225824968 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.gov.brfrCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 
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Diário Oficial dos Municípios dd ,  
Sudoeste do Paraná 

Quinta-Feira, 02 de Fevereiro de 2017 	 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 
	

Ano VI - Edição Nº 1287 	 10 

7° Termo Aditivo ao Contrato n° 78/2014, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-
15 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE—CEP: 
85760000—BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, neste 
ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorrência n° 02/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n° 02/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA— PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO 
NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA — PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FNDE PROCESSO 23400010045201316, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 268/2016, fica prorrogado o prazo de execução 
do Contrato n° 078/2014 para mais 120 (Cento e vinte) dias corridos a partir da data de 
término do contrato que é 28/01/2016. 

IUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
Termo, permanecem inalteradas. 

t, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema—PR, 24 de janeiro de 2017 
AMÉRICO BELLÉ 
	

IVO ANTONIO MULLER - Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Contratada 

C08:81W448 

2.° Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços N° 102/2016, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa ROSO & FILHOS LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal Sr. AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-15 
abaixo assinado, e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS LTDA, sediada na AV 
INDEPENDÊNCIA, 825—CEP: 85760000—BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no 
CNPJ sob o n° 75.982.553/0001-96 doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato 
representada pelo Sra. DALIANI ROSO DE MOURA, portadora do CPF n° 806.311.779-
49 ao fim assinada, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente TERMO ADITIVO à Ata de Registro de 
Preços N° 102/2016, em decorrência das disposições do edital de licitação, modalidade 
Pregão Presencial n° 033/2016 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços firmada entre as partes em 30/06/2016, 
que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-500, ÓLEO DIESEL S-10 
E GASOLINA COMUM, DESTINADOS A UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA—PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

SISTRO DE PREÇOS, e considerando a solicitação da detentora da ata protocolada 
J no 2242/2016 na data de 09/12/2016 bem como fundamentado no Parecer Jurídico 

n° 264/2016 emanado pela Procuradoria do Município, reequilibra-se o valor do item 3 da 
respectiva ata, conforme relação abaixo: 

Item Descrição do produto Marca Unidade de 
medida 

Preço unitário 
atual 

Preço unitário 
reequilibrado 

Quantidade atingida 
pelo reequilibrio 

3 ÓLEO DIESEL 5500 PIRANGA L 2,84 2,98 175.929,23 

Valor total do reequillbrio: R$ 21.111,50 (vinte e um mil. cento e onze reais e cinquenta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema — PR, 09 de janeiro de 2017. 
AMÉRICO BELLÉ - Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA- órgão Gerenciador 
DALIANI ROSO DE MOURA- Representante Legal 
ROSO & FILHOS LTDA - Detentora da Ata 

Cod220980 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS PARA VIAGEM NO DIA 07/02/2017, COM DESTINO A CASCAVEL PR, 
PARA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO DO SHOW RURAL. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lel, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
VALOR TOTAL: R$ 1.200,00(Um Mil e Duzentos Reais) 
Capanema—PR, 01 de fevereiro de 2017 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 7/2017 - Processo dispensa N° 04/2017 

Data da Assinatura: 01/02/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS PARA VIAGEM NO DIA 07/02/2017, COM DESTINO A CASCAVEL 
PR, PARA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO DO SHOW RURAL. 
Valor total: R$1.200,00 (Um Mil e Duzentos Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Ced221025 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°09/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$281.864,00 (Duzentos e Oitenta e Um Mil, Oitocentos e Sessenta e Quatro 
Reais) 
Abertura das propostas: 9:00 horas do dia 15 de fevereiro de 2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site vwvw.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 01 de fevereiro de 2017 
Américo Beire- Prefeito Municipal 

C:0,122 ,82r 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 90/2016, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa M. L. P. 
GONCALVES & CIA LTDA—EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-
15 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA—EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
ROD PR-182, KM 464,05 , S/N—CEP: 85770000—BAIRRO: INDUSTRIAL , inscrita no 
CNPJ sob o n° 09.203.950/0001-98, neste ato por seu representante legal, MARLON 
LUIZ PETIK GONÇALVES, CPF:064.335.769-66 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 09/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 16/06/2016, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 09/2016, entre as partes acima identificadas, 
para CONSTRUÇÃO DO RECINTO DE LEILÕES NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES EM 
CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 02/2017, fica prorrogado 
o prazo de vigencia do Contrato n° 90/2016 para mais 30 (trinta) dias corridos a partir da 
data de término do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema—PR, 13 de janeiro de 2017 
AMÉRICO BELLÉ 
	

MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES - Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA-EPP - Contratada 

ON 	 Certificação Oficial de Tempo do Observatório 
OSSERVATORIONACIONAL Nacional - Ministério da Ciência a Tecnologia 
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sinatura do fornecedor 

Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 02/02/2017 
	

Edital n°: 009 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

20.102.754/0001-60 

AV UBIRAJARA, 596 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 009), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 03/02/2017 
	

Edital n°: 009 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ESTER RAQUEL KRUGEL ME 

11.040.132/0001-63 

AV ESPÍRITO SANTO, 786 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 

CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 009), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITU , devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/02/2017 	Edital tic): 009 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

FABIO JUNIOR ALVES 10307014908 

19.868.198/0001-58 

AV IGUAÇU, 852 - CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO 

CIDADE/UF: Nova Prata do Iguaçu/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 009), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

',JUV 
do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/02/2017 
	

Edital n°: 009 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 

04.632.453/0001-91 

R PAPA PIO XII, 100 - CEP: 85604230 - BAIRRO: CANGO 

CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 009), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do f.' ecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Ass 	o fornecedor 

Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/02/2017 
	

Edital n°: 009 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

17.453.147/0001-30 

AV RIO GRANDE DO SUL, 3515 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 009), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura do fornecedor 

Município de 
Capanema PR 

   

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/02/2017 Edital n°: 009 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LEANDRO PEDROSO DUTRA-ME 

19.879.554/0001-39 

R VIVALDINO LOCATELLI, 3437 - CEP: 85770000 - BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 00.9), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de &liaça°. 

Av. Pedro Virãto Patigot de Souza, 1080 — Centro — 85780-000 
Fone:48-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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Município de  
Capanema PR 

   

    

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE F.NTREGA 

 

Data da Emissão: 13/02/2017 	Edital a°: 009 
FORNECEDOR: 

 

)o Preilijo 

 

   

CENTRO DE ARTES THESPIS 

12.712.61010001-05 

RUA PEDRO VOLTA, 1777 SALA 03 - CEP: 85601370 - BAIRRO: SAO CRISTOVAO 

CIDADE/UP Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Ediial de Licitação referente a (Pregão !V 009), devidamente preenchida e de acorde 
com a Lei 8.666193, alterada pela Lei 8.883,94, e concordo com ac eondiçfies do Edital. 

Oba.: Devolver á PRIA.1.1 1,1 k devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de liellaciào. 

2.712.610/0001-0# 
CENTRO DE 

ARTES THESPIS 
RU& Pedro Volta, 1777 - SI 03 

12. São Cristóvão - CEP 85601-370 
rancisco Beltrão - P aranki 

Ato Pedro Virem Pinot de Souza. 1060— Centro — 86760-000 
Fone 46-3552-1371— Fer 46-3552.1122 

CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/02/2017 
	

Edital n°: 009 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CENTRO DE ARTES THESPIS 

12.712.610/0001-05 

RUA PEDRO VOLTA, 1777 SALA 03 - CEP: 85601370 - BAIRRO: SAO CRISTOVAO 

CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 009), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

tura o fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

12.712.610/0001-0#1  
CENTRO DE 

ARTES THESPIS 
Rua Pedro Volta, 1777 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-370 
ljrancisco Beltrão - ParanU 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CENTRO OE ARTES THESPI5 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Francisco Beltrão - PR, 13 de fevereiro de 2017 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 09/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa Centro de Artes Théspis cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 09/2017, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍCA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO 
FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição 
constante no Projeto Básico. 

Francisco Beltrão - PR, 13 de fevereiro de 2017. 

Reconheço por Semethan 
MARIA CRISTINA P 

Maria Cr stina Particheli Hofstater 
Diretora geral 

RG: 6.384.361-0 
CPF: 

 
880.851.8e-144.71 

2.610/000140 
CENTRO DE 

ARTES THESPIS 
Rua Pedro Volta, 1777 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-370 
Lf rancisco Beltrão - Paraná i 

CNPJ: 12.712.610/0001-05 
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CAPITULO I 

DA 1)1,NOMINAÇÃO, SEM'. I, FINS 

Art 1° --- Com a denominação Centro de Artes Théspis, com o nome de fantasia 
Cia Théspis, também designado pela sigla, CAT, fundado em 1 de outubro de 
2010. Uma Organização Não Governamental (ONG), sendo entidade civil, 
cultural, sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, sede 
no Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na rua Pedro Volta, n.° 
`1777, sala 3, bairro São Cristóvão e foro na Comarca de Francisco Beltrão. 

Art.2° — O Centro de Artes Théspis tem por finalidades 

a) Realizar e produzir montagens de espetáculos em caráter amador e 
profissional. 

b) Desenvolver no País-, o interesse pelo Teatro e pelas atividades 
culturais. 

c) Promover palestras, simpósios e cursos. 
d) Promover conferências, debates e seminários de cultura em geral. 
e) Participar de mostras, festivais regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais 
f) Desenvolver intercámbioS com outros grupos ou entidades afins. 
g) Desenvolver socialmente e culturalmente seus componentes. 
h) Promover mostras e festivais de teatro municipais, regionais, estaduais, 

nacionais e internacionais, 
i) Promover desfiles, gincanas, concursos e competições artísticas. 
j) Realizar cursos das diversas técnicas e áreas das artes cénicas 

sendo:dança,teatro,circo„ 	educação, 	saúde,musica,escultura,artes 
plásticas e cultura em geral. 

k) Realizar, promover e produzir, shows artísticos, cinematográficos, 
televisivos. 

I) Promoção de reuniões de caráter social, cultural educativa e recreativa: 
m) Publicação de artigos, jornais, revistas, boletins, folhetins, monografias, 

livros, entre outros do gênero. 
n) Propugnação pela criação de cursos de arte dramática, nos colégios, 

faculdades e entidades culturais na sua área de atuação. 
o) Defesa do patrimônio cultural brasileiro, sobretudo os da região da sua 

área de atuação; 
p) Desenvolver campanhas de saúde como ONG, em diversas áreas 

ligadas aos temas: promoção e prevenção, orientação, controle social e 
promoção de direitos humanos com diversos públicos. 

q) Realizar trabalhos em defesa do meio ambiente. 
r) Realizar exposições culturais e decorativas. 
s) Realizar cursos e ensaios fotográficos. 
t) Criar museus históricos, modernos, contemporâneos para visitação e 

pesquisas. 
u) Criar Bibliotecas itinerantes e comunitárias, para pesquisas aberta a 

população. 
v) Desenvolver trabalhos sociais com crianças , adolescentes, jovens, 

adultos e idosos. 
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w) Participar de conselhos, organizações, fóruns, federações e comissões 
afins. 

Art.3° — No desenvolvimento de suas atividades, a entidade não fará qualquer 
discriminação de raça, cor, sexo. religião ou deficiências físicas, mentais, 
auditivas e visuais. 

Art.4° — A entidade poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela 
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Art.5° — A fim de cumprir suas finalidades, a entidade poderá organizar-se em 
tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as 
quais se regerão pelo Regimento Interno. 

CAPÍTULO 11 

DOS ASSOCIADOS 

Art.6° — O Centro de Artes Théspis é constituído por número iIimitado de 
associados. que serão 

a) admitidos, a juízo da diretoria, dentre pessoas idôneas, convidadas pela 
diretoria e aprovadas com a aceitação de 50% mais 1 dos associados 
presentes em reunião ordinária. 

b) demitidos: pela diretoria 1) pela sua renúncia; 2) Pela morte, no caso de 
pessCas físicas ou pela,cessação de suas atividades, no caso de pessoa 
jurídicas; 3) Por decisão de "2/3" dos membros do Conselho de 
Administração, fundada na violação de qualquer das disposições do 
presente Estatuto. 

c) excluídos: pela justa causa em prática de atos ilícitos aos fundamentos, 
filosofia e ideologia deste grupo, com aprovação de. 50% mais 1 dos 
presentes em assembléia geral. 

Parágrafo Único Do direito de defesa. Qualquer associado que se sentir 
prejudicado ou for penalizado, terá o direito de recorrer para defesa em 
correspondência oficial no prazo de 48 horas a partir da penalilação. 

Art. 7° - Haverá as seguintes categorias de associados: 

1. Fundadores, são aqueles que participaram da Assembléia de 
constituição da entidade e assinaram a respectiva ata; 

2. Beneméritos, são aqueles que por prestarem à entidade relevantes 
serviços, sendo os mesmos indicados espontaneamente pela 
Assembléia Geral ou pela diretoria, não tendo direto a voto e não 
podendo ser votados; 

3. Honorários, são aqueles que prestaram serviços de notoriedade e 
assim se fizeram credores dessa homenagem apontados por proposta 
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da diretoria à Assembléia Geral, não tendo direito a voto e não.podendo 
ser votados; 

Art. 8° — São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

I — votar e ser votado para os cargos eletivos; 

II — tomar parte nas assembléias gerais. 

Art. 9° — São deveres dos associados: 

I — cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II — acatar as determinações da Diretoria. 

Art. 10° — Os associados da entidade não respondem, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais da entidade. 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art.11° — O Centro de Artes Théspis será administrado por: 

I — Assembléia Geral; 

II — Diretoria; e 

III — Conselho Fiscal. 

Art. 12° — A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á 
dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 13° — Compete à Assembléia Geral: 

I — eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II — destituir os administradores; 

III — apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

III — decidir sobre reformas do Estatuto; 

III — conceder o titulo de associado benemérito e honorário por proposta da 
diretoria; 
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IV — decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; 

V —decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 33°; 

VI — aprovar as contas; 

VII — aprovar o regimento interno.. 

Art. 14° — A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano 
para: 

I — apreciar o relatório anual da Diretoria; 

II — discutir e homologar as contas' e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 15° — A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando 
convocada: 

I — pelo presidente da Diretoria; 

II — pela Diretoria; 

II — pelo Conselho Fiscal; 

III — por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais. 

Art.16° — A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 
afixado na sede da entidade, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de 30 dias. 

Parágrafo Único — Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação 
com a maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer 
número, não exigindo a lei quorum especial. 

4. 

Art 17° — A Diretoria será constituída por um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo, um Secretário, Tesoureiro. Diretor de Figurinos e 
Cenários. 

Parágrafo Único — O mandato da diretoria será de 4 anos podendo haver 
reeleição consecutiva. 

Art.18° — Compete à Diretoria: 

I — elaborar e executar programa anual de atividades; 

II — elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; 

III — estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; 
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IV — entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração 
em atividades de interesse comum; 

V — contratar e demitir funcionários; 

VI — convocar a Assembléia Geral; 

Art. 19° — A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 

Art.20° — Compete ao Diretor Geras: 

I — Representar O Centro de Artes Théspis ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; 

II — cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno: 

III — convocar e presidir a Assembléia Geral: 

IV — convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

V — assinar, com o tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e 
títulos que representem obrigações financeiras da entidade; 

VI- administrar funcionários contratados. 

VII- Vender espetáculos, negociar contratos. 

Art. 21° — Compete ao Diretor Administrativo: 

I — substituir o Diretor Geral em suas faltas ou impedimentos; 

II — assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III — prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Diretor Geral. 

IV- Vender espetáculos, negociar contratos bem como providenciar 
documentos. 

V- Administrar a organização 

Art. 22° — Compete ao Secretário: 

1 — secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas: 

II — publicar todas as notícias das atividades da entidade via jornal, mural, 
correio eletrônico. 

III- manter os arquivos da secretaria . 

Art. 23° — Compete ao Tesoureiro: 
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§ 2° — Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até seu término. 

Art. 26° — Compete ao Conselho Fiscal: 

I — examinar os livros de escrituração da entidade; 

II - examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a 
respeito; 

III — apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 
solicitados, 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
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I — arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 

II — pagar as contas autorizadas pelo Diretor Geral. 

III — apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: 

IV — apresentar o relatório finanCeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 

V — apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

VI — conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
tesouraria; 

VII — manter todo o numerário em estabelecimento de crédito: 

VIII — assinar, com o Diretor Geral, todos os cheques, ordens de pagamento e 
títulos que representem obrigações financeiras da entidade; 

IX — substituir o Diretor Administrativo em caso de vacância, até o seu término. 

Art. 24°- Compete ao Diretor de Figurino e Cenários. 

Controlar balanço de figurinos e cenários. 
II 	Conceder empréstimos do material e recebe-los.  

Preservar e controlar a sala de figurino e cenários. 
IV- Fazer manutenção de adereços. 
V- Prestar relatório a diretoria anual da lista de doações com 

respectivos nomes doS doadores. 
VI- Enviar ofícios de agradecimento aos doadores. 

Art. 25° — O Conselho Fiscal será constituído por 3 membros, e seus 
respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

§ 1° — O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria. 



IV — opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único — O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 6 meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário 

Art. 27° — As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos 
associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de 
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

Art. 28° — A entidade não distribuirá lucros, resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma 
ou pretexto. 

Art. 29° — A entidade se manterá através de cachês das apresentações e 
lucros dos eventos,convênios , bilheteria e de outras atividades, sendo que 
essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, 
no território nacional. 

CAPITULO IV 

1)0 PA fR1 iON1O 

Art. 30° — O Patrimônio do Centro de Artes Théspis será constituído de bens 
móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública, 
figurinos, cenários,aparelhos eletrônicos, livros, obras de artes. 

Art. 31° — No caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão 
destinados a outra instituição 'congênere, com personalidade jurídica, que 
esteja registrada no Conselho 'Nacional de Assistência Social — CNAS ou 
entidade Pública. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32° — O Centro de Artes Théspis será dissolvido por decisão, da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, 
quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 33° — O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por 
decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) 'nas 
convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em 
Cartório. 
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Art. 34° — Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados 
pela Assembléia Geral. 

O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral realizada no dia 1 de 
outubro de 2010 registrado na ata n.° 01, páginas 	do livro n.° 

Francisco Beltrão, Paraná 1de outubro de 2010. 

 

Maria Crist 	icheli Hofestater 
etora geral 

 



Esta é uma cópia fiel a ata original. 

Maria Cri 	rticheli Hofstater 

Diretora Geral do CAT 

CARTÓRIO ARION CAVALHEIRO 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

R112 Octaviario T. dos Santos, 611 
Francisco Beltrão - PR 
,fOne: (46) 3523-1133 

Prefeitura Municip91 de Capanerm 
'ettificio que este documente 800Plaãfil 
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Protocolo n° 76.079 
Registro n° 2.591/01 

Livro A-061 - Fis. 086 
Data: 29 de outubro de 2014. 

Selo n° Ols 
pozbO.rDB 

Consulte 

10/02/2014 	 Ata n° 18 

Aos dez dia do mês de fevereiro de dois mil e quatorze, reuniu-se 
integrantes do Centro de Artes Théspis em sua sede situada na rua Rio Pe 
Volta, dezessete sete sete, bairro São Cristóvão em Francisco Beltrão 
reunião de inicio das atividades do ano e eleição da nova diretoria. Por -
unanimidade continua na Direção Geral Cristina Particheli, no cargo de 
Tesoureiro Anselmo Hofstater, para ocupar o cargo de Diretor Administrativo 
Anthoni Cruz, a Secretaria ficou Bia Particheli, e Adriano Particheli diretor de 
Cenário e Figurino, o Conselho Fiscal ficou a cargo de cada membro 
responsável pela fiscalização do mesmo, a nova diretoria terá mandato de dois 
anos. Depois de tomar posse a nova diretoria deu as boas vindas e 
comprometeu-se em buscar projetos novos e novas parcerias.Sem mais 
encerrou-se a reunião a qual segue a assinatura dos presentes e que foi 
secretariada por minha pessoa Bia Particheli. 
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CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XIII  n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 99115-3479  

À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 09/2017 — MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pela presente, DECLARO que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 
09/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍCA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE 
CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE 
SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme descrição constante no Projeto Básico. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão/PR — 13 de fevereiro de 2017. 
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CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 99115-3479 

Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 09/2017 — MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA-ME, com sede na Rua Papa Paio XII, Bairro Cango n° 100 — CEP 85.604-230 
Francisco Beltrão/Pr, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.632.453/0001-91 e Inscrição Estadual 
sob n.° 9024631190, representada neste ato por seu Sra. Alessandra Bertol Noronha, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.° 10.670.880-0 SESP/PR e CPF N° 077.251.639-
13, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. Valdelirio de Freitas Noronha, portador 
da Cédula de Identidade RG n.° 4.556.980-2 SSP/PR e CPF N° 801.741.679-20, a quem 
confere amplos poderes para representar a CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
LTDA-ME perante a Prefeitura Municipal de Capanema/Pr no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 09/2017, com poderes para tomar qualquer decisão durante 
todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 
01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 30 de fevereiro de 2017. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão/PR — 13 de fevereiro de 2017. 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

1. VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA, brasileiro, natural de 

Barracão/Pr.. casado em regime universal de bens, nascido em 

14/12/1969. capaz, do comércio, residente e domiciliado em Francisco 

Beltrão - PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, CEP — 85 601-

000, portador da Carteira de Identidade Civil RG n.° 4.556.980-2, 

expedida pela SSP/PR.. e CPF n.° 801.741.679-20; 

2. SANDRA HELENA BERTOL NORONHA. brasileira, natural de Francisco 

Beltrão/PR , casada em regime comunhão universal de bens, nascida em 

23/04/1970, capaz, do comércio, residente e domiciliada em Francisco 

Beltrão - PR., à Rua Agnaldo Silva, n° 180, Bairro Novo Mundo, em 

Francisco Beltrão, Paraná, CEP n° 85.604-230, portadora da Carteira de 

Identidade Civil RG n.° 5.122.632-1. expedida pela SSP/PR. e CPF n.° 

738.363.039-49; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob 

o nome de VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME, com 

sede na Rua Papa Pio XII, n.° 100. Bairro Cango, em Francisco Beltrão, 

Paraná, CEP n° 85604-230, inscrita no CNPJ/MF N.° 04.632,453/0001-91. 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o ri.° 

41204637442 por despacho em sessão de 16 de Agosto de 2001, e última 

alteração de contrato social registrada sob n.° 20156581264 em 27/10/2015, 

resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a adotar o nome empresarial 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME. 

L'ard USO CAClusevu da Junta C-anunciai. 



Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2016 08:33 SOB N°  20167599321. 
PROTOCOLO: 167599321 DE 20/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602985489. NIRE: 41204637442. 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME  

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 22/12/2016 
.empresafacil.pr.gov,bm 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE: 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/MF N.° 04.632.45310001-91 

NIRE 41204637442 
Folha 2 de 9 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade a Sra. ALESSANDRA BERTOL 

NORONHA. brasileira. Empresária, solteira, natural de Barracão — PR. data de 

nascimento 19/10/1993, n° do CPF 077.251.639-13, documento de identidade RG 

10.670.880-0, SESP. PR  data expedição 26/09/2006, com domicílio / residência à 

Rua Papa Pio XII n° 100, Bairro Cango, município Francisco Beltrão - PR, CEP: 

85.604-230. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa  na sociedade o Sr, DANIEL BERTOL 

NORONHA. brasileiro, Empresário, solteiro, natural de Barracão — PR. data de 

nascimento 27/06/1998, n° do CPF 077.251.689-82, documento de identidade RG 

10.670.877-0, SESP, PR data expedição 26/09/2006, com domicílio / residência à 

Rua Osvaldo Cruz, n° 520, Bairro Neva, município Cascavel - PR, CEP: 85.802-

160. 

CLÁUSULA QUARTA:  DA RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se  da sociedade o Sr. 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA. acima qualificado, possuidor de 15.000 

(quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas. 

vende e transfere, com o consentimento dos sócios, todas as 15.000 (quinze mil) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para a sócia ingressante 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA, acima qualificada, dando plena quitação 

das quotas cedidas/vendidas, nada mais a reclamar em tempo algum sobre o 

referido instrumento 

CLÁUSULA QUINTA:  DA RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se  da sociedade a Sra. 

SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, acima qualificada, possuidora de 

15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 

integralizadas. vende e transfere, com o consentimento dos sócios, todas as 

15,000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para o sócio 

ingressante DANIEL BERTOL NORONHA, acima qualificado, dando plena 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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quitação das quotas cedidas/vendidas, nada mais a reclamar em tempo algum 

sobre o referido instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: Em virtude das modificações havidas. o capital social fica 

assim distribuído entre os sócios: 

Sócios (%) Quotas Valor em R$ 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

DANIEL BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios ingressantes, ALESSANDRA BERTOL 

NORONHA e DANIEL BERTOL NORONHA, declaram conhecer perfeitamente a 

situação econômica e financeira da sociedade, assumindo o ativo e passivo da 

mesma, ficando dessa forma sub-rogados a todos os direitos e obrigações' 

decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios retirantes da sociedade VALDELIRIO DE 

FREITAS NORONHA e SANDRA HELENA BERTOL NORONHA declaram ter 

recebido todos seus direitos, valores e haveres perante a sociedade, nada mais 

tendo a reclamar. seja a que título for, tanto dos sócios ingressantes. dos sócios 

remanescentes, como da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável 

quitação. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade que era administrada por VALDELIRIO DE 

FREITAS NORONHA e SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, passa a ser 

administrada por ALESSANDRA BERTOL NORONHA E/OU DANIEL BERTOL 

NORONHA, a quem compete privativa e individualmente, o uso da firma, do nome 

empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 

sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto 

Para uso exclusivo da Iunta Comercial. 
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ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 

especialmente a prestação de avais ou cauções de favor e fianças, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s) 

CLÁUSULA DÉCIMA: O(s) Administrador(es) declara(m). sob as penas da lei, de 

que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno. concussão. • 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública. ou a propriedade 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 

vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO: A vista das 

modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, que passa a ter a 

seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME 
CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

NIRE 41204637442 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA, brasileira, natural de 

Barracão/Pr., solteira, nascida em 19110/1993, capaz, Empresária, 

portadora da Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.880-0, expedida 

pela SESP/PR e CPF n.° 077.251.639-13, residente e domiciliada em 
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Francisco Beltrão PR, à Rua Papa Pio XII. n.° 100, Bairro Cango. 

CEP: 85.604-230; e, 

2. DANIEL BERTOL NORONHA, brasileiro, natural de Barracão/PR., 

solteiro, nascido em 27/06/1998, capaz, Empresário, portador da 

Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.877-0, expedida pela 

SESP/PR.. e CPF n.° 077.251.689-82, residente e domiciliado em 

Cascavel - PR. à Rua Osvaldo Cruz, n° 520, Bairro Neva, CEP.  85.802-

160; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob 

o nome de CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME, com 

sede e foro em Francisco Beltrão — PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro 

Cango, CEP: 85.604-230, inscrita no CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 

41204637442 por despacho em sessão de 16 de Agosto de 2001, 

resolvem consolidar o contrato social, regido pelos artigos 1,052 a 1.087 do 

Código Civil, instituído pela Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; pelas 

demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a razão social de CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME, e tem sua sede na Rua Papa 

Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, CEP: 85.604-230, na cidade de Francisco Beltrão - 

PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O ramo de Atividade da empresa é Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos preparatórios para concursos. 

Ensino, treinamento, cursos de cabeleireiro, corte e costura, culinária, datilografia, 

taquigrafia, desenho, estética, robótica, segurança, vigilantes, inclusive aulas 
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particulares. Centro de ensino técnico e profissionalizante, cursos técnicos. 

Treinamento em informática, ensino de tecnologias da informação e acesso à 

Internet, cursos e aulas de informática. Serviços de reparação. assistência técnica 

e manutenção de computadores. microcomputadores, equipamentos de 

informática e de equipamentos periféricos, inclusive portáteis, Serviços de 

instalação, suporte e manutenção de programas de informática, software, apoio 

na configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativos informáticos. 

Curso e ensino de esportes, atletismo e artes marciais. Curso, ensino e aulas de 

danças. Ensino de artes cênicas, cursos de ensino de técnicas usadas na criação, 

direção, montagem e interpretação de espetáculos teatrais. Curso, ensino e aulas 

de música, atividades de ensino de instrumento musical ou canto. Cursos e 

ensino de arte e cultura, atividades ligadas à arte e cultura, tais como artesanato 

pintura, escultura. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e 

ensino de idiomas. Comércio varejista de livros e apostilas. Aluguel de 

equipamentos e materiais recreativos, esportivos, brinquedos e de ginástica 

Comércio varejista de artigos de escritório;  de papelaria e artigos escolares. 

Comércio varejista de móveis Comércio varejista de equipamentos e suprimentos 

de informática. Comércio varejista de eletrodomésticos, aparelhos e 

equipamentos de audio e vídeo. Comércio varejista de equipamentos e aparelhos 

de telefonia e comunicação, inclusive peças e acessórios. Comércio varejista de 

cds, dvds, fitas e discos de audio e de vídeo, gravados ou não. Comércio varejista 

de equipamentos para escritório. Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos. Comércio varejista de artigos, materiais e equipamentos esportivos e 

ginástica. Edição integrada à impressão de apostilas e livros. Edição integrada á 

impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, listas para malas 

diretas, material publicitário, panfletos, folhetos, cartões, catálogos, gravuras e 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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calendários. Edição de jornais não diários, inclusive publicitários, na forma 

impressa, eletrônica e na internet. Impressão. sob contrato, encomenda, de 

impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de 

mensagens, diplomas, convites, material escolar). Impressão de material para uso 

publicitário.  

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/2001 e 

seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capitai social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, subscrita e já integralizada, em moeda corrente do Pais pelos 

sócios e distribuídas da seguinte forma: 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 

DANIEL BERTOL NORONHA  
TOTAL 

(%) Valor em R$ 

15.000 

50,00 15.000 15 

100,00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado. em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 

aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas. a 

alteração contratual pertinente. (art. 1.056 e art. 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 
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CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada por ALESSANDRA 

BERTOL NORONHA e/ou  DANIEL BERTOL NORONHA, a quem compete 

privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva. 

judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego 

sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 

objeto social, especialmente a prestação de avais ou cauções de favor e fianças. 

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, os sócios 

poderão perceber a título de remuneração "pró — labore', uma quantia fixada em 

comum acordo até os limites de dedução fiscal prevista na legislação do imposto 

de renda, a qual será à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 

dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da Sociedade, obedecidas 

as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria, Os resultados serão 

atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os 

lucros, a critério dos sócios serem distribuídos ou ficarem em reserva na 

sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade poderá continuar suas atividades com mais os sobreviventes e com os 

herdeiros se for interesse destes. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução. 

verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram sob as penas da 

Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 
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Leis especiais, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos. ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão. 

peculato. ou contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional. 

contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de consumo. fé 

pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 

Beltrão, estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro. 

por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E, assim por estarem justos e contratados, lavram e assinam o presente 

instrumento em via única. obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrão, Paraná. 08 de dezembro de 2016. 

ALESSANÔ • A BERTOL NORONHA 	 DANIEL BERTOL NORONHA 

Sócia e Administradora 	 Sócio e Administrador 

Para uso excknivu da Junta Comercial. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2016 08:33 SOB N" 20167599321 
PROTOCOLO: 167599321 DE 20/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃ  
11602985489. MIRE: 41204637442. 
CURSOS PROFISSIONAL/ZANTES OMEGA LTDA 

A validade deste 

Libertad Bogue 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 22/12/2016 
anrw.empresafacil.pr.gov.br  

aumento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Libertad Bogus 
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	 da verdade. 
Francimto DeltrAo, 17 dë dezembro de 2016 

Iracema Miranda 
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CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: 46  99115-3479  

À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 09/2017 — MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
LTDA-ME, CNPJ n° 04.632.453/0001-91 é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 09/2017, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão/PR — 13 de fevereiro de 2017. 

Aless 	ra Bertol Noronha 
RG n° 10.670.880-0 SESP/PR 

CPF n° 077.251.639-13 
Sócio-Administrador 



REGISTRWEMPRESARI 
• •-•,*;‘,5,  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 ,/ 00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial  
CURSOS PROFISSIONAL1ZANTES OMEGA LTDA - ME 	 i.  

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0463744-2 

CNPJ 

04.632.45310001-91 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

16/0812001 

Data de Início 
de Atividade 

20/0812001 	Ì 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PAPA PIO XII, 100, CANGO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.604-230 

Objeto Social 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos preparatórios para concursos. Ensino, treinamento, 
cursos de cabeleireiro, corte e costura, culinária, datilografia, taquigrafia, desenho, estética, robótica, segurança, 
vigilantes, inclusive aulas particulares. Centro de ensino técnico e profissionalizante, cursos técnicos. Treinamento em 
informática, ensino de tecnologias da informação e acesso à Internet, cursos e aulas de informática. Serviços de 
reparação, assistência técnica e manutenção de computadores, microcomputadores, equipamentos de informática e de 
equipamentos periféricos, inclusive portáteis. Serviços de instalação, suporte e manutenção de programas de informática,  
software, apoio na configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativos informáticos. Curso e ensino de 
esportes, atletismo e artes marciais. Curso, ensino e aulas de danças. Ensino de artes cênicas, cursos de ensino de 
técnicas usadas na criação, direção, montagem e interpretação de espetáculos teatrais. Curso, ensino e aulas de música, 
atividades de ensino de instrumento musical ou canto. Cursos e ensino de arte e cultura, atividades ligadas à arte e 
cultura, tais como artesanato, pintura, escultura. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e ensino de 
idiomas. Comércio varejista de livros e apostilas. Aluguel de equipamentos e materiais recreativos, esportivos, 
brinquedos e de ginástica. Comércio varejista de artigos de escritório, de papelaria e artigos escolares. Comércio varejista ' 
de móveis. Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. Comércio varejista de eletrodomésticos,  
aparelhos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de equipamentos e aparelhos de telefonia e comunicação, 
inclusive peças e acessórios. Comércio varejista de cds, dvds, fitas e discos de áudio e de vídeo, gravados ou não. 
Comércio varejista de equipamentos para escritório. Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio 
varejista de artigos, materiais e equipamentos esportivos e ginástica. Edição integrada à impressão de apostilas e livros. 
Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, listas para malas diretas, material 
publicitário, panfletos, folhetos, cartões, catálogos, gravuras e calendários. Edição de jornais não diários, inclusive 
publicitários, na forma impressa, eletrônica e na Internet. Impressão, sob contrato, encomenda, de impressos para usos 
diversos (cardápios, cartões de apresentação e de mensagens, diplomas, convites, material escolar). Impressão de 
material para uso publicitário. 

Capital: R$ 	30.000,00 Microempresa 
(TRINTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 	i, 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R51 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 	 15.000,00 SOC1O 	 Administrador 	XXX)00000011, 
077.251.639-13 

DANIEL BERTOL NORONHA 	 15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	)000)00000I':  
077.251.689-82 	 ,1 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 13 de fevereiro de 2017 

11111111111i171iiiiiiiiiii111111 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

,, 
tereitur4 Municipal de Capanerrral!: 
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Continuação 	
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0021 00 

Certificamos que 
as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 
Some Empresarial 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

i  Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0463744-2 	 04.632.45310001-91 

Situação 
REGISTRO ATIVO Último Arquivamento 

Data: 22/1212016 	 Número: 20167599321 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 13 de fevereiro de 2017 

Status 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

- , 	ivlunicÁipul pie Ceparierne. 

..;3••• 	itue axte dotumento é cópia Le.i 

/ 

CA.!1.panerria, 

Victo 



Heverton Carlos Veit 

XAULIN 
Heverton Carlos Veit — ME 1 CNPJ: 20.102.754/0001.60 

hevertoveit@hotmail.com  

Capanema, 09 de Fevereiro de 2017 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 09/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa Heverton Carlos Veit - ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 09/2017, cujo objeto é a AULAS DE KARATE, conforme 

descrição constante no Projeto Básico. 

Capanema, 09 de Fevereiro de 2017. 

CPF: 055.808.409-50 

Empresário 

SERVUiÇO NOTARIAL DE CM r lA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

MU-WM(0) 
. 

Seio Digital: ikkb6.gf9n4.hMDq1, Controle: NNWJY.JINS 
Com;ulte esse selo em htto:'•'funarpen,com.br  

reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de HEVERTON 
."'CARLOS VEIT. Dou fé, 

Capanema-PR, 14 de yereire cte2frrri 	horas. 
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Avenida Ubirajara, 596, sala 01 — São José Operário — 85760-000 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANEMA - PR 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 2 

,1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110760079-3 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filipl}: 	. 	 n. 	- 

is,. 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 •  
HEVERTON CARLOS VEIT 	 ,  

co,  
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 ‘rit 	 -, 	, 

CASADO 

SEXO 
M F n REGIME DE BENS (se casado) 	 $ 

COMUNHAO PARCIAL 
- 	• c 	 , FILHO DE (pai) 	 (mãe) 	

e -... 

MARIO HELIO VEIT 	 1HELENA MARIA VEIT 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/04/1985 
IDENTIDADE (número) 	 Órgão Emissor 
85098195 	 ISESP 

UF 
1 PR 

CPF (número)° 	,2,..2  
055.808.409-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 
596 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 
85760000 

.--- APANEMA 
MUNICÍPIO 	 UF 

(PR 

;clara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
AV. UBIRAJARA 

NÚMERO 
596 

COMPLEMENTO 

SALA: 1 
BAIRRO / DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760000 	,,,
l  

MUNICÍPIO 	 UF 
CAPANEMA 	 1PR 

PAÍS 
1 BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 	
)i 

contabilidade.aliancafin@gmaiLcom 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) V 

DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE F(scal) 
Atividad. principal 

9319101 
a ries secundárlt, 

9001903 
9329899 
8591100 
8592901 
4763602 
8599699 
5920100 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, 
ENSINO DE ESPORTES, 
ENSINO DE DANÇA, 	 PfefeitUra Municipal 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 

PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 	

°enfio:, we e,.3te  

ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 	 do original. 

SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 	 Capanwne, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, 
(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 

L/ 

downen 

 

. 
de capanerna 

to é Cópia fiel 

, 	
fl 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

20.102.754/0001-00 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF  
NIRE anterior 

MO'D'A-':ieJNFrk,ONISK4IAL 

JrierM'  
covelv1:. 	"i,„ 1  - SIM  	 2.- NÃO 

	

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou 	elo representantelassistenteigerente) 	 - 

	

,.' 	. 
-4 f 	T --- : 	r 	t. 	i 	, 	p, i (_. à  '1 , 	sz 	..e 	, Í:  X 	(, 	. 	A 	 ( 

	

DATA-.DA ASSINATURA, :.: 	: • - 	•• 	• 	•• 	• 	• 	• 	i  
14/01/2015 

ASSINAT1J 	DO EfAP 	Mia:. 	
-, 

• • 	• 	•  

l 	,  

PARA USO EXCLUSIVO 0 ,J.UNf A COMERCIAL  

•• DEF 	"IDCY:--„ 
àVE-S` )

A Ulg,,,, 

P 	LIQURN:".  JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
‘- 

\\‘..
SOB 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	 .''".• 

	

. 	., !.  CERTIFICO O REGISTRO EM: 	27 /01 /2 01 5 4, .,  	4 
NÚMERO: 20150652135' 

Protocolo: 15/065213-5, DE 22/0.1/2015 	--A9K-- 	- ' 
.1 	 c.,/ '" Ernpresa:41. 	,0760079 	-i 	 . . 

b I 	.dr, I ./(Di ii 14EVERTON CARLOS VEIT - 
.4,1•. 

Carla E. R Lucate 
....,, a .. ...,... - 

',4I",Ir lr 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500302606 
	111 111111111111111111111111111111111111111111 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI 2 / 2 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NI U M E Ri/ DE IGENTIFIL.Ak;AO DO REGISTRO DE EiviPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente O'fliral.) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
HEVERTON CARLOS VEIT 

.4;'P' 	...'' U . ' 

„„,,,,, 	̀%(' 't 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 -,:r 	s 	't 
SOLTEIRO 	 t '' 

ã 
SEXO 

M v 1 a F E 
REGIME DE BENS (se casado) ).t 

,.;•'' . 	..  
, 	 e 

FILHO DE (pai) 

MARIO HELIO VEIT 

	

tki 	 4%2/ (mãe) 	 ( 	- 
I HELENA MARIA VE1T 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/04/1985 

IDENTIDADE (número) 

85098195 

órgão Emissor 

I SESP 

UF 

I PR 

CPF (número) - ' 

055.808.409-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 

NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760000 

MUNICIPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 1PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRICAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 

NUMERO 

596 

COMPLEMENTO 
SALA: 1: 

BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760000 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 	 I 

UF 

PR 

PAIS 

1 BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

contabilidade.aIiancajjn@gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
DEZ MIL REAIS 

 

ti 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

9319101 
Atividade...mias.* 

9609299 
8599604 
5812300 
4729699 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. 	 ii 

Prefeitura 	iViun i p 	 . 	;, 

do originai. 	

f„liel de Capanerna 
Cerne° effie este ~manto é cópea hal 

Capenerne, _____Ilif 	̂ / ei 

,  
_ 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/04/2014 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	..' 
NIRE anterior 

	 -

ts

. CA 	a  

1,80. DA JUNTA comgRcuisL;, 
PENOSN

Ç
T
Ã
E 4 .. . 

AUTONZA
ME

O•• 
GpVERNANTAL 

• 
',1' .  SN .  :: ,. 
2•yn0 

ASSINATURA DA FIRMA PELÓ,EMPRESÁRIO (ou 

Helje f2  taii/ 	tf:Ae 	r) 

ti”! 7elo reu.sentante/assistente/gerente) 

e'l 	A.   
DA 	DA 	.•ASSINÁTU 	E 	S 	liÓ

/  

	 I 	,. 	 L . 

08/04/2014 	
I

i.  ,..., 
.- PARA USO EXCLUSIVO DA 	NTA COMERCIAL 	 / 	, ' 	- 

DEFERIDO.  

PU: 	e' •• 	- 	 'r ET,SE,,,,, 
) 

n\........  j•-..... 

jo  JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	 \ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	 . 	-- : 	., 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 	15/04/2014 	 s 
'o! 	SOB NÚMERO: 41107600793 

Protocolo: 14/213599-2, DE 10104/2014 	20 -  • 	,,,,, 

/ ,i(91 HEVERTON CARLOS VEIT 	 \- 
SEBASTIÃO 

Carla E.F.-  Lucetelli 
- 3,461."'''-'''''' I PR 

MOTTA 	i 
SECRETARIO GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400075705 III 1111111111111111111111111111111111111111 



ATO 315 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná \+, 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - ---
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1 5/04/2014 SOB NÚM ERO: 20142136042 Protocolo: 14/213604-2, DE 10/04/2014 ¡Empresa:41 1 076Q079 3 

HEVERTON CARLOS VEIT 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400075705 

O Empresário, HEVERTON CARLOS VEIT estabelecido na (o) AV. UBIRAJARA, 596, SALA: 1;, 

bairro SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR CEP: 85.760-000, requer a Vossa Senhoria o 

arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 

mencionada lei. 

CAPANEMA - PR, 8 DE ABRIL DE 2014. 

HEVERTON CARLOS VEIT : 	 II 
,Prefeitura Municipal de Capanema 
e,ertiftoo roe cote àocurnento é ~fiel 

Capanerre, 	
I 01-  2.2.— do °Orlai. 	A 



Gra,ano 	'41,1$ me • P;,? 

everton Carlos Veit 

XAULIN 
Heverton Carlos Veit — ME I CNPJ: 20.102.754/0001.60 

hevertoveit@hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE MICROE1VITRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Heverton Carlos Veit — ME, CNPJ n° 20.102.754/0001.60é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 09/2017, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Capanema, 09 de Fevereiro de 2017. 

CPF: 055.808.409-50 

Empresário 

SERVIÇO NeTARIAL DE C PANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

• (6) 3652-3710  

Selo Digital: 4kkb6.gfxn4.go6q1, Contru'ic: N63,1Y.JINS 

CQnstLtegtaltb_tri 	 r 
Reconheço  por SEMELHANÇA a assinatura indicada de HEVERTON 

CARLOS VEIA'. Dou fé. 	• 

Capanema-PR, 14 d 	ereiro de -20 7 , ás 15:04:53 liorís. 

serevente 
O 

:".2 Adelo 	PeZzinl 
AgtadelegaloDesifflado 

2, 
Rua Alagoas, 1332 . 

d> 	Centro 	,iR" 
CAPAfe 

Avenida Ubirajara, 596, sala 01 — São José Operário — 85760-000 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANEMA - PR 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0760079.3 

CNN 

20.102.754/0001-60 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

15/04/2014 

Data de Início 
de Atividade 

15/04/2014 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV. UBIRAJARA, 596 - SALA: 1, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, 
ENSINO DE ESPORTES, 
ENSINO DE DANÇA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE BALAS, CONFEITOS E SEMELHANTES, 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, NÃO ELETRONICOS. 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 27/01/2015 	Número: 	20150652135 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
HEVERTON CARLOS VEIT 

	

Identidade: 	85098195,SESP/PR 	 CPF: 055.808.409-50 

	

Estado Civil: 	Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Parcial 

CURITIBA - PR, 06 de fevereiro de 2017 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 170745414 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

CarthignMaaddadeCansandoa 	 Documento Assinado Digitalmente 06/02/2017 
"""°'""""'"""T"4"*""-2' Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República I CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

ida Provisdrla Ncl 2.200-2, { 
Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 
www.ju 

n acom  
t 	ercial.pr.gov.bricertificado 
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SURVENTIA NOTARIAL - REALEZA- PR 
Autentico a presente cópia por ser 
reprodução fiel da original que foi 
apresentada. 
O referido é verdade e dou fé. 

Realeza,  14 F V 

R ERNESIVihkowiitst, Notas 

IN', C 
INUL1 	fio para 
A, 	Copia 

90275 

Cines Circo — Artes cênicas 
Av. Iguaçu n° 852 , Nova Prata do Iguaçu - Paraná 

CNPJ N* 19.868.198/0001-58 Fone: 46-988265994 
E-mail: fabio-1931@hotmail.com  Artes Cênicas 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO(*) 

Nova Prata do Iguaçu, 10 de Fevereiro de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 09/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa Fabio Junior Alves (CINES CIRCO) cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 09/2017 , cujo objeto é a ensino de 
artes cênicas, exceto dança (Arte circense), conforme descrição constante no Projeto 
Básico. 

Nova Prata do Iguaçu, 10 de Fevereiro de 2017. 

Representante Legal 

RG. 129522488 CPF. 103.070.149-08 

1111*:,,P 

Maria liena Lortrú 
ESCreVC(Ite  

RG n° 5 363 533-4 
SSP-Pik 



03/0612U16 Certificado da Condoa° de Microempreendedor Individual - Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
FABIO JUNIOR ALVES 10307014908 

Nome do Empresário 
FABIO JUNIOR ALVES 

Nome Fantasia 
CINES CIRCO 

Capital Social 
10.000,00 

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
129522488 	SSP 	 PR 	 103.070.149-08 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 13/03/2014 

Números de Registro 

CNP) 	 NIRE 
19.868.198/0001-58 41-8-0229146-9 

Endereço Comercial 

CEP 
85685-000 

,Bairro 
CENTRO 

Logradouro 	Número 
AVENIDA IGUACU 852 

 

Município 	 UF 
NOVA PRATA DO IGUACU PR 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
13/03/2014 

Código da Atividade Principal 
85.92-9/02 

Descrição da Atividade Principal 
Ensino de artes cênicas, exceto dança 

Código da Atividade Secundária 	 Descrição da Atividade Secundária 

	

1 47.29-6/01 	 Tabacaria 
2 	56.11-2/02 	 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir. bebidas 

'Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório  - declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretara o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://vwvw.portaidoempreendedor.gov.brl  
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 



ClgE CIR.00 

N Na 19.868.19  

Fabio Junior Alves 

Cines Circo — Artes cênicas 
Av. Iguaçu n° 852 , Nova Prata do Iguaçu - Paraná 

CNPJ N* 19.868.198/0001-58 Fone: 46-988265994 
E-mail: fabio-1931@hotmail.com  

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE(*) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa Fabio Junior Alves (CINE CIRCO), CNPJ n° 
19.868.198/0001-58 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n° 09/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Nova Prata do Iguaçu, 10 de Fevereiro de 2017. 

Representante Legal 

RG. 129522488 CPF. 103.070.149-08 

SERVENTIA /...... 
PR 

Autentico a presente cópia por ser 
reprodução fiel da original que foi 
apresentada. 

O referido é verdade e dou fé. 

RoMeza, , 14 __FEV. 2 -L __ 
--,.---. 

10 De Ad._ 
M15, 

çs 

Tabelionato de Notas 
Exclusivo para 

Autenticação de Cópia 

NOTARIAL - REALEZA 

Maria fletia Lorini 
Escrevente 

RG n° 5 363 533-4 SSP-PR 



"1' 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar 11•123N6) 

Capital: R$ 	10000, 

(DEZ MIL REAIS) 

Objeto: 
Serviço de ensino de artes cênicas - Instrutor de artes cênicas. 

Microempreendedor Individual - MEI 
SIM 

O empresário será desenquadrado da condição 
de MEI a partir de 	/ 

(Lel complementar n° 123/06) 

Último Arquivamento: 
Data: 03/06/2016 	Número: M1641025441 

Ato: 	ALTERAÇÃO 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. 

Data Efeito: XX/X (1 

Forma de Atuação: 

Estabelecimento Fixo 

17/119188-9 

1111111111111111I 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

CAPANEMA - PR, 13 de fevereiro de 2017 

Status 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Cada R.P. mula/int 

Édtt"(PZRLMWMWRO-  LPF 11Nsk-r. ÇN1. 
DÉPARTAMINMIWIUGISTRa[MPRESARIAli 

LJNIA410MERCIAUDQ:PARANI • 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: FABIO JUNIOR ALVES 10307014908 
Nome de Fantasia : CINES CIRCO 
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

Número de identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 

[
41 8 0229146-9 	 1 	19.868.198/0001-58 	 13103/2014 	 
Endereço Comercial Completo (Logradouro, N° • Complemento, Bairro, Município, UF, CEP) 
IGUACU,  852, CENTRO, NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR, 85.685-000 	 

Ocupações: 
Principal: 	ENSINO DE ARTES CÉNICAS, EXCETO DANÇA 
Secundárias: TABACARIA 

BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS 

Data de Inicio 
de Atividade 

13/03/2014 



• I-, ;_'DAS CIDADES
IDNA -O 	ii,uusiT4 
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Dtea-- AfRi  Á c,iiiru 

FrAnto àüàzoalgÁnO:  
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-8 1614  - " P ft.F  PR . -1-2452248  

CEA 	  DATA ~O, 
101A7t.149-0 os/09/1495 
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osmaR a4vss 

ZLI SABE.= PINTO 

CAT.WM 

AH 

12/05/2019 N 15/10/2014 

GATA (NUA* 
3o/lo/gol8 

03567272748 
PR909934680 

i"reteitura Municipal de Capartenra 
Certifico que estedot urnento àoápa 
do orkstnal. 



Capanema, 14 de fevereiro de 2017 

SERVUÇO NOTARIAL DE CAPANE A 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema PR - CEP 85.760-000 

--17' fia) 3552-37W 

Selo Digital: Vkl06.8n4.MIQil, Controle: fOzms.OWNS 
Cor~Llelgri rspAute.orn.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de MARCELO 

JOSUE ROEFiRS. Dou fé. 
Capanema-PR, 14 d f vereiro 2ea, ás-- as, 

Licitante: RCELO sug. ROEHRS - ME 
Rep. Le Marcelo josuíitoehrs 
RG n2: 6.9 	2=-3 SSP/PR 

m TeX 

!zuni 

RuaAteg.2,72t,1332 
Centro 

CAPA.C," 

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  

I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N2  009/2017 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA jURÍCA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO 
AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 42., inciso VII, da Lei n2. 10320/2002, 
de 17/07/2002 a empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob n° 
17.453.147/0001-30, sediada à Av. Rio Grande do Sul, n° 3515, sala 04, bairro São José 
Operário, na cidade de Capanema, estado do Paraná, através do seu representante legal 
Marcelo Josué Roehrs, RG 6.926.782-3 SSP/PR, sob as penas da Lei, que está ciente 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

3U 



REPUBLICA FEDFR ATIVA DO BRASIL 

VP' 
SiCRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO 0E. IDENTIFICAÇÃO 00 PARANÁ 

PO: 6.926.782-3 

ASSINATUFA 00 TITULAR 
CARTEIRA DE !DENTIDADE 

VÁLIDA EM TOUQ O TERRITÓRIO NApjDNUM.: 

REGISTRO GERAL: 6.926.7824 	DATA DE EXPEDIÇÃO:23107/2013 

NOME: MARCELO JOSUE ROEHRS 

FILIAÇÃO: :Mn ROHDE ROEHRS 
EVONIR VIDOTTE ROEHRS 

NATURALIDADE: CAPANEMNPR 	 DATA DE NASCIMENTO-  i3/0311979 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR. 0A SECT. 
C.NASC.2163, LIVRO=14A. POLNA.107 

CPF: 023.206.539-02 

CURMBNPR 

.1.,.`e02. €'4 tS "<? LEI Nç 7.116 DE 27kOCV832ZaW, 

I PRIOR 

Ast;NATuRN Do ~rem 

Prefeitura Municipal de Capartefnc. 
Cerailw que erste documento é cópia fiei 
do ofighal. 
Ca,-.1anerna, 



o Test° 	t da eyfia 

I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍCA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE 'CARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO 
AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
no edital, que a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
17A53.147/0001-30, sediada à Av. Rio Grande do Sul, n° 3515, sala 04, bairro São José 
Operário, na cidade de Capanema, estado do Paraná, é MICROEMPRESA, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° 009/2017, realizado 
pela prefeitura municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

Capanema, 14 de fevereiro de 2017 

Licitante: 	 ROEHRS - ME 
Rep. Legal: 	os Roehrs 
RG n-°: 6.9 	82-3 SSP/PR 

SERVIIÇO NOTARAM. DE CAP NEPtçilA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

4PR (4,21  " ,sn-371© 
. 	. 

Selo Digital: Jkl,b6.gfOn4.MTMi1,  Controle: fHpms.dWNS 
Consulte esse selo en httpiVtfunarpen.corn.br   

Reconheço por SEMELHANÇA a ass- inatura tnditada de MARCELO 

JOSUE ROEHRS. Dou 
Capanema-PR, 14 de f reiro_de.205-7, ás 14k5Ce. •Qt,12,x,xas,  

"Za 
Ade MigaliPezzini 

DeeseaDeignado 
Rua Alagoas, 1332 

Centro 

-CA 
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Marcelo Josué Roehrs ME - CNPj: 17.451147/0001-30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  átd 
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CURITIBA - PR, 31 de janeiro de 2017 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0736413-5 

CNPJ 

17.453.147(0001-30 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

21/01/2013 

Data da Wjelo 
de Atividade 

21/01/2013 	I 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV. RIO GRANDE DO SUL, 3515 - SALA 04, SÃO JOSÉ OPERÁRIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
- COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DOMESTICOS; 
- ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS; 
- ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS; 
- OBRAS DE ALVERIA; 
- OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;  
- ENSINO FUNDAMENTAL; 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; 
- ENSINO DE IDIOMAS; 
- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO; 
- CURSOS PREPARATORIO PARA CONCURSOS; 
- SERMOS DE ORGANIZACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
- SERMOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS; 
- CANTINAS - SERVICO DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS; 
- ENSINO DE DANCA; 
- ENSINO DE ARTES CENICAS, EXCETO DANCA; 
- ENSINO DE MUSICA; 
- ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO DE ESPORTES; E 
- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO. 

Capitai: R$ 	15.000,00 

(QUINZE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei rt2  123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 24/06/2015 	Número: 20154192376 

Ato: BALANCO 

Evento (5): BALANDO 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

Identidade: 	6.926.782-3,SESP/PR 	 CPF: 023.206.539-02 

Estado Civil: 	Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 
i____ 	_A 

17/070981-7 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.prigovibr 

e informe o número 170709817 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

leatisIgn • AM dade Cerntsadora 	 Documento Assinadc DiOaãcnente 	/0 :'20 en ". '''''rowuwoo ""`
1.""" -̀"`""" Junta Comerciai do Paraná 

Presidancia da República 	CNPJ: 77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

vida Provisória N^2200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 	Voce deve instará: o certificado da j:.',":;7É-,kR 
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Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 9/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 20.102.754/0001-60 	Fornecedor : HEVERTON CARLOS VEIT- ME 
	

E-mail: contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

Endereço : AV UBIRAJARA 596 SALA: 01 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 9916- 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 3552-3807 

Representante: HEVERTON CARLOS VEIT 	 CPF: 055.808.409-50 
	

RG: 85098195 

Endereço representante: AV PARANA 724 CASA - SAO JOSE OPERARIO - CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 46999078770 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 71609-0 	 Data de abertura: 07/12/2015 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 AULA DE ARTE CIRCENSE MISITRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 720,00 H 40,00 	XAULIM 40,00 28.800,00 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

002 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 720,00 H 46,90 	XAULIM 46,90 33.768,00 

CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

003 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 2.240,00 H 49,00 	H EVERTON CARLOS VEIT 49,00 109.760,00 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

004 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 1.520,00 H 18,75 	XAULIM 18,75 28.500,00 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

005 HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 1.440,00 H 46,90 	XAULIM 46,90 67.536,00 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

006 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 720,00 H 18,75 	XAULIM 18,75 13.500,00 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 281.864,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 281.864,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

H ÉRTON CARLOS VEIT - ME 
NPJ: 20.102.754/0001-60 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	

14/02/201714:32 



Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 912017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.632.453/0001-91 	Fornecedor : CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 	 E-mail: valdelirionoronha@hotmail.com  
Endereço : R PAPA PIO X11100 - CANGO - Francisco Beltrão/PR- CR2 85604-230 

	
Telefone: (46) 3055-3485 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 
Representante: Alessandra Bertol Noronha 

002 AULA DE GINASTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR 

CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

005 HORA/AULA DE ATIVIDADES FISICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

006 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

Validade da proposta: 365 dias 
Prazo de entrega: 1 dia 

CPF: 077.251.639-13 	 RO: 10.670.880-0 

	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

	

720,00 	H 	 46,90 

	

1.440,00 	H 	 46,90 

	

720,00 	H 	 18,75 

CURSOS PR FIS IONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 
J: 04.632.453/0001-91 

Modelo 	 Preço Unitário Preço Total 

45,90 33.048,00 

45,90 66.096,00 

18,75 13.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 112.644,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 112.644,00 

Endereço representante: Rua Papa Po XII 100 - Cango - Francisco Beltrão/PR - CEP 85604-230 

E-mail representante: 
Banco: 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Telefone representante: 

Agência: - - - / 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

X04.632.453/0001-9.1'  
CURSOS PROFISSIONALIZANTES 

OMEGA LTDA - ME 
Rua Papa Pio XII, 100 - Cango 

LCEP 85.604-230 Fco Beltrão - PRA  

 

r 

esProposta - Versão: 1.1.4.1 
	

14/02/2017 15:27 46 



Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 9/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 12.712.610/0001-05 	Fornecedor : CENTRO DE ARTES THESFIS 	 E-mail: centrodeartesthespis@hotmail.com  

Endereço : RUA PEDRO VOLTA 1777 SALA 03 - SAO CRISTOVAO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-370 	 Telefone: 3524-5698 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: isento 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: Maria Cristina Particheli Hofstater 	 CPF: 880.851.809-44 

Endereço representante: Rio Grande do Sul 2556 - Industrial - Francisco Beltrão/PR- CEP 85.60-1-0 

RG: 63843610 

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 341 - ITAU 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 1437- - FRANCISCO BELTRÃO- FRANCISCO 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

Conta: 52169-1 	 Data de abertura: 01/02/2011 

Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

H 40,00 	Centro de Artes Théspis 38,00 27.360,00 

H 18,75 	Centro de Artes Théspis 17,50 26.600,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 53.960,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 53.960,00 

Qtde. 

001 AULA DE ARTE CIRCENSE MISITRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 
	

720,00 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

004 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
	

1.520,00 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

O DE ARTES THESPIS 
CNPJ: 12.712.610/0001-05 

12.712.610/0001-0? 
CENTRO DE 

ARTES THESPIS 
Rua Pedro Volta, 1777 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-370 
Francisco Beltrão - Paraná(  

 

 

r- 
14/02/2017 17:01:07 es Proposta - Versão: 1.1.3.1 



	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 .11.0%20 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	231.011,20 

r17.453.147/000140 
MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME - 

Av, Rio Grand* do kl, Md 
Sai* 04 • eliff0 Má Md Operário 

.1740000 • CAPANIIMA • PR j 

RS - ME 
47/0001-30 

15/0ã201 

Murficpio de Capanema 	 Página 1 

Pregão 9/2017 

PROPOSTA E FORNECI4FNT 1 DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.453.147/0001-30 	Fornecedor : MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 3515 SALA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

inscrição Estadual: 90618510-51 	 Contador: JOSSEND TREVISAN 

Represe hV',,ante MARCELO JOSUE ROEHRS 	 CPF: 023.206.539-02 

Endereço representante: RUA TERITORIO DO ACRE 773 CASA - SÃO CRISTOVÃO - CAÁNEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: MA RCELO@IDH9.COM  

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738- CAPANEMA - CA PANEMA/PR 

E-mail: contato@idh9.com  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9927 - 

Telefone contador: 46 3552 1500 
RG: 69267823 

Telefone representante: 46999200204 

Conta: 63378-0 
	

Data de abertura: 06/11/2013 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
.oh*,. 	0(11 	Lote 00,1 	

• 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	AULA DE ARTE CIRCENSE MISITRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 720,00 H 40,00 	IDHO 36,00 25.920,00 
CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

002 	AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM INSTRUTOR CAPACITADO 720,00 H 46,90 	IDHO 38,49 27.712,80 
CONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

003 	AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 2.240,00 H 49,00 	IDHO 48,50 108.640,00 
DO TERMO DE REFERÊNCIA 

005 	HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 1.440,00 H 46,90 	IDHO 38,49 55.425,60 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

006 	HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 720,00 H 18,75 	IDHO 18,49 13.312,80 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

esProposta - Versão: 1.1.3 8 



r ;)r e 0 	4(;) Pá V393132' 

4 'NU! de! 02/0a/21)1 
..... 

Pre•z.o IJii 'Orle 	 Vreço 
•-• 	- • • 

41) 00 

0.00 

0.00 

o 00 

0,90 

11  90 

2e! 

arlielpirffl Çlc? 
	 P-jir 

5,•I  :1;2 2.3ã 

(C)1 	' 	
V 

!.i4t: .. 19.868.1 98/0301 -sn 	14.-.,r,...:,.....3„:!,:=5 : Ev:310.11.INIOP AI VHS 10307011908 

1.,:r:d ,,!•,?:,g.: : AV IGUAÇU 1:152 - CENTRO - Nova Ai atado iouaçi,./PT: - CEP 85635-000 

',I I ;WS .it*É.::•z.: 1:-:...:V.:4:1 tf..:4; 	 . 	
l.;,:rikéZA..•!.."! ;.::.C-:/\ R ZAKI(....AN SC01-1 

•::.ii,i...?.!..ei:(j t•(. Fire ti e n ten 
Re: PUA SÃ() JOSÉ 3053 GAGA - SAO JOSÉ - NOVA PRATA (Y:...) QUAÇIJ/Prt - Cl EP Of:5770 .000 

rw,5 e ni:zr.,.1tr:!: F. 	.1111‘11OR A LVU.S 	
C i.:V: 103.070.1 V -00 	 :1.473;.%:;A:ç5ã- 

	

... ... ...... 	... _ 

	

fabio-1931@iticiiinail.com  

t s...I i-! a '41 !--.; pt•,:•••e.wi:at-..U.: f &ir- 1931 (ix.)1.  to i mail.(x) yr% 	

AçgIt't.it .gM.: 740-M - FABIO JUNIOR /-`.13/En - NOVA PRATA Lin 	+:,i U 5'i/41:ti • 6 

; 4.:11•E i ci.n ti o i.  w:Voillyi:•.A,rk,f..1È I I , ..111,1,:_i Wie à.11.:,:ii.o.,m1,4w1,,..., .. ;$ ti o t.;. t4 i' 0 !*Iní; 	tO,'2 4, 404Z2.; t...N brite f palia 1.5:rf:(:!r ;n1 I s,  II::: -i-.1k:il t.i f! d kl kl( Com ;...:1,.:r:1,,!;,,S.k:.;  

I .-1,: ; 1:::;)1 	Lx.a: 001 

H" Iterrt Desuiciütt c;•.".3 Pri.,,.:,:,.,  1 "...ic•rwW9 	
1.,tda. 	lir,b.i. 	Preço Rigelmo 	ivarc4. 

	

_____.............. ..... 	.... ... 	... .... _ 	......---....... .. ... • • • • 	
.. . 

AR'' C II " i.•;1 '. 'Vil I"' ;' ,.,\Z- A POR RIU' iSSIONN c .r.;1-i--in.I.4-111-"Tru.:-;X-c).. 	 7'...0 09 	1.1 	 40 00 CIIV2:3 CIWC() 

COr!!3-i'APIE. HO '1•1::Pr.,:() Eli,  RE . . 1:•ÉNC•A 

tr..:::. AULA Cf. Cl r•.AS OCA !"•: .1c3,::;08 01: ATLFrISMO COM IN•3 riRtYrc-m (::firs•Ar.; 1 MN) 
 

CONFCE ME E.X: .;1.•MC.• I A l';‘)"f:-.1Nrá4 EE REFERÊNCIA 

l'irr.,  1u 1_P. I)E.": KARATI:
i 51III:110.1.),,.‘,1•.'0•R DRoritiSIONAL QUE A-17:140A ÀS SAIAÉ•INC.AS 	 2.'.?40.:19 	I-I 

0901 Ali LA l'..f.' TEATRO C01,/ I IISTia.11yn CA"AC•TADO COMI' OR.r.E.:- 1.::.!.iPECIFICAÇCES i:JO 	 'I .:•Y29.09 

1-ZWP.C.:11,1C:ACAE.•": no i,:u.,  thi. 

rn• i.loRNALIL.NfjE :\l'ole.)K3r:Sriz:;1:-..4,6 i:: liSt•••01-n"NN:5 MIN!: "TW 0.DA R:.1: 	
1 '1,10.1.Y.) 	1! 

,,.,R 0,.. i ssl Cai; AL :R ; E Ai 1;;N DA À:!-, 1:1AC;f:ii\CIAS DO 1:01,ft.i. 	
•, ''' 	. 	 r:%,!.0:') 

'ri'.:•1:4‘..'...1401 A :)í,. r) 	:A e A.- iv!oAi:T •"; 1::-.;;R:::A i PI AS V, t1...9-.‘ i!? A: 

21“.:1S2-3:0i - i Ai. :)1;I:.*- ir .1' r.):\ Az. I :51Ct:r-.(:: IAS CIO r.I )1 951 	
C:R.C.0 

55:1.691 

propc*.Jia: ;3(1/ 

o I. i 1,11.1  

A Z.  .1 	 A INEE,' -103tiMi 490t1 
19.(36a-:.P.4.3/0001-W 

Ç( 4.fr! : (.I3) 8828-599,! 	: Ce Ildfi 

1.z-21(4fj tz.:»nzztach r: Au535455:1210 

0:/ 

9U 

P:u 	: 

u!:.. man' STA : 

.C;.:,»1 a 



14102/2017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.4..,:,.., 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.868.19eieee1-6e 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/0312014 

NOME EMPRESARIAL 
FABIO JUNIOR ALVES 10307014908 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CINES CIRCO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.29-6-01 - Tabacaria 
56.11-2-02 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV IGUACU 

NÚMERO 
852 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.685-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
NOVA PRATA DO IGUACU 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
fablo-1931@hotmail.com  

TELEFONE 
(46) 8826-5994 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****k 

SITUAÇÃO CADASTRAL. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/03/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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~Me* 
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13/02/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FABIO JUNIOR ALVES 10307014908 
CNPJ: 19.868.19810001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a° a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às710:14:58 cip dia 13/02/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/08/201Z 
Código de ontmVda  certidão: 3C22.8ADF.18DF.4393 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



13/02/2017 https://wwwsifgacaixagov.briEmpresalerf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp'?VARPessoaMatriz=216202528,VARPesscr21620252&VARUf---PR&V...  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19868198/0001-58 

Razão Social: FABIO JUNIOR ALVES 10307014908 

Nome Fantasia:ciNEs CIRCO 

Endereço: 	RUA SAO JOSE 3053 / SAO JOSE / REALEZA / PR j 85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

— 
Validade: 26/01/2017 a 24/02/2017 

Certificação Número: 20170-12603365830988039 

Informação obtida em 13/02/2017, às 10:13:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htlpskivvw.sifge.caixa.gov.briEmpresaterf/CrUFgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=216202528WARPesso21620252&VARIK---PR&VARIrtsc..,. 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 015918387-10 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.868.19810001-58 
Nome: FABIO JUNIOR ALVES 10307014908 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICNIS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem c• 	descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 13/06/2 	- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Página 1 de 1 
Emalo via Internet Pública (13/02/2017 10:14:10) 



:rtidão 	 http://192.168.0.2:7474/strnistmcertidao.view.logiehnodelVi  

Município de Nova Prata do Iguaçu 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POS 	fERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO-COREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A+RESENT'f CERTIDÃO TEM VALIDADE 
A 	lÉ j5/03/2017/ EM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO. 

NEGATIVA N": 14274/2017 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

ZTMHG2QETXX4423QAC 

  

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FABIO JUNIOR ALVES —14307014948 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

21377 

CNPJ/CPF 

19.868.198/0001-58 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

02137-7/2016 

    

ENDEREÇO 

AVENIDA IGUAÇU, 852 - CENTRO CEP: 85685000 Nova Prata do Iguaçu - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Tabacaria, Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, Ensino de artes cênicas, exceto 

dança 

Nova Prata do Iguaçu, 13 de Fevereiro de 2017 
Emitido por: LIANDRA SANTIN 

L de 1 	 13/02/2017 10:19 
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Nux. Juramentado 

wro Coiina Verde 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SALTO DO LONTRA 
FÓRUM DES. LUIZ VIEL 

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
RUA CURITIBA, N° 435 - BAIRRO COLINA VERDE 

SALTO DO LONTRA/PR - 85670000 

TITULAR 

VALDECIR MARTINS MAFRA 

JURAMENTADOS 

MARIO CESAR MAFRA 
JUNIOR HENRIQUE FORMAIO 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Insolvencia, Falência, Concordata, e ou Recuperação Judicial e 
Extrajudicial, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum re-
gistro em andamento contra 

FABIO JUNIOR ALVES 

CNPJ 19.868.198/0001-58, no período compreendido desde 01/08/1986, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

11111111s11)L1_1!1,1!)11,1,1!1,111,121,11T1i1,1119111111o1,11)11111111111e 	.111111ro  d1111e  !1,111.11,111111 
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PODER JUDICIARIC 
JUSTIÇA De ':7RABALHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FABIO JUNIOR ALVES 10307014908 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 19.868.198/0001-58 

Certidão n 	1244987037/2017 
Expedição: 3/1)2/2017, a 10:16:15 
Validade. 11/08/2017 	BO (cento e oitenta} dias, contados da data 
de sua e pedição. 

Certifica-se que FABIO JUNIOR ALVES 10307014908 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

19.868.198/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Auterli.oi:o a presente cópia por ser 
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Toledo, 13 de agosto de 2007. 

JOÃO 	DRADE 
OFR.:NEIRO 

MALABARES 

CERTIFICADO 

Certificamos que: RI LLYEND SANTOS participou das oficinas de: 

acrobacias. contorcionismo e malabarismo. realizadas no decorrer da 1 

MOSTRA DE CIRCO, na cidade de Toledo - PR nas dependências do Circo 

da Alegria nos 'dias1Ie 12 de agosto de 2007. Totalizando 8 horas aula. 

Tania Regina Piazzetta 
Coordenadora do Circo da Alegria 

e 1 MOSTRA DE CIRC,0 

SANDRO A. DA COSTA 
OFR:11%41E1RO DE 
ACROBACIAS 

,ucz_ 
fLA R. )MBONATTO 
OFICINEIRA DE  

CONTORCIONISIVIO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PL.  NALTO 

Certificamos para-vos devidos fins que ;,d,, 
Participou da oficina de "Arte Circense' 	qualidade qualidade de instrutor, realizada 

e 01 de Fevereiro á 16 de Dezembro de 2011 na casa da cultura de Planalto . 

Por ser verdade, Firmamos o presente 
Planalto, 13 de dezembro de 2011. 

SERVENTIA NOTARIAL - REALEZA -  
k.‘wenneu41.1resente cópia por ser 
;e.produção fiei da original que foi 
apresentado., 

O ref do é verdade .e dou fé. 

Escrevente 
RG n° 5 363 533-4  çc:  

Secretária de Cultura 	 Coordenador Circense 
Simone Nodari ul yend Santos 



T 	I 
FACULDADE DE AMPÉRE 

Certificabo 
Certificamos que RULLYEND DOS SANTOS, na data de 15 de maio de 2012, minis troo a 

oficina "CIRCENCE" na SEMANA ACADalICA DOS CURSOS da Faculdade de Ampère - FAMPER, 
realizada nos dias 14 a 18 de maio de 2012. 

abdonato 
Exclusivo 

Autenticação 

,39  

Ampére/PR, 15 de maio de 2012. 41,,A NOTARIAL - REALEZA- PR 

Autentiv.r e presente cópia por ser 
producc fiel da original que foi 

prentata. 

9062feride é verdade e dou fé. 

1 FEV. 

ezinha 	antos Reichert 

freto.feral da FAMPER 



a-se  
se

lo encontr,, 
O  

r, •••) a presente cópia por ser 
 	çâo fiel da original que foi 

apresentada. 

O referido é verdade e dou fé. 

Realeza, 	1 13 	2017 

FACULDADE DE AMPERE 

eertíff ta b o 
Maila n 	lodni 

Escrevente 
RG n° 5 363 533-4 SSP-P`' 

1'4 O 7 s  

NOTARIAL - REALEZA - PR 

Profa. Tere 
Dire 

19.  
s Santos Reichert 

eral da FAMPER 

t 

Profa. RosangelaMartins Carrara 
Coordenação Curso de-Mes da FAMPER 

Certificamos que RULLYEND SANTOS ministrou a Oficina "ARTE CIRCENSE" na III SEMANA 
ACADÊMICA DO CURSO DE ARTES DA FAMPER, no dia 18 de maio de 2011. 

Ampére/PR, 18 • - maio de 2011. 

- - - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA 
ESTADO DO PARANÁ 
CGC 95.594.776/000193 

Avenida do rosário, 228 — Fone(45)3288-1144 — CEP 85795-000 — Santa Lúcia PR. 

b 

Atestado de Capacidade Técnica 

Eu Eliane Scariot Colombelli, brasileira, funcionária pública, casada, inscrita no CPF n° 

020.363.759-36, residente na rua londrina n°156 no município de Santa Lúcia. 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar, que Rullyend dos Santos, 

brasileiro, solteiro, Instrutor de Arte Circense, inscrito no CPF n° 050,004.799-55, vem 

prestando serviços á Secretaria de Assistência Social do Município de Santa Lúcia, com 

inicio em Janeiro de 2013 á dezembro de 2016. 

Atenciosamente; 

Santa Lúcia, dia 16 de Dezembro de 2016. 

Eliane Scariot Colombelli 
b .1  Secretaria de Assistência Social s. C*"Ilsoc:

l
0‘ 

sci,xle . st-0-14` 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS — APADA 
"APADA DE TOLEDO — ESCOLA PARA SURDOS — ENSINO FUNDAMENTAL" 

Rua Caetano Severino Perin, 32 — Jardim Gisele — Fone: (045)378-1991 — Fone/Fax: 378-1828 
CEP 85.900-070 TOLEDO 	_

s  
PARANÁ 

., CNPJ: 78.684.479/0001-10 	,. , I :."i ',i' 

Utilidade Pública: Lei Municipal 1.466/88 de 21/12/88 
Estadual 9.797/91 de 12/11/91 

Federal 1.305/93-50 de 27/11/93 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins específicos de dar 
conhecimento que RULLYEND DOS SANTOS portador do 
RG. N." 8.671.923-1, trabalhou como Instrutor de Circo 
nesta Instituição no período de Agosto a Dezembro do 
ano de 2.002. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente, 

Toledo, 15 de maio de 2.003 

M. Nicolau rnadete dos S. S. Pedro 
Coordenadora Pedagógica 	Diretora. 

Eacoita de Educação Este; 

Mundo da_Fal:.:, E.:. u2n6d3: rag 

R. Caetano Severino Peeinu 32 - Sd 	
2118 
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,:f.xpia 80.876.329/0001-50 

CENTRO COMUNITÁRIO 
E SOCIAL DORCAS 

Rua Les, 65 
"à Pioneiro 

CENTRO COMUNITÁRIO E SOCIAL  DORCAS 
CGC 80.876.329/0001 - 50 

UTILIDADE MUNIC. Lei R N' 71 -Est.Lei N° 11.326 — Fed. Port. N" 645 
Reg. na SECR N° 0872-00, CNAS.N° 213 DE 19.12.96 — CEBAS N° 44006.002/2000-80 

Fone/Fax: (045) 3252-6016 - Toledo - PR 

Toledo. 11 de julho de 2005. 

DECLARAÇÃO 

O Centro Comunitário e Social Dorcas declara para os devidos fins e a 

quem possa interessar que, Rullyend dos Santos, RG 8.671.823-1 funcionário 

desta Entidade tendo a função de Instrutor de Artes Cênicas, desenvolveu 

atividades de Expressão Corporal na Unidade da Vila Pioneiro, no período de 

março a dezembro de 2004. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 



ArteS Cênicas 

Cinca Circo 

r+.  
Cines Circo — Artes cênicas 

Av. Iguaçu n° 852 , Nova Prata do Iguaçu - Paraná 
CNPJ N* 19.868.198/0001-58 Fone: 46-988265994 

E-mail: fabio-1931@hotmail.com  

Contrato de trabalho por prazo indeterminado 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Empregador: Fabio Junior Alves (GINE CIRCO) com sede na Avenida Iguaçu 852, bairro Centro, 
em Nova Prata do Iguaçu, inscrito no CNPJ sob o n° 19.868.198/0001-58 e no Cadastro 
Estadual sob o n° insento, neste ato representado pelo seu Administrador Fabio Junior Alves, 
brasileiro ,solteiro, e instrutor de arte circense, Carteira de Identidade n° 129522488 CPF n° , 
103.070.149-08 residente e domiciliado na Rua São Jose, n° 3053, bairro São Jose CEP 85770-
000 Cidade de Realeza, estado do Paraná. 

Empregado: Rullyend dos Santos, brasileiro, solteiro , instrutor de arte circense, Carteira de 
Identidade n° 86719231 CPF n° 050.004.799-55 Carteira de Trabalho n° 8372243 e série 001-0, 
residente e domiciliado na Rua Arnaldo Busato, n° 2563 bairro centro, CEP 85770-000, Cidade de 
Realeza, estado do Paraná. 

As partes identificadas acima celebram entre si o presente contrato de trabalho por prazo 
indeterminado, regido pelas cláusulas seguintes e demais disposições legais vigentes: 

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Cláusula ia — O presente contrato de trabalho por prazo indeterminado tem como fundamento a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

DO OBJETIVO 

Cláusula 2a - O empregador admite aos seus serviços, na modalidade de contrato de trabalho por 
tempo indeterminado o empregado, na função de instrutor de Arte Circense, ministrar aula de 
Karatê, teatro e educação física. 

DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Cláusula 3° - O local de trabalho será nos estabelecimentos Públicos e privados onde a empresa 
atua na prestação de serviços), podendo o empregador, a qualquer momento, transferir p 
empregado em caráter definitivo ou temporário, para outra unidade/filialiestabeleciénento; 
qualquer localidade deste Estado ou de outro dentro do país. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 

Cláusula 4° - O presente contrato terá duração por prazo indeterminado, sendo assegurado às 
partes o direito de rescisão a qualquer momento, obrigando-se a parte que desejar rescindi-lo, 
comunicar a outra com aviso-prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Cláusula 5a — O trabalho executado pelo empregado consistirá na jornada diária de 8 horas de 
segunda a sexta feira, com intervalo para repouso/refeição, das 12:00 á 13:30, perfazendo uma 
carga horaria de 40 horas. 

DA REMUNERAÇÃO 



CNN N* 19.865.1984001-58  

Fabio Junior Alves 

Fabio Junior A 

sIENTIANOTARIAL - REALEZA - 
Autentico a presente cópia por ser 

' reprodução fiel da original que foi 

apresentada,  
O referido é verdade e dou fé. 

4----.... ealeza,j14 LEN 

Cines Circo — Artes cênicas 
Av. Iguaçu n° 852 , Nova Prata do Iguaçu - Paraná 

CNPJ N* 19.868.198/0001-58 Fone: 46-988265994 
E-mail: fabio-1931@hotmail.com  

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 09/2017 

Fabio Junior Alves (Cine Circo), inscrita no CNPJ/MF n° 19.868.198/0001-58 , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Fabio Junior Alves , portador(a) do 
documento de identidade RG n° 129522488, emitido pela SSP/PR , e do CPF 
n°103.070.149-08 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Nova Prata do Iguaçu, 10 de Fevereiro de 2017. 

Representante Legal 

RG. 129522488 CPF. 103.070.149-08 

gar‘a liena LoO's E.screw ente 

RG n° 5 3b3 
533-4 SSC- 



Cines Circo 

 

Cines Circo — Artes cênicas 
Av. Iguaçu n° 852 , Nova Prata do Iguaçu - Paraná 

CNPJ N* 19.868.198/0001-58 Fone: 46-988265994 

E-mail: fabio-1931@hotmail.com  Artes Cênicas 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO(*) 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA  

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 09/2017 

Fabio Junior Alves (CINE CIRCO), inscrita no CNPJ/MF n°19.868.198/0001-58 , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Fabio Junior Alves , portador(a) do 
documento de identidade RG n° 129522488 , emitido pela SSP/PR , e do CPF 
n°103.070.149-08, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que 
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Nova Prata do Iguaçu,10 de Fevereiro de 2017. 

O DE No),  

e P Ti - 

------ atteWat°13e  paras .000,5:C60 
Nutetffica" 

Representante Legal 

RG. 129522488 CPF. 103.070.149-08 

SERVENTIA NOTARIAL REALEZA - PR 
Autentico a presente cópia por ser 
reprodução fiel da original que foi 
apresentada. 

O referido é verdade e dou fé. 

Realeza, 

act ente 
RG n' 5 363 533‘,4 SSP-PM, 



Cines Circo — Artes cênicas 
Av. Iguaçu no 852 , Nova Prata do Iguaçu - Paraná 

CNPJ N* 19.868.198/0001-58 Fone: 46-988265994 

'nicas 	 E-mail: fabio-1931@hotmail.com  

wEctft.c0 

10001-58  
clain w 19.8  
Fabio Junior Alves 

Representante Legal 
RG. 129522488 CPF. 103.070.149-08 

nnes Circo 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1- IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 
Pregão presencial n° 09/2017 

2- INDICAÇÃO PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa Fabio Junior Alves (CINE CIRCO), inscrita no 
CNPJ/MF n°19.868.198/0001-58, com sede à Av. Iguaçu n° 852, representada neste ato 
por seu representante legal (Instrutor) o(a) Sr(a) Fabio Junior Alves, portador(a) do 
documento de identidade RG n° 129522488, emitido pela SSP/PR, e do CPF 
n°103.070.149-08, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 
responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 
nome da empresa ordens de serviços emitidas pelo Município de Capanema; b) 
acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) receber e assinar em nome da 
empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações da Contratante solicitando o refazimento dos serviços recusados 
ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de serviços; e) receber 
reclamações de serviços prestados inadequadamente e providenciar o seu refazimento; 
f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 
fiscais decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução 
dos serviços constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

ozs o 

0 
't  

	

SP 	de Notas 

	

RF_Ai 	NO pãrd  

FK-T 

SERVENTIA NOTARIAL_REALF_ZA—RR  
Autentico a presente cópia por ser 
reprodução fiel da original que foi 
apresentada. 

O referido é verdade e dou fé. 

Realeza, 4 

Miada iiena Lodni 
Escrevente 

RO fr 5 363 533.4 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

1. VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA, brasileiro, natural de 

Barracão/Pr., casado em regime universal de bens, nascido em 

14/12/1969, capaz. do comércio, residente e domiciliado em Francisco 

Beltrão - PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, CEP — 85.601- 

000, portador da Carteira de Identidade Civil RG 	4.556.980-2, 

expedida pela SSP/PR. e CPF n.° 801.741.679-20: 

2. SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, brasileira, natural de Francisco 

Beltrão/PR.. casada em regime comunhão universal de bens, nascida em 

23/04/1970, capaz, do comércio, residente e domiciliada em Francisco 

Beltrão - PR., à Rua Agnaldo Silva, n° 180, Bairro Novo Mundo, em 

Francisco Beltrão, Paraná, CEP n° 85.604-230, portadora da Carteira de 

Identidade Civil RG n.° 5.122.632-1, expedida pela SSP/PR e CPF n.° 

738.363.039-49: 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob 

o nome de VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME, com 

sede na Rua Papa Pio XII, n.° 100. Bairro Cango. em Francisco Beltrão, 

Paraná, CEP n° 85604-230, inscrita no CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91. 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 

41204637442 por despacho em sessão de 16 de Agosto de 2001, e última 

alteração de contrato social registrada sob n.° 20156581264 em 27/10/2015, 

resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a adotar o nome empresarial 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade a Sra. ALESSANDRA BERTOL 

NORONHA, brasileira, Empresária, solteira, natural de Barracão — PR. data de 

nascimento 19/10/1993, n° do CPF 077.251.639-13, documento de identidade RG 

10.670.880-0, SESP, PR data expedição 26/09/2006, com domicílio / residência à 

Rua Papa Pio XII n° 100, Bairro Cango. município Francisco Beltrão - PR, CEP: 

85.604-230. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa na sociedade o Sr. DANIEL BERTOL 

NORONHA, brasileiro, Empresário, solteiro, natural de Barracão — PR, data de 

nascimento 27/06/1998, n° do CPF 077.251,689-82, documento de identidade RG 

10.670.877-0, SESP, PR data expedição 26/09/2006, com domicílio 1 residência à 

Rua Osvaldo Cruz, n° 520. Bairro Neva, município Cascavel - PR, CEP: 85.802-

160. 

CLÁUSULA QUARTA:  DA RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se  da sociedade o Sr. 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA. acima qualificado, possuidor de 15.000 

(quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas, 

vende e transfere, com o consentimento dos sócios, todas as 15.000 (quinze mil) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para a sócia ingressante 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA, acima qualificada, dando plena quitação 

das quotas cedidas/vendidas, nada mais a reclamar em tempo algum sobre o 

referido instrumento.  

CLÁUSULA QUINTA:  DA RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se  da sociedade a Sra. 

SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, acima qualificada, possuidora de 

15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 

integralizadas. vende e transfere, com o consentimento dos sócios, todas as 

15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para o sócio 

ingressante DANIEL BERTOL NORONHA, acima qualificado, dando plena 
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quitação das quotas cedidas/vendidas. nada mais a reclamar em tempo algum 

sobre o referido instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: Em virtude das modificações havidas, o capital social fica 

assim distribuído entre os sócios: 

Sócios (%) Quotas Valor em RS C  

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

DANIEL BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios ingressantes, ALESSANDRA BERTOL 

NORONHA e DANIEL BERTOL NORONHA, declaram conhecer perfeitamente a 

situação econômica e financeira da sociedade, assumindo o ativo e passivo da 

mesma, ficando dessa forma sub-rogados a todos os direitos e obrigações' 

decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios retirantes da sociedade VALDELIRIO DE 

FREITAS NORONHA e SANDRA HELENA BERTOL NORONHA declaram ter 

recebido todos seus direitos, valores e haveres perante a sociedade, nada mais 

tendo a reclamar, seja a que título for, tanto dos sócios ingressantes, dos sócios 

remanescentes, como da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável 

quitação. 

CLÁUSULA NONA: A sociedade que era administrada por VALDELIRIO DE 

FREITAS NORONHA e SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, passa a ser 

administrada por ALESSANDRA BERTOL NORONHA E/OU DANIEL BERTOL 

NORONHA, a quem compete privativa e individualmente, o uso da firma, do nome 

empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 

sociedade. sendo-lhe. entretanto. vedado o seu emprego sob qualquer pretexto 
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ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social. 

especialmente a prestação de avais ou cauções de favor e fianças, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de 

que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública. ou a propriedade 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 

vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO: A vista das 

modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, que passa a ter a 

seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME 
CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

NIRE 41204637442 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA, brasileira, natural de 

Barracão/Pr.. solteira. nascida em 19/10/1993, capaz, Empresária. 

portadora da Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.880-0, expedida 

pela SESP/PR., e CPF n.° 077.251.639-13, residente e domiciliada em 
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Francisco Beltrão - PR. à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, 

CEP: 85.604-230; e, 

2. DANIEL BERTOL NORONHA, brasileiro, natural de Barracão/PR 

solteiro, nascido em 27/06/1998, capaz. Empresário. portador da 

Carteira de identidade Civil RG n.° 10.670.877-0, expedida pela 

SESP/PR., e CPF n.° 077.251.689-82, residente e domiciliado em 

Cascavel - PR à Rua Osvaldo Cruz, n° 520, Bairro Neva, CEP-  85 802-

160: 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob 

o nome de CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME, com 

sede e foro em Francisco Beltrão — PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro 

Cango, CEP: 85.604-230, inscrita no CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91. 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 

41204637442 por despacho em sessão de 16 de Agosto de 2001, 

resolvem consolidar o contrato social, regido pelos artigos 1 052 a 1.087 do 

Código Civil, instituído pela Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; pelas 

demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 

seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a razão social de CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA — ME, e tem sua sede na Rua Papa 

Pio XII. n.° 100, Bairro Cango, CEP: 85.604-230, na cidade de Francisco Beltrão -

PR 

CLÁUSULA SEGUNDA: O ramo de Atividade da empresa é Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos preparatórios para concursos 

Ensino, treinamento. cursos de cabeleireiro, corte e costura, culinária. datilografia. 

taquigrafia. desenho, estética, robótica, segurança, vigilantes. inclusive aulas 
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particulares. Centro de ensino técnico e profissionalizante, cursos técnicos. 

Treinamento em informática, ensino de tecnologias da informação e acesso à 

Internet, cursos e aulas de informática. Serviços de reparação. assistência técnica 

e manutenção de computadores, microcomputadores, equipamentos de 

informática e de equipamentos periféricos, inclusive portáteis. Serviços de 

instalação, suporte e manutenção de programas de informática, software, apoio 

na configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativos informáticos 

Curso e ensino de esportes, atletismo e artes marciais. Curso, ensino e aulas de 

danças. Ensino de artes cênicas, cursos de ensino de técnicas usadas na criação. 

direção. montagem e interpretação de espetáculos teatrais. Curso. ensino e aulas 

de música, atividades de ensino de instrumento musical ou canto. Cursos e 

ensino de arte e cultura, atividades ligadas à arte e cultura, tais como artesanato 

pintura, escultura. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e 

ensino de idiomas. Comércio varejista de livros e apostilas. Aluguel de 

equipamentos e materiais recreativos, esportivos, brinquedos e de ginástica. 

Comércio varejista de artigos de escritório, de papelaria e artigos escolares. 

Comércio varejista de móveis. Comércio varejista de equipamentos e suprimentos 

de informática Comércio varejista de eletrodomésticos, aparelhos e 

equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de equipamentos e aparelhos 

de telefonia e comunicação, inclusive peças e acessórios. Comércio varejista de 

cds, dvds. fitas e discos de áudio e de vídeo, gravados ou não. Comércio varejista 

de equipamentos para escritório. Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos. Comércio varejista de artigos, materiais e equipamentos esportivos e 

ginástica. Edição integrada à impressão de apostilas e livros. Edição integrada à 

impressão de cadastros. listas e de outros produtos gráficos, listas para malas 

diretas, material publicitário, panfletos, folhetos, cartões, catálogos. gravuras e 
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calendários. Edição de jornais não diários, inclusive publicitários, na forma 

impressa, eletrônica e na Internet. Impressão, sob contrato, encomenda, de 

impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de 

mensagens, diplomas, convites, material escolar). Impressão de material para uso 

publicitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/2001 e 

seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 30.000.00 (trinta mil reais). 

dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um 

real) cada uma, subscrita e já integralizada, em moeda corrente do País pelos 

sócios e distribuídas da seguinte forma: 

IS6oros 

1ALESSANDRA BERTOL NORONHA 

1DANIEL BERTOL NORONHA 

(%) Quotas 

50,00 	15.000 15.000,00 

TOTAL 	 100,00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado. em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 

aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas. a 

alteração contratual pertinente. (art. 1.056 e art 1 057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 
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PROTOCOLO: 167599321 DE 20/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602985489. NIRE: 41204637442. 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 

Libertad Bogue 
SECRETARIA-GERAL 

 22/12/2016 
.empresafacil.pr.gov.br 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE: 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

NIRE 41204637442 
Folha 8 de 9 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada por ALESSANDRA 
BERTOL NORONHA e/ou  DANIEL BERTOL NORONHA, a quem compete 

privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva. 

judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego 

sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 

objeto social, especialmente a prestação de avais ou cauções de favor e fianças. 

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, os sócios 

poderão perceber a título de remuneração "pró — labore", uma quantia fixada em 

comum acordo até os limites de dedução fiscal prevista na legislação do imposto 

de renda, a qual será à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 

dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da Sociedade, obedecidas 

as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão 

atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os 

lucros. a critério dos sócios serem distribuídos ou ficarem em reserva na 

sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade poderá continuar suas atividades com mais os sobreviventes e com os 

herdeiros se for interesse destes. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução. 

verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram sob as penas da 

Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade. por 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



VALDELIRIO DE7REITAS NORONHA 

Ex Sócio e Administrador 

ukalow'14. 
-cantiSr.0 Sentar 

SANDRA HELENA BERTOL NORONHA 

Ex Sócia e Administradora 

JUNTA CCSIERCIAL DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2016 08:33 SOB N" 20167599321. 
PROTOCOLO: 167599321 DE 20/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602985489. NIRE: 41204637442. 
CURSOS PROF/SSIONALIZANTES OMEGA LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 22/12/2016 
empresafacil.pr.gov.br  

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE: 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

NIRE 41204637442 
Folha 9 de 9 

Leis especiais. ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente. o acesso a cargos 

púbicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. 

contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de consumo fé 

pública. ou a propriedade 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 

Beltrão, estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro. 

por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E, assim por estarem justos e contratados. lavram e assinam o presente 

instrumento em via única , obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrão, Paraná, 08 de dezembro de 2016. 

ALESSANISRA BERTOL NORONHA 	 DANIEL BERTOL NORONHA 

Sócia e Administradora 
	

Sócio e Administrador 

Para use exclusivo da Junta Comercial. 

A validade deste documento, 	impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos da verificação 
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Francz,,xo Beltrga, lç dt dezembro de 2016 

Iracema Miranda 

TERM.. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - SEDE 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos reativos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 0021i 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0463744-2 

CNPJ 

04.632.453/0001-91 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

16/08/2001 

Data de Início 
de Atividade 

20/08/2001 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PAPA PIO XII, 100, CANGO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.604-230 

Objeto Social 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos preparatórios para concursos. Ensino, treinamento, 
cursos de cabeleireiro, corte e costura, culinária, datilografia, taquigrafia, desenho, estética, robótica, segurança, 
vigilantes, inclusive aulas particulares. Centro de ensino técnico e profissionalizante, cursos técnicos. Treinamento em 
informática, ensino de tecnologias da informação e acesso à Internet, cursos e aulas de informática. Serviços de 
reparação, assistência técnica e manutenção de computadores, microcomputadores, equipamentos de informática e de 
equipamentos periféricos, inclusive portáteis. Serviços de instalação, suporte e manutenção de programas de informática, 
software, apoio na configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativos informáticos. Curso e ensino de 	! 
esportes, atletismo e artes marciais. Curso, ensino e aulas de danças. Ensino de artes cênicas, cursos de ensino de 
técnicas usadas na criação, direção, montagem e interpretação de espetáculos teatrais. Curso, ensino e aulas de música, 
atividades de ensino de instrumento musical ou canto. Cursos e ensino de arte e cultura, atividades ligadas à arte e 	'' 
cultura, tais como artesanato, pintura, escultura. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e ensino de 	i I 
idiomas. Comércio varejista de livros e apostilas. Aluguel de equipamentos e materiais recreativos, esportivos, 	 i 

-- 	II. brinquedos e de ginástica. Comércio varejista de artigos de escritório, de papelaria e artigos escolares. Comércio varejistaji  
de móveis. Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. Comércio varejista de eletrodomésticos, 	II 
aparelhos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de equipamentos e aparelhos de telefonia e comunicação, I 
inclusive peças e acessórios. Comércio varejista de cds, dvds, fitas e discos de áudio e de vídeo, gravados ou não. 
Comércio varejista de equipamentos para escritório. Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio 	1, 
varejista de artigos, materiais e equipamentos esportivos e ginástica. Edição integrada à impressão de apostilas e livros. 
Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, listas para malas diretas, material 
publicitário, panfletos, folhetos, cartões, catálogos, gravuras e calendários. Edição de jornais não diários, inclusive 
publicitários, na forma impressa, eletrônica e na Internet. Impressão, sob contrato, encomenda, de impressos para usos 
diversos (cardápios, cartões de apresentação e de mensagens, diplomas, convites, material escolar). Impressão de 
material para uso publicitário. 

a. 

Capital: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte  

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

i. 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no cap tal (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 	 15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	)0000000( 	i.  
077.251.639-13 

DANIEL BERTOL NORONHA 	 15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	xm000cxxx 
077.251.689-82 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 13 de fevereiro de 2017 
17/111763-8 

1111111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

R 

-2refeitura Municipal de Caparierna 
‘;eruflee que sate documento é cópia hei Gaivão 	io original.  

.050 195-1  ,apanerna, 



Situação 
REGISTRO ATIVO 

DAMICW1 Q0E.1>LEMD, ESA 
DE RE.GISTRO EMPRESAMIXE1RTIGRAÇ-A0 

EOMER 	Cs RAlt4-4 Á 
Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CURSOS PROFISSIONAUZANTES OMEGA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0463744-2 	 04.632.453/0001-91 

Evento (e): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 13 de fevereiro de 2017 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

;-'reteilmr2 Mutti;,i¡:;ü1 de Capanarna 

:;ertffico que este documento é cópia fiel 

.4..aneme,  	")_C.; 

Victo,f, ao 
195-1 

Último Arquivamento 

Data: 22/12/2016 	 Número: 20167599321 

Ato: ALTERAÇÃO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

tf7rJ5 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.632.453/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/08/2001 

NOME EMPRESARIAL 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PAPA PIO XII 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.604-230 

BAIRRO/DISTRITO 
CANGO 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3055-3485 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1~1.11.** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***.**** 

1 de 3 4/02/2017 17:44 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoaluridica/CNPJ/cnpjrevailim...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevaiim...  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/02/2017 às 17:43:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.632A53/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/0812001 

NOME EMPRESARIAL 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.12-3-02 - Edição de jornais não diários 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID ICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PAPA PIO XII 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.604-230 

BAIRRO/DISTRITO 
CANGO 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 
(46) 3055-3485 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Int* ink 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/02/2017 às 17:43:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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14/02/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/FgeC FSIm prim irPapel .asp?VAR PessoaM atriz= 114348598VARPessoa= 11434859&VARUf= PR&V... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04632453/0001-91 

Razão Social: VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA E CIA LTDA 

Endereço: 	R AGNALDO SILVA 180 / NOVO MUNDO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85605-590 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/02/2017 10/03/2017 

Certificação-Número: 2017020905562148866885 

Informação obtida em 14/02/2017, às 17:45:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=11434859&VARPesso11434&59&VARUf=PR&VARInscr... 1/1 



10/11/2016 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 04.632.453/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09;03:=63,\do dia 10/11/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida atfr09/05/201'7,----/  
Códigs/~trereda certidão: 696F.OBOB.E8C0.0C70 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 015890269-76 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Nome: VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 06/06/2017- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
wtmetitw 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (06/021201714:13:25) 
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Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°2808/2017 

RAZÃO SOCIAL: VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA 
CNP): 04.632.453/0001-91 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 84875 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO: R PAPA PIO XII, 100 - Q 401 L 11 - CANGO CEP: 85604230 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Cursos preparatórios para concursos 

Certificamos que não existem pendências no nome do contribuinte supramencionado, relativo aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de 
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 06102/2011) 
DATA DE VALIDADE(  /04/2017 
FINALIDADE: VERI ÉIGA~ 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHMJ4X58EMEH 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeitrao.pr.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela intemet em: 06/02/2017 - 02:15:29 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://200.195.189.43:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=62904  



Prefeitura Municipal de Capanerna 
-,enilco que este documento éciópta 
o orN;nai. 
.e.,uanernei 

PODER JUDICIÁRIO DE ESTADO DO PARANÁ 
DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

SECRETARIA DO OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 - Centro - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85601-610 - Fone (46) 3520 - 0011 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 
CNPJ: 04.632.453/0001-91 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRÃO/PR, 13 de Fevereiro de 2017 às 17:30:31. 

Alessa 	 born 
Analista Judiciária 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.632.453/0001-91 

Certidão n°: 124168100/2017 
Expedição: 06/02/217, às 14:16:43 
Validade: A/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

04.632.453/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst 	s br 



FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO LUÍS 
Associação Jaboticabalense de Educação e Cultura 

Rua Floriano Peixoto, n.° 873 — CEP. 14879-370 — Jaboticabal-SP. 

Li 

 

CERTIFICADO 

.ÇN 
• 

Jaboticabal, 30 de agosto de 2016 

ai 4. 	LOA 
Cone uinte 

A Faculdade de Educação São Luís, tendo em vista os resultados obtidos 
por Carla Tatiane Maldaner, RG. 9.971.095-0, no curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu, em nível de Especialização, na área da Educação, em Educação 
Especial e Inclusiva, carga horária de 608 horas, confere o presente certificado 
de conclusão de curso. 

Prefeitura Municip$i de Capanerna 
Cenflko que este documento é cópia fiel 
do oÉOnal. 
Capanema 

Salete Apa 	ive ira Costa 
Secretá Geral RG.: 9.059.842-8 

Reg. MEC 330161 

+nISi 

'firt‘~  

4.1' 	 •Air ''f '114.  r ,91: 

h 2 
Irace Miriam de Castro Martins 
Diretora Geral RG 1.562.172 

Reg. MEC F. 7.565 

5—  I 

Me.0.1.1•01~ 



FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO LUÍS 
Associação Jaboticabalense de Educação e Cultura 

Rua Floriano Peixoto, n.° 873 — CEP. 1487Q370 — Jaboticabal-SP. 

exf 

CERTIFICADO 

A Faculdade de Educação São Luís, tendo em vista os resultados obtidos 
por Carla Tatiane Maldaner, RG. 9.971.095-O/PR, no curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu, em nível de 1-4,specialização, na área de Educação, em Educação 
Especial e Psicomotricidade, carga horária de 449 horas, confere o presente 
certificado de conclusão de curso. 

Prefeitura Municipel e Capaneme 
2,erefioe roe ente documento é Opta f*el 
do orignei. 
Ceparrema, 	 _ 201,9- 

Jaboticabal, 28 de outubro de 2016 

OP  

Salete Ap7inervi liveira Costa 
Secre 	Geral RG.: 9.059.842-8 

Reg. MEC 330161 

°` 	C=7.-7\  
Irace 	am de Castro Martins 
Diretora Geral RG 1.562.172 

Reg. MEC F. 7.565 

dADYA 
Concluinte 



FACULDADE ASSIS GURGACZ 
F  

O Diretor Geral da Faculdade Assis Gurgacz, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista a conclusão do Curso de Educação Física em 15 de dezembro de 2012 

e a Colação de Grau em 23 de janeiro de 2013, confere o grau de 

LICENCIADA EM EDUCAÇÃO FÍSICA a 

Carla Tatiane Maldaner, 
brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida a 17 de julho de 1989, 

R.G. n° 9.971.095-0 - PR 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Cascavel, PR, 23 de janeiro de 2013. 

Idair Antônio Cassol 
Secretário Geral 

Sé gio De Angelis 
Diretor Geral 

-,reteituya Murtícip31ete Capanern 

-;erVtico que estedocumente( ésidpiari0 

--jooúginal. 
.,,:;apanema, 	js  



À 
Salete Apar,  14 	Oliveira Costa 
Secretári Geral RG.: 9.059.842-8 

Reg. MEC 330161 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO LUÍS 
Associação Jaboticabalense de Educação e Cultura 

Rua Floriano Peixoto, n.° 873 — CEP. 14870-370 — Jaboticabal-SP. 

CERTIFICADO 

A Faculdade de Educação São Luís, tendo em vista os resultados obtidos 
por Carla Tatiane Maldaner, RG. 9.971.095-0, no curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu, em nível de Especialização, na área de Educação, em Educação do 
Campo, carga horária de 378 horas, confere o presente certificado de conclusão 
de curso. 

Jaboticabal, 26 de julho de 2016. 
Prefeitura MurdtipM cie Capanerne 
Certkffao 	este documento é mia Lel 

or4nol. 
.,aparrama, 	 2,C) 

di`leb.- 	INL .... Q Ir  . fiKill 449, ‘ 

aii 	race • In m de Castro Martins 
Concluinte 	 Diretora Geral RG 1.562.172 

Reg. MEC F. 7.565 
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PERIODO 
	

CODIGO 
	

DISCIPLINA 
	

Carga Média 0/0 Freg. Situação 

L 
	 Horária Final 

	
Final 

Observação 

HISTÓRICO ESCOLAR 

FACULDADE ASSIS GURGACZ 

AV.DAS TORRES, 500 	Bairro: LOTEAMENTO FAG 
CEP: 85806-095 CASCAVEL-PR 
CNPJ: 02.203.539/0001-73 	Fone/Fax: (45)3321-3900 
E_mail: fag@fag.edu.br  

Pág.: 1 / 3 

  

DADOS PESSOAIS 
MATRÍCULA 
200710343 

NOME 
CARLA TATIANE MALDANER 

SEXO 
F 

NASCIMENTO 
17/07/1989 

IDENTIDADE 
9.971.095-0 - II/ PR 

DOCUMENTO MILITAR TÍTULO DE ELEITOR CPF NATURALIDADE UF rNACIONALIDADE 	1 
00883804906-12 07468930945 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR BRASILEIRA 

PROCESSO SELETIVO 
INSTITUIÇÃO UF DATA DE REALIZAÇÃO TIPO 

FACULDADE ASSIS GURGACZ PR 12/11/2006 VESTIBULAR 

CURSO CLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PONTOS 

100 - EDUCAÇÃO FÍSICA 186 60,00 

PROVAS/PONTOS 

Redação / 40.00 	 Conhecimentos Gerais / 20.00 

DADOS DE ESCOLARIDADE 

INSTITUIÇÃO 
mi.ÉGIO ESTADUAL PADRE CIRRO - ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 

ANO DE CONCLUSÃO 
2006 

L...,<S0 
ENSINO MÉDIO 

CIDADE 
CAPANEMA 

UF 
PR 

_I 

DADOS DE INGRESSO E CONCLUSÃO 

CURSO 
100 - EDUCAÇÃO FÍSICA 

HABILITAÇÃO 

LEGISLAÇAO 
O Reconhecimento do Curso foi renovado pela Portaria n° 286, de 21/12/2012, Publicada no Diário Oficial da União de 27/12/2012. 

MODALIDADE 
LICENCIATURA, 

FORMA - PERIODO DE INGRESSO 
VESTIBULAR - 20071 

[DATA DE CONCLUSÃO 
15/12/2012 

ENADE: 

INGRESSANTE Participou do ENADE 2007 em 11/11/2007 
C) 

-r2  ã 

CONCLUINTE 2012 - Estudante dispensado da realização do ENADE, em razão do calendário trienal. 5 

FORMA - PERIODO 
FORMADO - 20122 

DE SAIDA DATA DA COLAÇÃO DE GRAU 
23/01/2013 

DATA DE EXPEDIÇÃO DO DIPLOM 
23/01/2013 

iãx 

DISCIPLINAS CURSADAS 

ri 
2007/1 	 VESTIBULAR 	 --- 	--- 

10  SEMESTRE  
,..2002L1 .  

2007/1 
EDL101 , natomia Humana 54 8 1 100 
EDL102 Leitura e Produção deTextos  

História e Teorias da Educação Física 
36 
54 
36 

9 0 
8 O 
5 5 

100 
100 
100 

A 
A 

2007/1 EDL104 
2007/1 EDL105 Filosofia 	__ 
2007/1 EDL106 inástica Gerar' 54 8 4 98 A 

4

t 

2007/1 EDL107 e —'-: e' -; 72 5 5 99 
100 

___21__ MI 
 

2007/1 EDL108 Handebol 72 7 8 
2007/2 EDL103 rescimento e Desenvolvimento 36 5 O 100 

, 

2° SEMESTRE 	 kis  
2007/1 EDL208 Bios uimica e Nutri ão 54 

54 
7 4 100 

AIli 2007 2 EDL201 ,natomia Osteomioarticular 5 O 100 
2007/2 EDL202 ociolo 'a 36 6 3 

5 O 
95 A , iili 

2007/2 EDL203 rendiza•em Motora 100 
2007/2 EDL204 tiviclacteg-Rftmicas e Ex ressivas') 7 5 98 
2007/2 EDL205 tivióãdA ua icis—--------  8 8 99 A 
2007/2 EDL206 Futebol e Futsal 90 7 6 100 

(g/ 



NOME 
CARLA TATIANE MALDANER F  

DOCUMENTO MILITAR TITULO DE ELEITOR 
00883804906-12 

CPF 
07468930945 

SEXO 

NATURALIDADE 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

IDENTIDADE 
9.971.095-0 - II/ PR 

UF NACIONALIDADE 
PR BRASILEIRA 

NASCIMENTO 
17/07/1989 

MATRICULA 
200710343 

HISTÓRICO ESCOLAR 

FACULDADE ASSIS GURGACZ 

AV.DAS TORRES, 500 	Bairro: LOTEAMENTO FAG 
CEP: 85806-095 CASCAVEL - PR 
CNP]: 02.203.539/0001-73 	Fone/Fax: (45)3321-3900 
E_mail: fag@fag.edu.br  

LAS 

DADOS PESSOAIS 

PERÍODO CÓDIGO DISCIPLINA Carga 
Horária 

Média 
Final 

% Freq Situação 
Final 

Observação1 

       

       

DISCIPLINAS CURSADAS 

2° SEMESTRE 

2008/2 	EDL207 [Metodologia Científica 	 36 	2 7 4 	I 	75 

3° SEMESTRE 

2008/1 EDL301 inesiologia e Biomecânica do Movimento Humano 72 
90  
72 

6 5 
8,6 
7 6 

100 
100 
100 A 

2008/1 EDL302 Didática  da Educação Física  
Fisiologia da Atividade-alça 2008/1 EDL303 

2008/1 EDL304 -7  iriãstíca Rítmica e Artística, 72 9 7 97 A 

2008/1 EDL305 Ta—RJMica no Ensino Infantil e Fundamental 72 7 4 100 A 

2012/1 EDL306 Libras 36 9 2 81 

4° SEMESTRE 
— 

_08/2 EDL401 Basg uetebol 
54 
72 

7271  ... 	2 
7 0 
7,2  
7 8 

100 
95 
95 
98 

2008/2 EDL402 Educa ão Física no Ensino Médio 
2008/2 EDL403 Psicolo•ia do Desenvolvimento 

A 2008/2 EDL404 oleibol 72 

2008/2 EDL405 Lutas 72 8 8 100 A 

2008/2 EDL406 ,tendimentos de Urgência 54 9 5 100 A 

2008/2 EDL407 Estágio Curricular Sup. - Ed. Física na ed. infantil e ensino 
undamental(séries iniciais) 

126 8,7 100 

5° SEMESTRE 

2009/1 EDL501 Lazer e• Recrea ão 72 9 4 85 

2009 1 EDL502 Educa ão Física p ara Pessoas com Necessidades Es eciais 72 7 1 90 

2009/1 EDL503 2ualidade de Vida e Saúde 54 6 4 
7 O 1 
7 5 
7,5 

85 
100 
100 T  
100 

2012/1 EDL504 estão em Educa ão Física 
2012/1 EDL505 rabalho de Conclusão de Curso - Projeto 36 

144 
A 

2012/1 EDL506 Estágio CurriCular Sup. - Ed. Física no ensino fundamental (séries 
mais e ensino médio 

6° SEMESTRE 

2009/2 EDL601 Políticas Públicas em Educa ão Física e Esportes 54 5 4 86 
2009/2 EDL602 tividades Es °divas Contemporâneas e Emergentes 90 7 7 88 A 
2009/2 EDL603 valia ão e Prescri ão do Exercício Físico 54 7 5 97 A 
2012/2 EDL604 rabalho de Conclusão de Curso - Artigo 36 7 8 100 

'112/2 EDL605 Estágio Curricular Supervisionado em Ed. Física - Aprofundamento 
.0 Educa ão Especial 

144 9,3 100 

2010 1 RANCAMENTO --- --- --- --- 
2010/2 RANCAMENTO --- --- --- 
2011/1 RANCAMENTO --- --- --- --- 
2011/2 RANCAMENTO 
2012/2 FORMADO --- --- --- --- 

TOTAL DAS DISCIPLINAS CURSADAS: 2.628 7,5 

Quadro Resumo 

Carga-horária das Disciplinas Exi . ido 2628 Cum  • rido 2628 
Cara a-horária das Atividades Complementares Exi ido 200 Cum • rido 237 
Cara a-horária Total do Curso Exi • ido 2828 Cumprido 2865 

Resolução n°01/99 - COP - FAG 

Art.5° - É aprovado na disciplina o aluno que: 

1- Cumprir a frequência mínima prevista em lei e tiver alcançada média das notas bimestrais iguais ou superior a sete (7) 

II - Tendo a frequência mínima'no inicio anterior e alcançado, no mínimo, a média três (3) nas notas bimestrais, tiver após o resultado do exam 
final, alcançado a média cinco (5), resultado do seguinte cálculo: 

MB+NE: 2=5, em que 

MB= média da nota bimestral e •  
NE= nota do exame final 

§ 10  - Tem direito ao exame final o aluno que tiver obtido a frequência mínima prevista em lei para cada disciplina e média das notas bimestr 
inferior a sete (7) e igual ou superior a três (3). 

§ 20 - É reprovado na disciplina o aluno que não atingir os resultados estabelecidos no "caput" deeMinn, I wa Mifftkealil• de Capane, 
•:*;etttfico que eete documento éebel, 
Jo 	 '-' 2_ 2X) Capaneme, 

OBSERVAÇÕES: 



Secretário(a) do c so 

MarieÁdalena de Camargo 
Secretária Acadêmica 

FAG - Faculdade Ãssis Gurgacz 
Credenciada - Portaria 34/2010-DG 

r)refeitlkra Municipal de Capanerna 
C.lertfrica que este*ocurnento é odipla fiei 
io orighal. 
Capanema, 	10 2- 

HISTÓRICO ESCOLAR 

FACULDADE ASSIS GURGACZ 

AV.DAS TORRES, 500 	Bairro: LOTEAMENTO FAG 
CEP: 85806-095 CASCAVEL - PR 
CNPJ: 02.203.539/0001-73 	Fone/Fax: (45)3321-3900 
E_nnail: fag@fag.edu.br  

DADOS PESSOAIS 
MATRÍCULA NOME SEXO NASCIMENTO DENTIDADE 
200710343 CARLA TATIANE MALDANER F 17/07/1989 `.971.095-0 - II/ PR 

DOCUMENTO MILITAR TÍTULO DE ELEITOR CPF NATURALIDADE UF NACIONALIDADE 
00883804906-12 07468930945 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR BRASILEIRA 

A CONCLUSÃO DO REFERIDO CURSO ATENDEU AS DETERMINAÇÕES DA RESOLUÇÃO CNE/CP N°01/2002 (ALTERADA PELAS RESOLUÇÕES CNE/CP N° 
02/2007 E 01/2008) E RESOLUÇÃO CNE/CP N° 02/2002. 

LEGENDA: 

A - Aprovado M - Matriculado 	T - Trancado R - Reprovado 	I- Dispensado 

(F) CURSO DE FÉRIAS 

(-) DISCIPLINAS QUE EXIGEM O CUMPRIMENTO DE PRÉ-REQUISITO 

CASCAVEL, 23 de janeiro de 2013 

r\7 



CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO INDETERMINADO 

Pelo presente contrato de trabalho por prazo indeterminado a Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA - ME, com sede na RUA PAPA PIO XII, 100, BAIRRO: CANGO, Cidade de FRANCISCO 
BELTRAO, Estado do PARANA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 04.632.453/0001-91, neste Ato 
denominada simplesmente Empregadora e o Sr(a) CARLA TATIANE MALDANER , portador(a) da CPF: 
074.689.309-45, RG: .9971095-0, residente na RUA: SANTA CATARINA, 645, na Cidade de CAPANEMA , 
Estado do PARANA, doravante chamado simplesmente Empregado, formam o presente Contrato de Trabalho 
por Prazo Indeterminado, conforme preceitua o Art. 443 Parágrafo 2° da CLT, com a redação da Lei n° 9.601, de 
21/01/1998 (DOU de 22/01/1998), mediante as seguintes condições: 

1°.) O Local de Trabalho será conforme necessidade da contratante na Cidade de CAPANEMA, Estado do 
PARANA, no Horário das 1 1 1 !com descanso semanal no(a): ; 

2°.) O Empregado trabalhará exercendo a Função de PROFESSORA DE EDUCAÇAO FISICA E DANÇA com 
Remuneração de Reais 15,00 (QUINZE REZAS), por hora trabalhada. 

3°.) Este Contrato tem início a partir de 10/02/2017, vencendo em tempo indeterminado; 

4°.) O Empregado compromete-se a trabalhar em regime de compensação, prorrogação e de banco de horas, 
inclusive no período noturno, sempre que as necessidades assim o exigirem, observadas as formalidades legais; 

5°.) O Empregador, no Ato da Contratação, de conformidade com o Art. 3° Parágrafo Único da Lei n° 9.601/98, 
nos últimos seis meses manteve O empregados, preenchendo o pressuposto do Art. 5° do Decreto n° 2.490 de 
04/02/1998, bem como as exigências do Art. 4° da Lei n° 9.061/98, quanto a quitação junto ao INSS e FGTS; 

6°.) Em caso de rescisão antecipada por Justa Causa, deverá obedecer ao disposto nos Arts. 482 e 483 da 
CLT, conforme o caso; 

E por estarem de pleno acordo, assinam ambas as partes este contrato, em três vias de igual teor. 

FRANCISCO BELTRAO, 01 de Fevereiro de 2017. 

jeetuk..  
CARLA TATIANE MALDANER 

   

    

CURSOS PROFISS O AÚZANTES OMEGA LTDA - 
ME 

1- 04.632.453/0001.-91 
CURSOS PROFISSIONALIZANTE 

OMEGA LTDA - ME 
Rua Papa Pio XII, 100 • Unge, 

LCEP 85.604-230 Fce BrIt,ão • r 

Pai ou Responsável (quando menor) 

 



CLAUDE 
DIRETOR 

DE SOUZA 
DA UNIDADE 

clt:fOiluizi Municipal de Capanema 
Angico (ftila este documento é cópia fiel 

ao origffial. 
Capanerna, 	

2,0 

UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIP 
Reconhecida pela Portaria - MEC. n° 1580, de 09/11/1993, publicada no D.O.U. de 10/11/1993 

Mantenedora: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC 

UNIPAR 

 

   

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

O Diretor Geral da UNIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO, da 
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, CLAUDEMIR JOSE DE SOUZA, certifica que: 

NATHALIA CAPITANIO DE BRITTO 

nacionalidade BRASILEIRA, natural de CAPANEMA - PARANÁ, portadora da Cédula de 
Identidade - RG. n.° 86650100 SSP-PR, expedida em 10/05/2012 e inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF n.° 084.398.529-16, tendo ingressado através de PROCESSO SELETIVO (PROUNI / 
ENEM), concluiu em 17 de dezembro de 2016, o Curso de ,EDUCAÇÃO 	/ 
LICENCIATURA, na UNIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO da UNIVERSIDADE 
PARANAENSE - UNIPAR, havendo colado grau em 25 de janeiro de 2017. 

Certifica, ainda, que o referido curso de graduação encontra-se reconhecido pela 
Portaria SERES/MEC N.° 1099 de 24/12/2015 - Publicada no D.O.U. de 30/12/2015. 

Após requerido o diploma, o prazo para o seu registro é de 90 (noventa) dias úteis. 

FRANCISCO BEL1RAO PÁ, 25 de 'aneiro de 2017. 

ARAC 



         

29 

          

          

          

          

          

          

     

Curitiba-PR, 04 a 07 Junho 2015 
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Pai ou Responsável (quando menor) 

CONTRATO DE TRABALHO 

Pelo presente contrato de trabalho por prazo determinado a Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA - ME, com sede na RUA PAPA PIO XII, 100, BAIRRO: CANGO, Cidade de FRANCISCO 
BELTRAO, Estado do PARANA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 04.632.453/0001-91, neste Ato 
denominada simplesmente Empregadora e o Sr(a). NATHALIA CAPITANIO DE BRITTO, portador(a) da CPF: 
084.398.529-16, RG: 8.665.010-0, residente na RUA BAHIA, 922, na Cidade de CAPANEMA , Estado do 
PARANA, doravante chamado simplesmente Empregado, formam o presente Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado, conforme preceitua o Art. 443 Parágrafo 2° da CLT, com a redação da Lei n° 9.601, de 21/01/1998 
(DOU de 22/01/1998), mediante as seguintes condições: 

1°.) O Local de Trabalho será conforme necessidade da contratante, na Cidade de CAPANEMA, Estado do 
PARANA, no Horário das 1 1 1 1 com descanso semanal no(a): ; 

2°.) O Empregado trabalhará exercendo a Função de PROFESSORA DE EDUCAÇAO FISICA E DANÇA com 
Remuneração de Reais 18,00 (DEZOITOS REAIS) por hora trabalhada ; 

3°.) Este Contrato tem início a partir de 14/02/2017, vencendo em 31/03/2017 com a duração de quarenta e 
cinco dias. 

4°.) O Empregado compromete-se a trabalhar em regime de compensação, prorrogação e de banco de horas, 
inclusive no período noturno, sempre que as necessidades assim o exigirem, observadas as formalidades legais; 

5°.) O Empregador, no Ato da Contratação, de conformidade com o Art. 3° Parágrafo Único da Lei n° 9.601/98, 
nos últimos seis meses manteve O empregados, preenchendo o pressuposto do Art. 5° do Decreto n° 2.490 de 
04/02/1998, bem como as exigências do Art. 4° da Lei n° 9.061/98, quanto a quitação junto ao INSS e FGTS; 

6°.) Permanecendo o Empregado prestando serviços ao Empregador após o término do presente Contrato, sem 
fazer outro Contrato por Prazo Determinado, será automaticamente transformado em Contrato por Prazo 
Indeterminado na forma de Consolidação da Leis do Trabalho, devendo essa transformação ser formalizada e 
obrigando o novo registro na CTPS; 

7°.) O presente Contrato não poderá ser rescindido antes do prazo fixado, por qualquer da partes, sob a pena 
de pagamento de valor correspondente a 10% (dez por cento) do salário mensal recebido pelo Empregado; 

8°.) Em caso de rescisão antecipada por Justa Causa, deverá obedecer ao disposto nos Arts. 482 e 483 da 
CLT, conforme o caso; 

E por estarem de pleno acordo, assinam ambas as partes este contrato, em três vias de igual teor. 

FRANCISCO BELTRAO, 14 de Fevereiro de 2017.4.- 

CURSOS PROFISSIO ALIZANTES OMEGA LTDA 
ME 

r04.632.453/0001  
CURSOS PROFISSIONALIZANTES 

OMEGA LTDA - ME 
Rua Papa Pio XII. 100 • Cango 

LCEP 85.604230 Fco Beltrão - PR_ 
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Rafael Francis 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 99115-3479 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 09/201/7 — MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

A Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ/MF n° 04.632.453/0001-91, por intermédio de seu representante legal, a 
Sra. Alessandra Bertol Noronha, portadora do documento de identidade RG n° 
10.670.880-0 , emitido pela SESP/PR, e do CPF n° 077.251.639-13, DECLARA, sob 
as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão/PR — 13 de fevereiro de 2017. 

Aless:n • a Bertol Noronha 
RG n° 10.670.880-0 SESP/PR 

CPF n° 077.251.639-13 
Sócio-Administrador 
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Reconheço por SEMELHANÇA a(s) 
NORONHA do que dou fé, Em te; 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 99115-3479 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

LICITAÇÃO N° 09/2017 — MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

A Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ/MF n° 04.632.453/0001-91, por intermédio de seu representante legal, a 
Alessandra Bertol Noronha, portadora do documento de identidade RG n° 
10.670.880-0 , emitido pela SESP/PR, e do CPF n° 077.251.639-13, DECLARA, sob 
as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão/PR — 13 de fevereiro de 2017. 

YI 	 
Alessa a Bertol Noronha 

RG n° 10.670.880-0 SESP/PR 
CPF n° 077.251.639-13 

Sócio-Administrador 



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 99115-3479  

À Comissão de Licitação do Município de Capanema — Paraná. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 09/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa CURSOS 
ME, inscrita no CNPJ/MF n° 04.632.453/0001-91, 
Bairro Cango n° 100 — CEP 85.604-230 
por seu representante legal, a Sra. Alessandra 
documento de identidade RG n° 10.670.880-0, 
077.251.639-13, nomeia e constitui a pessoa 
para acompanhar a execução da Ata de 
ações necessárias ao seu cumprimento, 
empresa ordens de serviços emitidas pelo 
execução dos serviços solicitados; c) 
Atestado de Recebimento e Aprovação; 
notificações da Contratante solicitando 
complementação nas quantidades solicitadas 
reclamações 	de 	serviços 	prestados 
refazimento; f) entregar em nome da 
aprovação e as notas fiscais decorrentes 
em nome da empresa notificações de qualquer 
relacionadas à execução dos serviços constantes 
proceder a todos os demais atos necessários 
no Edital de Pregão acima identificado 
Preços: 

Fr _ 

PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-
com sede à Rua Papa Paio XII, 

Francisco Beltrão/Pr, representada neste ato 
Bertol Noronha, portadora do 

emitido pela SESP/PR, e do CPF n° 
abaixo relacionada como responsável 

Registro de Preços, assim como proceder às 
tais como: a) receber e assinar em nome da 

Município de Capanema; b) acompanhar a 
receber e assinar em nome da empresa o 
d) receber e assinar em nome da empresa 

o refazimento dos serviços recusados 	ou a 
nas ordens de serviços; e) receber 

inadequadamente 	e 	providenciar 	o 	seu 
empresa os atestados de recebimento e 
dos serviços prestados; g) receber e assinar 

natureza recebidas da Contratante e 
na Ata de Registro de Preços; e h) 

ao cumprimento das obrigações contidas 
e em seus Anexos e na Ata de Registro de 

4, ~Bei —1 . " 	de fevereiro de 2017. 
, 

Valdelirio de Feitas Noronha 

4.632.453/0001-91' 	RG n° 4.556.980-2 SSP/PR 
'PSOS PROFISSIONALIZANTES 	 CPF n° 801.7 ,  1.679-20 

OMEGA LTDA - ME 
ua Papa Pio X11, 100 • Cango 	 ------) 
:P 85.604-230 Fco Beltrào 	- 	PR_ 	 i 
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Alessand t- :ertol Noronha 
RG n° 10.670.880-0 SESP/PR 

CPF n° 077.251.639-13 
Sócio-Administrador 	 ç 
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rticheli Hofstater Maria Cri 

ESckkvE 	ART 	PAVÁN wAltgeR13,41 0,32 
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Registro Civil das Pessoas Juridicas 
Rua Octaviano T. do5 Santos. 611 

Francisco Beltrão - PR 
Fone: (46) 3523-1133 

-Unle ITÃ] .5e 

Reconheço por Semelhança a(k) 	)(14 
UARIA CktínitA PARTIC 1 orivrAit 	  
	  r 

Protocolo n° 76.079 
Registro n° 2.591/01 

Livro A-061 - Fls. 086 
Data' 29 de outubro de 2014. 

10/02/2014 	 Ata n° 18 

Aos dez dia do mês de feVereiro de dois mil e quatorze, reuniu-se 
integrantes do Centro de Artes Théspis em sua sede situada na rua Rio Pe 
Volta, dezessete sete sete, bairro São Cristóvão em Francisco Beltrão 	a 
reunião de início das atividades do ano e eleição da nova diretoria. For 
unanimidade continua na Direção Geral Cristina Particheli, no cargo de 
Tesoureiro Anselmo Hofstater, para ocupar o cargo de Diretor Administrativo 
Anthoni Cruz. a Secretaria ficou Bia Particheli, e Adriano Particheli diretor de 
Cenário e Figurino, o Conselho Fiscal ficou a cargo de cada membro 
responsável peia fiscalização do mesmo, a nova diretoria terá mandato de dois 
anos. Depois de tomar posse a nova diretoria deu as bcas vindas e 
comprometeu-se em buscar projetos novos e novas parcerias.Sem mais 
encerrou-se a reunião a qual segue a assinatura dos presentes e que oi  
secretariada por minha pessoa Bia Particheli. 

Esta é uma cópia fiel a ata original. 

Diretora Geral do CAT 

Seio n` 01 st 3Dez7 b T pb, Controle 
pozbO.rDB 
Consulte 	 n com.br 
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CAPITULO I 

I);\DEN(..)N !INAÇÃO, SIA)l: 1'. I: I S 

Art 1° -- Com a denominação Centro de Artes Théspis, com o nome de fantasia 
Cia Théspis, também designado pela sigla, CAT, fundado em 1 de outubro de 
2010. Uma Organização Não Governamental (ONG). sendo entidade civil 
cultural, sem fins lucrativos. que terá duração por tempo indeterminado. sede 
no Município de Francisco Beltrão. Estado do Paraná. na rua Pedro Volta. n ° 
1777. sala 3 bairro São Cristóvão e foro na Comarca de Francisco Beltrão. 

Art.2° — O Centro de Artes Théspis tem por finalidades 

a) Realizar e produzir montagens de espetáculos em caráter amador e 
profissional 

b) Desenvolver no Pais. o interesse pelo Teatro e pelas atividades 
culturais. 

c) Promover palestras.. simpósios e cursos. 
d) Promover conferências, debates e seminários de cultura em geral 
e) Participar de mostras, festivais regionais, estaduais. nacionais e 

internacionais 
f) Desenvolver intercâmbios com outros grupos ou entidades afins. 
g) Desenvolver socialmente e culturalmente seus componentes. 
h) Promover mostras e festivais de teatro municipais. regionais, estaduais. 

nacionais e internacionais. 
1) Promover desfiles, gincanas. concursos e competições artísticas 
j) Realizar cursos das diversas técnicas e áreas das artes cénicas 

sendo. dança,teatro,circo, 	educação, 	saúde,musica.escultura.artes 
plásticas e cultura em geral. 

k) Realizar promover e produzir, shows artísticos. cinematográficos. 
televisivos 
Promoção de reuniões de caráter social, cultural educativa e recreativa' 

m) Publicação de artigos, jornais, revistas, boletins. folhetins, monografias, 
livros. entre outros do gênero. 

n) Propuanação pela criação de cursos de arte dramática. nos colégios. 
faculdades e entidades culturais na sua área de atuação 

o) Defesa do patrimônio cultural brasileiro, sobretudo os da região da sua 
área de atuação. 

p) Desenvolver campanhas de saúde como ONG, em diversas áreas 
ligadas aos temasi promoção e prevenção, orientação, controle social e 
promoção de direitos humanos com diversos públicos. 

a,) Realizar trabalhos em defesa do meio ambiente. 
r) Realizar exposições culturais e decorativas 
s) Realizar cursos e ensaios fotográficos. 
t) Criar museus históricos, modernos, contemporâneos para visitação e 

pesquisas. 
u) Criar Bibliotecas itinerantes e comunitárias. para pesquisas aberta a 

população 
v) Desenvolver trabalhos sociais com crianças . adolescentes. jovens. 

adultos e idosos 

el'ettura Municipal 
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w) Participar de conselhos, organizações. fóruns. federações e comissões 
afins.  

Art.3° — No desenvolvimento de suas atividades, a entidade não fará qualquer 
discriminação de raça. cor. sexo religião ou deficiências físicas, mentais. 
auditivas e visuais 

Art 4° — A entidade poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela 
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Art.5° — A fim de cumprir suas finalidades, a entidade poderá organizar-se em 
tantas unidades de prestação de serviços. quantas se fizerem necessárias. as 
quais se regerão pelo Regimento Interno 

CAPÍTULO II 

iw»; Associ:\ 1)0S 

Art 6° — O Gentro de Artes Thespis é constituído por número i:irnitado de 
associados, flue serão 

a) admitidos, a juizo da diretoria, dentre pessoas idôneas. convidadas pela 
diretoria e aprovadas com a aceitação de 50% mais 1 dos associados 
presentes em reunião ordinária. 

b) demitidos: pela diretoria 1) pela sua renúncia; 2) Pela morte, no caso de 
pessoas físicas ou pela cessação de suas atividades, no caso de pessoa 
jurídicas: 3) Por decisão de "2/3" dos membros do Conselho de 
Administração fundada na violação de qualquer das disposições do 
presente Estatuto. 

c) excluídos: pela justa causa em prática de atos ilícitos aos fundamentos, 
filosofia e ideologia deste grupo. cem aprovação de 50% mais 1 dos 
presentes em assembléia geral. 

Parágrafo Único Do direito de defesa. Qualquer associado que se sentir 
prejudicado ou for penalizado, terá o direito de recorrer para defesa em 
correspondência oficial no prazo de 48 horas a partir da penalização. 

Art. 7° - Haverá as seguintes categorias de associados 

1. Fundadores. são aqueles que participaram da Assembléia de  
constituição da entidade e assinaram a respectiva ata, 

2. Beneméritos, são aqueles que por prestarem à entidade relevantes 
serviços, sendo os mesmos indicados espontaneamente pela 
Assembléia Geral ou pela diretoria, não tendo dire:to a voto e não 
podendo ser votados; 

3. Honorários, são aqueles 'que prestaram serviços de notoriedade e 
assim se fizeram credores dessa homenagem apontados por proposta 

,:tekuia municipal de Cepanema 
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da diretoria á Assembleia Geral. não tendo direito a voto e não podendo 
ser votados: 

Art. 	- São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

- votar e ser votado para os cargos eletivos; 

II - tomar parte nas assembléias gerais. 

Art. 9° -- São deveres dos associados: 

- cumprir as disposições estatutárias e regimentais, 

II - acatar as determinações da Diretoria. 

Art. 10° - Os associados da entidade não respondem. nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais da entidade. 

CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art 11° - O Centro de Artes Théspis será administrado por.  

- Assembléia Geral; 

Il - Diretoria: e 

III - Conselho Fiscal. 

Art 12° - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á 
dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.  

Art 1 o Compete á Assembléia Geral: 

- eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

ll - destituir os administradores: 

III - apreciar recursos contra decisões da diretoria, 

III - decidir sobre reformas do Estatuto; 

III - conceder o titulo de associado benemérito e honorário por proposta da 
diretoria 

Prefeitura Municipal de CaPanerna 
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IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir. hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; 

V -decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 33°. 

VI - aprovar as contas 

VII - aprovar c regimento interno. 

Art 14° - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente. uma vez por ano 
para 

I - apreciar o relatório anual da Diretoria; 

II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal  

Art 15° - A Assembléia Geral realizar-se-á. extraordinariamente. aliando 
convocada. 

I - pelo presidente da Diretoria; 

II - pela Diretoria. 

II - pelo Conselho Fiscal: 

III - por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais. 

Art.16° - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 
afixado na sede da entidade, por circulares ou outros meios convenientes com 
antecedência mínima de 30 dias. 

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação 
com a maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer 
número. não exigindo a lei quorum especial. 

Art 17° - A Diretoria será constituída por um Diretor Geral, um Diretor 
Administrativo, um Secretário, Tesoureiro. Diretor de Figurinos e 
Cenários. 

Parágrafo Único - O mandato da diretoria será de 4 anos podendo haver 
reeleição consecutiva. 

Art.18° - Compete à Diretoria' 

- elaborar e executar programa anual de atividades; 

II - elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual: 

III - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes, 

Prefeitura Municipal de caparierna 
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11 - publicar todas as noticias das atividades da entidade via jornal, mural. 
correio eletrônico. 

III- manter os arquivos da secretaria . 

F o 

Prefeitura Munivipul de Gapai lemb 
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do originei. 
Ce./-3anem, 

Art. 23' - Compete ao Tesoureiro 

IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração 
em atividades de interesse comum: 

V - contratar e demitir funcionários. 

VI - convocar a Assembléia Geral, 

Art 19" - A Diretoria reunir-se-á no minimo urna vez por mês 

Art 20° - Compete ao Diretor Geral: 

- Representar O Centro de Artes Théspis ativa e passivamente. judicial e 
extrajudicialmente; 

II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno, 

III - convocar e presidir a Assembléia Geral: 

J - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

V - assinar. com  o tesoureiro, todos os cheques. ordens de pagamento e 
titulas que representem obrigações financeiras da entidade. 

VI- administrar funcionários contratados 

VII-Vender espetáculos, negociar contratos 

Art 
	

Compete ao Diretor Administrativo: 

substituir o Diretor Geral em suas faltas ou impedimentos; 

ii - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término, 

111 - prestar, de modo geral. a sua colaboração ao Diretor Geral. 

/- Vender espetáculos. negociar contratos bem corno providenciar 
documentos. 

V- Administrar a organização 

Art 2 
	

ompete ao Secretário: 

- secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas. 



- arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados rendas auxílios e 
donativos. mantendo em dia a escrituração, 

II - pagar as contas autorizadas pelo Diretor Geral. 

III - apresentar relatórios de receita e despesas. sempre que forem solicitados .  

IV apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 

V - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal  

VI - conservar sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
tesouraria. 

VII - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 

VIII - assinar com o Diretor Geral, todos os cheques, ordens de pagamento e 
títulos que representem obrigações financeiras da entidade; 

IX - substituir o Diretor Administrativo em caso de vacância, até o seu término. 

Art 24°- Compete ao Diretor de Figurino e Cenários. 

Controlar balanço de figurinos e cenários. 
Conceder empréstimos do material e recebe-los 

111- 	Preservar e controlar a sala de figurino e cenários. 
IV- 	Fazer manutenção de adereços. 

Prestar relatório a diretoria anual da lista de doações com 
respectivos nomes dos doadores. 

VI- 	Enviar ofícios de agradecimento aos doadores. 

Art 25' - O Conselho Fiscal será constituído por 3 membros. e seus 
respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral 

§ 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria. 

2° - Em caso de vacância. o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até seu término. 

Art. 26° - Compete ao Conselho Fiscal:  

- examinar os livros de escrituração da entidade; 

11 - examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a 
respeito: 

III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 
solicitados Prefeitura Municipal ue Capariel- • 

Certifico que este documento é cópia iita 
do orignal. 
Capenerne, 	p2-. / 	/1-- 

 



IV — opinar sobi:e a aquisição e alienação de bens 

Parágrafo Único — O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 6 meses e, 
extraordinariamente. sempre que necessário 

Art 27° — As atividades dos diretores e conselheiros. bem como as dos 
associados. serão inteiramente gratuitas. sendo-lhes vedado o recebimento de 
qualquer lucro. gratificação. bonificação ou vantagem 

Art 28° — A entidade não distribuirá lucros, resultados, dividendos, 
bonificações. participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma 
ou pretexto. 

Art 29° — A entidade se manterá através de • cachês das apresentações e 
lucros dos eventos,convênios , bilheteria e de outras atividades. sendo que 
essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais. 
no território nacional. 

CAPITULO IV 

lx) P,\ I IZINIúNIO 

Art 30° — O Patrimônio do Centro de Artes Théspis será constituído de bens 
móveis. imóveis, veiculas, semoventes. ações e apólices de dívida pública 
figurinos cenários,aparelhos eletrônicos, livros, obras de artes.  

Art. 31° — No caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão 
destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que 
esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social — CNAS ou 
entidade Pública 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 32° — O Centro de Artes Théspis será dissolvido por decisão da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim. 
quando se tornar impossível a continuação de suas atividades 

Art 33° — O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por 
decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação. 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas 
convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em 
Cartório 

Prefeitura Municipal de Capeneme 
Certifico rine este documento é cópia fiel 
do original. 
Cepaneme, 
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Prefeitura Municipsi de Gapanernc 
Certifico rrue trete documento é cópia i,e1 
do original. 
Capanerne, 

nheço por 	ha nç 
IA CRIST 	AR 	 IR 

NE M 	<R$2,2E 

Art 34° — Os Casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados e 
pela Assembléia Geral. 

O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral realizada no dia 1 de 
outubro de 2010 registrado na ata n.° 01, páginas 	do livro n ° 1. 

Francisco Beltrão, Paraná lde outubro de 2010. 

Maria Crist 	cheli Hofesta ter 
Di etora geral 



CARTÓRIO ARION CAVALHEIRO 
Registro Cid das Pessoas Juralicas 
Rtia r.)::taviano T dos Santos. 611 

L'ancisco Beltrão - pR  
Fone tal6) 3523-1133 

Protocolo n° 76.079 . 
Registro n° 2.591/01 

Livro A-061 - Fls. 086 
Data 29 de outubrO de 2014 
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Escrevente" 

Prefeitura Munitipal. de Capanenle 

7,ertifjc,o(oe este documenta egóptaliel 

do origtnal. 
Capanerm, 

°: 2102/201£. 	 Ata n° 18 

:jos dez eia do mês de fevereiro de dois mil e quatorze, reuniu-se 
integrantes do Centro de Artes Théspis em sua sede situada na ;.-.u.a Ri P, 
Volta, dezessete sete sete, oairro São Cristóvão em Francisco Sa.,itrac.---x-:re 
re.união de .nicio das atividades dc ano e e,eição da nova irw,c 	t Dr 
Linanimidwe continua r a Direção Geral Cristina Particheli, no c7.-.-:rç.je je  

esoureiro ic,nselma Hofstater, para ocupar o cargo de Diretor k\clirs.:ist: ,o„ 
Amhoni Cruz, a Secretaria ficou Bia Particheli. e Adriano Particnel: clireor :fe  
',..s,enerio e =igurinc. 	Corischo Fiscal ficou a cargo de 
responsável 'peia fiscalização do mesmo, a nova diretoria terá mande x, e: dois 
anos. Depvs de tomar posse a nova diretoria deu as bcas .cias e  
comprometeu-se em buscar projetos novos e novas parcerias.Sern mé:is 
encerrou-  se- a reunião a qual segue a assinatura dos presentes 
secretariada .00r minha pessoa Bia Particheli. 

Lis-,a é urna cópia fiel a ata ongir 

Maria Criàtiha Particheli Hofstatz,r 

Ciretora Gerai do C.t.s:T 

Reconheço por Semelhança a(S) R-m.1(s) r.i.r.  
MARIA CRZETikA PARTICHR£1 ROFSTAill, 	 

lu test 	 - de. scladeouu FAY"-- 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 VÁLIDA EM TODO O TERRI.  RIO NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 
REGISTRO GERAL: 8.541.762-2 	DATA DE EXPEDIÇÃO:03/09/2016 

NOME: ANTHONI QUAGLIOTTO CRUZ 

FILIAÇÃO: SEVERINO ROMILDO CRUZ 

ADELIA QUAGLIOTTO CRUZ 

NATURALIDADE: RIO DE JANEIRO/RJ 	DATA DE NASCIMENTO:21/11/1984 

RG: 8.541.762-2 

DOC. ORIGEM: COMARCA=-1210 DE JANEIRO/RJ, 13 OFICIO 

C.NASC=38147, LIVRO=128A, FOLHA=55 

IIPR PPR PPR PP. 	r.  "PR "PIP,, 	t PIPA 	R IIPIP IIP 
?rp'ON'OM 

paini nue§. 	. 	IMCC,410,P11 
MARCOS VINIS S VA COSTA IMICHELOTT 
,p-r, ore, .oPP otrn n. 1,~.orn n.,, gr,, tirb 1.0 	PROIBIDO PU%ET1FIOAR  

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI Ng 7.116 DE 29/08/83 AMA Yr—CARTEIRA DE IDENTIDADE  . • 

é ASSINATURA DO TITULAR 

CPF: 043.091.369-90 

CURITIBA/PR 

Prefeitura Municipal de Capanern 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do origlnal. 
espanem, 	/ C),-1 	J. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
----- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.712.610/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/10/2010 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO DE ARTES THESPIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTRO DE ARTES THESPIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
90.01-9-01 - Produção teatral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R PEDRO VOLTA 

NÚMERO 
1777 

COMPLEMENTO 
SALA 03 

CEP 
85.601-370 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO CRISTOVAO 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
thespis@netconta.com.br  

TELEFONE 
(46) 3524-5698 	 . 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF R) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/10/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****k*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instruçã Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 69/02/20 7 às 20:19:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/02/2017 

1/1 http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/i  m pressao/Im pri mePagi na.asp 



09/02/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTRO DE ARTES THESPIS 
CNPJ: 12.712.61010001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às (1:40T3'8,-40,,dia 09/02/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida as458/08/207 
Código de confrol da certidão: E0C0.893D.B67B.CBA1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	12712610/0001-05 

Razão Social: CENTRO DE ARTES THESPIS 

Endereço: 	R PEDRO VOLTA 1777 / SAO CRISTOVAO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85601-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, , 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/01/2017 a 7/02/20 

Certificação Número: 2017012902523585869608 

Informação obtida em 09/02/2017, às 20:47:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

09/02/2017 https://www.sifge.cai  xa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/F geCFSIm prim rPapel .asp?VAR PessoaM atriz= 1750721 6&VAR Pessoa= 17507216&VARUf= PR&V... 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/FgeC FSI m pri m i rPapel .as p?VAR PessoaM atriz= 17507216&VARPessoa= 17507216&VAR Uf= PR &VAR Insc... 1/1 



12/02/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTRO DE ARTES THESPIS 
CNPJ: 12.712.610/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às ?640;38-do-dia 09/02/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida at '68/08/201 
Código e contr ida certidão: E0C0.893D.B67B.CBA1 
Qualquer 	irá ou emenda invalidará este documento. 
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Receita Federa 

12/02/2017 
	

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL 
	

Acesso à informação 
	

Participe 	Serviços 	Legislação Canais 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 12.712.610/0001-05 

Data da Emissão : 09/02/2017 

Hora da Emissão : 20:40:38 

Código de Controle da Certidão : E0C0.893D.B67B.CBA1 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 09/02/2017, com validade até 08/08/2017. 

Página Anterior 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO 00 ESTADO 

~Mane de remede 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 015916455-42 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.712.610/0001-05 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até,// 2/06/2017 ornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (12/02/2017 13:20:07) 
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Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RAZÃO SOCIAL: CENTRO DE ARTES THESPIS 
CNP]: 12.712.610/0001-05 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 128406 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO: R PEDRO VOLTA, 1777 - G 15FB L 39 SALA 03 - SAO CRISTOVAO CEP: 85601370 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Produção teatral 

Certificamos que não existem pendências no nome do contribuinte supramencionado, relativo aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de 
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 12/02/20p 
DATA DE VALIDAI:1E4,-1:3/04/2017 
FINALIDADE: 	RRENCICITAÇÃOAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTI-CAÇÃO: 9ZTMHBUFFH04X58QRUP 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em: 12/02/2017 - 01:49:53 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://200.195.189.43:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=63315 
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PODER JUDICIÁRIO DE ESTADO DO PARANÁ 
DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

SECRETARIA DO OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 — Centro — Francisco Beltrão/PR — CEP: 85601-610 — Fone (46) 3520 - 0011 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CENTRO DE ARTES TIIESPIS 
CNPJ: 12.712.610/0001-05 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 	te anos que a antecedem. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRÃO/PR, 13 de Fevereiro de 2017 às 12:45:10. 

Atess 	 hborn 
Analista Judiciária 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTRO DE ARTES THESPIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.712.610/0001-05 
Certidão n°: 124482079/2017 
Expedição: 12/W2017, às 13:56:20 
Validade: 16/08h017 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua 'Xpedição. 

— — 
Certifica-se que CENTRO DE ARTES THESPIS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.712.610/0001-05, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e rugesEões: widt@t'.st.jus.hr 



Conferimos a 	ANTHONI QUAGLIOTTO CRUZ 

O certificado de 	APERFEIÇOAMENTO 	 
No (a) 	 OFICINA DE MALABARIS E TÈCNICAS CIRCENSES 
Realização do (a) 	SESC FRANCISCO BELTRÃO  
Carga horária: 	04 HORAS  no período de 	23-05-2003 	a23-05-2003 
Professor / instrutor  GRUPO THEATRUM DO TAMBO  

FRANCISCO BELTRÃO MAIO 	de2003 

raldo Cavan 
Diretor 
SESC/ Fco. Beltrao 

›refettura Munluipe! de Capanerna 
;ertffice que este doeuirento é cópts fiei 

iooúgnal. 	 [2— 
Cai.,sanerna, 



5.Z:c.5r0 

»), 

Conferimos a 	 
ANTHONI QUAGLIOTTO CRUZ 

AF'RUVelTAMEN'TO O certificado de 	 
No (a) 	 OFICINA "A NOBRE ARTE DO PALHAÇO" 

SESC/ FRANCISCO BELTRÃO Realização do (a) 	 
arga horária: 

Professor / Instrutor 	 
04 HORAS  no 'Período de  21-08-2003 	a  21-08-2003  

MÁRCIO LIBAR.  

FRANCISCO BELTRÂ 2003 AGOSTO 

caldo Cavanhari 
Diretor 
SESC/ Fco. Beltrão 

?refOittga Munk;ipgi e .f.a0arsenra 

C.'entfico rSue este JOCZJillerit0 é Cáplã ibei 
wigtnet. 

aganerna, 



Certificamos que Anthoni Quagliotto Cruz, portador do RG: 8.541.762-2 
participou do "Curso de Formação em Técnicas Circenses", oferecida pelo Grupo de 
Teatro Boca de Cena inscrito no CNPJ: 10.866.576/0001-90,nos meses de janeiro a agosto 
de 2010, obtendo 100% de frequência num total de 160 horas. 

2reteitura Munivipal de Capanerrra 
lsadora Schemmer Tormes da Rosa 	-:,ertao este documento é+pta to1 

Diretora Administrativa 	 icor fpai. 

Grupo de Teatro Boca de Cena 	Capaneme, 



AGENCIA E ESCOLA DE 
(46) 305614071(46) 9621.471319000.2794 

contatoeinstaresodek,combr /

Rw  

	amitaranodisbeholmaUxoin 
becabook.eoinfenstannodels 

61kwasdalo. 444 	, flIIMOISCO 1390,604'R. CEP: 65 601-310 www.mstarmodels.corn.br  

MSM Agência — M Star Models, inseri& no CNPJ 12.007.817/0001-70, 
com sede à rua Maranhão, 444, centro, na cidade de Francisco Beltrão — Paraná 
CEP 85 601-310, Brasil, declara para os devidos fins que Anthoni Quagliotto 
Cruz portador d&itG: 8. 541.762-2 e CPF: 043.091.369-90, realizou a direção 
artísticaYdoEspetáculo Circense "Pluft o Fantasminha". 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS DE EI,PRI.Cr? 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
- /PASE P 

128.00745.52-7 
NÚMERO 

0886559 
e- SERIE 

ASSINATURA DO TITULAR 

POLCCAR "c»,  

....mnracKAL11143 

QUALIFICAÇÃO CIVIL 
ALTERAÇÃO DE IDENTIDADE 03  

MAÇA° 

PARA 	 BUA DE NASC. DE 
DOCUMENTO 	  

ASSINATURA E CARIMBO DO SONDO* 

NOME 	  

DOCUMENTO 

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 

NOME 	  

DOCUMENTO 	  

MOTIVO 

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 

NOME 	  

DOCUMENTO 	  

MOTIVO 

ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 

A. CASAMDITO I C • DIVORCIO E- PRONHEOLMNO DE PATERNIDADE 	DATA DE NASCIMENTO 
- SEP. JUDICIAL -ADOÇÃO F AIDNÇAVOLLINTÁRK 

/3, 'à' r 
ch, 

12- O lei O 



, 

..•....••-• 

VALTER BA SOWEIGERT 
Chefe substituto da Seção de Políticas do 
Trabalho, Emprego e Renda — SEPTER 

Curitiba, 1 /12/2015 

Essas informações podem ser confirmadas no site do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

4, 	.0 	ar 
5i/ 

4•• 	dââ 	4114 	.+4 O 
* 	i• 	 • 	â 

J • 	do 	 d 
S/. 	.1h 	rái*.• 	MI,. 	m o 

Ministério do Trabalho e 
Emprego 

Superintendência Regi 
Trabalho e Empre 

ANTHONI QUAGLIOTTO CRUZ foi reg 
como Técnico em espetáculo de diver 
função de Diretor(a) de produção sob o 
0019136/PR em 11/12/2015 conforme processo 

,,,,, • 46212.017605/2015-30 de acordo com a Lei n° 	 
6.533, de 24 de maio de 1978 e Decreto n° 
82.385, de 5 de outubro de 1978. 

/2015 

VALTER BASS WE?GERT 
Chefe substituto da Seção de Políticas do 
Trabalho, Emprego e Renda — SEPTER 

Essas informações podem ser confirmadas no site do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

Prefeitura Municipal de Caparith 
Certific.0 que este documento é cópta hei 
do orig1rral. 
Ce.panerne, 

a  
1•1 „.• 	.4" 

Ministério do Trabalho e 
Emprego 

Superintendência Re 
Trabalho e Emp 

ANTHONI QUAGLIOTTO CRUZ foi reg 
	 como Artista, na função de Ator/Atriz 

número 0029443/PR em 11/12/2015 conform 
processo 46212.017605/2015-30 de acordo com 
a Lei n° 6.533, de 24 de maio de 1978 e Decreto 
n° 82.385, de 5 de outubro de 1978. 

28 



Sindicato dos Artistas e Técnicos 
em Espetáculos de Diversões no Estado do Paraná 

VALIDADE:  

MAR/2017  
44ABILITAÇÃO: 

,  ARTISTA / TÉCNICO 
tww: 

29443 / 19136  
OME Agrisfico: 

ANTHONY CRUZ 

(NOME: 

ANTHONI QUAGLIOTTO CRUZ- 
/FUNÇÃO: 

ATOR / DIRETOR DE PRODUÇÃO  

8.541.762-2 
'ADMITIDO EM: 

11/12/2015  

‘‘.1 -X3 V 1f I#Z0 # 

Presidente 

Prefeitura Municipal de Cepanems 
Celtau ((to este documente é cópia bei 

ordrvett. 
Ceparierne, 



CERTIFICADO 

de extensão e cultura 

parceria institucional: 

Funpar 

Fecomércio PR CAIXA 

realização: 

UFPR  

patrocínio: 

ITAIPU 

MINETÉMO DA 
CULTURA 

apoio institucional: 

Prefeitura Municipal de Capeneriu, 
Certlficio (oe este documento ê utopia 1. e.1 

doorigtnal, 
Capaneme, 5- 

Ronaldo de Oliveira Corrêa 
Coordenador de Cultura - UFPR 

Deise Cristina de Lima Picanço 
Pró-Reitora de Extensão e Cultura da UFPR 

Certificamos que Anthoni, Quagliotto Cruz participou da oficina 

Dança-teatro, categoria Adulto' aprimoramento , ministrada 

por Cleide Maria Piasecki, no 262  Festival de Inverno da UFPR, 

na cidade de Antonina-PR, com a carga horária total de 20horas, no 

:período de 17 a 23 de julho de 2016. 

'37 

Curitiba, Z3 de julho de 2016. 



R E E CUL 
E A. O DE 2015 

Certificado 

Parceria 

ketitesieflet 

Realização 	 

Patrocfnio 	 

Promoção 	 

CAIXA ETAIPU 
BMACIOltal, 

45 copa ia>,  
2FC Telecom 

DFPR  

altualerla da 
Cultura 

ptuc  

SRL 
ou 

Prefeitura Municipal cie 
Ceou tive este documento é cópia fiei 

do original. 
Ce.panern 	/ 02"/ 

Apresente 	 

Certificamos que ANTHONI QUAGLIOTTO CRUZ participou da oficina "Corpos 
em movimento - Aprimoramento cênico para bailarinos e atores", categoria Adulto 
aprimoramento, ministrada por "Juliana Adur" no 25° Festival de Inverno da UFPR, 
na cidade de Antonina — PR, com a carga horária total de 19 horas, no período de 
12 a 18 de julho de 2015. 

Curitiba, 18 de julho de 2015. 

Bltf4ihi`rl9(tga 

Deise Cristina de Lima Picançó 
Pró-Reitora de Extensão,e Cultura da UFPR 

Ronaldo de Oliveira Corrêa 
Coordenador de Cultura - UFPR 



PARANÁ 

Francisco Beltrão, 	14 	de 	Julho  

ro odrigues 

retor Unidade 

Conferimos a  ANTHONI QUAGLIOTTO CRUZ 

o certificado de y  PARTICIPARÃO 	GIRATÓRIO 	....... 	. . . ... 	. ..... ..... ... 	 .... ............... 

no(a) 	 .MALENTENDIDO 1. 	"JOGO. DO ATOR" .. .. . ... ... ....... ..................... 

  

carga horária: 	10 HORAS  	no período de 	.... . 	...... a 	11/06/2010 

Professor/Instrutor  COORDENADORA: ELIANA ARCANGELO 

de 	2010  

Pr8feitUrà rvillniCip3i de Capancre. 
tifig:.A que cate documento é etemizz:. 

do 
Canene, 	 2C)  13- _ 



Neri Aio' eider 

SESC ~ PARANÁ 

Conferimos a ANT.HONI .QU.AGLIOTTO CRUZ 	  

o certificado de ... PARTICIPAÇÃO 	  

no(a) 	PROJETO. PALCO. GIRATÓRIO —OFICINA TEATRAL: O CORPO •QUE ENCANTA 	  

carga horária: S.H.QRAS 	no período de 01110/20.09 	  a 	02i10íZOCt9 	  

Professor/Instrutor ..COORDENADORA: ELIAN.A.RODIUGUES ARCAN GELO 	  

Xzancisco .Beltrão 	16 	de 	Outubro 	de 	zon, 
Mútlf., Prefeitur 	ip 31 de 	acata 

Cerafic,c,-., ,!ue este deitumento oópts 1,61 

CApaNáM8, 

Dir Lar Unidade 



lei44.£4:1.011"1  

ãe_reeku: 
er.  de Center é.§ da .Lt 1.1,2. 

dIf '37  .3~ 

Dr'' Dts.,su. C:-  lutir,u cãe 
PáNes-Rail•oNà 	 Cultu rE.1 ela '1..LV•P R 

.Antonina, 20 de Julho de 2013 

Promoção: 

Patrocínio: 

.1ç-MmonAIVEPAR cont.çta) 
le a 

PARARÁ ITAIPU 
ISINACI9NAL 

XA 
22,2t.:51.1  

Prefeitura Municipal de Capane 
C,ertaled flue edis dotiumentoêeópie 141 
aso orign4. 
Ceparfemt 

Apoio Cultural: 

tla 

eco 
,C"'" 	1"' grix" SAZEIMPOVO 	 Seet F 

np  
un par """ M" 

• nk. 

festival de inverno d a. a'-pr--,:,-- 2 
13 a 20 de julho de 2013 	• 
Antonina - Paraná 	

*-....,,.. 
• 

C rtificamos que 
Anthoni Quagliotto Cruz, 

participou da oficina 
Performance 

da categoria 

Adulto 

ministrada por 

Michele Louise Schiocchet 

do 23° Festival de Inverno da UFPR no período de 

15/07/2013 a 20/07/2013, 

cumprindo a carga horária de 24hOras/aula. 



CLEA WALLIS PAUL ROUS 

Dudendance Theatre 
Aberdeenshire ESCÓ111A 

viam, 

UNICAMP 

COCEN - Prefelturé Municipal de 
Cerlifloo que cate documento é 00~1 

or4nd. 
Capanema, 	 

C) 

Certificamos que ANTHONI QUAGLIOTTO CRUZ 

participou do "DUDENDANCE - PHISICAL MANIPULATION WORKSHOP" ministrado por CLEA WALLIS e 

PAUL ROUS ( Dudendance Theatre - ESCÓCIA) no período de 24 de fevereiro a 01 de março de 2012, com 

carga de 28 horas-aula, realizado na Sede do LUME em Campinas - SP. 

Campinas, 01 de março de 2012. 



;Tipo Turma 
J(1)  

Conversação Em Inglês Básico 	1LN 	R 

Estudos De informática 	 1LNA 	•R 
Filosofia Geral 	 1LN 	R 
Fundamentos Dra Literatura 	1LN 	R 
Lingüística Geral 	 R 
Leitura E Redação Em inglês Básico 	1LN 	R 
Laboratório De Leitura E Redação De 

	

1LN 	R Textos Acadêmicos 
mo riofonobgia 	 1.1.N 	R 

. Metodologia Da Pesquisa 	 11t4 	R 
CooxerSaeile Etn inglês  1LNA R Pré-Intermediário 
Educação E Tecnologia 	 2LN 	R 
História Da Educação 	 21N 	R 
lalaoratório De Leitura E Red 	o 	e 

	

2LN 	R 
Textos Argumentativos 

leitura E Redação.EM  RIOS 	2LN 	R Pré-Intermediário _ 
Lingüística Teorica 	 2LN 	R 

	

Sintaxe ZLN 	R 
Teoria Da Poesia 	 R 

	

Conversação Em inglês Intermediário 3LN 	R 
Estilística 	 31.14 	R 
Lingüística Aplicada 	 3LN 	R 
Literatura Colonial 	 31151 	R 
Leitura E Redação Em inglês 

	

31N 	R Intermediário 

Literatura Portuguesa Até O Século 

	

31N 	R XIX 
Psicologia Da Educação 	 3LN 
Teoria Da Narrativa 	 3LN 
Didática Geral 	 .4114 	R 
Gramática Histórica 	 41A1 	R 
Inglês Avançado 	 4LN 	R 
Introdução À Lingüística Textual 	4114 

	

Literaturas De Língua Inglesa: Contos 41R 	R  
E Romances Do Século Xx 

	

tabarotário De Leitura E Redação De 4LN 	R 
Textos Litetários 
Literatura Portuguesa Cio Século Xx 	4LN 
Teatro Braseeiro,-% 	 4LN 	R 
Teoria Do Teatro 	 4LN 	R 

Estudos Og tioilillatka Textual 	51-tl 
,Introdução À Literatura infantil E 	5LN 	-R 
Juvenil 
'Literaturas De Língua Inglesa: Poesia 

	

5LN 	.R 	.. 
E Teatro Do Século Xx 

	

Laboratório De Leitura E Redação Em 5LN 	R Iogas: Textos Ifirorroothios 
Metodologia Do Ensino De Língua 

	

SIN 	R Inglesa Na Educação Básica 

Metodologia Do Ensino De Lingua 

	

5LN 	sR 
Portuguesa Na Educação Nistoa, 
• NarrativaDo Século Xàr 	 5LN 	-R 
Poãticas Educacionais E Gestão 

	

.5114 	R Escolar 

Sociofingfilstica 	 5LN 	R 
Análise Do Discurso 	 61.N 	R 

,OIS 
;(2) 
4 

2 

2 
2 
2 
4 

2 

3 
2 

5 

2 
2 

2 

2 

2 
5 
3 
2 

2 

2 
2 
3 

,4 
230 

3 

2 

2 

2 

.3 

2 

2 

2 

3 

3 

3 
2 

1-CHT Xred 
1,(3) 

	

<60 	4 

	

30 	2 

30 
30 
30 

	

60 	4 

	

30 	2 

	

45 	3 

	

30 	Z 

	

75 	5 

	

30 	2 
30 

	

30 	2 

75 

	

30 	2 

	

.45 	3 
30 

	

75 	5 

	

45 	3 
30 

30 

	

75 	5 

	

30 	2 

45 . 

	

30 	2 

	

-30 	2 

	

45 	3 

	

.90 	6 
2 

	

45 	3 

	

30 	2 

	

30 	2 
30 

	

30 	2 

	

80 	2 

:30 

	

45 	3 

	

30 	2 

	

30 	2 

	

45 	'3 

	

45 	3 

	

45 	3 

	

'30 	2 

Media; 

7,6 

9,5 
7,3 
9,0 

9,5 
6,3 

10,0 

8,5 
9,4 

7,3 

8,1 
7,5 

9,5 

7,5 

9,5 

9,0 
9,0 
7,1 
8,0 
9,5 
8,0 

9,0 

.6,5 

8,3 
9,0 
9,5 
.7,3 
8,3 

8,0 

10,0 

7,5 
8,7 
10,0 

19,0 

-8,2 

8,5 

10,0 

-9,0 

7,4 

8,5 

9,5 
9,5 

TFree  lAno Situação 
4(4) AN, 
94,7 	2 	,iiiiiWprovada Por Nota/Frequênda 
85,5 	2 	2013 Aprovado Por Nota/Frequência 
86,8 	2 	2013 Aprovado Por Nota/Frequência 
91,2 	2 	2013 Aprovado Por Nota/Frequência 
100,0 	2 	2013 Aprovado Por Nota/Frequênda 
93,2 	2 	2013 Aprovado Por Nota/Frequênda 

94,7 	2 	'2011 Aprovado Por Nota/Frequênch 

98,1 	2 	2013 Aprovado Por Nota/Frequência 
86,1.2 	2013 Aprovado Por Neta/Frequência 

88,6 	1 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

86,8 	1 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 
92,1 	1 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

88,9 	1 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

100,0.1 	2014 Aprovado Por Nota/Frequênda 

100,0 	1 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 
84,3 	1 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 
94,1 	1 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 
914 	2 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 
94,4 	2 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 
88,9 	2 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 
82,4 	2 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

90,8 	2 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

94,4 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

- 2014 Aprovado Por Nota/Frequência 
94,4 	2 	2014 Aprovado Por Nota/Frequência 
95,0 	1 	2015  Alif0vail0  Por Nota/Frequência 
88,9 	1 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 
86,8 	1 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 
84,2 	1 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 

96,5 	1 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 

83,3 	1 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 

91,9 	2015 Aprovado Por Nota/Frequênda 
94,7 	1 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 
100,0 	1 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 
88,9 	2 	2015 APrOVado Por  NOtWFreOliiência 

77.8 	2 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 

89,5 	, 2 	2015 Aprovado Por ~Frequência 

96,8 	2 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 

93,8 	2 	2015 Aprovado Por Nota/Frequênda 

76,5 	2 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 

84,2 	.2 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 

,94,7 	2 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 

87,5 	2 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 

97,4 	i1 	2016 Aprovado Por Nota/Frequênda 

141551 

MPS5L 

sNisssi_ 

,G551. 

$1551 
;ADS6L 

SeineetreCed. 

r1 	C1511 
1 

	

1 	FG51L 
• .F1511 

LG51L 
11511 

	

i1 	• LR51L 

MF511 
MP51L 

CI521 

ET521 
HE52L 

11521 

Ilt521 

LT521_ 
• ST521 

	

ií 
	TP521 

C1531 
ES531 
LA53L 

LC53L 

11531 

.4 

LP531.. 

.PES3L 
TN531 
DG541 
GH54L 
IA541 
11541 

:1_1541 

11541_ 

1P54  
TB54L 
TT541 

El-551 

11.551 

11.551 

5 

1,1~co -Fv" 
	

httpslitafws.utfpnedu.brfaiuno05isistetria/mphistescolpeprocessa?p_ts... 

Data Nascínsento; 21111/1984 

Curso: 192 - Letras 

Turno: Noite 

Ingresso: 2/2013  

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Cãmpus Pato Branco 
Departamento de Registros Acadêmicos 

Histórico Escolar 

Naturalidade: Rio De Janeiro - RJ 

Matriz: 498 Licenciatura Em Letras Português-Inças 

Coeficiente: 0.8369  

Identidade-UF: 85417622-PR 

Nacionalidade: Brasileira 

Período: 8 

Situação: Regular 

Data da colação:-/--/--- 

Aluno: 1541978 - Anthoni Quagliotto Cruz 

Disciplinas Obrigatórias 

DisCiplinas Obrigai:atlas Cursadas 



Histórico Escolar 
	

https://utfws.utfpredu.brialuno05/sistemaimphistescol.pcprocessa?p_p...  

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Cãmpus Pato Branco 
Departamento de Registros Acadêmicos 

 

Histórico Escolar 

   

     

     

Aluno: 1541978 - Anthoni Quagliotto Cruz 

Data Nascimento: 21/11/1984 

Curso: 192 - Letras 

Turno: Noite 

Ingresso: 2/2013 

F 	 ,tTipo 	CHT Semestre Cód. 'Disciptma 	
,,ru..... 

	

1 	
CHIS 

 '.(3)..  
Literatura infamo E Jovem &assere j6LP1 IR 	2 	30: 

;Laboratório De Leitura E Redação Em 161N  
;, Ing res: Textos„Argumentativos 

LN561_ Literaturas De Lingua Inglesai Prosa EI 
it 6LN Poesia Do Século Xvi Ao Xix 

`4 Práticas De Ensino De Lingua Inglesa 61N  
	 " ?ir) Ensino Fundamental 

1" 
;Práticas De Ensino De Lingua 

!' • 	portuguesa-No Ensino Fundamental 6LN 1R  
PS56L Poesia Do Século Xix 	 [6LN 

'4Introduclio Ao Estudo De Libras 	,,7LN 	R 

LR57L Laboratório De Leitura E Redação Em .; 
,7LN R :irisas: Resumos E Resenhas 	,{ 

2016:, Aprovado Por Nota/Frequência 

1114 i3 
;71.1,1 	'13. 	00 	.,•2' 	13,0 	85,0: 	li 2 	• -,  

SP56L 1 Semântica E Pragmática  	7LN 	R 	2 	30 Ë 2 	,'F 10,0 :86.,8 I 2 
TC...57l, Trabalho De Conclusão De Curso I 	7LN 	R 	.; 2 	160 '1'2 	. 7,0 	77,8 i 2 

1ENADE t
Enade Ingressante 	

1 	i 	'- - ' - 

	

R 	11:1 	10 	10 1 
, 	

. 

i PAS8L Jprincipkis.  De.Analse Linguistica. 	. :81ai ... i R 	;' 2 	130 	j'-.  2 	,.. j 9,6 i 90,6 . 7.  
..._,..._,_,_ _.,.....,„,......,„,... .. . 

(1) Tipo Turmas R - Regular F - Féria E - EtpeCial O - Dispensa - (2) Carga HOráriti Semanal - (3) 

Disciplinas Optativas 

Disciplinas Optativas Cursadas 

Naturalidade; Rio De Janeiro - RJ 

Matriz: 498 - Licenciatura Em Letras Português-Inglês 

Coeficiente: 0.8369  

Identidade-UF: 85417622-PR 

Nacionalidade: Brasileira 

Período: 8 

Situação: Regular 

Data da colação:-/--/-- 

LTS7L  lititQra"raeXevitiAno 
ix

g
xuaInglesa: Teatro 	: R  

Do Século  
14157, 	Metodologia Do Ensino De Lingua 

71,14 	R 
linglesablo Ensino Médio 

imp57L  Metodologia Do Ensino De Lingua 

1PottugUesa No Ensaio Médio 
NS57L "Narrativa Do Século Xx 
5G571 Estudo Dos Signos 

7114 1R 12 ,30 12 7,6 . /6,3   

45 3 ..13,2 89,5 .2 

[
3 	,2 110,0 87,5 

- l 
30 	'2 	19,5 	87, 5 1 1 

45i:3 17,8 92,6 1 

30 ,i 
,
2.  ..13,9I83,6 1 rI 

30 ,2 19,6 ;85,8 2 

1., 	.7 	 ; 
,'k 30 	12 	,7,5 ?94,7 	2 

t- 
':i3ci'.,.2 .13;0 :.81,3 2 

."('--  

t45 

, Crád. Média 	Per  Ano;1Situação 
41 iS) 

.2 	r8,.6 195,01 	2016 Aprovado Por Nota/Fretniênck 

2 	,8,8 87,5 1 	201.6Aprovado Por Nota/Frequência 
, 	n 

	

1.t 10,0 190,0 	1 	.2016Aprovado Por Nota/Frequência 

2016 Aprovado Por Nota/Fnsquênda 
2016 Aprovado Por Not,a/Freouência 
2016 Aprovado Por Nota/Frecniênch 
2016 Aprovado Por Nota/Frequência 

20131Enade - Estudante Dispensado De Realização ]  
Do Enade, Em Razão Dp Calendário Trienal 

7016 Aprovado Por Nota/Frequência 

Carga Horária Total - (4) Frequênchi - % - (5) 
Período 

2035Aprovado Ror Nota/Frequência 

2016 Aprovado Por Nota/Frociliêntla 

2018Aprovado Por Nota/Frequência 

201 Aprovado Por NOtWFrequência 

2010.¡Aprovad0 PM' Ncita/FreqUência 

2016 Aprovado Por Nota/Frequência 

2016 Aprovado Por Nota/Frequência 

,.Sgune iit;OL,._ Jà »ird Disciplina 	 ,Turrna Tipo (1),ais (2)i rCHT (3),Crárt ,Macto.,Froe.. (4)13%r• (.S) Ano  ~ação 
5 	CN581_ Cinema E literatura 	 8111 R 	2 	30 	2 	9,4 84,2 	2 	2016 Aprovado Por Nota/Frequência 

Ecsa Estudos Schakespeananos 	 71N R 	2 	3D 	2 	8 7 88,9 	2 	2016 Aprovado Por Nota/Frequência 
(c  
15 	ET Sal' EStiidOS Da Tradução 	 81N R 	2 	30 	2 	9 0 '90 0 	1 	2016 Aprovado Por Nota/Frequên

5
cia 

LC58Li Mpb E Literatura: Noel, Vinícius E Chico 6LN 	R 	2 	30 	2 	76 91,2 	1 	2016 Aprovado Por Nota/Frequência 

(1) Tipo Turma: A - Regular F - Férias E - Especial D - Dispensa - (2) Carga Horária Semanal - (3) Carga ~lia Total - (4) Frequência - % - (5) 
Período 

Detalhes das Equivalentes Cursadas de Disciplinas Optativas 

	

In .xn 	, 	tOoniunto 	(4)  
per. 

Ofsdplina Optativa  

-Cad. 'Nome 
42) 1.(3) 
lais Cirr ' Mandado 

, 

,     . 	(1) 	, 	

l 	, 

	

{CHS CifT 	loptativ  1Nome do 

1í 	-- - 
I 	

Discipfina Equivalente  
cód. ,Nonie, 	i 	. 	, 	Freg. stbaaçao. 	.. 

	 J-- 	
 ,Ano/Periodoteolir 

Optativas De 	 Atividades 

QN/22iirt (2uaadade 2016/2 Licenciatura Em 5 	AQ58L Esportivas 0,0 
27,8  Reprovado Por 	. 	 =5.. 83 	 Saúde, ,_, 	30 Não  

,De Vida Nota/Frequência 	 Quaktade De Vida E ` !`. 
L__ _ _ ' 	

Letras Trabalho 

(1) Frequência - % - (2) Carga Horária Semanal - (3) Carga Horária Total - (4) Período da Disciplina 

Resumo Optativas (Carga horária total) 

r6ita, 	tive Worm' do Conjunto 	 	 jPerioTT_do inicial Iperíod  o fetaliZ1152514 Obrigatória _ICH Cursada • Aprovada  ICH Faltamo;CH Validada 
183 	'Optativas De Licendatura Em Letras 	5 	 10 	 8 	120 	 120 	 O 	Y  120 

Detalhes das Optativas Cursadas e Aprovadas 



Histórico Escoiar httpsliutfws.utfpnedu.brialuno05isistemaimphistescol.pcprocessa?p_p... 

2 30 

Data Nascimento: 21/11/1984 

Curso: 192 - Letras 

Turno: Noite 

Ingresso: 2/2013 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Cãmpus Pato Branco 
Departamento de Registros Acadêmicos 

Naturalidade: Rio De Janeiro 

Matriz: 498 • luoienciatura 6m Letras Português 

Coeficiente: 0.8369 

unem  
Identidade-11F: 85417622-PR 

Nacionalidade: brasileira 

Período: 

Situai/5u: Regtillet 

Datá d8colaÇãO:—/—/— 

Aluno: 1541978 - Antlioni Quagliotto Cruz 

ootetIve jName do Conjunto 	 
83 	 Licendeture Em tetras 

De tJcericiatura  Em Letras 
Optativas De Licenciatura Em Letras 

Optativas De Licenciatura Em Letras 

(1) Carga Horária Semanal - (2) Carga Moraria Total 

jade,  
.1AC521. 

ESSS _ 
ES5511— 

Diversos 

De IhNiquochnento Curricular - No ~pus DiscIp8 

heis Nenhuma *5* 
(2)  j..91T  ()  

Estágio Língua Portuguesa 

'Estudos Africanos 

Libras 

Laboratório De Leitura E Redáçâo Em Inglês: Artigos E Ensaios 

.Práticas De Ensino De Lingua Portuguesa No Ensino Médio 

práticas De Ensino De Lingua Inglesa NO Ensino Médio 

Poesia Do Século Xx 
Trabalho De Conclusão De Curso I I 

	'ACHO') 
;AC52L 
accrn 

'ES5SPL 

Disciplinas Matriculadas - 2017/1 

código 

fienhu 

Exame De Caras,' 

Unção em rekalio ao Exame Nacional de ~empenho de ~danem • EN1108 
10.861 de 14 de abre de 2004 

• Errada - Estudante 	 Reatirskr Do Enoda, Em Razão Do Callandirdo Mond -Mos 2013 
Nioldro. 

Disciplinas Obrigatórias Faltantes 

Atividades ComplernerrtarC  

Estágio Lingua Portuguesa 

Estágio Língua Inglesa 

-c (s) 
•CH581 <Ciama E ~atura 	 i 	'?0 

L Estudos Oa Tradução 
EC581. Estudos.Schakespearianos 

LC581 	Mpb E Literatura: Noel, Vinidus E Chico 

dedo Rã: itilecipline 



madre -De Carga -Horária-Semanal - CHS 

Discipfmas Obrigatórias 	 70Isci "nas Optativas 	 CHS Previstas 	 CHS Cursadas 	 Saldo 

1Perod---7-TAT iír1(C) 	 i 0 	151 j(F) 1(9) 	(A + D) 	 r(B + E) ...---- 	 (H) 

23,00 	'23,00 	0.00 	 0,00 	0.00 

L23,00 	23,00 	0,00 	 0,00 	0,00 

	i24,00 	24,00 	0,00 	 0,00 	0,00 

	i 24 00 	24,00 	0,00 	 0,00 	0,00 

	122,00 	,22,00 	0,00 	 1,33 	8,00 

16,00 	16,00 	.1),00 	 1,33 	0,00 

19,00 	19,00 	0,00 	 1,33 	0,00 

19,00 	.2,00 	.-17,00 	1,33 	0,00 

000 0,00 2300 

0,00 :0,00 23,00 

0,00 0,00 24,00 

0,00 0,00 2400 

8,00 6,67 23,33 
0,00 5,39 17,33 

0,00 4,01 20,33 

0,00 2,68 20,33 

	

23.00 	 0,00 

23,00 , 0 00 

	

24,00 	 0,00 

	

24,00 	 0,00 

} 

'19,00 	 4,01 

2,00 	 -14,32 

2  

	

30,00 	 6,67 

	

16,00 	 5,39 

15/02/2017 06:26:13 

https://utfws.utfpnedu.brialuno05/sistemaimphistescol.pcprocessa?p_p...  -listórico Escolar 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

~pus Pato Branco 
Departamento de Registros Acadêmicos 

  

Histórico 

     

         

Aluno: 1541978 - Anthoni Quagliotto Cruz 

Data Nascimento: 21/11/1984 	Naturalidade: Rio De Janeiro - 
_ 	- - - - 

 

Identidade-UF: 85417622-PR 

Nacionalidade: Brasileira 

    

Curso: 192- Letras 

.Turno: Noite 	 Matriz: 498 Litelitclattifa Em 1.4~ Ptiffirgidiri.litglia- 

Ingresso: 2/2013 	 Coeficiente: 0.8369  

Período: 8 

Situação: Regular 

Data da colação:--/--/--- 

       

       

Detalhes Para o Cálculo do Período do Aluno 

(A) - Carga horária semanal das disciplinas obrigatórias (do período) 
(B) - Carga horária semanal das disciplinas obrigatórias cursadas (do período) 
(C) - C = [ ( B - A ) + ( valores aeunnukidos ( C ) ) ] 
(0) - Carga horária semanal das &mínimas optativas (do período) 
(E) - Carga horária semanal das disciplinas optativas cursadas (do período) 
(F) - Cmmoboreriammanoldaa dissi~ optativas validadas (da perlado) 
(G) - G = [ ( E - ) + ( valores acumulados ( G ) ) ] 
(H) - Saldo de carga horária semanal total C + É (valores acumulados) 

, Atencão: A carga horária semanal de optativas á resultado da divisão da carga horária semanal total do conjunto de optativos pelo número de períodos 

gPri 	 92'4 4#01h44P, PPi`laPdP 7f.PT,Tar iit•mar04 n  frit~ 
Histórico de Disdplinas -Faltantes 

0 aluno que atingir 16 aulas ou mais de carga horária semanal faltante, somando-se a carga horária semanal das disciplinas obrigatórias mais 
optativas não avança de período. 	

_ 

IrradiadoC..sir isciplina 	 CHS (1) 	!Observação 

• 8 11581 :;Laboratório De Leitura E Redação Em Inglês: Artigos E Ensaios 
, 	,------ 

:,TC581. 'Trabalho De Conclusão De Cursa 11  
P5581  . Poesia Do 5écub Xa 

I'E571.. 	: Práticas De Ensino De Lingua Portuguesa MoEnsinoFledio__ 

;PI.57L 	Práticas De Ensino De língua Inglesa Ho EnsinoMédio 

11581 Libras 

g __ _ 41,5-__. "e5.-tudo Africanos    	, _ 	_.= _  __ 
; Carga horária semanal fa (tanta do 8. Período:,  

:Carga horária semanal faitante total: 

(1) Carga Horária Semanal 

Er: Como o aluno atingiu 17,88 autue de carga horária semanal falante ele permanecerá natio Período 

'2 	 Obrigatória Faltante -- 
2 	 Obrigatória Faltante 

2_ 	Obrigatória Faltante _ 
• 2 	 Obrigatória Fatarde _  

17,00 

12,00 

Obrigatória Faltante 

4 ..Obrigatória Patarata 

Obrigatória Faltante 

Quadro Resumo Geral 

TCursada ia Aprovada / VoAdods (C) 	'Falltants (D) -I 

2.325 	 855 

120 	 0 

2.445 	 855 

Resumo Geral 

CHT  	 Total do Curso (A) 	 ,Cursado (B)  

CHT Disciplinas Obrigatórias 3.180 	 2.325 

997 Disciplinas 	 2 Optativas 	10 120 

(A) -.Carga horária totatdo_curso 
(8) - Carga horária total cursada pelo aluno sem considerar a situação da disciplina 	 .., 
(C) . Carga horária total çArsada e aprovada (Cdsçkdblas Obrigatória,$) ou validada (9¥.cipãncia Optativas) Pn0 aluna 
(0) -9=(A-C) =-'-- 

UTFPR - Pato Branco - Via Do Conhecimento, Km 1- Fraron - Pato Branco - PR - CEP:85503-390 - fone: (46) 3220-2511 



Reconheço por Semelhança 
HARIA cRisT1117+A 

0,75 
Gy . E5rOs - qs33W . TMbrr - Confira em: http:hfunarpen.cm 

CNPJ: 12.712.610/0001-05 
Rua Pedro volta, 1777 Francisco Beltrão - Paraná - fone (46) 3524-3043 

centrodeartesthespisQhotrnail.com  CEP: 85601-370 

CENTRO DE ARTES THESPIS 

Declaração 

Centro de Artes Théspis Centro de Artes Théspis, inscrita no CNPJ N° 
12.712.610/001-05, com sede à na Rua Rio Pedro Volta, 1777, bairro São 
Cristóvão, na cidade de Francisco Beltrão - PR, declara para os devidos fins que 
Anthoni Quagliotto Cruz, RG: 8.541.762-2, CPF: 043.091.369-90, presta serviços 
como professor de técnicas circenses, ministrando aulas de circo para a instituição 
desde 2010. 

Maria Cristi a P" icheli Hofstater 
retora geral 

CPF: 880.851.809-44 

12.712.610/0001-0? 
CENTRO DE 

ARTES THESPIS 
Rua Pedro Volta, 1777 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-370 
lfrancisco Beltrão - Paranki 



Francisco Beltrão - PR, 13 de fevereiro de 2017. 

Maria Cris na Particheli Hofstáter 
Diretora geral 

RG: 6.384.361-0 
CPF: 880.851.809-44 

12.712.610/0001-0? 
CENTRO DE 

ARTES THESPIS 
Rua Pedro Volta, 1777 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-370 
rancisco Beltrão - Parank 

CNPJ: 12.712.610/0001-05 
Rua Pedro volta, 1777 Francisco Beltrão - Paraná - fone (46) 3524-304 

centrodeartesthespisahotmail.com  CEP: 85601-370 

c 
m s 4 
-ai P. 

CENTRO OE ARTES THESPIE 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 09/2017 

O Centro de Artes Théspis, inscrito no CNPJ/MF n° 12.712.610/0001- 05, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Maria Cristina Particheli Hofstater, 
portadora do documento de identidade RG n° 6.384.361-0, emitido pela SSP/PR, e do 
CPF n° 880.851.809-44, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 



CENTRO DE ARTE* TNIESPIE 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 09/2017 

O Centro de Artes Thespis, inscrito no CNPJ/MF n° 12.712.610/0001- 05, por 
intermédio de seu representante legal, a Sra Maria Cristina Particheli Hofstater, 
portadora do documento de identidade RG n° 6.384.361-0, emitido pela SSP/PR, e do 
CPF n° 880.851.809-44, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Francisco Beltrão - PR, 13 de fevereiro de 2017. 

Maria Cristina Particheli Hofstater 
Diretora geral 

RG: 6.384.361-0 
CPF: 880.851.809-44 

1-12.712.61010001-0? 
CENTRO DE 

ARTES THESPIS 
Rua Pedro Volta, 1777 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-370 
Ijrancisco Beltrão - Paranki 

CNPJ: 12.712.610/0001-05 
Rua Pedro volta, 1777 Francisco Beltrão - Paraná - fone (46) 3524-3043 

centrodeartesthespisPhotmail.com  CEP: 85601-370 

e 



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial 
	

n° 09/2017 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Centro de Artes Théspis , inscrita no CNPJ/MF N° 
12.712.610/001-05, com sede à na Rua Rio Pedro Volta, 1777, bairro São Cristóvão, na 
cidade de Francisco Beltrão - PR, representada neste ato por sua Diretora Geral a Sra 
Maria Cristina Particheli Hofstater, portador(a) do documento de identidade RG n° 
6.384.361-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°880.851.809-44, nomeia e constitui a(s) 
pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da 
Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços 
emitidas pelo Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços 
solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e 
provação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Contratante solicitando 
o refazimento dos serviços recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 
ordens de serviços; e) receber reclamações de serviços prestados inadequadamente e 
providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes dos serviços prestados; g) 
receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 
Contratante e relacionadas à execução dos serviços constantes na Ata de Registro de 
Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços: 

Maria Cristi 	rticheli Hofstater 
Responsável Nomeado 

RG: 6.384.361-0 
CPF: 880.851.809-44 

kt  
Maria C 	a articheli Hofstater 

Responsável Nomeado 
Diretora geral 

RG: 6.384.361-0 

CNPJ: 12.712.610/0001-05 
Rua Pedro volta, 1777 Francisco Beltrão - Paraná - fone (46) 3524-3043 

centrodeartestbespisghotniail.com  CEP: 85601-370 

i Quagliotto Cruz 
sponsável Nomeado 
RG: 8.541.762-2 

CPF: 043.091.369-90 

CENTRO OE ARTES THÈSPIS 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 2 

,MEkD DE IDENTIFICAÇAD DD kEufbTfr-,v DE EL:. J.:,_,. - NIRE -A DLDE 

4110760079-3 
f.lirsE DA FILIAL kpl uenf,i-ier somente se ato relerente a 	 . 

DO 	, 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 '°* 
HEVERTON CARLOS VEIT  

1 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 f, 

CASADO 

SEXO 

M V F 
..._ REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 

FILHO DE (pai) 

MARIO HELIO VEIT 
(mãe) 

‘C 1 HELENA MARIA VEIT 	 NZ13A  AL... 	b.,  . 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/04/1985 
IDENTIDADE (número) 	 Órgão Emissor 

85098195 	 1SESP 
UF 

1 PR 
CPF (númenir,Zire ir 	7  '''''  ,,,,.,.., 
055.808.409-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

• MUNICIPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 1PR 

-declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

SALA: 1 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICIPIO 	 UF 	PAÍS 

CAPANEMA 	 1PR 	'BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
AtIvidad9 O.P.! 

9319101 ....... 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 Prefeitura Municipal 	de 	Capanerne 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 	 Carex) clue ente documento é cópia fiei PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, ., d°°11~ 	 . 	

n 

ENSINO DE ESPORTES, 	 . Caparrem 	_a./ei, 	, 	h 
9001903 ENSINO DE DANÇA, 

1  1  '-' 
9329899 
8591100 
8592901 
4763602 
8599699 
5920100 

(CONTINUA) 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 	 .. 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, 
(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 

OP - 	A -Re - - 	IAL DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

20.102.754/0001-60 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior I 	 r•.1z•-sim 	. - VE21Ate 	.2 ,NAOf , 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO ou 	elo representante/assistente/ge ente)  

1-4 (f--  \ r(J.(. ,- 2,T,- ,i 	C 	A IA r 	\ it  (-. *I 	nn, r 
DATA DNASsiNATL.r_^ . 	. 	. 	... 
14/01/2015 J 

,,;$1NAT 	• .op EMP 	ARIO 

PARA USO EXCLUSIVO ii • 	A COMERCIAL 

.• 
DEF 
P 	L QU 	- c IVE- 

Una .: 

• 

( 	
i

.52135 

' 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ. 	• 
• AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

- CERTIFICO O REGISTR0 EM: • 27./ 01 /2015. 
SOB NÚMERO: 201506 	• 
Protocolo:• 15/065213-5, DE .22/01/2015 

Empresa:41 	1 0760079 3 
HEVERTON 

,,  
.. 	,''   ;  
I <2 d „t,. t 	F = 

_,• 	t•-•, 

CARLOS VEIT - NE 

SEBASTIÃO MOTTA 	 t 

SECRETARICyGERAL • Carla E. F. Lucateni 
Eirà 4 .411.2 ...d..- 	- 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500302606 1111111111111111111111111111111111111111111 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NUMERO LL 	 DO REGISTRO üE 	-:.I lviRE Lr\ 	 sainete se ato ref 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 G 
HEVERTON CARLOS VEIT , 

 Ci 	 , ix 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL  
SOLTEIRO 

( 

SEXO 

M ‘''. F E  REGIME DE BENS (se casado) ‘. 
, 

--,i)! 

FILHO DE (pai) 

MARIO HELIO VEIT 	 I 
(mãe) 	 i,is 	 42/  

HELENA MARIA VEIT 	
,.,4, 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/04/1985 

IDENTIDADE (número) 

85098195 

Órgão Emissor 

I SESP 
UF 

I PR 

CPF (número)" 

055.808.409-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
AV. UBIRAJARA 

NÚMERO 
596 

COMPLEMENTO 
CASA 

BAIRRO / DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

CEP 
85760000 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 	 I 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

de empresário, 

ATO 
080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRICAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 

NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

SALA: 1; 

BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760000 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
I PR 

PAIS 

I BRASIL 

CORREIO ELETRONico (E-MAIL) 

contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Advitlede principal 

9319101 
AtivIdulos accundirlo• 

9609299 
8599604 
5812300 
4729699 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL. 

Prefeitura Munidpel de Capanerne 

Cerüfb) trtte rate doeumento é tettpla ,. roi 

CIO 0404 	 H 
'll- 	(7 Ca:panem, 

ir 

Áf: A. - -COMERtIA 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

. 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 00 FARM 
NIRE anterior 

.. 
AS

H

BINATURA

ve 	

DA FIRMA

v 	

PELO EMPRESÁRIO (ou .elo rerentante/assistente/ge ente) 
/
EMPRESÁRIO 

12,fraia 	, 

L) . /04/2014 	 • 	• 
I 	

. W•t 

/ "fre / PARA USO EXCLUSIVO D 	NTA COMERCIAL 	 4 

DEFERIDO. 
PU :400- 	rr - 

. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	 4 NE 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 	1 5 /0 4/2 O 1 4 	
,— 

SOB NÚMERO: 4 1 1 O 7 6 O O 7 9 3 	 . 
Protocolo: 14/213599-2, DE 10/04/2014 	 — • 	Ni 

e • 

HEVERTON CANLQS VEIT  
c--.EE--,;1 IZJJ mOTTA 	 N., 

SEC PEJAM() GERAL 

II : 
/ 

1 

Carla E.F. LUG8telli 
lc, 	* "i 46q-"°-4. A  /PR  

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400075705 111 1111 1111111 1 1111 11 111 1 1111 111111111 11 III  



ATO 315 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

O Empresário, HEVERTON CARLOS VEIT estabelecido na (o) AV. UBIRAJARA, 596, SALA: 1;, 

bairro SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR CEP: 85.760-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada lei. 

CAPANEMA - PR, 8 DE ABRIL DE 2014. 

HEV TON CARLOS VEIT : 

Prefeitura Municipal de Capanerne 
Certlftoo que elite documento *ia:obtida' 
doorigirral. 
Capanema, 7 	I 	if 

. _____. 	
________., . 	

.•_...... 	______ JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
i AGENCIA 

REGIONAL DE CAPANEMA 
SOB NÚMERO: 2 O 1 

, 	;,‘ 	
CERTIFICO O REGIS4 2 1 3  

0425   
TRO EM: 10 4 

/ 2019 
, 

I 	'' 	Protocolo: 14/213604-2, DE 10/04/2014 / 076 
iEmpresa:41 	

0079 3 
HEVERTON CÁRLOS• 

VEIT  

SEBASTIÃO MOITA 
S̀ECRETARIO GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400075705 



J 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0760079-3 

CNPJ 

20.102.754/0001-60 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

15/04/2014 

Data de Início 
de Atividade 

15/04/2014 

Endereço Completo (Logradouro, Nwe Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV. UBIRAJARA, 596 -.SALA: 1, SAO JOSE OPERÁRIO, CAPANEIVIA, PR, 85.760-000 
Objeto 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, 
ENSINO DE ESPORTES, 
ENSINO DE DANÇA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 	' 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE BALAS, CONFEITOS E SEMELHANTES, 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, NÃO ELETRONICOS. 
Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n9  123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 27/01/2015 	Número: 	20150652135 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
HEVERTON CARLOS VEIT 

	

Identidade: 	85098195,SESP/PR 	 CPF: 055.808.409-50 

	

Estado Civil: 	Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Parcial 

CURITIBA - PR, 06 de fevereiro de 2017 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Cardsign • Men. C•retreaacer. 	 Do umento Assinado Digitalmente 06/02/2017 
Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br 	 r`'''"'"°°'" '"A"'"'"'"""`"*"="'" 	Junta Comercial do Paraná . ..,0J. - 	Presidéncia da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 e informe o número 170745414 na Consulta de Autenticidade 	 : 	 Casa Civil 	2  1 

Consulta disponível por 30 dias 	Medida Provisória r.,1.2.200- , i Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agostode 2001. , 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertifiCado .i. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20102.754/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/04/2014 

NOME EMPRESARIAL 
HEVERTON CARLOS VETT - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
XAULIN 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
85.91-1.00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID ICA 
213.5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV UBIRAJARA 

NÚMERO 
596 

COMPLEMENTO 
SALA: 1; 

""..P 
J.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9907-8770 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*moo, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/04/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela InstruçãO,,,Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 0210212017 às 16:54:37 (data e hora de Brasília). 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT 
CPF: 055.808.409-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 

Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vwvw.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 2-05:31-do dia 02/02/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até/61/08/2017 
Código d&c~la certidão: 32D9.4AE1.8D85.4D07 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20102754/0001-60 

Razão Social: HEVERTON CARLOS VEIT ME 

Nome Fantasia:xAULIN 
Endereço: 	AV UBIRAJARA 596 SALA 1 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / 

PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/01/2017 á 26/02/2017 

Certificação Número',  201701 803290655712906 

Informação obtida em 02/02/2017, às 17:00:25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
NA/NAINN . caixa .gov.br 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 015879383-54 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.102.754/0001-60 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

ll 
Válida atif 02/06/201 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (02/02/2017 17:30:12) 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
PO STERIORMEN 	1E MESMO REFEREN1E AO 
PERíO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Ã -PRE ENTE CERTIDÃO 1EM VALIDADE ATÉ 
04/04/201  SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 343/2017 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QEMXX4424B95 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

39357 	 20.102.754/0001-60 
	

75 
ENDEREÇO 

AV UBIRAJARA, 596 - SALA: 01 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Produção e promoção de eventos esportivos, Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, 
Comércio varejista de artigos esportivos, Atividades de gravação de som e de edição de música, Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos, Ensino de esportes, Ensino de dança, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Produção de espetáculos de dança, Outras atividades de 
recreação e lazer não especificadas anteriormente, Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 03 de Fevereiro de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEVaX4424B95 



idlelturd Municipal da 
Capanetna 

::;ertffloo flue rate doeurnanto é Opta tol 
do origtrol. 	 4 

Caparerna, 

Custas = R$ 41,61 
Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

CNPJ 20.102.754/0001-60, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 • • 
CAPANEMA/PR, 13 dePa reiro de 2017, 14:58 45 

VITO 	AGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
.4uízo de Direito da Camwaa de 
Capanerna - Estado da Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Carecia do Contador, Distribuidor, %lidar, 
Depositário Público e Avaliador Judidal 
CNP., 01259. 161/0001-67 
DIrce Stavens Faccio - Titular 



FUNARPEN 
SELO DIGITAL N2  
M96eD.58oEQ.F2jjP 

Controle: 
rb43x.b9ChP 

jabefionato de rotesto de gitulos de Capanema - 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
Tabeliã Designada 

Rua Padre Cinto, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de Protesto de 
Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título protestado nos 
último(s) 05 (CINCO) anos em nome de HEVERTON CARLOS VEIT ME, inscrito(a) no 
CNPJ 20.102.754/0001-60., empresa situada na AV. PARANA, 724 CAPANEMA/PR. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema, 07 de Fevereiro de 2017. 

kcx,k_k- 

Vera Salete Tschá de Wallau 
Tabeliã Designada 

Prefeitura Municipai 
de Capam:11e Certifico (Me mie dodurnanto é odpia do original. 	 fiel  

Capanema,, 	5 / 
Busca 
Certidão 
Furnapen 
Funrejus 
Total 

R$ 	0,54 
R$ 12,19 
R$ 	2,65 
R$ 	3,18 
R$ 18,56 

2,96 VRCs 
66,97 VRCs 
14,56 VRC s 
17,47 VRCs 

101,97 VRCs 
Valide esse selo em 

DEhttp: //funarpe . com. br TABEIJONATO DE PROTESTO 
TITULOS DE CAPANEMA - PR 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
TABELIA DES/ONADA 

RUA PADRE CIRIL0,712 - CENTRO 
85760.000 . CAPANENIA - PR 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
jUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 20.102.754/0001-60 

Certidão n°: 124601331/2017 
Expedição: 1/4/02/2= às 14:49:42 
Validade:(f2/08/2017 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

20.102.754/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tstjua,br 
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DE KARATE INTERESTILOS 
Entidade Federal de Administração do Desporto 

Reconhecida pelo Ministério do Esporte 
WUKF - World Union of Karate Do Federations 

Diploma 

Prefeitura NA urriciyÁ de CapeiriCrpã 
Cert~ 	cate do 0:101811t0 é 94piai 

de ordniat. 
C,apanerrsa, 

São Paul-o,  28  á Dezembro 	á 2016  

aprovado FAIXA PRETA  2°  DAN 

do Estilo  GOJU-RYU 	Entidade 	FEKIP - PARANÁ  

x. 	 ,-- ,------ 	, - 	I -  a 	 
- • 	' 	 _-..--.. PRESIDENTE DA ENTIDADE ESTA-Sk1.,........,-...  

pela banca examinadora 

HEVERTON CARLOS VEIT 
registrado na CBKI sob n° 50.667 	participou dos exames 

regulamentares realizados dia  19/12/2016 	tendo sido 



Nome 
FAIXA PRETA 2°  DAN 

HEVERTON CARLOS VEIT 

50.667 

CONFEDERKAO BRASILEIRA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
KARATÊ INTERESTILOS 

DE KARATE INTERESTILOS 	

FAIXA PRETA 

Data de Nasc. 

16/04/1985  

N° CBKI 

 

o 
o 

50.667  
www.cbki.com.br  

9 

 

e CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

Filiada à WUKF - World Union of Karate Do Federations 

KARATÊ INTERESTILOS 

DE KARATE INTERESTILOS 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 

w. 

Prefoltun3 Municipal de Gapanerne 
Certa» rpe cate zlocurnanto é cópia fiei 
do ortsetad. 
Cepamama, 	/ 	 



Capanema, 14 de fevereiro de 2017 

0 4 

Sol ge arfa Foi mann Laz 
Diretora 

fru f  

Escola Municipal Tancredo Neves — E.I.E.F. 
Rua Santa Catarina S/N — Bairro São José Operário 

CNPJ: 00799022/0001-63 
Email: tancredo.neves.1Whotmad.co  

Telefonefax: 26030823 
Capanema 
	

Pr. 

DECLARAÇÃO. 

Declaramos a quem possa interessar que o professor Heverton Carlos Veit, RG 

8.509.819-5, trabalha há 5 anos na Escola Municipal Tancredo Neves em período integral, 

atuando com crianças de Pré ao 5° ano com a oficina de Karatê e o mesmo está apto para 

assumir as aulas. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 



ederação Estadual de Karate 
Interestilos do Paraná 

Aliada a CBK1 - Confederação 
rasitera de Karate interestilos 

FEDERAÇÃO 

Vj4  
Shihan Waldemar Lutinski 

FAIXA, PRETA 5° DAN 
PL(.., N.592 

HES,DENTE FEV.!~ 

Declaração 

Declaro para os devindos fins que o atleta Heverton Carlos Veit, RG: 8.509.819-5 Faixa Preta 2° Dan, está em dia 

com suas anuidades perante a FEKIP Federação Paranaense de Karate Interestilos do Paraná, e com a CBKI Confederação 

Brasileira de Karate Interestilos no ano de 2017. 

Cascavel 08 de Fevereiro de 2017 

Atenciosamente 

1W V 	L3 	r 
Rua Estilac Leal, 698 - Bairro São Cristóvão - Cep.: 85{, 6-240 - CNN 08.944.109/0001-99 - Cascavel - PR 

Fone: (45) 3039-2468 - e-mail: fekip@fekip.com.br  - msn:1utinski@fekip.com.br  



Federação Estadual de Karate 
Interestilos do Paraná 

Filiada a CRKI - Confederação 

'Ieda de Karate Interestilos 

FEDERAÇÃO 

www.fekip.com.br  
Rua Estilac Leal, 698 - Bairro São Cristovão - Cep.: 85816-240 - CNPJ 08.944.109/0001-99 - Cascavel - PR 

Fone: (45) 3039-2468 - e-mail: fekip@fekip.com.br  - msn: lutinski@fekip.com.br  

Declaração 

Declaro para os devindos fins que o atleta Eduardo da Silva Muller, RG: 10.162.114-6, Faixa Preta 1° Dan, está 

em dia com suas anuidades perante a FEKIP Federação Paranaense de Karate lnterestilos do Paraná, e com a CBKI 

Confederação Brasileira de Karate Interestilos no ano de 2017. 
rl 

Cascavel 08 de Fevereiro de 2017 

Atenciosamente 

Shihan Waldemar Lutinski 
FAIXA PRETA 5° DAN 

REG. No 592 - COAI 
PRESIDENTE FERIR/PE( 



DE KARATE INTERESTILOS 
Entidade Federal de Administração do Desporto 

Reconhecida pelo Ministério do Esporte 
WUKF - World Union of Karate Do Federations 

registrado na MI sob n° 51.147 	participou dos exames 

regulamentares realEzdos dia 07/12/2014  

aprovado FAIXA PRE A  1°  DAN  

do Estiro GOJI.J.RYU) 	 Entidade FEKIP - PA  

a 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIP 

1.1 

Jl 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: HEVERTON CARLOS VEIT — ME, pessoa jurídica, estabelecida 
na Av. Ubirajara n° 596, sala 01, São Jose Operário, Capanema — PR, inscrita no CNPJ 
n° 20.102.754/000160, representada neste ato por seu administrador HEVERTON 
CARLOS VEIT, brasileiro, casado, capaz, residente e domiciliado na Av. Ubirajara n° 
596, nesta cidade de Capanema - PR, portador da Cédula de Identidade RG n.° 8.509.819-
5-PR e CPF n.° 055.808.409-50, 
CONTRATADO: EDUARDO DA SILVA MULLER, brasileiro, capaz, Técnico em 
Segurança do Trabalho, residente e domiciliado na cidade de Cascavel-PR, portador da 
Cédula de Identidade RG n.° 10.162.114.6 SESP-PR e CPF n.° 093.145.359-32 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços de Engenharia, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições de pagamento descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula la. O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pela CONTRATADA, 
dos serviços de aulas de karatê, como responsável técnico à CONTRATANTE, a fim de 
que esta possa implementar seus projetos de Construções Residenciais e Obras licitadas. 

DOS SERVIÇOS 

Cláusula 2', Os serviços contratados neste instrumento consistem em: prestação de 
serviços de aulas de karatê. 

Cláusula 3'. Além dos serviços estabelecidos na cláusula anterior, a CONTRATADA 
prestará também as informações técnicas necessárias à implementação do projeto, 
devendo também ceder à CONTRATANTE os direitos decorrentes dos processos 
utilizados na consecução daquele. 

DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 4'. Os serviços e as informações técnicas específicas utilizadas na consecução 
do projeto deverão ser utilizados única e exclusivamente para o fim estabelecido neste 
instrumento, não podendo a CONTRATANTE utilizá-los para outros projetos que por 
ventura esteja desenvolvendo. 



Cláusula 5'. A CONTRATANTE não poderá repassar as informações técnicas relativas 
aos serviços prestados para terceiros, salvo no caso de se tratar de necessidade para a 
implementação do projeto. 

Parágrafo único. As informações técnicas que não poderão ser passadas pela 
CONTRATANTE serão aquelas consideradas sigilosas, ou seja, que não estejam 
protegidas através de concessão de patente. 

DA MULTA 

Cláusula 6a. A parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida neste instrumento se 
responsabilizará por multa de (20)% do valor a ser pago pela prestação dos serviços. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula 7'. Pela prestação dos serviços de licitações contratadas, a CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATO o valor de R$ 2.000,00 por mês, 40 horas semanais. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 8'. O presente instrumento será rescindido caso uma das partes descumpra o 
estabelecido em qualquer uma das cláusulas deste contrato, sem isso implicar na não 
aplicação da multa prevista na cláusula 6a. 

DO PRAZO 

Cláusula 9'. O contrato terá prazo de 10 meses, iniciando-se no dia 15 de fevereiro de 
2017 e terminando no dia 15 de dezembro de 2017. 

DO FORO 

Cláusula 10'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes 
elegem o foro da comarca de Capanema - PR; 



Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Capanema — PR, 09 de fevereiro de 2017. 

HEV RTON CARLOS VEIT ME 

EDUARDO DA SILVA MULLER 

TESTEMUNHAS 
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CE 1 
DEXADATEmintismos 

Karate-DO C;ojn-Ityu 
MIDERACAO ESTADUAL  DE KADATE 

,44,41,111 

11ETEDESTILCS DO E. ,RAtili 

il  

/ Shiran Waldernar Lutinski 
RG 3459712-o - CPF 525.116.699-00 

Faixa Pica 6°  Dan 
Presidente FEKIP PR 
Vice-Presidente COSI 

www.shirookami.com.br  

45 3037.2468 I Rua Estilar Leal, 698 
São Cristóvão I Cascavel I Paraná I Brasil 
karate@shirookarni.com.br  

  

Escola de Karatê Shiro Okami 

 

1 a de Cascavel com Registro no Japão 

 

   

DECLARAÇÃO 

Prezados (as) Senhores (as) 

DECLARO para os devidos fins que o professor EDUARDO DA SILVA 
MULLER , portador RG 10.162.114-6 e do CPF n° 093.145.359-32 é Faixa-Preta 
formado por esta entidade e devidamente filiado a FEKIP-Federação Estadual de Karate 
Interestilos do Paraná e a CBKI - Confederação Brasileira de Karate Interestilos. O 
referido professor teve formação integral na nobre arte do Karate Goju Ryu e está apto a 
ministrar aulas para adultos e crianças, atividade esta que executa periodicamente em 
nosso Dojo, para um número de atletas que normalmente ultrapassa vinte pessoas. 

Aproveitamos o ensejo para, através deste atestar sua idoneidade moral e 
capacidade técnica, atributos necessário a um bom professor de Karate. 

Para maiores esclarecimentos e informações, nos colocamos a 
disposição pelo telefone 45 3037-2468 ou pelo e-mail secretaria@shirookami.com.br. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente 



everton Carlos Veit 

CPF: 055.808.409-50 

Empresário 

SERVIÇO NOTA AL DE CAPAHEIRA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

"1 

Selo Digital: bickbe.gt8n4,xgrql, Control?: 
conuite esse selo em1•2111,..,1funaraen.com.br   

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de 14EVE T 

CARLOS VETT. Dou fé. 
apanema-PR 14 d festereico-de-20.11.J.C5:04:44 
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Avenida Ubirajara, 596, sala 01 — São José Operário — 85760-000 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANEMA - PR 
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Cenlro 

XAULIN 
Heverton Carlos Veit — ME 1 CNPJ: 20.102.754/0001.60 

hevertoveit@hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 09/2017 

Heverton Carlos Veit - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 20.102.754/0001.60, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr(a)Heverton Carlos Veit, portador(a) do documento de 

identidade RG n° 85098195, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°055.808.409-50, DECLARA, 

sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 09 de Fevereiro de 2017. 
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verton Carlos Veit 

CPF: 055.808.409-50 

ìni - Escrevente 

Avenida Ubirajara, 596, sala 01 — São José Operário — 85760-000 
Fone: 46 99907-8770 
CAPANEMA - PR 

9:o 
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Rua Alagoas, 232 . 
Centro 	•rt 

0- CAPAN0'. 

XAULIN 
Heverton Carlos Veit — ME 1 CNPJ: 20.102.754/0001.60 

hevertoveit@hotmail.com  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 09/2017 

Heverton Carlos Veit - ME, inscrita no CNPJ/MF n°20.102.754/0001.60, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr(a)Heverton Carlos Veit, portador(a) do documento de 

identidade RG n° 85098195, emitido pela SSP/PR , e do CPF n°055.808.409-50, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema, 09 de Fevereiro de 2017. 

Empresário 

SERVIÇO NOTARIAL CAPAM ERRA  
Rua Alagoas, 1332 - Caranema - PR - CEP 85.760-000 

(;4"-• 

Selo Digital: bkkb6.gfxn4.FT6q1. Controie: NEWJY.JINS 
Consulte esse selo era httpi'afunarpen.com.br  

• Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de NEVERTON 
CARLOS VEI'. Dou fé. 
Capanema-PR, 14 d evereircyclev2017;111' 	7 horas .  
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GOVER O DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNP! Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

Data de Início 
de Atividade 

41 1 0736413-5 	 17.453.147/0001-30 21/01/2013 21/01/2013 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Munic"pio, UF, CEP) 

AV. RIO GRANDE DO SUL, 3515 - SALA 04, SÃO JOSÉ OPERÁRIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INF RMATICA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
- CI MERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DOMESTICOS; 
- ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS; 
- ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS; 
- OBRAS DE ALVERIA; 
- OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO FUNDAMENTAL; 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS;  
- ENSINO DE IDIOMAS; 
- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO; 
- CURSOS PREPARATORIO PARA CONCURSOS; 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS; 
- CANTINAS - SERVICO DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS; 
- ENSINO DE DANCA; 
- ENSINO DE ARTES CENICAS, EXCETO DANCA; 
- ENSINO DE MUSICA; 
- ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO DE ESPORTES; E 
- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO. 

Capital: R$ 	15.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(QUINZE MIL REAIS) (Lei n2  123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento Situação da Empresa 
Data: 24/06/2015 	Número: 20154192376 REGISTRO ATIVO 

Ato: BALANCO Stalus  
Evento (s): BALANCO (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

Identidade: 	6.926.782-3,SESP/PR 	 CPF: 023.206.539-02 
( 

Estado Civil: 	Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 31 de janeiro de 2017 
17/070981-7 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acosse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número ',70709617 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 

,enuign •Autormacie Gen:Mimara 	 Documento Assinado Digitalmente 3'd01,Z,' 
Çcfr.if.nclo pelo...tua Navonal Oz Tecrulapla de Meptnatx..,  

.ánta Comercia do Paraná 
Presidência da República 	CIIPJ:77.968.170/0001-99 

Casa Civil 
Medida Provisóda NP 1200-2 

de 24 de aposto de 2001. 	Você deve instalar o ceráficado da JUCEPAS 
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14/0212017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO JOSUÉ ROEFIRS - ME 
CNPJ: 17.453.14710001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a° a 'd° do parágrafo único do art. 11 da Lei ri2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às I:1'9:26 do dia 4/02/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida a 13/08/2017. 
Código e controle 	certidão: 71DA.5F46.ADFE.138C 
Qualque 	u emenda invalidará este documento. 



27/01/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCF&mprimirPapei.asp?VARPessoaMatriz=20143702&VARPessoa=20143702&VARUi=  PR& 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17453147/0001-30 

Razão Social: MARCELO JOSUE ROEHRS ME 

N me Fantasia: IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL 3515 SALA 04 / SAO JOSE OPERARIO / 
CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/01/201/ a 24/02/201 

Certificação Número: 2017012603225535704585 

Informação obtida em 27/01/2017, às 10:45:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifoe.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20143702&VARPessoa=20143702&VARUf=PR&VARInsc..  



Estaco cb Pwairá 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO 00 ESTADO 

stmeentem da Fnerod• 

Certidão Negativa 
de Débitos Tribuíários e de Divida /Uva Estadual 

N°  015854983-37 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.453.147/0001-30 
Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 7/0512017 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (27/01/2017 10:49:32) 



30/01 /2017 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO POSITIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRÉSE TE CERTIDÃO TEM VALIDADE 

/ATÉ 03/201 , SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A 
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO. 

POSITIVA N°: 302/2017 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE3J4442XREM 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

CONTROLE 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

{ $nrControle } 
	

17.453.147/0001-30 	90618510-51 
	

22 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 3515 - SALA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Obras 
de alvenaria, Comércio atacadista de equipamentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Cantinas -
serviços de alimentação privativos, Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, Atividades paisagísticas, 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Atividades de cobrança e informações 
cadastrais, Ensino fundamental, Educação profissional de nível técnico, Ensino de dança, Ensino de idiomas, 
Cursos preparatórios para concursos, Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente, Serviços 
domésticos, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Certidão emitida no dia Capanema, 30 de Janeiro de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE3J4442XREM 

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmeertidao.viewlogic?iciCertidao=24038  



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFEREN1E AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO 1EM VALIDADE ATÉ 
16/04/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QET2X4423UUT 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

36366 	 17.453.147/0001-30 	90618510-51 
	

22 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 3515 - SALA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Obras de 
alvenaria, Comércio atacadista de equipamentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio 
varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Cantinas - serviços de alimentação 
privativos, Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, Atividades paisagísticas, Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas, Atividades de cobrança e informações cadastrais, Ensino fundamental, Educação 
profissional de nível técnico, Ensino de dança, Ensino de idiomas, Cursos preparatórios para concursos, Outras atividades 
esportivas não especificadas anteriormente, Serviços domésticos, Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 

Certidão emitida no dia Capanema, 15 de Fevereiro de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTM11282QET2X4423UUT 

NEGATIVA N°: 550/2017 



REPÚ LICA FEDERATIVA 3 O RASIL 
ESTAI 0 DO PARANÁ 

C MARCA DE CAPANEMA 
CARTORIC DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURA ENTADOS 

VOTOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CíVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

CNPJ 17.453.147/0001-30, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

II II 111 1 11111 1111111 	11111 1 1111111-1111,11111 11E1111111 1111 111111110111111111 
CAPANEMA/PR, 07 'e Feveresirp de 2017, 16:38:50 

VITOR HItJGt PAGNO 

PÓpER JUDICIÁMO 
41.1ízo 	Diraito da Ca parca de 
Capar., ,n)a Estárla d.o Paraná 
Av. 	dl? Souza, 1212 

~nado 	 Partidor, 
PúiNioc. 	Judicial 

Dilue &avena Faceio - Titular 

Prefeitura Municipal de Capallerna  
Cenfitco we elite documento é cópia fiel 
do °Ninai. 
Caparrema, 	@ 	 24514- 

)(5'  
Custas = R$ 41,61 
Página 0001/0001 

"* VALIDADE PARA 30 DIAS "" - Criação da Comarca 29.11.1967 



PODEP JUrIÇIAR:fl 
JUSTIÇA no TPABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Certidão n°: 123748 	/2017 
Expedição: 27/0'1/2017 às 10:47:08 
Validade: 25/07/2 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e \("-e -.o 

Certifica-se que MARCELO JOSUE ROEHRS - ME (MATRIZ E FIL=S;1, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.453.147/0001-30, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CENTRO 
URVERSITÁRIO 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

Certificamos que KLEITON KRISTIANO KUSCZKOSKI DE 

BARROS, de nacionalidade BRASILEIRA, portador do RG n 

10.142.793-5 11/PR, nascido em 12104/1993, na cidade de CAPANEMA, 

Estado do PARANÁ, concluiu em 17/12/2016, nesta Instituição de Ensino 

Superior, o Curso de EDUCAÇÃO FÍSICA LICENCIATURA, carga 

horária total do curso de 2828 horas, e a Colação de Grau ocorreu em 

08/02/2017. O Reconhecimento do Curso foi renovado pela Portaria N° 

1.092, de 24/12/2015, Publicada no Diário Oficial da União de 30/12/2015. 

A conclusão do referido Curso atendeu as Determinações da Resolução 

CNE/CP n° 01/2002 (Alterada pelas Resoluções CNE/CP n° 02/2007 e 

01/2008) e Resolução CNE/CP n° 02/2002. 

A Faculdade Assis Gurgacz - FAG foi transformada em 

Centro Universitário Assis Gurgacz através da Portaria Ministerial de n° 

190, de 05/04/2016, publicada no DOU de 06/04/2016. 

Outrossim, informamos que o processo de Registro de  

Diploma percorrerá os trâmites legais junto ao órgão competente. 

Por ser expressão da verdade, firmamos esta Certidão. 

Cascavel, 8 de fevereiro-de-2.017. 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia Lel 
cio original. 
Capenema, 

Maria Madalena de Catkargo 
Secretária Acadêmica 

Credenciado - Portaria 34/2010-DG 
Centro Universitário FAG 

Av. das Torres, n° 500 - Bairro FAG, Fone: (45) 3321-3901 - Fax (45) 3321-3902 
CEP: 85806-095 - Cascavel/PR www.fag.edu.br  



- C O 
	

CIDADE 
ENSINO MÉDIO 
	

CAPANEMA 

2° SEMESTRE 

HusróRzco ESCOLAR 

CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ 

AV.DAS TORRES, 500 	Bairro: LOTEAMENTO FAG 
CEP: 85806-095 CASCAVEL - PR 
CNP): 02.203.539/0001-73 	Fone/Fax: (45)3321-3900 
E_mail: fag@fag.edu.br  

Pág.:t/ 3 

DADOS PESSOAIS 
MATRICULA 	NOME 
201410580 	KLEITON KRISTIANO KUSCZKOSKI DE BAIRROS M 

'SEXO NASCIMENTO 
12/04/1993 

IDENTIDADE 
110.142.793-5 - II/ PR 

DOCUMENTO MILITAR TITULO DE ELEITOR 
.152742067936 	0989 4931 0647 

 CPF • 	NATURALIDADE 
08544078982 CAPANEMA 

UF , NACIONALIDADE 
PR BRASILEIRA 

PROCESSO SELETIVO 
INSTITUIÇÃO 

FACULDADE ASSIS GURGACZ 

UF 	DATA DE REALIZAÇÃO ITIPO 

PR 	 19/10/2013 VESTIBULAR 

47 

CURSO 

100 - EDUCAÇÃO FÍSICA 

CLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PONTOS 

36,00 

PROVAS/ PONTOS 

Redação / 10.00 Conhecimentos Gerais / 26.00 

DE CONCLUSÃO 

DADOS DE ESCOLARIDADE 

INS 	t 	UIÇÃO 
COLÉGIO ESTADUAL ROCHA POMBO - ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E NORMAL 

ANO 
: 2010 

UF 

DADOS DE INGRESSO E CONCLUSÃO 

CURSO 
100 - EDUCAÇÃO FÍSICA 

HABILITAÇÃO /-EJW-SE 

LEGISLAÇ.A0 
O Reconhecimento do Curso foi renovado pela Portaria N° 1.092, de 24/12/2015, Publicada no Diário Oficial da União de 30/12/2015. 

MODALIDADE 
	

FORMA - PERÍODO DE INGRESSO 	 DATA DE CONCLUSÃO 
LICENCIATURA 

	

	
VESTIBULAR - 20141 	 17/12/2016 	 

INGRESSANTE r,ENADE 2014 - Estudante dispensado da realização da prova do ENADE 2014, conforme § 7°, do art. 90, da Portaria 
Normativa no 8, de 14/03/2014. 

ENADE: 
CONCLUINTE ¡ENADE 2016 - Estudante dispensado da realização do ENADE, em razão do calendário trienal. 

FORMA - PERIODO DE SAIDA 	 DATA DA COLAÇÃO DE GRAU 	 DATA DE EXPEDIÇÃO DO DIPLOMA 
FORMADO - 20162 	 08/02/2017 

PERliODO: CÓDIGO DISCIPLINA 

DISCIPLINAS CURSADAS 

2014/1 ' 

 

ESTIBULAR 

 

1° SEMESTRE 

	

2014/1  . 	EDU101 	Anatomia  Humana  

	

' 2014/1  '• 	EDU102 	feitura e  Produção de Textos  

	

¡2014/1  • 	EDU103 	-Crescimento e Desenvolvimento ..„,. 

	

ii_22).._; 	EDU104 	História e Teorias da Çd.ig5:ão Física 
2014/.1 	EDU105 	filosofia  	 

	

1 20.1.4/1 •: 	EDU106 	Ginástica Geral 

	

E2014/1 ' 	EDU107 	tletismo  

36 	8 3 	100 

	

36 1  8 2 	100 
54 	86 	95  

	

7 8 	100 

	

8,9 	100  
8 I 95  

utebol e Futsal  Preteltura... 	 5:1í . 
eindologia aentificrellifioo  ripe rate documento é cópia fiel 

1.  2014/2  
2014/2 	EDU202 
2014/2 	EDU203 

r0.17112.2 	EDU204 
r

EDU205 
20142 
2014/2 	EDU207 

Anatomia Osteomioarticular 
Sociologia 

r ndizagem Motora 
tividades Ikítmicaã-  é ExpressivaS:7 

Atividã  
iF 

54 	 9 
36 	8,9 	95 
54 	 100 
72 	9 0 	95 
72 	8,4 	98  
90 	7 5 	94  

75 

EDU201 

EDU206 

do org4rtal. 

C;apa nerm , 

     

     



Pág.:2/a HISTÓRICO ESCOLAR 

CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ 
AV.DAS TORRES, 500 	Bairro: LOTEAMENTO FAG 
CEP: 85806-095 CASCAVEL - PR 
CNP': 02.203.539/0001-73 	Fone/Fax: (45)3321-3900 
E_mali: fag@fag.edu.br  

Carga Média % Freq4SItuação' Observ 
Horária Final 	tFinal 

EDU301 • 2015/1 
i 0.1511._ EDU302 

2015/1 	EDU303 
2016/1 : 	EDU304 

DADOS PESSOAIS 
MATRTCULA I NOME 
201410580 ' KLEITON KRISTIANO KUSCZKOSKI DE BAIRROS 
DOCUMENTO MILITAR; TITULO DE ELEITOR r CPF 	I NATURALIDADE 

,152742067936 	:0989 4931 0647 	1. 08544078982 CAPANEMA 

DISCIPLINAS CURSADAS 
30  SEMESTRE 

Libras 
Didática da Educação Física 	 
Fisiologia da Atividade Física 

inástica Rítmica e Artística 

36  • 9,3 	91  
90 	848 	96  
72 	7 8 	100 	A 
72 	75 	98 	A 

2015/1 : 	EDU305 	educação Física no Ensino Infantil e Fundamental 
2015/1 j 	EDU306 71Handebol 72 9,3 i 100 

PERIIODO CÓDIGO z DISCIPLINA 

1 	  

NASCIMENTO "IDENTIDADE 
12/04/1993 i10.142.793-5 - II/ PR 

UF NACIONALIDADE 
PR BRASILEIRA 

	

40  SEMESTRE 	 
ueteboi 	 72 	7 9 	100 	— 

Educação Física no Ensino Médio 
icologia do Desenvolvimento 

ia e Biomecânica do Movimento Humano 

2015 2 	EDU401 	'Ba 
zogiR 	EDU402 

5/2 i 	ED0403 
Lu15 2 • 	EDU404 	oleibol 
2015 2 	EDU405 	r inesiol 
2015 2 	EDU406 

r 2015/2 
tendimento  de Urgência  

EDU407 	Mstágio Curricular Supervisionado - Educação Física na 
1 Educação Infantil e Ensino Fundamenta! 

2016 1 •i 	ED  
221511 	EDU502 	zer e Recre 
2016/1 	EDU503 
	

55Éisica para Pessoas com Necessidades Especiais 
2016/1 	EDU504 
	

Gestão em Educação Física 
2016/1 	EDU505 	Trabalho de Condusão de Curso - Projeto  
2016/1 	EDU506 	ágio Curricular Supervisionado - Educação Física no Ensino 

undamental e Médio 
60  SEMESTRE 

2016/2 - 	EDU601 	Bioquímica e Nu 
2016/2 	EDU602  Políticas Públicas em Educação Física e Esportes 
2016/2 	EDU603audaduci Vida e Saúde 
2016/2 	EDU604 	 Contemporâneas e Emergentes 
2016/2 	EDU605 	valiação e Prescrição do Exercício Físico 
2016 	EDU606 	rabalho de Condusão de Curso - Art1 

gio Curricular Supervisionado em Educação Física - 
	 Aprofundamento ou Educação Especial 

2016/2 

5° SEMESTRE 

Atividades rtivas 

7n16/2 EDU607 

72 J 78 	81 
72 	8 8 	94 
72 
	

7,4 	93  
8954 	97  

36 
	

7 5 	100 
144 	7,9 	100 

54 	_8,9 	95 
54 	9,6 	100 
54 	81 	97 

	

92 	94 

	

82 	100 
36 90 100 
144 	8,0 	100 

TOTAL DAS DISCIPLINAS CURSADAS 

S.ama-Liplária das Disciplinas 
Carga-horária as Atividades  Complementares 
Carga-horária Total do Curso  

Quadro Resumo  
Exigido 
Exigido  
Exigido 

2628 	Cumprido 1 	2628 
200 	 Cumprido 	 .217 
2828 j Cumprido 	 2845 

OBSERVAÇÕES: 

A FACULDADE ASSIS GURGACZ - FAG FOI TRANSFORMADA EM CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ ATRAVÉS DA PORTARIA MINISTERIAL Aio 
190, DE 05/04/2016, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 06/04/2016. 

A CONCLUSÃO DO REFERIDO CURSO ATENDEU AS DETERMINAÇÕES DA RESOLUÇÃO CNE/CP N° 01/2002 (ALTERADA PELAS RESOLUÇÕES CINE/Co N° 
02/2007 E 01/2008) E RESOLUÇÃO CNE/CP N° 02/2002. 

PreieitUta Municipal de Capanerna 

Certifico roe (rate documento é cópia hei 

do original. 
Capanerna, 	/S2,j- 



--Secire "rb(a)- curs 

HICSTURCdo ESCOLA 

CENTROP) UJINEVERSITA 
	

ASSIS (G RGACZ 

AV.DAS TORRES, 500 	Bairro: LOTEAMENTO FAG 
CEP: 85806-095 CASCAVEL - PR 
CNP.): 02.203.539/0001-73 	Fone/Fax: (45)3321-3900 
E_mail fag@fag.edu.br  

pág.: 3 ! 3 • 

g) 1 PESSOAIS 

 

MATRICULA NOME 	 -1SEXO 'NASCIMENTO IDENTIDADE 
201410580 KLEITON. KRISTIANO KUSCZKOSKI DE BAIRROS 

	
M 12/04/1993 10.142.793-5 - II/ PR 

. DOCUMENTO MILITARE'' I ílULO DE ELEITOR CPF 	NATURALIDADE 
	

UF NACIONALIDADE 

1152742067936 	0989 4931 0647 	08544078982 CAPANEMA 
	

PR BRASILEIRA 

LEGENDA: 

A - Aprovado M - Matriculado 	T - Trancado R - Reprovado 	I- Dispensado 

(F) CURSO DE FÉRIAS 

(-) DISCIPLINAS QUE EXIGEM O CUMPRIMENTO DE PRÉ-REQUISITO 

CASCAVEL, 9 de feviereke de 2917 

Maria Madalena.danzin rgo 
Secretária Acadêmica 

Credenciado — Portaria 34/2010-DG 
Centro Universitário FAG 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é Opta fiel 
do original. 
Cepanerna, 	(02— ZiC /4— 
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Esta á. sua •Carla°7a CI:f; 	-a. 	fr.stittéda. pe:. 
eraãc ?residente Get2lic Vargas, Dor Intermédio" c!o 

2?..C35 	7:5.12:: 932 e Msler'.orrnente rerirormulac:k 
nc 5452 cie 3": .55.1945 wee aprovou a CIT. 

á o dr. cumertc ob:!gatório para o exercício de qualruc-:- -
emp.:rego at!‘.,  prorss!ona'.. 

Nela .e,,e-- 	 cies todos os dac:d's 
Co:-., trato 	 ele:mai-aos básic,  

rec aeus direitos perantr: 
bea• corro para a 

a  acosenlad,.r;a e derna:s ber.effc;cs 
ár',es, sa.:ariC:ndo, cinda, sua ha'o;1-

;ao ao seg'..r.c. deseeurorego e ao fundo c!e 
.ran :a doTer,o.r. :::e Se.f.gço - 

-mjunzo de. ar:otaçt'.es "contido 
coct.mentc e o seu asado z' e conser,açac 
3SpeftiaM a cenr.iu.2 	 ãc e as ati41dadet 

seu :r,orzaeor. 

Peia sua 1:-.-::.3ortt-.c!a, é seu riever ;srotegé-ia E 
oo!s a;ér,- de conter o registro de sua vida 

:ofissionà; e a gai-antia da preservação e validacie 
c:e seus direitos como trabalhador e cidadão 
cont:,Oui para assegurar o sem futuro e o de seus 

.4:.entes, tendo va'.idade. também, cor 
-.ente de irle;:t!fcação. 

CONFECC:ONADA COM REcutzsos CO 
' - FUNWO Z":"=" AM2ARO AO TRABALI-SAOOR 

WITS: 

c 

3849177 

►X-K, ebirouva 
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Prece tura Municipal de CMPUtlet11,1 
Certifico que este documento é cópte fiel 
do orlginal. 
Capanerna, 
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UNISEP - UNIÃO DE ENSINO DO SUDOESTE DO PARANÁ. 

FACULDADE EDUCACIONAL DE DOIS VIZINHOS 
DOIS VIZINHOS - PARANÁ 

PÓS-GRADUA AO "LATO SENSU" 

Conferimos a 

• 

Fernanda Laís Pilatti, 
brasileira, natural do Estado de Mato Grosso, nascida a 02 de agosto de 1981, 

R.G. n.° 8.259.473-6 - PR, 
o Certificado de Conclusão do Curso de Especialização em 

ATIVIDADE FÍSICA, CONDICIONAMENTO FÍSICO E SAÚDE 
realizado nesta Instituição, credenciada pela portaria n.° 331 de 23/02/2001, no período de 

04 de abril de 2008 a 09 de junho de 2009, totalizando 375 (trezentas e setenta e cinco) hora, i tirnt fio 
que possa gozar todos os direitos e prerrogativas legais, conforme Resolução n.° 01/2007 - CNIVeN;;. 

Dots Vizinhos, 30 de julho de 2009. 

Eline de 	Maseeroli 
Secretári Geral 

gueto 
Diretor 

7 42ãCqi eele;"-í? 	 CaPanen* 
dado. titia este  &ountergo MICO $81 

io original 
"...-tpanema, 	5 	ic a- 



eon rifai,/ o,  oweev,  de,  Je14,-Wwelaaféro," 2edo,  

total de. 531 Ito,~ 

11 

1111111tV 

rt 

fiel. Ornar Anselmo Júnior 	 Profa. Dra. Joyce ria Worschech Gabrielli 	 Profa.Dra. Dulce Marie P 
Secretário Geral 	 Pró-Reitora de„Pee-Grad.,Exte 	 Peito 

RG. n° 13.593.695 SP 	 . RG(p°'7.548.586-SP Prefeitura Municipal de CRiPanUrfi lis 77-SP 

plõna Guimarães 

C:enfito° que este documento é cópia h 

do original. 
Cet-Janerriai,   2-i- j")-  

rkz 
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Ï)3 

Centro Cuther itárto Jfflarao 

CertífícOo 

2. 	da Wesa4o, (flná=e,e4~, 	de, eilaael, de, ,Weifteimio," *434 idade' dei J'e ie 4,  9' ,4 de' ote~do,  com, 	LIRII 

`•---1 o 
, çíne&to,  II 	MI da 	 dial ededekoitnealo,  de. guino,  ,99u 6e,dos ce móznada a gneido,  III - witifo,  

44' dei/ g2.-e-e% 9394, et& 20 der deeea 4o,  de, 1996 e- 	év 	 satírrteira oW /24907 da Wonoefizo- eliaciostod de, 

AWerewr.1ã®, eksnaia, 	6749~~~- 
fernattba Ia& Dtlatti 

01 11 

no,  eRmfrin ,99 	 ohea, de, e 

Miée4sita" j ize45 25 e& m,1•44),  de, 2014 



.5" 

Centro lintbmítárto Nara° tie 

CertificaU 
Wejt4o, 	 de / eitlatuir de, ~lio, Jzeloj 8deze&r de/ Sio, .9'1~44 de/ae lolo com 

efriodao, 11 -aspa ..9° dor Mer:frn;itio, lede' edalie i,e-ciononlo, de/ 

44 dar oTef 9394, de/ 20 de, a rabos de/ 1996 e, coma ~eao~ri~  

ékísecaeca- &d-ornaio, 	tftiffeni" 	ree/ 

e ramado, a tOrfra~ III - 

noime/to, 01/2007 do, 

fernantra laís Dilaut 
de/ ed~ãos raum, ldlal d& 522 

ffidef>sâcy. Aeloj 25 e&áe4rit4~e& 2014 

(.,  
Bei Omar Anselmo Júnior 	 Profa. Dra. Jo Mina Worschech Gabrielli 	 Profa.Dra. 	

a 
Duloe_ ek 

Secretário Geral 	 Pró-Reitora de 	-Grad.,Exte Inic.Cient Prefeitura Muniapai de u 
RG. n° 13.593.695-SP 	 Ra: n77.548.586-SP 	Certgtoo que Me 

/ 	 do ortOrtal. 	 U'li-j)/ Ce+̂ anerria, 

ona Guimarães 



FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO E LETRAS 

CERTIFICADO 

Diretora da Tocu&lade de Administração, Ciências, Educação e Letras, no uso de suas 

atribuições, certifica que Fernanda _Cais Tzwitti, maura( do Estado do Mato Grosso, nascida  

em 02/08/1987, Ç. 8259473 6 / concCuiu o Curso de Gestão da Educação no Campo em 

nível de Pós-Graduação Lato Sensu, com aproveitamento, afim de que possa gozar de todos os 

direitos e prerrogativas legais. 

Curitiba, 14 de Maio de 2013. 

Euda Mara 	i(va Ferreira 	 `fia na 1 obrigues Balbueno 
Diretora 
	

Secretária Acadêmica 

.2'1.8i'aitura Municipal de Capanema 

-2,eni1 co rue este documento é cópia fiel 

150 
C;<9,7ane,ma, 	 



„.azanemu, 

RUNNER)  - COMUM E ENSHR90 De @IIJJP©EZUE D© PARAN 

FRED MOA BADE EDUCAM/41/41 D Fos worsmo.o S/PRR 

Portaria Ministerial de Autorização n° 530, publicada no D.O.U. em 23/03/2001 

Conferimos a FERNANDA LAIS PILATTI, o presente certificado de participação no curso de 

capacitação "EDUCAÇÃO FÍSICA — DANÇA (COMPOSIÇÃO COREOGRÁFICA)", promovido pelo 

curso de Educação Física desta Instituição de Ensino, realizado no período de 16 a 18 de maio de 2008, 

totalizando 20 horas. 

Dois Vizinhos, 18 de maio de 2008. 

1=,,, refaitura Munldpal de Cepanerna assa' 
..".e.ritIcio oue este doou 	

Prof. Msc. Pau o 
, Secreta ia Geral 	• 	m"ár4i)L8i4&  

	

ão oÉçdnal. 	 Coordenador 
o Stefani Violato 
rso de Dança 

Elian 



"BETO" PEREZ 
CREATIVE DIRECTOR 

ZUMgA 

  

   

Feynanck 	Rio), 
OFFICÍAL ZUIA®  NSTRUCTOR 

BASIC STEPS LEVEL 1 

Prefeitura Municipal de Capanem.. 
Certifico que este documento é cópia Liei 
do original. 	 A-y- 
Capanerna, 	 2.-L±r--2. 

Zumba Fitness, LLC www.zumba.com  

This document certifies that the above named person has successfutly participated in an official Zumba° Instructor Training and is authorized to offer 
Zumba® classes for up to one year from the date hereof, subject to the terms and conditions set forth on the reverse lide of this certificate 

or for so long as instructor is a ZINTM member in good standing. Go to zumba.com/Find  an Instructor to verify that Instructor's license is current and valid. 

The Instructor's name and ticensed class formats wilt appear on Instructor's personal profite. 

All rights reserved Zumba Fitness LLC. Zumba"', 	.na Fitness and the Zumba Fitness Logos are registered trademarks of Zumba I 	LLC. Unauthorized use is strietty prohibited. 



Certificamos que 

FERNANDA LAIS PILATTI 

participou do 20a JOPEF EDUCAÇÃO FISICA 

no periodo de 20 a 23 de Abril de 2006, concluindo o curso 

HIP HOP INTERNACIONAL 

com 16 horas/aula de duração e 100% de frequência, registrado no livro 

Registro: 1675 Livro: 50 Página: 67 obtendo o conceito E. 

Curitiba, 23 de Abril de 2006. Prefeitura Municipal de Capanern. 
Certificoque sete documento é cópia fiei 

Capartelffilit, 	
•**" 

:Deão Vt3a£:§ss-b-a Culi'VeZ) Mello 	MAM Co lho 
diretor da Korppus 	 comissão técnica 

N 



ij 

.siai 	 ÁNPA  IA 	ILATTI" 	Isr.~,fole O Cif/Vede 

le.1Cad es anela/.  Ord,byraficieviaãla, com .9. 0 Ifessiv á dairtpie. 

TEIVD3R  O a,/e; 20 o 

Sérgio Pozimatto 
Instrutor 

eursista r PaZiilattO 
strutora 

rf 

Prefpltura Muntcipai de Capanerna 
::.:ertfftoo que eate áadurriento é cópia fiei 
do orignal. 
Capanemu, 	6'1 242,  



O Departamento de Cultura da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão e 
Federação de Teatro do Sudoeste do Paraná conferem o presente certificado a 

etnancla (tas:á datil 

pela sua participação na oficina de 	 O tcina de Dança 

como 	 Participante 

carga horária: 	12 horas 	
Participação 

 100  

Francisco Beltrão, 13 de agosto de 2006 

4.£ 
Tânia  Maria Penso Ghedin 
Diretora Depto. de Cultura 

limar Mazzetto 
Presidente FTS 

2•P 

-,teteitura Municipal cie Capanema 
;edifico que este documento ik Opta fiel  

original. 
:;apaneme, 



Diplomado 

UNISEP UNIÃO DE ENSINO DO SUDOESTE DO PARANÁ 

FACULDADE EDUCACIONAL DE DOIS VIZINHOS 
DOIS VIZINHOS - PARANÁ 

• 

uneAo DE EUS! 
SUDOESTE DO VMANA 

O Diretor Geral da Faculdade Educacional de Dois Vizinhos, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista a conclusão do Curso de Educação Física em 13 de dezembro de 2008 

e a colação de grau em 28 de fevereiro de 2009, 
confere o grau de 

LICENCIADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA a 

Fernanda Laís Pilatti 
brasileira, natural do Estado de Mato Grosso, nascida a 02 de agosto de 1987, 

R.G. n.° 8.259.473-6 - PR 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar 
de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Dois Vizinhos, 03 de setembro de 2009. 
Prefeitura Municipal de Capanem4 

Cert$flGo que este documento é cópia f!ei 

do origtriai. 	 20 
Ca.47-•ane,me, 

• 

ugust chhein 
Diretor Geral 

IY 
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COF:E.E0610N.AIDA COM ItEéUREOS De? 

pita --ro,..tracro "DE AMRNIECR AÕTEABALHADOR. 
., • 

• )  

A ,CASN
mem
WITO C,DORC1011

.MUCtO
RWOHOMBITO NERNIC14D1 

o D0r,•ÃO F. 	rjkialINTÁRU- 
. 

MOTIVO 

ASSINATURA E CATIMER3 CCESERVIDOE . 

..•••••••Lt rurema,..s. ;4 vs. mouonolubm.r. 	 .52-.1worr se-W,  

• 

ittaURA B CARIMBO 00 SERVIDOR 

. 	 , 	. 
Esta é a sua,Caitailint de TrabaNi.e PiréttidêncSa 

Sedai": -.Crin,....doçueriento obrigatório para -.o 
exercíçio-. dé qualquer emprego Pue,atividade 

1 profissional.. 	 •.„ 	• 	• 	•• 	.• 

• Neiá deverão ser registradciStodos os dadoS 
do Contrato 'de Trabalhá, elettentoS básicot 
para-O TetOhéCi Mént0: 'CIOS seus direitos perante 
a jttstiça' do.  Trabalho, bem como para a 
obtenção da aposentadoria e demais benefícios 

•t previdericlários garantindo, ainda, sua habili- 
tação :_ao- seguro deserriprego e -, ao Fundo de 
Garantia do tempo de serviço -. FGTS. 	• 

O conjunto de anotações contido neste 
dotumento e o seu estado de conseryação,. 

tl espelhara condtita, a clçalificação e as atividades 
- profissionais do; seu. portador. 	••:• 

Pela sua importância, é seu dever••protegê-la e 
cuidá-lá, pois além de conter o registro.de lua vida 
profisSional e.agarantia•da preservação eValidade 
de seus direitos corno trabalhador e cidadão, 
contribui para assegUrar o seti futuro e o de seus 
dependentes, tendo validade, também, como 
documento de identificação.: 

7,;;;;•,SZO 

2088124 



CONTRATO DE TRABMHO 

EMF;RECADÓR 

CG ÇÇ I. .0X.. 
ENDEREÇO: „a 	árt„-0 fzç 

táN 	URPR. 

ESP ráit ESTAS 
CARGO. 	t,,cterr 
	 CB0 N. 	  

C 	 .4.Q$Ut 
ENDEREÇO 	  

	xAv. Ries(Ittrodef dereuil, 
muNICIM° 	%Ia 04- Cetim aio Má 
ESP. b0 	 CAPANC4A ••POR 	 
CARGO 	4.4 

DATA DE 	 DE 	 

)4s. ao Lvermarcoa OU A ROGO C/ lataAVwN  

(NTA.• 	  

COM DISPENSA

FGTS ff DA CO 

Prefeitura Muntdpel de Caparierru 
Certifloo que enate doeumariticre cópia hei 
do original. 
Capenerne 	; ) 	 



SiERtfiÇO MOTARRAL DIE CALPAMPAA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

"R (46) 3552-3710 

Selo Digital: 81(ko6.yfAn4.NG4i1: Controle: f0Xms.ciWNS 
Consulte esse selo em http. '•áfunarpen,com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada cie MARCELO 
'JOSUÉ ROEHRS. Dou 
Capanema-PR, 14 de Y reiro•de- zn 7, is".14 Lic. 	 RS-ME 

Rep. Legal: Marcelo 	dehrs 
RG n°: 6.926.7 3/PR 

I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍCA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO 
AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob n2  
17.453.147/0001-30, sediada à Av. Rio Grande do Sul, n° 3515, sala 04, bairro São José 
Operário, na cidade de Capanema, estado do Paraná, através do seu representante legal 
Marcelo Josué Roehrs, portador do documento de identidade n° 6.926.782-3 II/Pr e CPF sob 
o n° 023.206.539-02, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Capanema, 14 de fevereiro de 2017 

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17,453.147/0001-30 
Av, Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  



Capanema, 14 de fevereiro de 2017 

I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍCA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS 
ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO 
AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Declaro, sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, junto à prefeitura de PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA, estado do Paraná, que a Empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ 
sob n° 17.453.147/0001-30, sediada à Av. Rio Grande do Sul, n° 3515, sala 04, bairro São 
José Operário, na cidade de Capanema, estado do Paraná, não possui em seu quadro 
permanente, profissionais menores de 18 (dezoito) anos desempenhando quaisquer 
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do Inciso XXXIII do art.7° da constituição federal de 1988 (Lei n° 9854/99). 

Por ser verdade, firmo o presente. 

.41eloceto0  
enfoa..p4;e0tas  

Licitante: 	010,SUkkOEHRS - 
Rep. Legal: Marcel sué Roehrs 
RG n2: 6.926 	-3 SSP/PR 

SER PÇO NOTARIA! OlE CAPAMEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 
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Fornecedor 620e2 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 
Rodada 	 Valor 

Laica Iniciai 	 45,90 
1 	 3300 

Venallor 

Duarlidada 	1.44000 
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Oblato CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURICA ESPECLAUZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDAD 

Lote, 0:01 Item COM AULA DE ARTE CIRC,ENSE MISITRADA POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO' 

CONSTANTE NÒ TERMO DE REFERENCIA.  

Fornecedor 66547 	 FABIO JUNIOR ALVES 10307014908 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 40.00 

1 	 28,00 

Fornecedor 39564 
Rodais 

Lance Inicial 

Fornecedor 50693 
Rodeie 
Lance Inicial 

Fornecedor 56824 
Rodada 
Lance Inicial 

CENTRO DE ARTES THESPIS 
Valor 

38,00 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Valor 

36,00 

HEVERTON CARLOS VETT - ME 
Valor 

40,00 

CENTRO DE ARTES THESPIS 

IDHO 

XAULIM 

Declinou 

Declinou 

AUtA0Édi 	 TisMoCrOM ittiOY6iitApAcrrADo 
CONFORME 	olkb-cingmábg REFERENGjA.  

Fccneced:c 62062 
Rodada 

Lance Inicial 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 
Valor 

4690 
3800 
37,50 

36,00 
34,50 

3350 
azso 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38,49 
1 	 37,75 

2 	 36,50 

3 	 35,00 
4 	 34,00 
5 	 33,00 

Fornecedor 56824 	 HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
• Rodada 	 Vaia 

Lance Inicial 	 46,90 

Lota 0001 'Nant 0303,  AULA DE KARATE, MINISTFLADASe PROFISSION 

DO TERMO DE REPEROl 	Le  
Fornecedor 55824 	 HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Valor 
49,00 
47,00 

4000 

MARCELO JOSUE ROEHRS- ME 
Valor 

48,50 

Lote: 0001 Item 0004 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR c APAc rfAbb CORFORMEYSPEDIFiCAÇÕE6J:3à7aPrr::' 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 
_À-- 

Fornecedor 39564 	 CENTRO DE ARTES THESPIS 
Rodada 	 Valor 

QúÉ.ATEILIDA 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 50693 
Rodada 
Lance Inicial 

Declinou 

XAUUM 

HEVERTON.CARLo6 VEIT 

IDHO 

caTdlodelá 

CENTRO DE ARTES THÉSPIS 

Declinou 

2240,00 

 V 

Declinou 

Quantidade: 	1.52060 

Vencedor 

Lance Inicial 
	

17,50 

1 
	

17,50 

Fornecedor 55824 
	

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
	

Decin 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

18,75 



ERTON CARLOS VEIT - ME 
HEVERTON CARLOS VEIT 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 9/2017 

j 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU RICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIAUDAD 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSU E R OEH RS - ME 
	

IDHO 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38,49 

Fornecedor 55824 	 HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
	

XAULIM 
	

Declinou 

- Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 46,90 

Lote: 0001 	 HORA/AULADE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

Fornecedor 5 3 	 MARCELO JOSU E R OEHRS ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,49 

1 	 18,49 

Fornecedor 55e24 	 HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,75 

Fornecedor 820e2 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,75 

MarcaRlodelo: 	 Quantidade 	720,03 

IDHO 	 Vencedor 

XAU LIM 	 Declinou 

Declinou 

  

  

GILSON AMAURI HUBER 	 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO ROSELI STROZACK MARCOM 

Membro 
	

embro 	 Membro 

FABIO JU R ALVES 10307014908 
	

LEANDRO PEDROSO DUTRA - ME 
	

CURSOS PROFISSIONALIZA ES OMEGA LTDA -ME 

FA O JUNIOR ALVES 
	

ALESSANDRA BER,  O L NORONHA 

M A RC 
O ;, ,,,k e RS-ME E  

w`",-  E ROEHRS 
C RO DE ARTES THESPIS 

MARIA CRISTINA PARTICHELI HOFSTATER 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5516f 
	

15/02/201710:41:08 
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Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 39564-1 CENTRO DE ARTES TH ESPIS 

Representante: 66582-7 MARIA CRISTINA PARTIC H ELI H OFSTATER 

Lote 001 - Lote 001 

004 36173 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFO 	H 

RME ESPECIFICAÇÕES DOESPEC IF 'CAÇÕES DO EDITAL 

CNPJ: 12.712.610/0001-05 Telefone: 3524-5698 	Status: Classificado 

1.520,00 Classificado 	CENTRO DE ARTES THÉSPIS 

26600.03 

26.600,00 

17,50 	26.600,00 * 

Fornecedor: 62082-3 CURSOS PROFISSIONALJZANTES OM EGA LTDA -M E 	CNPJ: 04.63245310001-91 Telefone (46) 3055-3485 	Status: Classificado 	 23.400,00 

Representante: 64726-8 ALESSANDRA BERTOL NORONHA 

Loteati - Lote 001 
	

22400,60 

CO2 48276 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM IN 	H 	 720,00 Classificado 
	

32,50 	23400,00 * 

STRUTOR CAPACITADOCONFORME EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Fornecedor: 66547-9 FABIO JUNIOR ALVES 10307014908 	 CNPJ: 19.868.198/0001-58 Telefone: (46) 8826-5994 	Status: Classificado 	 ,20.160,00 

Representante: 66548-7 FABIO JUNIOR ALVES 

Lote 001 - Lote 001 	 20.160,00 

--I 39234 AULA DE ARTE CIRCENSE MISITRADA POR PROFISSIO 	H 	 720,00 Classificado 	C INES CIRCO 	 26,00 	20.160,03 * 

NAL COM HABILITAÇÃOCONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA 

Fornecedor: 55824-9 HEVERTON CARLOS VEIT - ME 	 CNPJ: 20Á027.54/  0001-60 Telefone: (46)9916- 0044 Status: Classificado 	 89.60040 

Representante: 43106-1 HEVERTON CARLOS VEIT 

Lote 001 - Lote 001 	 89.600,00 

003 39083 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL Q 	H 	 2.240,00 Classificado 	HEVERTON CARLOS VEIT 	 40,00 	89.600,00 * 

UE ATENDA ÀS EXIGÊNCIASDO TERMO DE REFERÊNCIA 

Fornecedor: 50693-1 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Representante: 50668-1 MARCELO JOSUE ROEHRS 

Lote 001 - Lote 001 

005 44306 HORA/AULA DE ATIVIDADES FOCAS E ESPORTIVAS, 	H 

MINISTRADA PORPROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

006 44307 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, 	H 

MINISTRADA PORPROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

CNPJ: 17.453.147/0001-30 Telefone (46) 3552 - 22(37 	Status: Habilitado 	 66.738,40 

68138,40 

	

1.440,00 Classificado 	IDHO 
	

38,49 	55.425,60 * 

	

720,00 Classificado 	IDHO 
	

18,49 	13312,80 * 

VALOR TOTAL: 	228.498,40 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na versão: 5516 f 
	 15/02/2017 10:4910 



Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 09 - Pregão Presencial 

Aos quinze dias de fevereiro de 2017, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço 

a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à 
Licitação, designada pela Portaria n° 6569/2017 de 02 de janeiro de 2017, constituída pelos Srs. ROSELIA 

KRIGER BECKER PAGANI, GILSON AMAURI HUBER, ROSELI STROZAK MARCON, MAICON DOUGLAS DE 
CASTRO COITO, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através 
do n°9, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍCA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO 
AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES 
E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: FABIO JUNIOR 

ALVES 10307014908, MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, CENTRO DE ARTES THESPIS, HEVERTON CARLOS VEIT 

- ME, CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME, LEANDRO PEDROSO DUTRA — ME. Abertos os 

trabalhos, foram credenciados os representantes das respectivas empresas que ao final subscrevem. Em 

seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão 
devidamente demonstrados abaixo. A empresa MARCELO JOSUE ROEHRS — ME apresentou Certidão 

Municipal POSITIVA , vai ser dado o prazo de 5 dias para regularização. A empresa CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTD.A —ME foi desclassificada no item 05 por apresentar somente 01 

profissional habilitado para a função o outro profissional não apresentou nem histórico nem Diploma 

específico da área. 

CENTRO DE ARTES THESPIS 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 
e 

Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 4 AULA DE TEATRO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL 

CENTRO DE 
ARTES 
THÉSPIS 

H 1.520,00 17,50 26.600,00 

TOTAL 26.600,00 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 
e 

Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 2 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS 
DE ATLETISMO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME EXIGÊNCIA DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 720,00 32,50 23.400,00 

TOTAL 23.400,00 

FABIO JUNIOR ALVES 10307014968 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 
e 

Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 1 AULA DE ARTE CIRCENSE 
MISITRADA POR PROFISSIONAL 
COM HABILITAÇÃO 
CONSTANTE NO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

CINES CIRCO H 720,00 28,00 20.160,00 	, 

r 

TOTAL 20.160,00 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 
e 

Quantidad 
e 

Preço Preç t 	I 

1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



1  4., 6, f , 
AICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Membro 

GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

MARCEL, JOSUÉ ROHERS 

<4---- REPRESENTANTE 
AR OlOSUE ROEHRS - ME 

\ 

MA jj'r  .. O A FAB! U R LVE 
REPR (SENTANTE 

FABIO JUNIOR ALVES 

 

MARIA CRI A . HOFSTATES 
REPRESENTANTE 

CENTRO DE ARTES THESPIS 

	

HEVERTO 	LOS VEIT 

	

REPRE 	NTE 
HEVERTON C LOS VEIT- ME 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

u";/1(,•.' 'r< 

Município de Capanema - PR 

1 3 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

HEVERTON 
CARLOS VEIT 

H 2.240,00 40,00 89.600,00 

TOTAL 89.600,00 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad 

e 
Quantidad 
e 

Preço Preço total 

1 5 HORA/AULA DE ATIVIDADES 
FÍSICAS E ESPORTIVAS, 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

IDHO H 1.440,00 38,49 55.425,60 

1 6 HORA/AULA DE DANÇA E 
ATIVIDADES RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

IDHO H 720,00 18,49 13.312,80 

TOTAL 68.738,40 

Nenhuma empresa se manifestou interesse em interpor recurso. Nada mais a constar, lavrou-se a 
presente ata. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeira 

ROSELI STROZAK MÃRCON 
Membro 
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VALDELIRICI REITASORONHA 

REPRESENTA f,. E 

CURSOS PROFISSIONALIZANTE OMEGA LTDA -ME, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



ka 
Roselia Kriger Bedk Pagani 

Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2017 

O Senhor Pregoeiro do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que 
instrui o Pregão Presencial n° 09/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍCA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, 
TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
QUE SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, resolve 
ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Serviço Marca Quantidade Preço 
FABIO JUNIOR 

ALVES 
10307014908 

1 AULA DE ARTE CIRCENSE 
MISITRADA POR PROFISSIONAL 

COM HABILITAÇÃO CONSTANTE NO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CINES CIRCO 720,00 28,00 

CURSOS 
PROFISSIONAL 

IZANTES 
OMEGA LTDA - 

ME 

2 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE 
ATLETISMO COM INSTRUTOR 

CAPACITADO CONFORME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

720,00 32,50 

HEVERTON 
CARLOS VEIT - 

ME 

3 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

HEVERTON 
CARLOS VEIT 

2.240,00 40,00 

CENTRO DE 
ARTES 

THESPIS 

4 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

CENTRO DE 
ARTES THÉSPIS 

1.520,00 17,50 

MARCELO 
JOSUE 

ROEHRS - ME 

5 HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS 
E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

IDHO 1.440,00 38,49 

MARCELO 
JOSUE 

ROEHRS - ME 

6 HORA/AULA DE DANÇA E 
ATIVIDADES RECREATIVAS, 

MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 

EDITAL. 

IDHO 720,00 18,49 

Capanema - PR, 16 de fevereiro de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.619, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial 

092017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 

em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Adjudicar aos arrematantes e homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Presencial n° 092017, objeto 	CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍCA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, 

TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 

QUE SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 

TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 

critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
FABIO JUNIOR 
ALVES 
10307014908 

1 AULA DE ARTE CIRCENSE 
MISITRADA POR PROFISSIONAL 
COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 

CINES CIRCO 720,00 28,00 

CURSOS 
PROFISSIONAL 
IZANTES 
OMEGA LTDA - 
ME 

2 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE 
ATLETISMO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
EXIGÊNCIA. DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

720,00 32,50 

HEVERTON 
CARLOS VEIT - 
ME 

3 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 
ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

HEVERTON 
CARLOS VEIT 

2.240,00 40,00 

CENTRO DE 
ARTES 
THESPIS 

4 AULA DE TEATRO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

CENTRO DE 
ARTES THÉSPIS 

1.520,00 17,50 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

5 HORA/AULA DE ATIVIDADES 
FÍSICAS E ESPORTIVAS, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

IDHO 1.440,00 38,49 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000. 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Prefeito Municip 

Município de Capanema - PR 

MARCELO 6 HORA/AULA DE DANÇA E IDHO 720,00 18,49 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

ATIVIDADES RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 09/2017, 
é de R$ 228.498,40 (Duzentos e Vinte e Oito Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais e Quarenta 
Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná desesseis e um dias de 
fevereiro de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme seque: 

RECEITA DATA VALOR 
FPM - Fundo de Participação dos Municípios - 9203-9 17/02/2017 28.260,78 

20/02/2017 139.757,35 
ITR - Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - 9221-7 20/02/2017 26,06 
FNS - Vigilância em Saúde - 624012-1 21/02/2017 2.020,02 
FNS - Vigilância em Saúde - Assistência Financeira Complementar - ACE - 21/02/2017 6.743,10 
95% - 624012-1 
FNS - Vigilância em Saúde - Fortalec. de Pol. Afetas à Atuação da Estratégia 
de ACE - 5% - 624012-1 

21/02/2017 354,90 

FNDE - Salário Educação - 10.465-5 20/02/2017 89.111,60 
FNDE - Fundeb - 19.144-2 20/02/2017 15.057,26 

21/02/2017 35.762,62 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 
Cod224373 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°  15/2017 

de Julgamento: Menor preço por item. 
Ao: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS E TURISMO PARA USO EM OCASIÕES DIVERSAS, CONFORME 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA PR. PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 13 de março de 2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em hdrário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 21 de fevereiro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

( 

5° Termo Aditivo ao Contrato n° 256/2014, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA e a empresa DESENVOLVER-GESTAO E PLANEJAMENTO-EIRELI-ME. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal 
Sr. AMÉRICO BELLÉ, inscrita no CPF/MF sob o n° 240.595.879-15, abaixo assinadO, e 
de outro lado a empresa DESENVOLVER-GESTAO E PLANEJAMENTO-EIRELI--ME, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 17.770.952/0001-97, R RIO 
EUFRATES, 65 SALA 02-CEP: 83833088-BAIRRO: IGUAÇU, doravante designada 
CONTRATADA neste ato por seu representante legal, ALYSON AUGUSTO PADILHA 
CPF:020.634.939-44 ao fim assinado, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente TERMO ADITIVO ao 
Contrato n° 256/2014, em decorrência das disposições do edital de licitação, modalidade 
Trsmada de preços n° 18/2014 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

ISULA PRIMEIRA. 
1.,„,Jo em vista o contrato celebrado entre as partes em 08/12/2014, que tem por objeto a 
(")17,.!»TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, por comum acordo das partes e sustentado no Parecer Jurídico 24/2017 
emanado pela Procuradoria do Município, o presente contrato terá uma supressão de 
valor, por um periodo de 12 meses. 
Conforme abaixo: 

Item Descrição Valor Licitado 
R$ 

Valor após 
supressão R$ 

Valor Total 
R$ 

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS DE ASSESSORIA NAS 
ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NESTE EDITAL 

5.400,00 4.040,76 48.489,12 

Adita-se esse contrato no valor de R$ 48.489,12 (Quarenta e oito mil, quatrocentos e 
oitenta e nove reais e doze centavos) do valor original do contrato 256/2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA. 
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema - PR, 30 de janeiro de 2017 
AMÉRICO BELLÉ 
	

ALYSON AUGUSTO PADILHA- Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

DESENVOLVER-GESTA0 E PLANEJAMENTO-EIRELI-ME - Contratada 

C5.4224349 

PORTARIA N° 6.619, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial 09/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo coma Lel n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; 
RESOLVE: 
Art. 1°Adjudicar aos arrematantes e homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 09/2017, objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiCA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, TEATRO, ARTE 
CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO 
ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES 
E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

FABIO JUNIOR ALVES 
10307014908 1 

AULA DE ARTE CIRCENSE MISITRADA 
POR PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO 
CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA 

CINES 
CIRCO 

720,00 28,00 

CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA -ME 

2 
AULA DE GINASTICA E JOGOS DE ATLETISMO 
COM INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE REFERENCIA. 

720,00 32,50 

HEVERTON CARLOS 
VEIT-ME 3 

AULA DE KARATE, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS 
DO TERMO DE REFERÊNCIA 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT 

2.240,00 40,00 

CENTRO DE ARTES 
THESPIS 

4 
AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

CENTRO 
DE ARTES 
THÉSPIS 

1.520,00 17,50 

MARCELO JOSUE 
ROEHRS-ME 

5 

HORA/AULA DE ATIVIDADES FISICAS 
E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL. 

IDHO 1.440,00 38,49 

MARCELO JOSUE 
ROEHRS-ME 6 

HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL. 

IDHO 720,00 18,49 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 09/2017 
é de R$ 228.498,40 (Duzentos e Vinte e Oito Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais 
e Quarenta Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná desesseis e um dias de 
fevereiro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod22440C 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2017 
Pregão Presencial N° 09/2017 

Data da Assinatura: 16/02/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CENTRO DE ARTES THESPIS. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, TEATRO, ARTE CIRCENSE E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$26.600,00 (Vinte e Seis Mil e Seiscentos Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod22141.S 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2017 
Pregão Presencial N° 09/2017 

Data da Assinatura: 16/02/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATE, TEATRO, ARTE CIRCENSE E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$23.400,00 (Vinte e Três Mil e Quatrocentos Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod224416 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2017 
Pregão Presencial N° 09/2017 

Data da Assinatura: 16/02/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FABIO JUNIOR ALVES 10307014908. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÉ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$20.160,00 (Vinte Mil, Cento e Sessenta Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2017 
Pregão Presencial N° 09/2017 

Data da Assinatura: 16/02/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MARCELO JOSUE ROEHRS-ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÉ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 

-ZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$68.738,40 (Sessenta e Oito Mil, Setecentos e Trinta e Oito Reais e Quarenta 
Centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

C0,1224418 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2017 
Pregão N° 09/2017 

Data da Assinatura: 16/02/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: HEVERTON CARLOS VEIT-ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÉ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E 
EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$89.600,00 (Oitenta e Nove Mil e Seiscentos Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 90/2016, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa M. L. P. 
GONCALVES & CIA LTDA-EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 

'FEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879- 
baixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
ROD PR-182, KM 464,05 , S/N-CEP: 85770000-BAIRRO: INDUSTRIAL , inscrita no 
CNPJ sob o n° 09.203.950/0001-98, neste ato por seu representante legal, MARLON 
LUIZ PETIK GONÇALVES, CPF:064.335.769-66 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada 
de preços n° 9/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 16/06/2016, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 9/2016, entre as partes acima identificadas, 
para CONSTRUÇÃO DO RECINTO DE LEILÕES NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES EM 
CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 45/2017, fica prorrogado 
o prazo de Vigência do Contrato n° 90/2016 para mais 30(trinta) dias corridos a partir da 
data de término do contrato. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema-PR, 14 de fevereiro de 2017 
AMÉRICO BELLÉ 
	

MARLON LUIZ PETIK GONÇALVES Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

M. L. P. GONCALVES & CIA LTDA—EPP Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°1612017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 16/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS E 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NO DIA INTERNACIONAL DA MULHER- PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 39.672,20 (Trinta e Nove Mil, Seiscentos e Setenta e Dois Reais e Vinte 
Centavos) 
Abertura das propostas: 9:00 horas do dia 09 de março de 2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no size www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 21 de fevereiro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod2:2445:. 

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA ML TERRAPLENAGEM 
LTDA-ME. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, na cidade de Capanema/ 
PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ, inscrito no CPF sob o n° 240.595.879-15, portador do RG n° 1.391.770-
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema /PR, e do outro lado a empresa 
ML TERRAPLENAGEM LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 24.151.385/0001-56, 
situada a R TAMOIOS, n° 930-CEP: 85.760-000-BAIRRO: Santo Expedito, Capanema/ 
PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MATHEUS FELIPE ROYER, inscrito no CPF n° 
013.212.389-40, na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Cancelamento de Ata de Registro de Preços, de n° 094/2016, referente ao Processo 
Licitatório Pregão Presencial n° 029/2016, em conformidade com a cláusula IX da Ata 
de Registro de Preços que firmaram dia 23/06/2016, mediante as cláusulas e Condições 
Seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto o cancelamento do registro para fornecimento de horas 
máquina, celebrado em 23/06/2016, referente ao Pregão Presencial n° 029/2016 e Ata 
de Registro de Preços n° 094/2016, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO 
DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O cancelamento do registro em questão amparo no disposto do Art. 21, inciso I e II, onde 
os fatos foram justificados e comprovados no requerimento de cancelamento feito pela 
proponente, nos meios de comunicação e no Parecer Jurídico n° 035-2017: 
Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
1-por razão de interesse público; ou 
II-a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO DISTRATO 
Por força do presente cancelamento, as partes dão por terminado o Registro de Preços 
de que trata a Cláusula Primeira deste Termo, nada mais tendo a reclamar uma da outra, 
a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste 
ora rescindido. 
CLÁUSULA QUARTA-DO FORO 
As partes elegem o foro da comarca de Capanema/PR para dirimir quaisquer dúvidas 
advindas do presente instrumento. 
Esse termo será assinado pelo Prefeito Municipal 
Capanema, 20 de Fevereiro de 2017. 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
AMÉRICO BELLÉ 

Cod224506 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 09/ 2017 

Aos dezesseis dias de fevereiro de 2017., o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 9/2017 , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema , 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CENTRO DE ARTES THESPIS, sediada na RUA PEDRO VOLTA, 1777 SALA 03 - CEP: 

85601370 - BAIRRO: SAO CRISTOVÃO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n° 12.712.610/0001-05, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) MARIA CRISTINA PARTICHELI HOFSTATER, portador(a) 

do RG n°6.384.361-O e do CPF n°880.851.809-44. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDÍCA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE 

E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS 

NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 

KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do serviço Marca do 

produto 
Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

4 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO ESPECIFICAÇÕES 
DO EDITAL 

CENTRO DE 
ARTES 
THÉSPIS 

H 1.520,00 17,50 26.600,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRESOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1.A Empresa vencedora deverá começar a prestação de serviços 1(um)dia após a solicitação feita 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3..2. A empresa vencedora deverá ter o número adequado de profissionais conforme carga borárRa 

abaixo descrita. 

3.3. O Cronograma de aula ficará assim distribuído : 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO TEMPO INTEGRAL 

MODALIDADE HORA/AULA SEMANAL TOTAL 

E.M.TANCREDO 

NEVES-EIEF 

E.M.JANETE 

KATZWINKEL-

EIEF 

TOTAL 

TEATRO 6 12 18 

CRONOGRAMA DE AULAS DE TEATRO NA CASA DA CULTURA 

DIA DA SEMANA HORA/AULA 

Terça-feira 4 

Quarta-feira 4 

Quinta-feira 4 

Sexta-feira 4 

Sábado 4 

Total de H/Aula Semanais 20 

3.4. Os serviços deverão ser prestados na Escola Municipal Tancredo Neves-EIEF, Escola Municipal Janete, 

Katzwinkel-EIEF e na Casa Cultura, ou ainda outro local a ser definido pelo Município de Capanema - PR, 

conforme memorial descritivo dos serviços a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Educação Cultura 

e Esportes. 

3.4.1. O memorial descritivo a que se refere o item anterior será elaborado no prazo de até 30 dias após a 

assinatura da ata de registro de preços. 

3.4.2. A empresa vencedora deverá atender as normas da Lei Federal n° 9.394 de 23 de dezembro de 1996 

- Lei de Diretrizes Básicas da Educação Nacional (LDBEN). 

3.5. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa contratada 

executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a 

execução dos serviços. 

3.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

3.7. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, após elaboração de 

memorial descritivo dos serviços pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3.8. O memorial descritivo mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

b) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

c) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

d) Local de execução dos serviços; 

e) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

O Assinatura da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

6.8.1. O memorial descritivo será formalmente encaminhado à empresa contratada pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, possibilitando o encaminhamento via e-mail. 

3.8. O transporte dos ministrantes até o local da prestação dos serviços será de total responsabilidade da 

empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o translado. 

3.10. A empresa licitante deve se negar a prestar os serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração 

do memorial descritivo e as informações previstas no subitem 6.5. 

3.10.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

3.11. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

3.12. A prestação de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do memoriais 

descritivo configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos serviços, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

3.13. Os memoriais descritivos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS  

4.1. Durante o prazo de validade desta ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do edital, 

de forma parcelada, conforme execução dos serviços, somente a ós o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do editas do certame. 

5.2 As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 
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DOTAÇÕES 

Exere ft' i 
o da 
despe 

( unia da 
de,pc-;, 

I- Une I k nal pro.21- 111-uitica 	IE , , f -te de 
,:.».11 

Natureit d. 	çiespesa Cirtipõ:Oafonte .. 

2017 680 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1230 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Educação Cultura e Esporte, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 6.1 

6.4. observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores: Sharlene 

Keila Schlindwein e Jeandra Wilmsen, junto ao representante da DETENTORA DA ATA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à DETENTORA DA ATA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.6.A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte do Município, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização do Município a e posterior comunicação à DETENTORA DA ATA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7.2.1.A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso H do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 

dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

8.7.É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 

do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

a. 9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

b. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

e. 	Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e. 9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

f.Por razões de interesse público; 

a. 	A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

a. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇ HES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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a. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada 

b. o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

c. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

DETENTORA DA ATA estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

d. Advertência por escrito; 

e. Multas: 

a.1. Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos serviços com 

os serviços executados, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 

10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

a.2. Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

a.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

a.4. Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da DETENTORA DA 

ATA, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

a.5. Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando 

configurada a inexecução total do contrato. 

a. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) 

anos. 

c. 10.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

d. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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a. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.5. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.7.As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.9. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

11.1. As obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA são aquelas 

previstas no edital e no respectivo contrato, se houver. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITA ÃO DO 

OBJETO 

12.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 09/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

n° 09/2017 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo representante da DETENTORA DA ATA. 

Capanema, 16 de fevereiro de 2017 

+14 irtv  

MARIA CRISTINA, AR CHELI HOFSTATEP 
Representante Legal 

CENTRO DE ARTES THESPIS 
Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 9/ 2017 

Aos dezesseis dias de fevereiro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 9/2017 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema , resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 

em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

FABIO JUNIOR ALVES 10307014908, sediada naAV IGUAÇU, 852 - CEP: 85685000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Nova Prata do Iguaçu/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 19.868.198/0001-58, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FABIO JUNIOR 

ALVES, portador(a) do RG n°129522488 e do CPF n°103.070.149-08. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDÍCA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E 

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações do Projeto Basico e quantidades estabe ecidas abaixo: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 AULA DE ARTE CIRCENSE 
MISITRADA POR PROFISSIONAL 
COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 

CINES CIRCO H 720,00 28,00 20.160,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.A Empresa vencedora deverá começar a prestação de serviços 1(um)dia após a solicitação feita 

pela Secretaria Municipal de EduCação, Cultura e Esporte. 

3..2. A empresa vencedora deverá ter o número adequado de profissionais conforme carga horária 

abaixo descrita. 

3.3. O Cronograma de aula ficará assim distribuído : 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO TEMPO INTEGRAL 

MODALIDADE HORA/AULA SEMANAL TOTAL 

E.M.TANCREDO 

NEVES-EIEF 

E.M.JANETE 

KATZWINKEL-

EIEF 

TOTAL 

ARTE CIRCENSE 6 12 18 

3.4. Os serviços deverão ser prestados na Escola Municipal Tancredo Neves-EIEF, Escola Municipal Janete 

Katzwinkel-EIEF, ou ainda outro local a ser definido pelo Município de Capanema - PR, conforme 

memorial descritivo dos serviços a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes. 

3.4.1. O memorial descritivo a que se refere o item anterior será elaborado no prazo de até 30 dias após a 

assinatura da ata de registro de preços. 

3.4.2. A empresa vencedora deverá atender as normas da Lei Federal n° 9.394 de 23 de dezembro de 1996 

- Lei de Diretrizes Básicas da Educação Nacional (LDBEN). 

3.5. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa contratada 

executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a 

execução dos serviços. 

3.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

3.7. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, após elaboração de 

memorial descritivo dos serviços pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3.8. O memorial descritivo mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

b) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

c) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

d) Local de execução dos serviços; 

e) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

f) Assinatura da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
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6.8.1. O memorial descritivo será formalmente encaminhado à empresa contratada pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, possibilitando o encaminhamento via e-mail. 

3.8. O transporte dos ministrantes até o local da prestação dos serviços será de total responsabilidade da 

empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o translado. 

3.10. A empresa licitante deve se negar a prestar os serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração 

do memorial descritivo e as informações previstas no subitem 6.5. 

3.10.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

3.11. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

3.12. A prestação de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do memorial 

descritivo configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos serviços, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

3.13. Os memoriais descritivos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1. Durante o prazo de validade desta ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do edital, 

de forma parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2 As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 

despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2017 680 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1230 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS 

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Educação Cultura e Esporte, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 6.1 

6.4. observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores: Sharlene 

Keila Schlindwein e Jeandra Wilmsen, junto ao representante da DETENTORA DA ATA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à DETENTORA DA ATA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.6.A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte do Município, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização do Município a e posterior comunicação à DETENTORA DA ATA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1.A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 

dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

8.7.É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 

do Decreto 7.892/13. 
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8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

a. 9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

b. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e. 9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

f.Por razões de interesse público; 

a. 	A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

a. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada 

b. o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

c. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

DETENTORA DA ATA estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

d. Advertência por escrito; 

e. Multas: 
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a.!. 	Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos serviços com 

os serviços executados, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 

10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

a.2. Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

a.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição da 'ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

a.4. Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da DETENTORA DA 

ATA, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

a.5. Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando 

configurada a inexecução total do contrato. 

a. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) 

anos. 

c. 10.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

d. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

a. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.5. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.7.As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado i 

princípio da proporcionalidade. 
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10.9. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

11.1. As obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA são aquelas 

previstas no edital e no respectivo contrato, se houver. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

12.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 09/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

n° 09/2017 . 

14.40onstar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

representa te do GÃO GERENCIADOR e pelo representante da DETENTORA DA ATA. 

Capanem 16 de fe r iro de 2017 

àilt(0 
F BIO 	R ALVES 

f\694.1  

Represen ante Legal 
FABIO JUNIOR ALVES 10307014908 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 9/ 2017 

Aos dezesseis dias de fevereiro de 2017., o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 9/2017 , por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema , 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME, sediada naAV UBIRAJARA, 596 SALA: 01 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n° 20.102.754/0001-60, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) HEVERTON CARLOS VEIT, portador(a) do RG n°85098195 e 

do CPF n°055.808.409-50. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDÍCA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE 

E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS 

NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 

KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações do Projeto Básico e 

uantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço.  Marca do 

produto 
Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT 

H 2.240,00 40,00 89.600,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.A Empresa vencedora deverá começar a prestação de serviços 1(um)dia após a solicitação feita 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3..2. A empresas vencedora deverá ter o número adequado de profissionais conforme carga horária 

abaixo descrita. 

3.3. O Cronograma de aula ficará assim distribuído : 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO TEMPO INTEGRAL 

MODALIDADE HORA/AULA SEMANAL TOTAL 

E.M.TANCREDO 

NEVES-EIEF 

E.M.JANETE 

KATZWINKEL-

EIEF 

TOTAL 

KARATÊ 12 24 36 

CRONOGRAMA AULAS DE KARATÊ NO GINÁSIO DE ESPORTES 

DIA DA SEMANA HORA/AULA 

Segunda-Feira 4 

Terça-feira 4 

Quarta-feira 4 

Quinta-feira 4 

Sexta-feira 4 

Total de H/Aula Semanais 20  

3.4. Os serviços deverão ser prestados na Escola Municipal Tancredo Neves-EIEF, Escola Municipal Janete 

Katzwinkel-EIEF, Ginásio de Esportes, ou ainda outro local a ser definido pelo Município de Capanema -

PR, conforme memorial descritivo dos serviços a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Educação 

Cultura e Esportes. 

3.4.1. O memorial descritivo a que se refere o item anterior será elaborado no prazo de até 30 dias após a 

assinatura da ata de registro de preços. 

3.4.2. A empresa vencedora deverá atender as normas da Lei Federal n° 9.394 de 23 de dezembro de 1996 

- Lei de Diretrizes Básicas da Educação Nacional (LDBEN). 

3.5. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa contratada 

executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 
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responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a 

execução dos serviços. 

3.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

3.7. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, após elaboração de 

memorial descritivo dos serviços pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3.8. O memorial descritivo mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

b) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

c) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

d) Local de execução dos serviços; 

e) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

f) Assinatura da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

6.8.1. O memorial descritivo será formalmente encaminhado à empresa contratada pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, possibilitando o encaminhamento via e-mail. 

3.8. O transporte dos ministrantes até o local da prestação dos serviços será de total responsabilidade da 

empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o translado. 

3.10. A empresa licitante deve se negar a prestar os serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração 

do memorial descritivo e as informações previstas no subitem 6.5. 

3.10.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

3.11. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

3.12. A prestação de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do memorial 

descritivo configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos serviços, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

3.13. Os memoriais descritivos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS  

4.1. Durante o prazo de validade desta ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do edital, 

de forma parcelada, conforme execução dos serviços, somente a ós o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28  e ss. do edital do certame. 

5.2 As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 
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DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta da 
,k ,pc-,,1 

680 

Func.', , ii,11 pi,)£,, ramatica i 	filie 	d 
ent 	,,, 

000 

Natureid da LIL-T, 	,, Grupada fonte 

2017 07.001.12.361.1201.2102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1230 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Educação Cultura e Esporte, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 6.1 

6.4. observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores: Sharlene 

Leila Schlindwein e Jeandra Wilmsen, junto ao representante da DETENTORA DA ATA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à DETENTORA DA ATA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.6.A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte do Município, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização do Município a e posterior comunicação à DETENTORA DA ATA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7.2.1.A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 

dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

8.7.É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 

do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

a. 9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

b. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e. 9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

f.Por razões de interesse público; 

a. 	A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

a. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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a. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada 

b. o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

c. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

DETENTORA DA ATA estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

d. Advertência por escrito; 

e. Multas: 

a.l. 	Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos serviços com 

os serviços executados, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 

10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

a.2. Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

a.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

a.4. Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da DETENTORA DA 

ATA, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

a.5. Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando 

configurada a inexecução total do contrato. 

a. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) 

anos. 

c. 10.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

d. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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a. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.5. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.7.As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.9. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. As obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA são aquelas 

previstas no edital e no respectivo contrato, se houver. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

12.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 09/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

n° 09/2017 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo representante da DETENTORA DA ATA. 

HEVE N CARLOS VEIT 
R esentante Legal 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 9/ 2017 

Aos dezesseis dias de fevereiro de 2017., o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 9/2017 , por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema , 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 

condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, sediada naAV RIO GRANDE DO SUL, 3515 SALA -

CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR, inscrita 

no CNPJ sob o n° 17.453.147/0001-30, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) MARCELO JOSUE ROEHRS, portador(a) do RG n°69267823 

e do CPF n°023.206.539-02. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍCA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE 

E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS 

NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 

KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descri 	t, ,  J, 	r;),11.1, , 	,,v,, iço  ni 

do 
produto 

il;,I 
L'ie 

de 
me 	i. 
da 

IH], i.c1 
1,1,.: 

Preço 
unitário 

Pr.ëo total 

5 HORA/AULA DE ATIVIDADES IDHO 14 1.440,0 38,49 55.425,60 
FÍSICAS E ESPORTIVAS, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

O 
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QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

6 HORA/AULA DE DANÇA E 
ATIVIDADES RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

IDHO H 720,00 18,49 13.312,80 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1.A Empresa vencedora deverá começar a prestação de serviços 1(um)dia após a solicitação 

feita pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3..2. A empresa vencedora deverá ter o número adequado de profissionais conforme carga 

horária abaixo descrita. 

3.3. O Cronograma de aula ficará assim distribuído : 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO TEMPO INTEGRAL 

MODALIDADE HORA/AULA SEMANAL TOTAL 

E.M.TANCREDO 

NEVES-EIEF 

E.M.JANETE 

KATZWINKEL-

EIEF 

TOTAL 

DANÇAS 6 12 18 

ED. FÍSICA 12 24 36 

3.4. Os serviços deverão ser prestados na Escola Municipal Tancredo Neves-EIEF, Escola 

Municipal Janete Katzwinkel-EIEF, ou ainda outro local a ser definido pelo Município de 

Capanema - PR, conforme memorial descritivo dos serviços a ser elaborado pela Secretaria 

Municipal de Educação Cultura e Esportes. 
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3.4.1. O memorial descritivo a que se refere o item anterior será elaborado no prazo de até 30 dias 

após a assinatura da ata de registro de preços. 

3.4.2. A empresa vencedora deverá atender as normas da Lei Federal n° 9.394 de 23 de dezembro 

de 1996 - Lei de Diretrizes Básicas da Educação Nacional (LDBEN). 

3.5. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa 

contratada executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando 

sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

3.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

3.7. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, após 

elaboração de memorial descritivo dos serviços pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte. 

3.8. O memorial descritivo mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

b) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

c) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

d) Local de execução dos serviços; 

e) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

f) Assinatura da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

6.8.1. O memorial descritivo será formalmente encaminhado à empresa contratada pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, possibilitando o encaminhamento via e-mail. 

3.8. O transporte dos ministrantes até o local da prestação dos serviços será de total 

responsabilidade da empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que 

ocorrer durante o translado. 

3.10. A empresa licitante deve se negar a prestar os serviços caso estes sejam solicitados sem a 

elaboração do memorial descritivo e as informações previstas no subitem 6.5. 

3.10.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame. 

3.11. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

3.12. A prestação de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

memorial descritivo configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a 

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 

pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
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3.13. Os memoriais descritivos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante 

da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS  

4.1. Durante o prazo de validade desta ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2 As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exerca2 

10 dL 
Li›pc,ii,d 

(1-(1.1 

ti,' 
del)ci,:l 

hincwilAuoril:Ilic 1(wle 

dc 
tectiii:,) 

000 

\;iturc/J, 	despesa Grupo dá fonté 

2017 680 07.001.12.361.1201.2102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1230 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Educação Cultura e Esporte, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos 6.1 

6.4. observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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6.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores: Sharlene Leila Schlindwein e Jeandra Wilmsen, junto ao representante da 

DETENTORA DA ATA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

DETENTORA DA ATA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.6.A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte do Município, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização do Município a e posterior comunicação à 

DETENTORA DA ATA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1.A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capuz do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 
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e. 	Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

e. 	Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados 

e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7.É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 

do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
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8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

a. 9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo 

específico, quando: 

b. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 

Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e. 9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

f.Por razões de interesse público; 

a. 	A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

a. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará 

o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada 

b. o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema 

e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

c. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a DETENTORA DA ATA estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas 

a prévia defesa: 
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d. Advertência por escrito; 

e. Multas: 

a.l. Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos serviços 

com os serviços executados, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual 

máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua 

inexecução total; 

a.2. Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de 

inexecução parcial do contrato; 

a.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas 

"a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

a.4. Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

DETENTORA DA ATA, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

a.5. Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando 

configurada a inexecução total do contrato. 

a. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 

de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

c. 10.3. As sanções de suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

d. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

a. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

b. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

10.5. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
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10.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.7.As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

11.1. As obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA são 

aquelas previstas no edital e no respectivo contrato, se houver. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE  

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

12.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA 

 

UARTA - DAS DISPOSI ÕES FINAIS •,  

 

14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 09/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 
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14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 09/2017 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo representante da DETENTORA DA 

ATA. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 9/ 2017 

Aos dezesseis dias de fevereiro de 2017., o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 9/2017 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema , resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 

em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME, sediada na R PAPA PIO XII, 100 -

CEP: 85604230 - BAIRRO: CANGO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.632.453/0001-91, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA, portador(a) do RG n°10.670.880-0 e do CPF n°077.251.639-

13. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDÍCA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E 

EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição dó produto/serviço Marca do produto Unida 

de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 AULA DE GINÁSTICA E CURSOS H 720,00 32,50 23.400,00 
JOGOS DE ATLETISMO PROFISSIONALIZ 
COM INSTRUTOR ANTES OMEGA 
CAPACITADO CONFORME LTDA -ME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2.CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E  

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1.A Empresa vencedora deverá começar a prestação de serviços 1(um)dia após a solicitação feita 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3..2. A empresa vencedora deverá ter o número adequado de profissionais conforme carga horária 

abaixo descrita. 

3.3. O Cronograma de aula ficará assim distribuído : 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO TEMPO INTEGRAL 

MODALIDADE HORA/AULA SEMANAL TOTAL 

E.M.TANCREDO 

NEVES-EIEF 

E.M.JANETE 

KATZWINKEL-

EIEF 

TOTAL 

JOGOS 6 12 18 

3.4. Os serviços deverão ser prestados na Escola Municipal Tancredo Neves-EIEF, Escola Municipal Janete 

Katzwinkel-EIEF, ou ainda outro local a ser definido pelo Município de Capanema - PR, conforme 

memorial descritivo dos serviços a ser elaborado pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes. 

3.4.1. O memorial descritivo a que se refere o item anterior será elaborado no prazo de até 30 dias após a 

assinatura da ata de registro de preços. 

3.4.2. A empresa vencedora deverá atender as normas da Lei Federal n° 9.394 de 23 de dezembro de 1996 

- Lei de Diretrizes Básicas da Educação Nacional (LDBEN). 

3.5. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pelo Município, devendo a empresa contratada 

executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a 

execução dos serviços. 

3.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

3.7. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, após elaboração de 

memorial descritivo dos serviços pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3.8. O memorial descritivo mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

b) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

c) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

d) Local de execução dos serviços; 

e) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 
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f) Assinatura da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

6.8.1. O memorial descritivo será formalmente encaminhado à empresa contratada pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, possibilitando o encaminhamento via e-mail. 

3.8. O transporte dos ministrantes até o local da prestação dos serviços será de total responsabilidade da 

empresa contratada, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o translado. 

3.10. A empresa licitante deve se negar a prestar os serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração 

do memorial descritivo e as informações previstas no subitem 6.5. 

3.10.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa 

vencedora do certame. 

3.11. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do 

ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

3.12. A prestação de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do memorial 

descritivo configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos serviços, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

3.13. Os memoriais descritivos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1. Durante o prazo de validade desta ata, os preços são fixos e irreajustáveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e ss. do edital, 

de forma parcelada, conforme execução dos serviços somente a s ós o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2 As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despesa 

C,Itia Jjlt 
dos,i)o-, 

Lui[,:i, ,1111 	p1,2.1-mn11iet ,iiR 	,li: 

a-o,air-, ,  

000 

\.attii-e-za da des;,, Grupo da ibine i . 

2017 680 07.001.12.361.1201.2102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 690 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 1230 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  
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6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 

Educação Cultura e Esporte, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 6.1 

6.4. observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os servidores: Sharlene 

Leila Schlindwein e Jeandra Wilmsen, junto ao representante da DETENTORA DA ATA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à DETENTORA DA ATA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.6.A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte do Município, poderá ser alterada, a 

qualquer tempo, mediante autorização do Município a e posterior comunicação à DETENTORA DA ATA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1.A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
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eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confii 	tilada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 

dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 

própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

8.7.É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, adotar as 
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medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 

do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

a. 9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

b. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e. 9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

f.Por razões de interesse público; 

a. 	A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

a. 	Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada 

b. o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

e. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

DETENTORA DA ATA estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

d. Advertência por escrito; 

e. Multas: 
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a.l. Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos serviços com 

os serviços executados, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 

10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

a.2. Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

a.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

a.4. Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da DETENTORA DA 

ATA, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

a.5. Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando 

configurada a inexecução total do contrato. 

a. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) 

anos. 

c. 10.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

d. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

a. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.5. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 

10.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.7.As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 
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10.9. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 

inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

11.1. As obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA são aquelas 

previstas no edital e no respectivo contrato, se houver. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

12.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 09/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

n° 09/2017 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

representante dO'bRGÃO GERENCIADOR e pelo representante da DETENTORA DA ATA. 

Capanerna, 16 de f\  ereirO
À 
 de 2017 

.4,  
AMÉM 	L 	 AL 'k- 1 RA B TOL NORONHA 
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Detentora da Ata 
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PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE FAZ, na forma 
abaixo:****************************************** 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 
A FAVOR DE 
VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA 

*******************SAIBAM quantos este público instrumento de pro-
curação bastante virem que aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete (03/03/2017) nesta cidade e Comarca de Fran-
cisco Beltrão - Estado do Paraná, perante mim Rafael Francisco 
Santos Leal, Tabelião, compareceu, como OUTORGANTE a empresa:- 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME, pessoa jurídica de di-
reito privado, cujo obejto social é "treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, cursos preparatórios para concursos, 
ensino, treinamento, cursos de cabeleireiro, corte e costura, 
culinária, datilografia, taquigrafia, desenho, estética, robótica, 
segurança, vigilantes, inclusive aulas particulares, entre outros", 
inscrita no CNPJ/MF n° 04.632.453/0001-91 e NIRE 41 2 0463744-2, 
com sede na Rua Papa Pio XII, n' 100, Bairro Cango, nesta cidade de 
Francisco 	Beltrão/PR. 	Neste 	ato, representada por sua sócia 
administradora, ALESSANDRA BERTOL NORONHA, brasileira, arquiteta e 
urbanista, solteira, portadora da CI.RG. n° 10.670.880-0/SESP/PR e 
do CPF/MF n° 077.251.639/13, com residência e domicílio na Rua Papa 
Pio XII, n° 100, nesta cidade de Francisco Beltrão/PR; conforme 
Cláusula Oitava do Contrato Social Consolidado registrado pela 
Junta Comercial do Paraná sob n° 20167599321, aos 22/12/2016, bem 
como 	a 	Certidão 	Simplificada 	emitida 	aos 13/02/2017, pela 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa - Junta Comercial do Paraná, 
os quais ficam arquivados nestas notas no Livro n° 86 de Contratos 
Sociais, Atas e Estatutos Diversos, às folhas 154/163. A presente 
empresa, reconhecida como a própria de que trato, à vista dos do-
cumentos supracitados, os quais me foram apresentados no original e 
examinados atentamente, constatei que nenhum deles apresentava 
rasuras, borrões ou emendas e em estado perfeito, despidos a-
parentemente de vícios que os comprometam na sua autenticidade, 
pelo que porto minha fé pública. E, pela Outorgante, representada 
por sua sócia adminsitradora, me foi dito que, por este público 
instrumento, e nos termos de direito, nomeia e constitui seu bas-
tante PROCURADOR:- VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA, brasileiro, do 
comércio, casado, portador da CI.RG. n° 4.556.980-2/SSP/PR e do 
CPF/MF sob n° 801.741.679/20, com residência e domicílio na Rua 
Papa Pio XII, n° 100, Bairro Cango, nesta cidade de Francisco 
Beltrão/PR. A quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para 
com esta se apresentar, tratar de todos os assuntos, negócios e 
interesses da empresa outorgante; podendo para tanto, representá-la 
perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, en-
tidades autárquicas, de economia mista, administrativa, Receita 
Federal, Companhias de Seguros, pessoas físicas e jurídicas, Bancos 
em geral, cooperativas de crédito, inclusive INSS, Instituto Na-
cional da Propriedade Industrial, Junta Comercial, Empresa Bra- 

_ _ 	_ 	-2refeitura Municipal-de -Cuotwow 	- 
ertrliGoqueefatednourratitioéti4pelittg 
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sileira de Correios e Telégrafos, e onde mais preciso for, aí 
requerer, alegar e assinar, o que convier, assumir compromissos e 
obrigações, juntar e desentranhar papéis e documentos, satisfazer e 
cumprir exigências, preencher formalidades, receber todas e quais-
quer importâncias devidas à outorgante por quaisquer títulos e 
ordens, inclusive restituição do Imposto de Renda, passando recibos 
e dando 	quitação; 	com amplos poderes para representá-la em 
quaisquer instituições bancárias e/ou cooperativas de crédito e 
especialmente perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; podendo assinar 
propostas ou contratos de abertura de contas de depósitos e de a-
bertura de créditos, ajustar os valores dos créditos a contratar, 
juros, comissões, prazos, formas de pagamento, prorrogações de 
prazos e elevações ou reduções de créditos, utilizar os créditos 
abertos na forma e pelos meios que forem convencionados, estipular 
quaisquer cláusulas e condições, assinar contratos de ratificações 
e retificações dos contratos que celebrar, movimentar e/ou encerrar 
contas de depósitos e de empréstimos, emitir e endossar cheques, 
fazer retiradas mediante recibos, autorizar débitos, transferências 
e pagamentos por cartas ou outro qualquer meio, solicitar informa-
ções de saldos de contas, extratos de contas, reconhecer saldos de 
contas credoras e devedoras, cadastrar, alterar e desbloquear 
senhas, 	requisitar 	cartões 	eletrônicos, requisitar talões de 
cheques, receber e dar quitação; podendo ainda, comprar, vender, 
compromissar, doar, receber doações, permutar, alienar ou onerar 
todos e quaisquer bens imóveis, móveis, títulos, ações, telefones, 
veículos e outros, mandar lavrar, receber, outorgar e assinar 
escrituras de qualquer natureza, transmitir e receber posse, jus, 
domínio, direitos e ações, receber preços, efetuar pagamentos, 
emitir, endossar, descontar e aceitar notas promissórias e outros 
títulos, passar recibos, dar e receber quitação, responder e exigir 
responsabilidade pela evicção de direito; representá-la em Juízo e 
fora dele, inclusive da Justiça do Trabalho e no Conselho de 
Contribuintes, usar dos poderes da cláusula "Ad Judicia", contratar 
advogados e mover ações de quaisquer natureza, defendê-la nas 
contrárias, transigir, desistir, propor, interpor recursos legais, 
fazer acordos; substabelecer; enfim, praticar todos os demais atos 
necessários para o mais amplo e fiel desempenho deste presente 
mandato. E, de como assim disse, do ,que dou fé, lavrei este 
instrumento, que sendo-lhe lido, aceita e assina. NOTA 1: Conforme 
Provimento n° 42, de 31 de Outubro de 2014 da Conselho Nacional da 
Justiça, a cópia desta Procuração será enviada à Junta Comercial do 
Paraná, Agência de Francisco Beltrão, no prazo de três (03) dias 
úteis, conforme Ofício que será arquivado nestas notas no Livro n° 
001 de Ofícios Enviados Às Juntas Comerciais, às folhas 185. NOTA 
2: Resultado NEGATIVO para a consulta de Indisponibilidade de Bens, 
expedida em 03/03/2017, eletronicamente via internet pela Central 

	

de 	Indisponibilidade 	de 	Bens, 	sob 	o 	código 	"hash" n°: 
eb3b.776e.d21c.9d19.41bd.fbbd.9372.d175.cf55.d8dc. NOTA 3: A Guia 
de Recolhimento do FUNREJUS foi gerada sob n° 14000000002363382-0, 
devidamente recolhida no valor de R$ 17,50. Eu, Rafael Francisco 
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Santos Leal, Tabelião, que esta fiz digitar, conferi, subscrevi e 
assino em público e raso. O referido é verdade e dou fé. Francisco 
Beltrão/PR. Protocolo Geral sob n° 17-000398, nesta data, em con-
formidade ao Provimento n° 2491/2013 do Código de Normas. Custas 
(VRC) - 384.62 = R$ 70,00 + Funrejus = R$ 17,50 + Selo Funarpen = 
R$ 0,75.  TOTAL:  R$ 88,25.******************************************* 

(a.) 1-Sócia Administradora: ALESSANDRA BERTOL NORONHA 2-Rafael 
Francisco Santos Leal*********************************************** 
Trasladada em seguida, confere em tudo com o original, ao qual me 
reporto e dou fé. 

Prefeitura Municipsi de Capare
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MEMORIAL DESCRITIVO 

a) Descrição precisa dos serviços a serem realizados 

Arte 
Circense 

A oficina de Arte Circense enquanto disciplina tem como objetivo 
principal instigar o potencial educativo, despertar a criatividade, o 
talento ou as habilidades motoras corporais (teatro, dança e a 
psicomotricidade), 	as atividades 	circenses têm 	a finalidade de 
complementar e enriquecer a vivência escolar e favorecem o 
processo de formação do indivíduo (social, afetivo e cognitivo. Para 
as 	atividades 	circenses 	serão 	utilizados: 	bolas 	de 	plástico, 
colchonetes, perna de pau, tesouras, barbantes, fantoches, etc. As 
aulas serão realizadas uma vez por semana, por turma, e tem relação 
com noções de malabarismo, equilíbrio e expressão corporal. 

Teatro A oficina de Teatro enquanto disciplina tem como objetivo ampliar a 
ação formadora social e intelectual dos educandos, melhorando a 
interação social com a vida e com o mundo ao redor para assim 
favorecer as relações harmônicas desses indivíduos em sociedade. 
O processo de implantação do teatro na escola deve buscar em 
primeiro lugar um rápido processo de incentivo e quebra das 
resistências por parte dos alunos, através de cartazes e divulgações 
e palestras em sala de aula que incentive a participação dos mesmos. 
Os professores em sala de aula devem abordar esse assunto de 
maneira suave e sutil, buscando um convite de maneira atrativa, sem 
usar de nenhum tipo de coerção para que o aluno possa aderir ao 
teatro. As aulas serão realizadas uma vez por semana por turma. 

Karatê A oficina de Artes Corporais Karatê como disciplina, deve ser 
compreendida como práticas educacionais onde prevalecem regras 
que auxiliam os alunos a desenvolver princípios éticos como o 
respeito ao ser humano e a 	natureza. As lutas permitem o 
desenvolvimento do equilíbrio nos aspectos físicos, emocionais, 
mentais, a manutenção da saúde e autodefesa. O karatê permite que 
ele desenvolva a concentração, os limites, a atenção a meditação, 
entre outros aspectos que o auxiliarão nas demais disciplinas. As 
aulas 	serão desenvolvidas 	através de 	meios 	midiáticos, 	aulas 
esportivas e demonstração práticas são as principais formas de 
trabalhar o karatê com os alunos. Antes das atividades práticas, será 
feito 	trabalhos 	de 	teorização, 	alongamento, 	meditação 	e 
aquecimento. Os alunos assistirão clipes, dreds e através de jogos, 
brincadeiras e exercícios chegam ao domínio dos princípios da luta. 
As aulas serão realizadas na escola, em espaço próprio, com piso 
revestido com tatame e vestuário adequado. 

Jogos A oficina de jogos e brincadeiras como disciplina é desenvolvida em 
uma aula semanal por turma onde complementam as aulas de 
Educação Física. As aulas são planejadas e preparadas com intuito 
de permitir o movimento e a atenção, o limite é a criatividade. Com  
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muito diálogo e construção dialógica de regras os alunos utilizam os 
materiais 	apresentados 	pelo 	professor 	e 	desenvolvem 	com 
ludicidade jogos e brincadeiras ao ar livre, usando como sala de 
aulaa quadra esportiva da escola, o pátio da escola, o Ginásio de 
Esportes do Município (Escola Integral Municipal Janete Katzwinkel) 
e o Campo da Comunidade do Bairro São José Operário (Escola 
Municipal Tancredo Neves). São utilizados como materiais: bolas, 
cordas, 	bastões, 	redes, 	raquetes, 	mesa 	de 	tênis, 	bambolês, 
colchonetes, barreiras, petecas, colchão para saltos e rolamentos, 
cones e cronômetro. 

Danças A dança, enquanto disciplina, não se resume simplesmente na 
aquisição 	de 	habilidades, 	mas 	sim, 	poderá 	contribui 	para 	o 
aprimoramento das habilidades básicas, dos padrões fundamentais 
do movimento, no desenvolvimento das potencialidades humanas e 
sua relação com os outros e ao mundo. O uso da dança como prática 
pedagógica favorece a criatividade, além de favorecer no processo 
de construção de conhecimento. Desenvolve estímulos: táteis (sentir 
movimentos e seus benefícios para o corpo), visuais (ver os 
movimentos e transformá-los em atos), auditivos (ouvir a música e 
dominar o seu ritmo), afetivos (emoções e sentimentos transpostos 
na 	coreografia), 	cognitivos 	(raciocínio, 	ritmo 	e 	coordenação) e 
motores (esquema corporal, coordenação motora associada ao 
equilíbrio e flexibilidade). 	Para 	implementação 	das aulas serão 
utilizadas: vivências artísticas e exercícios de dança contemporânea, 
apreciação 	de 	dança 	ao 	vivo 	e 	em 	vídeo 	e 	discussões 	e 
problematização sobre o vivido e apreciado. 

Ed. Física A Educação Física como disciplina tem como objetivo favorecer o 
processo de formação humana valorizando não só o domínio do 
conhecimento, habilidades e competências, sejam, intelectuais ou 
motoras, mas também, a formação estética, política e ética do 
educando tornando assim 	um 	processo 	integral da formação 
humana, através de atividades diferenciada tirando o aluno de sua 
rotina, bem como estimular os alunos a agirem sobre o meio físico e 
atuarem sobre o ambiente humano, mobilizando as pessoas por meio 
de seu teor expressivo. Serão utilizados recursos como: bolas de 
borracha 	de 	diversos 	tamanhos, 	bolas 	de 	futebol, 	handebol, 
basquete, vôlei, petecas, bola de tênis, tacos, cones, bolas de 
pingue-pongue, rede e raquetes, corda grande, dominós, quebra-
cabeças, damas, xadrez, pneus velhos, cones, bexigas, giz, aparelho 
de som, colchonetes. As atividades serão realizadas em espaços 
físicos, como: pátio da escola, sala de aula, campo, quadra da escola. 

b) Cronogramas das aulas e atividades a serem realizadas 
Modalidade 
	

Hora/Aula Semanal 
	

Total 
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Modalidade 
Escola Municipal 

Tancredo Neves — 
EIEF' 

Escola Municipal 
Janete Katzwinkel - 

EIEF 
Arte Circense 6 12 18 
Teatro 6 12 18 
Karatê 12 24 36 
Jogos 6 12 18 
Danças 6 12 18 
Ed. Física 12 24 36 

c) Prazo para início e conclusão serem realizadas 
As oficinas pedagógicas deverão ser iniciadas em 16/02/2017 e concluídas em 
20/12/2017. 

d) Local de execução dos serviços 
Os serviços serão realizados nas Escolas Municipal Tancredo Neves, localizada 
na Rua Santa Catarina, 3141, bairro São José Operário e na Escola Municipal 
Janete Katzwinkel, localizada na Rua Santa Catarina, 4071, bairro São Santo 
Expedito e no Ginásio Municipal de Esportes Arnaldo Busato, localizado na 
Avenida Brasil, 1580, bairro Santo Expedito. 

e) Identificação do Responsável pela Elaboração do Memorial Descritivo. 

JEANDRA WILSEN — Matrícula n° 2327 

Capanema, PR, 16 de fevereiro de 2017 

Zaida Teresinha Paralnicz 
Secretária Municipal de Educação, esportes e Cultura 
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IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONA! 

DORME DE 
	ÃO DE PROFISS'3 Ii 

À PRL.. E ;TURA MUMCIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE. CAP A iEM,A 
A/C: COk/liSSÃO PERIOANENTE .DE LiCITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL '\I° 00912017 
Objeto: CONTRAiAÇÃO DE PESSOA JLiRiCA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 

AULA NAS' ESPFCIALIDADES r)E :‹AF.A TÊ, TEA 	AR  F :`,;IR  CENSE 

EDUCA c:,;',3,C F-"ISICA, PARA ATE:101;',.Eri TO AOS ALUNOS QUE SERÃO :ATENDIDOS 

r‘A.S 	L. A S UNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 

KA 	:E-"RTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CA PA NEMA-PR. 

e-IP presen, apresento a substituição da Profissional CaroIini Pilaü por Nathali a 

Bffio -end,o que está possui todas os requisitos solicitados no Certame. 
:.omprovação graduao e do registro em CLT seguem anexe 

Por ser ae)' Cessão da verdade, firmamos o presente .  

Capanerna ) de 
	)017 

Processo: 1110/2017 
Data: 04/05/2017 	Hora: 02:07 

Assunto: 
RECURSO EM PROCESSO LICITATORk 

Requerente: 
MARCELO JOSUE ROEHRS ME 

Marrei() o.z&té Roelu:s -ME- 	1 '7.453.147/0001-31) 

Rua Rio de janeirc, 1059 - Centro - Cananerna/Pr CEP 857A0-
(46) 99920-0204 -- contate@idh9.corn 
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CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E 

O Diretor Geral da UNIDADE DE FRANCISCO BELTR710, cia  

UNIVERSIDADE PARANAENSE - LIMPAR, CLAUDEMER JOSE DE 

CAPITAM() DE BR 

nacionalidade BRASILEIRA, natural de CAPANEMA - PARANÁ, portadora da Cédeda 
identidade RG. n." 86650100 SSP-PR, expedida em 10/05/2012 e nscrite 

Fisicas CP-F 	d84.398..529-16, tendo ingressado através de PROCESSO 
ENEI51), coneátiu em 17 de dezembro de 2016, o Curso de EDUC — 

LICENC I 	ela UNIDADE. DE FRANCISCO BELTRÃO 
PARANAENSE • UNIPAR, havendo colado grau em 25 de janeiro de :+17 

Certifica;  ainda, que o referido curso de graduação encont.-se -e.con-lkegido 

Portaria SERES/MEC N. 1099 de 24/12/2015 - Publicada no D.O.U. de 30/1212f15, 
Após requerido o diploma, o prazo para o seu registros5 	9e% 1'rov,2-nt ,  

7 
f 

FRANCISCO BELTRAO - PARANÁ, 25 deljaneire de311Y7. 

CLAUDEM 
!AtteroR ;ER 

DE SOU IA, 
DA1~ADE 
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7.0 	 3v ÁPRO'/Arpc,  

• 

361 

Per:É.zria SERES/MEC N.° 1 ?.:99 de 24!'; .212016 - PubIleada 	D.O.J. de 30112/2015. 

ESTLDP NYE INGRESSANTE DISPENSADO, CN.L.DE DE 23/11/20 s4,De ACORDO COM A PORTARIA NORMATIVA N' 8 DE '420:), 2014:  AR 9'. 

EST; ;CANVE CONCLUINTE DISPENSADO, EN:ADE DE 20111 /2.016,EM RAZÃO DO CALENDÁRIO TRIENAL 

ANO CÓDIGO DISCIPLINA 

1.a SERE 

:NrAT!CA 

7z", 	PC:')TICAS 	ACIONAIS, LEGIS1...ACAO 	 DÁ 

5:C 

AN AT,:;',1,.A 

SiOLGO.GAS E $;C:;.: 

RECR)".-"At:',A0 E LAZGR 

Z:RESCIME.NTO, DESENV-.):..v)MENTO E APR"ND:".1AGEá4 
MOTORA 

2014 0":".',z'I GINASTICA 

205e, 	: 	ESPORTE COLETIVO 

2014 	1:i If., 

2. 

7 153 	25 r;OLOGIA DA Ei.:..IC.:AC.A0 ;AcoLEsesme,P. E 
APREN2Z.A.GEM. 

20, 	 :VIE.OIDAS E AVAiJAC.,-C) 

3ASES CA slow:•:.c.ANçA r)0 MOviMEN7C,  

20.Z; 	 "MECNOLOG14,S EDUC.AO:CA:A•S 

31-•!•5.3 	LINGVA BRASILE;RA DE SINPI2 L1EF:AS 

201°. 0140 	ESTAGIO SUPERVISIONADC NA EDUCACAC.: ?iSICA 

701e 98,5 	E.D...1CACAO FISICA ADAPTADA E INTEGRÉ.CAO 

20'E 0P•21 	CORPO E MOVIMENTO NA ,F.SCO, 

20.iY 0/322 FiSiOLOGIA 

20' 	2P2":.: 	METODOLOGIA PARA O EINSNW.: DA E WIJOACÁ.0 FiSICA 

20 	 ESTÀGIC SUPERVISIONADO EM EDLICA!",:iki. 
EN31rt,0 PLINDAW:ENTAL - SÉR;E:E: INICIAIS  

20* 	 ESPORTE COLIETWO il  

20. 	I C•Cal 	ESPOR-.-2. INDIVIDUAL II 

1.P0 2.P0 3.P0 4.P0 	MED'. PRE. O.H. Observwc 

4.ble.".".,5C01:,,!...TRÂC). AV. JULIC ASE ASSIS akvm.PEgi::.• 	• C 25b • T.:!ofbn 

•e Frnissáo: 20/0212017 	Este cior.,úmerw não c:::ntem emendes net ::5 
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participou do 	29 IOPFF BRASIL 

no período de 04 a 07 de junho concluindo o curso 

Curitiba:  07 de junho r.  

RITMOS & F 
	 -10 P4A 

	
"AILIF 

com 	horaslauia 

stro: 493 	Livro: , 

tregi...i;;.encia, regstiaco nâ 

obtendo o concerni 



Nathalkà Capitmio de Britio 

tiFFIC:' 	2UMIL'3A` 

Ifebruarv 21, 2015 



MARCELO JOSUE ROEHRS ME 
	

Recibo de Pagamento de Salki, 
IVIARÇO 

CNPJ/CEl:17.453.147V2 
RUA JOAC MARTINI, 110  CAPANEMA - PE 

Empregado._ 55 - NATHALIA CAPITAM° DE BR "FIO 
	

Admissão.: 02103/2017 	Salário • 14,74 
Tipo Sal.. 1 - MENSAL 
	

CTRS : 7928393-003- 
Função.: 

Depto.. 

cód.-1  • ,4 

1 
- 56e 

INSTRUTOR DE DANÇA 	 CBO.: 233215 	 PIS 	20131031184 	CPF.:084.398.529-16 
6 - NUCLEO OPERACIONAL 	 Setor: 12 - OPERACIONAL 	 Seção: 4 - SERVICOS GERAIS 

Mat.: 

1 

O 

O 

Descrição Referência Vencimentos Descontos 

SALARIO HORA 

SALARIO HORA - FR.S.R 

SALARIO NORMAL 

1.N.S.S 

90,00 

13,33 

4; 84 

8,00 

1.326,60 

196.53 

14,26 
12:.99 

o 
o 
C.) 

O 

Salário Farn.: Sim 

tp• 

w 

Z 

r. 

7:à 

Total Vencimentos ! Tei:al Descontos 
1.537,39 ' 	 122.99 

	

Processo Cálculo Salário Base 	 Salário Contr. INSS 
L13583 	 14,74 	 1.537,39  

F.G.T.S. do Mês 
122,99 

Valor Liquido 
	

1.414,40 

Base Cálc. IRRA: 	Faixa 1RRF 

1.537,39 

o' 



Estado 1 País Estado civil 	 Local do nascimento 

SOLTEIRO 	CAPANEMA 	 PARANA 	BRASIL 

RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA - CENTRO 

ENDEREÇO 

[FILiAÇÃO Pai 	L1.112 CARLOS DE BRITTO 

Mãe 	IVETE FATIMA CAPITANIO DE BRITTO 

€;1 RO DE EMPREGADOS 

7.453.1.1V/0001-30 	 CAPANEMA 	 PR 

CNPJ 	 MUNICIPIO 	 17E 
MARCELO JOSUE ROEHRS ME 

EMPREGADOR 

NÚMERO DE 
ORDEM 

NUMERO DE 
MATRICULA 65 / 1 	1 	1 NOME: NATHALIA CAPITANIO DE BRIT1 O 

Nacionalidade : BRASILEIRO 

Nacionalidade : BRASILEIRO 

	

CTPS N°./Série/Digito 	UF Data Expedição PO Número 	Órgão Expedidor/UF I Carteira de Reservista Título de eleitor Zona 	Seção 

	

7928393/003/0 	1-PR 115/08/201i 	 86650100 SESP1PR 
. _ 

Idade CNH 

20 
- • - - • - 

Data do nascimento 	1 	Naúonalidade ___ _________ 
26/0411996 	 BRASILEIRO 

Grau de instrução 

SUPERIOR COMPLETO Autenticação 
=..." ." .=.7. --•:-..r.n.--z==-.==....=..... ======.,"......=-.. .....":".==..---.....=.==....-nr.."=:::::-.2:::-,--=:.=-.=. 

i Quando estrangeiro : 	 Tipo do visto É casado com brasileira_(o)? 
_ 

Data chegada ao Brasil: 	 N° do reg. Geral 	 Nome do cônjuge 	 Quantos: 

Endereço : PUA BAHIA. CEP 85.760-000 - CASA - CAPANEMA, PR 
Fixo: ( )- - Celular: ( )-- 

." -..v.-:.--; v. 	• .• .- .. •rrr:-...-:,,.. "::::=',7r--r.-7.:::==.r.7..::::.="..,,-.:::.::.- 	 r̀.===', ::,","":n'''=n,::=7,  ,,, ..- " • — 	- 	 ' 

fi 	 Nome 	 Parentesco 	 \lascido en 	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
..........................,................................... 	 .................................................. 	.... 

Peso : 

Assinatura do einimogtmo tt t. Anil 

Conta vinculada . 

Programa de Integração Social (PI§1 
Cadastramento :15/08/2011 

Sob número :20131031184 
Banco : 

Agência : 
Endereço 

Domicílio bancário 

Seção 
.• 

SERViCOS GERAiS 

Função 

233215 - INSTRUTOR DE DANÇA 

5.'9Wirio inicial 	1  Forma de pagamento 

MENSAL 

Banco : 
Agência : 

Conta : 
Tipo da Conta : 

Modalidade : (12/03/2017 

HORÁRIO DE 1RABALHO 

Refeição 

'12:00 à l3:30 

Segundo ;lite' VEiin 

• " 

Horas semanais Descanso Senraiiai  

Coa-. 1 er Oua. Out. 	•9,1 

Caracteristrus 

. 

Cadastro pessoa física (CPF) 

084..3S8.520-16 

Estou de pleno acordo coo' as declarações 
aciina que exprimem a verdade 

J 
Data de saida 

Data de admissão 

É naturalizado(a)? 	 r 	Se tem filhos brasileiros : 



001'; g  6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ESTADO DO PARANÁ 	CNPJ 75.972.760/0001-60 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AV. ESPIRITO SANTO, 768 — CENTRO — FONE: 46 26030820 

Caixa Postal, 61 - CEP: 85760000 
E-mail: educacao@capanema.pr.gov.br  CAPANEMA - PARANÁ 

   

Ofício n9. 96/2017 
	

Capanema, 17 de Maio de 2017. 

Excelentíssimo Senhor 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Jurídico do Município de Capanema Pr 

Prezado Senhor, 

De acordo com a solicitação via telefone, estou entregando a documentação dos 

profissionais que prestam serviços nas escolas de Tempo Integral Janete Katzwinkel e 

Tancredo Neves conforme o Pregão 9/2017. 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar sinceros votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente 

\(\9 	 ji 97)--?-ti\Q),\._ 

Jeandra Wilmsen 

Fiscal de Contrato. 
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o, nua Carteirã. Lie Trabalho e érevídi_inéla 
CTPS,, dOcureei-tu,.) Obiigat6rio para :6. 

citei-creio 	quaigliK)r Ç,1):)preg171 ou atividásle' 

Nela deverão sei 	 todas os dado's 
do Contrato de, Trab".alho., elçirientós 
Pará .. reconitecitnentO dos seus,diYeitcn: ,,tirante 

justl--.1 do Trobadlnbe.cfl corno paro á4  
Obtenção rfa ..tpOsfintadr_srla e &mais beneficioS-). 
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4) conjunto Oe.tInottltri'es .cit.irstid(),  neste' 
doctitriente e (,) 	 drzi• tionservaçtic;,,, 

a conduta,-  a tit.),:ditír,,,ição i a atiVit7iad 
protision,„iis 	sett 1-3pr4itlOk; 
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'.c,-, itilente 	iclentfficcrio, 

()NiFECC3.C)N4 	CON1 

W711-1,- 1̂. 	 _50 1' Á.1;1:•:.'s 	 •,.. 

iSTERIO DO TRAgAili0 
SI:CItENtlii DE Poli TIC.NS 	EMP:teGt.) t. 5.it k1110 

$CtE El Rik DE TRABALIC E.PREVIONCIA SOU M. 

1 	128 00745.52 IV` 
4r2.15..) 

001-0 0886559 

U'J 14.; QI,Al2 



DATA DE t'k DE     PARA 	  

DC124194TO 	 

t".111,V, 5,A1,11,11 	1,11X)R  	 

..... , .... . . 	..... 	, ... . . .... . ........ 
cY'..,r).JMENITo 	 . . • 
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Aluno: 1541978 - Anthoni Quagliotto Cruz 

Data Nascimento: 21/11/1984 

Curso: 192 - Letras 

Naturalidade: Rio De Janeiro 

  

Matriz: 498 - Licenciatura Em Letras Português-Inglês 

Coeficiente: 0.8369  

Turno: Noite 

Ingresso: 2/2013 

Histórico Escolar https://utfws.utfpnedu.br/aluno05/sistema/mphistescol.p7rocessa?p_p...  

3 7 2 

UTFPR 
UNIVERSTOADE TE.-- 31. FEDERAL POMPOM 

Histórico Escolar 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Câmpus Pato Branco 
Departamento de Registros Acadêmicos 

Disciplinas Obrigatórias 

Disciplinas Obrigatórias Cursadas 

Identidade-UF: 85417622-PR 

Nacionalidade: Brasileira 

Período: 8 

Situação: Regular 

Data da colação:--/--/- 

Per. 
(5) 

60 14 7,6 94,7 2 

9,5 	 2 

3 186,8 2 

9,0 191,2 2 

...1109,9 2 

193,2 2 

10,0 194,7 

8 5 198,1 	2 

9,4 186,1 2 

7,3 '88,6 

145 

130 

Semestre Cód. 	Disciplina 	 Turma 
Tipo 
(1) 

CL511 ¡Conversação Em Inglês BáS103 	1LN 	R 

1EI51L :Estudos De Informática 	 1LNA R 

1FG51L ¡Filosofia Geral 1LN 	R 

1FL51.1 ¡Fundamentos Da Literatura 	 1LN 	R 

1LN R 

1LN R 

1LNA R 

2LN R 

2LN R 

2LN R 

2LN R 

2LN R 

2LN R 

2LN R 

3LN R 

3LN R 

3LN R 

31N R 

3LN R 

3LN R 

4LN R 

4LN R 

4LN R 

4LN R 

4LN 

R 

4LN R 

5LN R 

¡Juvenil -„___ 	 

ILISSL 
Literaturas De Língua Inglesa: Poesia 5LN  
E Teatro Do Século Xx 	. 

'Laboratório De Leitura E Redação Em iLLSSL 

	

	 SLN Inglês : Textos Informativos 

¡Metodologia Do Ensino De Língua ¡MISSE 	
Inglesa1  	Na Educação Básica 

Mp55L ;
Metodologia Do Ensino De Língua 

,Portuguesa Na Educação Básica 

INS551_ ¡Narrativa Do Século Xix 	 5LN 
Políticas Educacionais E Gestão 113G551 
lEscolar 	 5LN 

ISL.551. ISocio ling üística 	 5LN 
AD56L 'Análise Do Discurso 	 6LN ... 

2014IAprovado Por Nota/Frequência 

2014 Aprovado Por Nota/Frequência.  

201.41 Aprovado Por Nota/Frequência 

2014 .  Aprovado Por Nota/Frequência 

2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

2014:Aprovado Por Nota/Frequência 

2014Aprovado Por Nota/Frequência 

2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

20141Aprovado Por Nota/Frequência 

.94,4 2 

i94,4 2 

195,0 ....  1 

188,9 11 

186,8 1 

184,2 1 

196,5 1 

1 	120151Aprovado Por Nota/Frequência 

12015¡Aprovado Por Nota/Frequência 

1 	120151Aprovado Por Nota/Frequência 

1 	12015 Aprovado Por Nota/Frequência 

2 	12015 Aprovado Por Nota/Frequência,  

2 	2015IAprovado Por Nota/Frequência 

2 	120151Aprovado Por Nota/Frequênda 
• 

120151Aprovado Por Nota/Frequência 

2 	120151Aprovado Por Nota/Frequência 

2 	2015Aprovado Por Nota/Frequência 

2 	:201.5¡Aprovado Por Nota/Frequência 

2 	1201.51Aprovado Por Nota/Frequência 

2 	12015¡Aprovado Por Nota/Frequência 

1 	IZ0161Aprovado Por Nota/Frequência 

ILA53L 

1LC531 
t- 

1LI53L 

1LP53L 

1PE53L 

1TN53L 

IDG541 

IGH541 

IIA54L 

L54L 

LI54L 

LL54L 

ALP54L_ 

1T854L 

LG51L !Lingüística Geral 	 1LN 

LL511 !Leitura E Redação Em Inglês Básico 	1LN 

LR511 Laboratório De Leitura E Redação De 
,Textos Acadêmicos 

MF511 ¡Morfofonologia 

iMP511 Metodologia Da Pesquisa 

C1521 
Conversação Em Inglês 
Pré-Intermediário 

ET521 ¡Educação E Tecnologia 

HE52L História Da Educação 

1.152L 
"Laboratório De Leitura E Redação De 

1  
Textos Argumentativos 

Leitura E Redação Em Inglês 
iLR52L 

Pré-Intermediário 

ILT52L 	Lingüística Teórica 

IST52L 'Sintaxe  
1TP52L Teoria Da Poesia 

1CI53L 1Conversação Em Inglês Intermediário 

1E5531 Estilística 

Lingüística Aplicada 

Literatura Colonial 

Leitura E Redação Em Inglês 
Intermediário 

Literatura Portuguesa Até O Sécub 
Xlx 

Psicologia Da Educação 

Teoria Da Narrativa 

Didática Geral 

Gramática Histérica  

Inglês Avançado 

Introdução À Lingüística Textual 

Literaturas De Língua Inglesa: Cont 
E Romances Do Século Xx 

Laboratório De Leitura E Redação De 
Textos Literários 

Literatura Portuguesa Do Século Xx 4LN 	R ............ 
Teatro Brasileiro 	 4LN 

ITT541 Teoria Do Teatro 

1E1551 'Estudos De Lingüística Textual 

;Introdução À Literatura Infantil E 1IL55L 	 5LN 

86,8 

192,1 

188,9 

1100,0 

5 1100,0 ,1 

9,0 .184,3 1 

9,0.__.194.1..  

7,1 91,1 

8,0 194,4 

9,5 48.8,9 

8,0 	182,4 ,.,. 

9,0 .90,8 

1 

2 

2 

2 

2 

2 

194,4 	2 	20141Aprovado Por Nota/Frequência 

2014 •  Aprovado Por Nota/Frequência 

2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

'2015 Aprovado Por Nota/Frequência • 
12015  Aprovado Por Nota/Frequência 

• 
12015 Aprovado Por Nota/Frequência .  

12015 : Aprovado Por Nota/Frequência 

20151Aprovado Por Nota/Frequência 

1 	 10,0 183,3 

7,5.  191,9., 
.3 	 8,7 194,7.  

130 '2 	10,0 i100,0 

10,0 !88,9 

130 2 9,5 177,8 

8,2 189,5 

8,5 196,8 

10,0 193,8 

9,0 76,5 
•• 	.••.••• 
7,4 184,2...  

8,5 194,7 

9,5 197,4 

2 

Ano:Situação 

2013 Aprovado Por Nota/Frequência 

2013•Aprovado Por Nota/Frequência 

12013¡Apro‘iado Por Nota/Frequência ......... 
,2013 Aprovado Por Nota/Frequência 

;2013: Aprovado Por Nota/Frequência 	........ 
12013¡Aprovado Por Nota/Frequência  

20131Aprovado Por Nota/Frequência 

2013 Aprovado Por Nota/Frequêncla., 

2013 Aprovado Por Nota/Frequência 

20141Aprovado Por Nota/Frequência 

2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

2014 Aprovado Por Nota/Frequência_________ 

20141Aprovado Por Nota/Frequência 

• 

1 de 4 12/02/2017 15:25 



tiWVFPSOME 

2 	20161Aprovado Por Nota/Frequênda 

2 	2011 Aprovado Por Nota/Frequência 

2 	20161Aprovado.  Por Nota/Frequência_ 

2 	20161A provado Por Nota/Frequência 

2 	2016,  Aprovado Por Nota/Frequência 

2 	2016[Aprovado Por Nota/Frequência .... 

2 	20131
Enade - Estudante Dispensado De Realização"! 
Do Enade, Em Razão Do Calendário Trienal....  

2 	20161.Aprovado Por Nota/Frequência ._. 

ia Total - (4) Frequência - % - (5)1 
Período¡ 

(1) Tipo Turma: R - Regular F - Férias E - Especial D - Dispensa - (2) Carga Horária Semanal - (3) Carga Horár 

10,0 
27 	¡Reprovado Por 

'" Nota/Frequência 
Qualidade 

QV22HM
De Vida 	2016/2 

Detalhes das Equivalentes Cursadas de Disciplinas Optativas 

Disciplina Equivalente 

Cód. 'Nome 	kn.  o /Período 'Natal
Fr
1 
eq. 

Situação ( 

Não 

Disciplina Optativa 

	

AConjunto 	(4 

	

lOptativaIN°ffie  do 
	

1
Pe 

 
E- 

!Optativas De 
!Licenciatura Em 15 
!Letras • 

Aine jsportivas, Saúde, i2 	130  
Qualidade De Vida E 

1Trabalho 

CHSICHT 
Cód. Nome 

(2) 1(3) 
Validado 

Atividades 	• • 

(1) Frequência - % - (2) Carga Horária Semanal - (3) Carga Horária Total - (4) Período da Disciplina 

Resumo Optativas (Carga horária total) 

ICHT 
.......... 1(2)  1(3) 

; 

stórico Escolar https://utfws.utfuedu.brialuno05/sistema/mphistescol.pcp,rocessa?p_p...  
/ 

U I 6) 7 
Ministério da Educação 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná 
Câmpus Pato Branco 

Departamento de Registros Acadêmicos 

Histórico Escolar 
• • •. • .-^ 

! 
CHT  1Créd. Médi

Freg. 
 

30 .   12 18,6 ¡95,0 

30 1 2 8,8 187,5 

I7,o 

8,2 

6 

Tipo 
Turma (1)  

6LN iR 

9,6 186,8 2 

7LN R 

7LN IR 

7LN 

7LN 

7LN 13 

Aluno: 1541978 - Anthoni Quagliotto Cruz 

Data Nascimento: 21/11/1984 

Curso: 192 - Letras 

Turno: Noite 

Ingresso: 2/2013 

SemestrelCód. 1Disciplina 

ILISEL 	Literatura Infantil E Juvenil Brasileira 

!Laboratório De Leitura E Redação Em 
6 	LL56L 6LN 

[Inglês: Textos Argumentativos 

!Literaturas De Língua Inglesa: Prosa E 
LN56L 	 6LN 

1Poesia Do Sécub Xvi Ao Xix 

'Práticas De Ensino De Língua Inglesa 

1.N9 Ensino feçi9!........................ 
Práticas De Ensino De Língua 
Portuguesa No Ensino Fundamental 

PS56L  Poesia DoSéculo Xix 

IL57L !Introdução Ao .  Estudo De Libras 

LR57LLaboratório De Leitura E Redação Em 
Inglês: .Resumos E Resenhas 

LT57L 
Literatura De Língua Inglesa: Teatro 

¡Do Século Xvi Ao Xix 

1 

 misn  'Metodologia Do Ensino De Lingua 
[lInglesa No Ensino Médio 

MP57L !Metodologia Do Ensino De Lingua 
Portuguesa No Ensino Médio 

NSS7L I Narrativa Do Século Xx . ... 

SG57L [Estudo Dos Signos 

SP561 ;Semântica E Pragmática 

TC57L !Trabalho De Conclusão De.  Curso I 

I ENADE . 
lING 	lEnade Ingressante 

IPA58L 1Princípios De Análise Linguistica 	8LN 

Identidade-UF: 85417622-PR 

Nacionalidade: Brasileira 

Período: 8 

Situação: Regular 

Data da colaçáo:—/—/---- 

Per. 
Ano ;Situação 

• 
1 	

1 
12016

!

Aprovado Por Nota/Frequência 

1 	12016; Aprovado Por Nota/Frequência • • 

1 
	

20161 Aprovado Por Nota/Frequência 

2 	J 20151Aprovado Por Nota/Frequênda 

20161Aprovado Por Nota/Frequência 

2016IAprovado  Por Nota/Frequência_ 

20161Aprovado Por Nota/Frequência 

2016 Aprovado Por Nota/Frequência 

2 
	

2016 Aprovado Por Nota/Frequênda 

19,6 	90,6 

94,7 

81,3 

76,3 

89,5 

85,0 

8§.(8. 

77.2.P 

Naturalidade: Rio De Janeiro - RJ 

Matriz: 498 - Licenciatura Em Letras Português-Inglês 

Coeficiente: O 8369 

1 

1 

PI56L 

PP56L 

6LN 

6LN 

6LN  

7LN 

7LN 

7LN 

(1) Tipo Turma: R - Regular E - Férias E - Especial D - Dispensa - (2) Carga Horária Semanal - (3) Carga Horária Total - (4) Frequência - % - (5) 
Período 

Disciplinas Optativas 

Disciplinas Optativas Cursadas 

5lEC581_1Estudos Schakespearlanos 	 !7LN 	1 	 .30 	 8,7 188,9 	2 

is 	IETS8L1Estudos Da Tradução 	,,..._ 	 8LN1 	 301 	 9,0 	190,0 	1 

1C58L1Mpb E Literatura: Noel, Vinidus E Chim 61_1d 	 l30 	 7,B  191,2 	1  

[Optativa  1.Nome do Conjunto 

83 	iOptativas De Licenciatura Em Letras 	15 =10 18 	120 	 120 	 120 

`período inicial  1Periodo final ICHS CH ObrigatórjalCH  Cursa.daeAprovada 	 CH Validada_ 

•  

Detalhes das Optativas Cursadas e Aprovadas 

ISemestrelCód. 1Disciplina Créd. MédiaíFreq.  (4) Per. (5) Ano1Situação 

5 	CN581HCinema E Literatura 	 I 	
i 	 9,4 	'84,2 	2 

Turmjripo (1) CHS (2)1CHT  (3) 

2 	130 	2  :2016 Aprovado Por Nota/Frequênda 

!2016 Aprovado Por Nota/Frequência 

12016 Aprovado Por Nota/Frequênda 

12016,Aprovado Por Nota/Frequência 
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Aluno: 1541978 - Anthoni Quagliotto Cruz 

Data Nascimento: 21/11/1984 Naturalidade: Rio De Janeiro - R3 

Curso: 192 - Letras 

Turno: Noite 

Ingresso: 2/2013 

Matriz: 498 - Licenciatura Em Letras Português-Inglês 

Coeficiente: 0.8369 

 

   

https://utfws.utfpnedu.brialuno05/sistema/mphistescol.pcprocessa?p_p...  Histórico Escolar 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Câmpus Pato Branco 
Departamento de Registros Acadêmicos 

Histórico Escolar 

Identidade-UF: 85417622-PR 

Nacionalidade: Brasileira 

Período: 8 

Situação: Regular 

Data da colação:—/--/---- 

:Optativa 'Nome do Conjunto 

1183 	_ :Optativas De Licenciatura Em Letras 

1j83 	Optativas De Licenciatura Em Letras 

183 _ Optativas De Licenciatura Em Letras •.  
Optativas De Licenciatura Em Letras 

• • 	........... • • 

Cód 

Ch158L 	Cinema E Literatura..  

ET58L Estudos Da Tradução 

EC58L "Estudos Schakespearianos.  

LC58L iMpb E Literatura: Noel, Viniclus E Chico 

(1) Carga Horária Semanal - (2) Carga Horária Total 

30 ...."• 	....•.•.•. 
30 

CHS (1) ICHT (2) -1 

30 

30 	 

Diversos 

ICAd 	 Turma 	Tipo (1) 

1*** Nenhuma 

Disciplinas De Enriquecimento Curricular - No Câmpus 

Média 	¡Freg.  (4) CHS (2) 	CHT (3) 	(Créd.  Ano Situação 

Disciplinas De Enriquecimento Curricular - Externas 

Instituição Pais Disciplina Turma Observação 	
iCHT Ano Situação 

.1.  

Semestre 

*** Nenhuma *** 

Semestre Código 	(Disciplina  

   

Disciplinas Obrigatórias Faltantes 

AC52L 	!Atividades Complementares 

ES55IL 	:Estágio Língua Inglesa 

ES55PL 	!Estágio Língua Portuguesa 

EA56L 	'Estudos Africanos  

LI581 	'Libras 

LL58L 	 'Laboratório De Leitura E Redação Em Inglês: Artigos E Ensaios 

PE57L 	!Práticas De Ensino De Lingua Portuguesa No Ensino Médio 

PI57L 	'Práticas De Ensino De Lingua Inglesa No Ensino Médio 

PS58L 	'Poesia Do Século Xx 
-I 	 • 

TCS8L 	 Trabalho De Conclusão De Curso I I 

Dependências 

193digo 	Disciplina 

 

AC52L ¡Atividades Complementares 
ES55PL 

......• 	1•..•.• 

ES55IL •.•.•••..""""..."• 

¡Estágio Língua Portuguesa 

¡Estágio Língua Inglesa 

Disciplinas Matriculadas - 2017/1 

Código  !Turma  ;Situação  
Nenhum 

Exame De Curso 

iinaçi; em relação ao Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE 
Lei 10.861 de 14 de abril de 2004 

/NGRESSANTE 	iSit. Enade - Estudante Dispensado.  De Realização Do Enade, Em Razão Do Calendário Trienal - Ano: 2013 
CONCLUINTE 	!Sem Registro. 

3 de 4 12/02/2017 15:25 
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Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Câmpus Pato Branco 
Departamento de Registros Acadêmicos 

UNIVERSIDADE TELNOL.CP MEIEM DDPARANA  

Histórico Escolar 

Aluno: 1541978 - Anthoni Quagliotto Cruz 

Data Nascimento: 21/11/1984 	Naturalidade: Rio De Janeiro - 113 

Identidade-UF: 85417622-PR 

Nacionalidade: Brasileira 

   

Curso: 192 - Letras 

Turno: Noite 

Ingresso: 2/2013 

Período: 8 

Matriz: 498 - Licenciatura Em Letras Português-Inglês 	Situação: Regular 

Coeficiente: 0,8369 
	

Data da colação:-/--/-- 

........======-- 	. „............, 	. 

Detalhes Para o Cálculo do Período do Aluno 

Quadro De Carga Horária Semanal - CHS 
.... _ 	 .. 

Disciplinas Obrigatórias 	 jOisciplinas Optativas 	 CHS Previstas 	 CHS Cursadas Saldo 

.t- 
123,00 	23,00...........,  _19,00 ... 	i0,00 	10A0 	10,00 -1600 	23,00 	 123,00 	 10,00 

!23,00 	23,00 	I0,00 	 10,00 	10,00 	10,00 	10,00 	23,00 .i. 	
123,00 	 i0 00 

124,00 	24,00 	10,00 	 10,00 	0,00 	10,00 	10,00 	24,00 
J24,00 	24,00......_....  10,00 	 10,00 10,00 10,00 10,00 24,00 	 10,00 

22,00 	

j24,00 

22,00 	 _10,00 	 11 33 	19 00 	18,00 	16 67 	23,33 
' 	--.•-•' 	

130,00 	 667 

119,00 	19,00 	10,00 	 ;1,33 	10,00 	10,00 	14,01 	120,33 	 119 iiii 
16,00 

4,01 
6 	116,00 	16,00 	:0,00 	 11,33 	10,00 	AAO 	15,34 	17,33 	 5,34 

i 	 1 	.  

!1.9,00 	2,00 	f-17,00 	i133 	000 	000 	268 	2033  !, 	1, 	1, , ..... 	[2,00 	 -14,32 
........ • . 	..... 

(A) - Carga horária semanal das disciplinas obrigatórias (do período) 
(B) - Carga horária semanal das disciplinas obrigatórias cursadas (do período) 
(C) - C = [ ( B - A) + ( valores acumulados ( C ) ) ] 
(D) - Carga horária semanal das disciplinas optativas (do período) 
(E) - Carga horária semanal das disciplinas optativas cursadas (do período) 
(F) - Carga horária semanal das disciplinas optativas validadas (do período) 
(G) - G = [ ( E - D) + ( valores acumulados ( G ) ) ] 
(H) - Saldo de carga horária semanal total C + G (valores acumulados) 

Atenção: A carga horária semanal de optativas é resultado da divisão da carga horária semanal total do conjunto de optativas pelo número de períodos 
em que o conjunto está distribuído, podendo ocorrer números não inteiros. 

, 
Histórico de Disciplinas Faltantes 

.0 aluno que atingir 16 aulas ou mais de carga horária semanal faltante, somando-se a carga horária semanal das disciplinas obrigatórias mais 
?optativas não avança de período. 

24,00 	 10,00 

1CHS (1) 	Observação 

Obrigatória Faltante 
Obrigatória Faltante 
Obrigatória Faltante 
Obrigatória Faltante 

Obrigatória Faltante 

Obrigatória Faltante 
Obrigatória Faltante 

Período 

is 	 ILL58L 

	

1TC58L 	Trabalho De Conclusão De Curso II 

	

1P558L 	Poesia Do Século Xx 

	

jPE57L 	Práticas De Ensino De Lingua Portuguesa No Ensino Médio 

18 	 1P157L 	Práticas De Ensino De Língua Inglesa No Ensino Médio 

	

1L1.513L 	Libras 

	

iEA56L 	;Estudos Africanos 

:Carga horária semanal faltante do 8° Período: ........ 
Carga horária semanal faltante total: 

1Cód. Disciplina 

Laboratório De Leitura E Redação Em Inglês: Artigos E Ensaios 

(1) Carga Horária Semanal 

bbs: Como o aluno atingiu 17,00 aulas de carga horária semanal faltante ele permanecerá no 8° Período 

Resumo Geral 

Quadro Resumo Geral 

 

  

CHT .. 	.. 	 .............. ITotal do Curso (A) 	 lCursada (B) 	Cursada e Aprovada /ValidadalD  .__... 	TFaltante (D)._ 
........................ 	_ 	............ 	___ 	 ........ 	_ 

CHT Disciplinas Obrigatórias 3.180 	 2.325 	 2.325 	 1855 

.,.CHT Disciplinas Optativas 	120   120 	 120 	 O ......... 
CHT Geral do curso 	 3.300 (Total de Créditos: 161) 	 2.445 	 2.445 

(A) - Carga horária total do curso 
1 (B) - Carga horária total cursada pelo aluno sem considerar a situação da disciplina 

(C) - Carga horária total cursada e aprovada (Disciplinas Obrigatórias) ou validada (Disciplinas Optativas) pelo aluno 
(D) - D = ( A - C ) 

UTFPR - Pato Branco - Via Do Conhecimento, Km 1 - Fraron - Pato Branco - PR - CEP:85503-390 - Fone: (46) 3220-2511 
12/02/2017 15:25:21 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

REGISTRO GERAL: 9.659.879-3 	DATA DE EXPEDIÇÃO 02/0912Ó13 

NOME: ISADORA SCHEMMER TORMES DA ROSA 

FILIAÇÃO: JOÃO EVAL00 TORMES DA ROSA 
DORA L1DIA SCHEMMER 

NATURALIDADE CARANEMA/PR 	 DATA DE NASCIMENTti:1910541995 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMAJPR, DA SEDE.  

C.NASC=8368 LIVRO=19A, FOLHA=159 

9916511995 k É FROSS:V9 :1.A.111Fre 

CPF: 070.309.489-04 	rrr. ,. IgR ai 	wai~ irar  
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Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Câmpus Pato Branco 
Departamento de Registros Acadêmicos 

Histórico Escolar 

Aluno: 1541994 - Isadora Schemmer Tormes Da Rosa 

Data Nascimento: 19/05/1995 

Curso: 192 - Letras 

Turno: Noite 	 Matriz: 498 - Licenciatura Em Letras Português-Inglês 

Ingresso: 2/2013 	 Coeficiente: 0.8666  

Disciplinas Obrigatórias 

Disciplinas Obrigatórias Cursadas 

Identidade-UF: 96598793-

Nacionalidade: Brasileira 

Período: 8 

Situação: Regular 

Data da colação:-/--/---- 
: 

Naturalidade: - 

Disciplina !Turma 
(1) 

Créd. Medi Freg. Per. 
(4) 	(5) 

Ano Situação Semestre Cód. 

'LG51L !Linguistica Geral 	 ilLN  
LL51L 	Leitura E Redação Em Inglês Básico 111N 

:LR51L 
;:Laboratório De Leitura E Redação De 1LN 
;Textos Acadêmicos 

Morfofonologia 

!Metodologia Da Pesquisa 

!Conversação Em Inglês 
¡pré-Intermediário 

'Educação E Tecnologia 	 12LN 
História Da Educação 	 12LN .„. 

!Laboratório De Leitura E Redação De I2LN  
!Textos Argumentativos 

IMF51L 
IMP51L 

IC153L ;Conversação Em Inglês Intermediário 31N 
.ES53L Estilística 	 3LN 

HENA iR 

1LN 

LA53L Lingüística Aplicada 	 131 

LC53L  ¡Literatura Colonial 	 ;3LN iR 

LI53L ¡Leitura E Redação Em Inglês 
	 Intermediário 

	
;3LN R 75 

Literatura Portuguesa Até O Século LP53L 	 3LN 	Xix R 

IPE53L Psicologia Da Educação 	13LN 
ITN531. :Teoria Da Narrativa 	3LN 
IDG54L 1 	

-t
Didática Geral 	 I4LN . 	 --!- 

1GH54L 1Gramática Histórica 	 14LN 
1A54L Inglês  Avançado 	 14LN 
IL54L 	Introdução À Lingüística Textual 	I4LN 

f.. 
!Literaturas De Língua Inglesa: Contos I 

11-154L ;E.  Romances Do Século Xx 	
i4LN 

Laboratório De Leitura E Redação De 14LN _......, .............. ! ILL541 Textos Literários 
 

i 
ILP54L_ILiteratura Portuguesa Do Século Xx 
ITB54L !Teatro Brasileiro 

ITT54L Teoria Do Teatro 

I4LN iR 
• 
j4LN iR 

1EL55L !Estudos De Lingüística Textual 	15LN 
!Introdução À Literatura Infantil E 11-55L !Juvenil ISLN !R 

1LL55L  ¡Literaturas De Língua Inglesa: Poesia I5LN  
iR !E Teatro Do Século Xx 

'Laboratório De Leitura E Redação Em 15LN 
• 

'Inglês: Textos Informativos 

1 de 5 

8,0 

Aprovado Por Nota/Frequênda 

Aprovado Por Nota/Frequência 

Aprovado Por Nota/Frequênda.  

Aprovado Por Nota/Frequência 

Aprovado Por Nota/Frequência 

Aprovado Por Nota/Frequência.: 

Aprovado Por Nota/Frequência 

	

98,1 	2 	12013 Aprovado Por Nota/Frequenda_ 

	

88,9 	2 	12013 Aprovado Por Nota/Frequênda 

	

90,9 	1 	12014 Aprovado Por Nota/Frequência 

.2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

;2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

I2014!Aprovado Por Nota/Frequência 

120141Aprovado Por Nota/Frequênda 

12014.  Aprovado Por Nota/Frequência-  

2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

_42014•Aprovado Por Nota/Frequência 

2014 Aprovado Por Nota/Frequência • 
+2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

12014 Aprovado Por Nota/Frequêncla 

.2014 Aprovado Por Nota/Frequência 

90,8 i2 	2014Aprovado Por Nota/Frequênda 

7,2 

9,0 88,9 
8,4  94,4 
9,0 90,0 
9,5 88,9 
8,7 84,9 
8,7 79,0 

7,5 96,5 

10,0 80,6 	I2015IAprovado Por Nota/Frequência 
.• 	"- 	•. 	.•. .... 

7,8 89,2 
	

2015Aprovado Por Nota/Frequênda „.„ 
9,2 	94,7 	1 	20151Aprovado Por Nota/Frequência 

10,0 100,0 1 120151 AprovadoPorNota/Frequênda 	 

8,0 	94,4 2 	2015 Aprovado Por Nota/Frequência 

10,0 88,9 	2 	120151Aprovado Por Nota/Frequência 

8,0 184,2 i2 	20151Aprovado Por Nota/Frequênda 

12015¡Aprovado Por Nota/Frequenda 

¡Leitura E Redação Em Inglês 12LN 
!Pré-Intermediário 

Linguistica Teonca 	 . 12LN 
1ST52L Sintaxe 	 2LN IR 

1TP52L ITeoria Da Poesia 	 2LN IR 

1U...55L 

12/02/2017 15:25 

CI51L Conversação Em Inglês Básico 	11LN ER 

IEI51L 	Estudos De Informática 11LNB IR 

1FG51L ¡Filosofia Geral 	 r1LN 	IR 

1FL51L Fundamentos Da  Literatura 	 1LN R 

30 
30 
30 

.45 

30 

8,7 !94,7 2 .2013 

9,6 94,7 2  12013 

1 92,1 2 12013 
--, 	 + 

9,0  191,2 2 12013 ... 

10,0 1 100,0_ 2 	12013 

6,8 97„3.  2 12013 

10,0 100,0 2 12013 

9,7 
9, 

8,9 

7,4 '84,2 
9,0 97,4 

88,9 

8,8 -9 
9,6 
8,9 194,1 
8,0 96,7 
8,0 94,4 
9,5 88,9 
9,6 .88,2 12 

• 
88,9 i2 	20141Aprovado Por Nota/Frequênda 
	• 	• 	.. . 
120141Aprovado Por Nota/Frequência 

12014 Aprovado Por Nota/Frequênda 

12015 Aprovado Por Nota/Frequênda .• 	• 	 . 	. 
2015 Aprovado Por Nota/Frequênda 

':2015 Aprovado Por Nota/Frequência 

;2015 Aprovado Por Nota/Frequência 

i20151Aprovado Por Nota/Frequência 



Iistórico Escolar 

Literatura Infantil E Juvenil Brasileira 6LN 

Laboratório De Leitura E Redação Em 6LN 
Inglês: Textos Argumentativos 

Literaturas De Língua Inglesa: Prosa E 6LN 
Poesia Do Século Xvi Ao Xix ..  

Práticas De Ensino De Língua Inglesa 
No Ensino Fundamental 

Práticas De Ensino De Língua 
Portuguesa No Ensino Fundamental 

Poesia Do Século Xix 	 6LN 

6LN 

6LN 

7LN I R 
	

30 

82,4 2 	2015 Aprovado Por Nota/Frequênda 

84.,2 

98,3 

87.  5 

868 1 

90,0 ...... .1 

   

1 201 Aprovado Por Nota/Frequêncla 

  

   

90,0 

90,0 

93,8 

201• Aprovado Por Nota/Frequênda 

2 	201 Aprovado Por Nota/Frequência 

.-.•. 

201 Aprovado Por Nota/Frequência 

201 Aprovado Por Nota/Frequência 
... 

2015 Aprovado Por Nota/Frequênda....  

2016 Aprovado Por Nota/Frequênçia_ 	 

2016 Aprovado.  Por Nota/Frequência 

201 Aprovado Por Nota/Frequência 

2 

81,6 

94,7 

81,3 

76,3 

Disciplinas Optativas 

Disciplinas Optativas Cursadas 

Turma 	CHS (2) CHT (3) Créd.'Média ,Fre 4 
iCN58LCinema E Literatura 	 8LN 

IEC58LiEstudos Schakespearlanos 7LN 

ET58L Estudos Da Tradução 	 8LN 	R 	2 	30 	2 	9,0 i90,0 
ILC58L Mpb E Literatura: Noel Vir:Mu E Chi 	61N s 	co : , 	 30 	2 7,7 '91,2 

9,4 	84,21 

Ano !Situação  

i2016'Aprovado Por Nota/Frequênda 

2016-Aprovado Por Nota/Frequência 

.2016 Aprovado Por Nota/Frequência 

1 	•2016,Aprovado Por Nota/Frequênda 

(1) Tipo Turma: R - Regular F - Férias E - Especial D - Dispensa - (2) Carga Horária Semanal - (3) Carga Horária Total - (4) Frequência - % - (5) 
Período 

Detalhes das Equivalentes Cursadas de Disciplinas Optativas 

381 
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Histórico Escolar 

  

Data Nascimento: 19/05/1995 

Curso: 192 - Letras 

Turno: Noite 

Aluno: 1541994 - Isadora Schemmer Tormes Da Rosa 

Metodologia Do Ensino De Língua 
Inglesa Na Educação Basica 

Metodologia Do Ensino De Língua 
Portuguesa Na Educação,Básica ._ 

Narrativa Do Século Xix 

Políticas Educacionais E Gestão 
Escolar 

 

A 1-0!.§ÇPPPl59,rso 

Introdução Ao Estudo De Libras 

LR57L 

 

Laboratório De Leitura E Redação E 
Inglês: Resumos E Resenhas 

Literatura De Língua Inglesa: Teatro 
Do Século Xvi Ao Xix 

Metodologia Do Ensino De Lingua 
Inglesa No Ensino Médio 

Metodologia Do Ensino De Lingua 
Portuguesa .  No Ensino Médio 

NS57L Narrativa Do Século Xx  

SG57L Estudo Dos Signos 

SP56L Semântica E Pragmática 

Tç571_ Trabalho De Condusão De Curso I 

ENADE 
Enade Ingressante 

Turma,   Créd. Média 	- Tipo CHS CHT 	 Frear• Per. 

.C11 	 c4.  ) 	Lsi Ano 

R 	2 	30 2 	10,0 93,8 2 	201 

R 

3 

6 	1 	201 Aprovado Por Nota/Frequência 

8 	1 	2016 Aprovado.  Por Nota/Frequência 

2 	201• Aprovado Por Nota/Frequênda 
• • • 

2 	201 Aprovado Por Nota/Frequênda 

2 	201 Aprovado Por Nota/Frequênda 

2 	2016 Aprovado Por Nota/Frequênda 

89,5 2 	2016 Aprovado Por Nota/Frequência 

85,0 	2 	2016 Aprovado Por Nota/Frequência 

86 8 '2 	2016 Aprovado Por Nota/Frequência 	 

2016 Aprovado Por Nota/Frequência 

Enade - Estudante Dispensado De Realização 
2013 

Do Enade, Em Razão Do Calendário Trienal 

90,6 12 	2016 Aprovado Por Nota/Frequência 

5 

5 

5 

6 

7 

7 

7 

Naturalidade: - 

Matriz: 498 - Licenciatura Em Letras Português-Inglês 

Coeficiente: 0.8666  

Identidade-UF: 96598793- 

Nacionalidade: Brasileira 

Período: 8 

Situação: Regular 

Data da colaç'ão:--/--/---- 
----...„--rww=;;;;;;;;;:zww-..J.=------;:::' 

Situação 

Aprovado Por Nota/Frequênda 

Ingresso: 2/2013 

Semestr Cód. 	Disciplina 

MI55L 

MP55L 

NS55L 

PG55L 

S1.55L 

AD561_, 

LL56L 

LN56L 

F156L 

PP56L 

PS56L 

ILS7L 

LT57L 

M157L 

MP57L 

ING 

PA56L 	Princípios De Análise Linguística 

5LN 

5LN 

5LN 

5LN IR 

5LN 

6LN IR 

7LN 

7LN 

7LN 

7LN 

7LN R 

R 

8LN R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

  

60 

o 

 

2 30 
	

2 

  

30 

45 

45 

45 

30 

30 

30 

45 

30 

30 

30 

30 

30 

30 

9,0 

8,5 

915 

9,5 

9,4 

10,0 

10,0 

9,5 

5 

8.0 

7,6 

8.3 

9 7 

8.7 

9.8 

(1) Tipo Turma: R - Regular F - Férias E - Especial D - Dispensa - (2) Carga Horária Semanal - (3) Carga Horária Total - (4) Frequência - Io - (5 
Período 

2 de 5 12/02/2017 15:25 



Nome do Conjunto 

Optativas De Licenciatura Em Letras 

'Período inicial  Período final CHS iCH Obrigatória 

10 
	

8.._.....1120  

CH Cursada e Aprovada ICH Faltante CH Validada 

120 0 	 1120 
IlOptathra 

Instituição Semestre 

** Nenhuma*** 

3 de 5 12/02/2017 15:25 

Diversos 

Disciplinas De Enriquecimento Curricular - No Câmpus 

Cód. 	Disciplina 

** Nenhuma *** 

CHT (3) 	'Créd. 	Média 	fFreq. (4) 

Disciplinas De Enriquecimento Curricular - Externas 

Observação 

Disciplinas Obrigatórias Faltantes 
-• 

Código 	Disciplina 

¡AC52L 	Atividades Complementares 

Estágio Língua Portuguesa 

Estudos Africanos 

Libras 

Laboratório De Leitura E Redação Em Inglês: Artigos E Ensaios 

Práticas De Ensino De Lingua Portuguesa No Ensino Médio 
Práticas De Ensino De Língua Inglesa No Ensino Médio 
Poesia Do Século Xx 	  

Trabalho De Conclusão De Curso II 

	lES55IL 	Estágio Língua Inglesa 

IE555PL 

IEA56L 

iLTS8L 

LL58L 

PE57L 

P1571 

IPS581 

TC58L 

HS (2) 

Semestre 

3 8 9: 
listórico Escolar https://utfws.utfpnedu.brialuno05/sistema/mphistescol.pcprocessa?p_pes...  
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Histórico Escolar 

Aluno: 1541994 - Isadora Schemmer Tormes Da Rosa 
	 Identidade-UF: 96598793- 

Data Nascimento: 19/05/1995 
	

Naturalidade: - 
	 Nacionalidade: Brasileira 

Curso: 192 - Letras 
	 Período: 8 

Turno: Noite 
	 Matriz: 498 - Licenciatura Em Letras Português-Inglês 

	 Situação: Regular 

Ingresso: 2/2013 	 Coeficiente: 0,8666 
	

Data da colação:--/--/---- 

E 
iQV22HM 

:•: 

Qualidade 
De Vida 

No 
1. 	Fr a 

A o/PeríodoiNota. e  '' Situação 
I 	1(1) 

: 	1 
2016/2

_, 0 (Reprovado Por 
, 	. 
10,0  I2'," Nota/Frequência 

1.. 

Disciplina Equivalente 
CHS !CHI 

Optativa 
Nome do 	Per. 	 CHS CHT 

(2) 1(3) 	 Conjunto 	(4) 
Cód. Nome (2) (3) Validado  

Optativas De 	! 	€ iEsportivas Saúde, 
O => 83 	'Licenciatura Em 15 	1AQ58U 

	
' 

,Letras 	! 	! 	
Qualidade De Vida E 1

2 	30 	Não 

!Trabalho 
 

..........._................. 	
:  • . 

(1) Frequência - % - (2) Carga Horária Semanal - (3) Carga Horária Total - (4) Período da Disciplina 

. 	_ 
Disciplina Optativa 

¡Atividades  

Resumo Optativas (Carga horária total) 

Detalhes das Optativas Cursadas e Aprovadas 

Período iCód.  Disciplina 

CN58L :Cinema E Literatura 

ET58L Estudos Da Tradução 

EC58L !Estudos Schakespearianos 

LC58L TMpb E Literatura: Noel, Vinicius E Chlco 	 2 

(1) Carga Horária Semanal - (2) Carga Horária Tota 

.CHS (1) ICHT (2) Nome do Conjunto 

Optativas De Licenciatura Em Letras 

Optativas De Licenciatura Em Letras 

(Optativas De Licenciatura Em Letras 

;Optativas De Licenciatura Em Letras 



Dependências 

i Código 
	 Disciplina 

;Código  
11*** Nenhuma *** 

Atividades Complementares 
Estágio Língua Portuguesa  
Estágio Língua Inglesa 

Disciplinas Matriculadas - 2017/1 

ma Disciplina  [Situação  

Exame De Curso 

11AC521. 

1fES55PL 

1E555IL 

(1)  JObservação 

Obrigatória Faltante 
Obrigatória Faltante 
Obrigatória Faltante 

  

ICHS 

-listórico Escolar https://utfws.utfpnedu.brialuno05/sistema/mphistes 	rocessa?p_pes... 

Ministério da Educação 
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Câmpus Pato Branco 
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Histórico Escolar 

UrFPR 
11.1(VERS1040ETEC.....AFEPEPAL POPAPM4 

Aluno: 1541994 - Isadora Schemmer Tormes Da Rosa 

Data Nascimento: 19/05/1995 

Curso: 192 - Letras 

Turno: Noite 	 Matriz: 498 - Licenciatura Em Letras Português-Inglês 

Ingresso: 2/2013 	 Coeficiente: 0.8666  

Identidade-UF: 96598793-

Nacionalidade: Brasileira 

Período: 8 

Situação: Regular 

Data da colação:--/--/---- 

Naturalidade: - 

10Ituação em relação ao Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE 
::Lei 10.861 de 14 de abril de 2004 
! 	 ___....... 	....... 
HINGRESSANTE 	Sit.: Enade - Estudante Dispensado De Realização Do Enade, Em Razão Do Calendário Trienal - Ano: 2013 

11CONCLUINTB 	:Sem Registro 

Detalhes Para o Cálculo do Período do Aluno 

Quadro De Carga Horária Semanal - CHS 

Disciplinas Obrigatórias 

(A) 	(13) (C) 

Disciplinas Optativas 

(D) 	(E) 	J(F) G) 
CHS Previstas 

(A + D) 

CHS Cursad 

(B + E) 

23,00 23,00 0,00 0,00 0,00 0,00 123,00 23,00 

23,00 23,00 10,00 0,00 i0 00 0,00 0,00 123,00 23,00 

24,00 24,00 0,00 0,00 10,00 0,00 0,00 124
' 
 00 

+  
124 00 

124 00 , 24,00 10,00 0,00 

1,33 

10,00 0,00 0,00 124,00 	 24,00 

22,00 22,00 10,00 .8,00 8,00 6,67 123,33 	 ;30,00 

16,00 16,00 .0,00 1,33 10,00 0,00 5,34 .117,33.  16,00 

19,00 19,00 10,00 1,33 10,00 0,00 4,01 120,33 19,00 

19,00 2,00 ,1,33 0,00 0,00 2,68 120,33 2,00 

- Carga horária semanal das disciplinas obrigatórias (do período) 
- Carga horária semanal das disciplinas obrigatórias cursadas (do período) 
- C = [ ( B - A ) + ( valores acumulados ( C ) ) ] 
- Carga horária semanal das disciplinas optativas (do período) 
- Carga horária semanal das disciplinas optativas cursadas (do período) 
- Carga horária semanal das disciplinas optativas validadas (do período) 
- G = [ ( E - D ) + ( valores acumulados ( G ) ) ] 
- Saldo de carga horária semanal total C + G (valores acumulados) 

(A)  
(B)  
(C)  
(D)  
(E)  (F)  
(G)  
(H)  

Saldo 

(H) 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00  

6,67 

5,34 

4,01 

1-14,32 

optativas pelo número de períodos 

das disciplinas obrigatórias ma 

Atenção: A carga horária semanal de optativas é resultado da divisão da carga horária semanal total do conjunto de 
'em que o conjunto está distribuído, podendo ocorrer números não inteiros. 

Histórico de Disciplinas Faltantes 

O aluno que atingir 16 aulas ou mais de carga horária semanal faltante, somando-se a carga horária semanal 
optativas não avança de período. 

Período 	Cód. 	[Disciplina 

....„,ttaboratório De Leitura E Redação Em Inglês: Artigos E Ensaios 

1TC58L 	¡Trabalho De Conclusão De Curso I I 
iPS58L 	!Poesia Do Século Xx 

4 de 5 12/02/2017 15:25 



CliS (1) Observação 
Obrigatória FaltantA...  

Obrigatória Faltante 

2 Obrigatória Faltante 

2 Obrigatória 

4.7190  ......... 
17,00 

(1) Carga Horária Semana 

CHT 	 Total do Curso (A) 
iCHT Disciplinas Obrigatórias 3.180 

ICHT Disciplinas Optativas 	;120  

[CHI" Geral do curso 	 3.300 (Total de Créditos: 161) 

(A) - Carga horária total do curso 
(B) - Carga horária total cursada pelo aluno sem considerar a situação da disciplina 
(C) - Carga horária total cursada e aprovada (Disciplinas Obrigatórias) ou validada (Disciplinas Optativas) pelo aluno 
(D) - D = ( A - C ) 

!Faltante (D) 

1855 

1855 

íCursada (B) 

12.325 

1120 

Cursada e Aprovada / Validada (C) 

2.325 

120 

2.445 

384 
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Histórico Escolar 

   

     

Aluno: 1541994 - Isadora Schemmer Tormes Da Rosa 

Data Nascimento: 19/05/1995 	Naturalidade: - 

Curso: 192 - Letras 

Turno: Noite 

Ingresso: 2/2013 

Disciplina 
PE57L 	Práticas De Ensino De Lingua Portuguesa No Ensino Médio 

PI57L 	Práticas De Ensino De Linwa  Inglesa  No Ensino Médio  

LI58L 	libras 

EA56L 	!Estudos Africanos 

Carga horária semanal faltante do 8° Período: 

Carga horária semanal faltante total: 

nObs: Como o aluno atingiu 17,00 aulas de carga horária semanal faltante ele permanecerá no 8° Período 

Identidade-UF: 96598793-

Nacionalidade: Brasileira 

Período: 8 

Situação: Regular Matriz: 498 - Licenciatura Em Letras Português-Inglês 

Coeficiente: 0,8666 	 Data da colação:--/--/---- 

Resumo Geral 

Quadro Resumo Geral 

LtrFPR - Pato Branco - Via Do Conhecimento, Km 1 - Fraron - Pato Branco - PR - CEP:85503-390 - Fone: (46) 3220-2511 
12/02/2017 15:24:40 

5 de 5 12/02/2017 15:25 
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SADORA SCHEMMER TORMES DA ROSA 

FILIAÇÃO.- •• JOÃO EVALDO TORMES DA ROSA 
DORA LIMA SCHEMMER 

NASCIMENTO.. 19/05/1995 	SEXO FEMININO 
ESTADO CIVIL SOLTEIRO 
NATURALIDADE: CAPANEMA PR 
DOCUMENTO... C 96598793 14'08/2002 SESP PR 

LEI N° 9.049, DE 18 DE MAIO DE 1995 
CPF 	.  070.309.489-04 
TIT. ELEITOR: 	 SEÇÃO 



o do Traba h 
Emprego 

perintendência Re 
Trabalho e Empe  

SADORA SCHEMMER TORMES DA 	ot 
egt rado(a) como Artista, na funç 

Ator/Atriz sob o número 0029438/PR 
12/2015 conforme processo 

4 212.01759912G15-11 de acordo com a e n 
533, de 24 de 	de 1978. e Decreto n 

82.385, de 5 dê ou u ro de 1978 

Cu iba 1 /1 2015 

'JALTER BAS • WE CERT 
Chefe substituto da S çao de:-P 1 ficas do 
Trabalho, Emprego e Renda SEPTER 

ssas formaOes Podem ser confirmadas rio sito 
Ministério do Trabalho e Emprego, 

do 

em 



Sindicato das Artistas e Técnicos 
em Empetaculos de Diversbes no 

Estado do Paraná 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e a quem interessar possa que iSADORA SC H EMM ER 

TORMES DA ROSA, está devidamente habilitada como TÉCNICA em Artes Cênicas 

na função de DIRETORA DE PRODUÇÃO sendo 

profissional ,encontra se em trâmite 

Emprego. 

Por ser verdade.. firmamos o presente. 

Curitiba, 15 de maio de 2017. 

uç no momento seu registro 

unto a Superintendência Regional do Trabalho e 

Utt 
CRISTIIANE IL. EIRA PROST 

Assistente Administrativo SATEDIPR 

Rua 13 de Maio, 644 Te, /Fax: (41) 3022.4644 / 3014.8580 —Centro 
CEP 80.510-030 — Curitiba — PR 

Site: www.satedor.org.br  i secretaria@satedpr.oro br 
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' • 

Certificamos que  
is (1ora Schemme "Formes da Rosa 

participou da oficina 
Performance 

a categoria 

Adutto 

ministrada por 

Micbete Louise Schiocch 

o 3 Festival, de inverno da LIFPIR. no perlado de 

*1 	71 13'a 20/07/2013, 
ng9 a $canga horáriiade 24hor aula. 



Certificamos que isadora Schemnier Tormes da Rosa 

participou da oficina Dança-teatro, c;-:Ite?oria 	ulto 

aprimoramento , ministrada por Cleide i icrr/o Piasecki, no 2 

Festival de inverno da UFPR. na cidade de Antonin -PR, c 	c 

horaria total de 20horas, 	pk..ríodo de 17 a 23 de julho de  

()cise Cristina de Lima Picanç 
Pró-Reitora de Extensâo e Cultura da UFPR 

naldo de i aeir Corrêa:  
Coordenador d 	U 
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FACULDADE ASSIS GURGACZ 
F ABC. 

,e",7-4Tri ...ri; '4.0-,..1.14 / 7.. 

	

..'`(.7. 	-'‘ " 
`,,...
. , 7::ASE924   , 1\ 

	

e,„ * ..., 	4::-;ó,js-4 
. * 

‘Ç;' 	A 	.2;•::' 

Idair Antônio Cassol 
Secretário Geral 

Sé gio De Angelis 
Diretor Geral 

Ismsyswwwgioz,1".1.°  

O Diretor Geral da Faculdade Assis Gurgacz, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista a conclusão do Curso de Educação Física em 15 de dezembro de 2012 

e a Colação de Grau em 23 de janeiro de 2013, confere o grau de 

LICENCIADA EM EDUCAÇÃO FÍSICA a 

Carla 'Tatia.ne Maldaner, 
brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida a 17 de julho de 1989, 

R.G. n° 9.971.095-0 - PR 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Cascavel, PR, 23 de janeiro de 2013. 



ed.  

FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO LUÍS 
Associação Jaboticabalense de Educação e Cultura 

Rua Floriano Peixoto, n.° 873 — CEP. 14870-370 — Jaboticabal-SP. 

CERTIFICADO 

A Faculdade de Educação São Luís, tendo em vista os resultados obtidos 
por Carla Tatiane Maldaner, RG. 9.971.095-O/PR, no curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu, em nível de Especialização, na área de Educação, em Educação 
Especial e Psicomotricidade, carga horária de 449 horas, confere o presente 
certificado de conclusão de curso. 

Jaboticabal, 28 de outubro de 2016 

r, I 
 

Salete Ap r-i~iliveira Costa 
Secreta ia Geral RG.: 9.059.842-8 

• Reg. MEC 330161 
Conclumte 

Irace dam de Castro Martins 
Diretora Geral RG 1.562.172 

Reg. MEC F. 7.565 

ã 



Tracê Miriam de Castro Martins 
Diretora Geral RG 1.562.172 

Reg. MEC F. 7.565 
Concluinte 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO LUÍS 
Associação Jaboticabalense de Educação e Cultura 

Rua Floriano Peixoto, n.° 873 — CEP. 14870-370 — Jaboticabal-SP. 

CERTIFICADO 

A Faculdade de Educação São Luís, tendo em vista os resultados obtidos 
por Carla Tatiane Maldaner, RG. 9.971.095-0, no curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu, em nível de Especialização, na área da Educação, em Educação 
Especial e Inclusiva, carga horária de 608 horas, confere o presente certificado 
de conclusão de curso. 

Jaboticabal, 30 de agosto de 2016 

Salete Apar II • 	1-0 iveira Costa 
Secret0a Geral RG.: 9.059.842-8 

Reg. MEC 330161 



FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO LUÍS 
Associação Jaboticabalense de Educação e Cultura 

Rua Floriano Peixoto, n.° 873 — CEP. 14870-370 — Jaboticabal-SP, 

CERTIFICADO 

A Faculdade de Educação São Luís, tendo em vista os resultados obtidos 
por Carla Tatiane Maldaner, RG. 9.971.095-0, no curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu, em nível de Especialização, na área de Educação, em Educação do 
Campo, carga horária de 378 horas, confere o presente certificado de conclusão 
de curso. 

Jaboticabal, 26 de julho de 2016. 

Salete Apar ii . - Oliveira Costa 
SecretáriíGeral RG.: 9.059.842-8 

Reg. MEC 330161 

race cri. m de Castro Martins 
Diretora Geral RG 1.562.172 

Reg. MEC F. 7.565 
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A prdstação do Trabalho Temporário encerrou-se 
Ern(2/0g / 13 , face ao término da necessidade 
transitória que motivou esta contratação. 
Esta anotação é um cumprimento ao § 1° do 
artigo 12 da citada lei. 	,•-\\ 

EliiWeià.dentiu 144 	 ijãcis2R7C2CâC'S 
Av. Paulista, 2073, Hilsa I CJ 401 
Cerqueira Cesar 
CEP 01311-940 — SÃO PAULO - SP 
CNPJ: 03.314.750/0001-26 

• 

399 

	

¥ I e 	* 	* 
• ala Ia• • 	• 	I 	• 

• k . 	; 	 • • 	••—•Ii 	v 	.. 
N. 	• 	1.1 	lb 

OTAÇOES GERAIS ANOTAÇÕES GERAIS 

O portador da presente foi admitido em 

	 10/02/2017 em caráter de experiência 
Pelo prazo de 45 dias. Podendo o mesmo 

• ser prorrogado por mais 	, e rescindido 

por ambas as partes sem a indenização 

	 do aviso prévio conform 
Inicio: 10/02/2017 
	 Termino: 26/03/201 

CURSOS PROFIS íN LIZANTES OMEGA LTDA-N: 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
Prorrogado por mais 	dias. 

Inicio: 	/ 	/ 

• Termino: 

	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LIDA-1 

/ 



)1-.EASAMÉ00-1 COA, 	É; REEDMIÉOMEklõ liPATIDllailfG,...11Ajik 	.1(l DE 

QUALIFICAÇÃO: fillt 

DATA DE 	DE 	J 	 
DOC MENt0:' 

j' 	..,ASSINATLMA.E CARIMUO Of) SERVIDOR 

ASSINATURA' E CARIMBO DO SERVIDOR:.'  

• , - .•-•-:••,A5%1NATURA E CARIMBO 00 SERVIDOR:,  • :,•• 

02 

1) 4 O TRABALHADO 
Esta é a sua Carteira de Trabalho éPrevidência: 

Social. - CTPS, documento obrigatóriO :para':o • 
exercíCio de qualquer emprego ou atividade 
profissional. 

Nela deverão.ser 'registrados todos Os dados • 
do Contrato de Trabalho, elernentos básicds-: 
para o reconhecimento dos seus:direitos perante,: 
a Justiça do Trabalho, bem como para • á 
obtenção da aposentadoria e demais benefícios :  
previdenciários,•garantindo, ainda, sua habili-
tação ao seguro desemprego e .ao ; Fundo de 
Garantia do tempo, de serviço . FGTS. 

O conjunto de anotações .contido neste '. 
documento e o seu estado de c.onservação, 
espelham a conduta, a qualificação 'e as atividades, 
profissionais do seu portador. 

Pela sua importância,:é seu dever protegê-la :e 
cuidá-la, pois além de conter o registro de sua vida 
profissional e a garantia da;  preservação:e validade 
de seus direitos como trabalhador e Cidadão; 
contribui para assegurar o:seu futuro e o de seus 
dependentes, tendo ,validade, também, como': 
documento de identificação. 

MINISTERIO DO TRABALHO 
E EMPREGO 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
PIS/PASEP 	 
131.01773.53-8 

ASSINATURA DO MOLAR 

POLEGAR DIREITO 

CONFECCIONADA COM RECURSOS DO 
FAT - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR. 



;CGCJCPFICEI: .. . . 	. . 	 . .. • • .. ..... 

ENDEREÇO _. ....... .. . . . . . • 

ESP.-DÓ ESTABELECIMENTO  • 
CARO 

DAI: DE gmássÃo 	 
... . . 

REMÚNERAÇAO  Eskonetitis 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ N°. 04.632.453/0001-91 
RUA RUA PAPA PIO XII N° 100 
BAIRRO CANGO 
CEP 85.604-230 FRANCISCO BELTRAO 
Cargo: INSTRUTOR(A) DE ED.FISICA 
CBO n° 333110 
Data de admissão 10/02/2017 
Registro n° 01 	fis/ficha 58 
Remuneração especificada 
RS14,00 (QUATO 	p/ mês. 

CURSOS PROF • I 	NTES OMEGA LTDA-ME 

.... 	....... . 
FGTS NeliN'CONTA;: 	.. . 	. ... . 	.. .. . .... . . 



M. A RC E L 

nç- 6.926 	PR 

IGUAÇU DESENV'..i !MIM ENVO HUMANO E ORGANIZACIOW á. 

RESPO,. it. À SOIM! .6_ .4 1.-A 

Prefeitura ivluaicipal De Prefeitura Municipal De Capanema 
Secretaria de Educação„ Cultura e Esporte 

leandra Wimisern, Fiscal de Contrato 
Oficio n2  88/2017 
Objeto; contratação de pessoa juríca especializada para ministrar aulas .w. especialidades de 
karatê, teatro, arte circense e eduCação físico, ,para atendimento aos ah/ -los que serlic 
atendidos nas escolas municipais de tempo integral tancredo neves e faneco kctztvinke 
pertencentes ao município de capanema-pr. 

A einpresa Marcelo josue RbehrS - ME, CNPJ 17453.147/0001- 	sftuada a Raa Rio de 
janeiro, 1059," centro; po município de Capanema, estado do. Paraná, vem aXravés deste, em 
resposta ao oficíR.n° 88/2017 o. qual solicita a comprovação dos 'Profissionais com suas 
hahilitaçõesana prestação de serviços nas escolas de Tempo Integral de Capanema 
apresentar a documentação dos profissionais devidamente qualificados ci 
conforme Consolidação das Leis Trabalhistas. 

Documentos anexados 

-711SCZ;<'.:051<i 
Certidgo - graduação ein Educação Física (Licenciatua 

pia da Carteira Profissional de Trabalho wrps- i 
c. Cópia da F`olha, de pagamento referência abril /2.e 
profissional NATHAL1A CAPITANIO DE BRUTO: 
a. Certificado cie graduação em Educação Fisica ' cenciatr 
• Certifica cio de Dança, especialização em Zumba; 

Certificado .de dança, Ritmos e Fitness; 
)pia da Carteira Profissional de Trabalho (a Fr; 

Cópia cia Folha de pagamento referência abrill20.7, 

ser a exn essãt da  verdade, 

ri 7.453.147/0001-30 
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 
RUA RIO DE JANEIRO. 1059 - SALA Cl 

CENTRO L  85760-000 - CAPANEMA - PR 

Ma 	o 	e 	 CNPJ: 7.45.147/0001 - 
a Ria de Janeiro, 1059, Centro, Capanenaa, Pr, 	857f.,f.).-CW 

4- 3030-1030 i• ,;1 9 -aa",'--0204 --;:ontato@idág ..aro 
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ni.;-.~cut 	Gera t 	5:!k:41.0ADE DE 	11j;  g A  

	

E.: • 	CLA D NI k-t. 	" 

rii-• 
	 CAPITANIO 

CL. .:UDElynR 

V )4 
'Nx 

x':!. • 
'E DE 

rze..¡!::Aandade DR.',,SILE/RA, kiaturat de CAPANEMA - PARANÁ, 	Acli)ri, 	:.r-31;.. 

F :{:-.n-g.ILInde -1-i:C. n." MO 50500 SS?,•PR, ..ped ida em 10105/2032 e àlserit.1 	il , ,,i.s.  .z. • z jtst;-.“ •..Á. ç`i -.. 

1 .Á.':;.'.!. • CPF '' OK4.3').8,529-15, un(;.o ingressado através úe l'ROCI...5,;Á_:- SI. , IV., :::: .i‘Kci 

ENEM), concluía ere 	
de dezerutro de 201b, .0 :tiv53 	F..: - k : 	it 	vi2.1:i 

LiCENCIATURA na ITINtrfrADE DE FRANCISC:C. B5-.;. 
	

..x.1,:w;u1,.... 

PA RAN 3 	'..k.;)f.. 	f r k Z ir  " “ek 1  ; :*-:J'-..J;? ril II CM 25 de ,iinel_,  cie .:'.0',. 

Colifica. ainda, que e referido curso de 5.
7,raènaçao encod,. : ?.-.„... ,-,...3no,c4) 

portaria SERf.SYMEC Nf 1099 de 24/1212015 - Publicada no 0,031 de 30 : 

Após requerádo o tlipi.orar.... i;  prazo ura f) seu regst.;-a 

ANCISCO _ELT.R.? O PARANA, 25 , arteiro d 
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O FICIA 	RA:' 	41/2 4.1 go. 

February 21, 2015 

DATE 



MINISTÉRIO DO TRABALHO 
ÉMPREGO 

1) IR/010 E PREVIDÉNCIA SOCIAL 
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1 

jr.).SUE RCEHRS ME 

'1,ART!NI. 	- CAPANEMA - PR  
• 5:5 - CAPITAM° DE BR!TTO 

.pc; Sei.: • MENSA.- 
j.irçãO.. :NSTRUTOR DE DANÇA 

5 - NLICLEO OPERACIONAL 

Admissão.: 02/0212 
CTPS . 7928393-003- 
C80.: 233213 

Setor : 12 - OPERACIONAL 

. 	.7. 
P:S.: 2.7:51031154 	..7:12;. 

4 SER'.P.COS 3.EP.a25. 

Cód. Descrição 
1 	SALÁRIO HORA 
; 1 	SALARIO HORA - R.S. 

SALARi0 NORMAL 
SEGURO DE VIDA 
1.N.S. E 

	

Referência 	Vencirneri.scs 	Desce 

	

41,00 	 8C4 

	

8,20 	 12G 
5.00 
8,00 

	

a.co 	 • ' g 

R'ocesso Caiculo Salário Sase 	 Saiam Contr. INSS 
13783 	 ^,74 	 739,- 

F.G.T.S. 00 Mês 
59,20 



REGISTRO 	DE 	EMPREGADOS 

MARCELO JOSUE ROEHRS ME 	 17.453.147/0001-30 	 CAPANEMA 	 PR 	 RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA - CENTRO 

EMPREGADOR 	 CNPJ 	 MUNICÍPIO 	 UF 	 ENDEREÇO 

NUMERO DE 
ORDEM 65 /1 NOME :. 	NATHALIA CAPITANIO DE BRITTO . 

NUMERO DE 
MATRÍCULA 

1 

Pai : 	LUIZ CARLOS DE BRITTO 	 ‘ Nacionalidade : 	BRASILEIRO 
FILIAÇÃO 

Mãe : 	IVETE FATIMA CAPITANIO DE BRITTO Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

"i7-  CTPS N°./Série/Digito 	UF 	Data Expedição RG Número 	órgão Expedidor/UF Carteira de Reservista Titulo de eleitor 	Zona 	Seção Idade CNH 

, 7928393/003/0 PR 	115/08/2011 86650100 SESP/PR 20 

(4) 	' 	 ,_ Data do nascimento Nacionalidade Estado civil Local do nascimento Estado País Grau de instrução 

,..,. 26/04/1996 BRASILEIRO SOLTEIRO CAPANEMA PARANA BRASIL SUPERIOR COMPLETO Autenticação 
5' 

Quando estrangeiro : Tipo do visto É casado com brasileira(o)? É naturalizado(a)? Se tem filhos brasileiros : 

/ 	‘ Data chegada ao Brasil: N° do reg. Geral Nome do cônjuge Quantos? 

Endereço : RUA BAHIA, CEP 85,760-000 - CASA - CAPANEMA, PR 
Fixo: ( )- - Celular: ( 	)- -  

B Nome Parentesco Mascido em Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

E 
N 

Conta vinculada : 

F 
F 
i 
c 
I 
Á 

l 
O 
S 

=,_ ---- 	 — 	-- 

Programa de Integração Social (PIS) 

Cadastramento :16/08/2011 

Sob número :20131031184 
Banco : 

Agência : 
Endereço : 

Domicilio bancário 

Banco: 
Agência : 

Conta : 
Tipo da Conta : 

Modalidade : 

Data de admissão Seção Função Salário inicial Forma de pagamento 

02/03/2017 SERVICOS GERAIS 233215 - INSTRUTOR DE DANÇA 14,74 MENSAL 

r 	 ._..._..... 
HORÁRIO DE TRABALHO 

Entrada Primeiro intervalo Refeição 
__ 

Segundo intervalo  Saída Horas semanais Horas mensais Descanso Semanal 
--- 

08:00 

r 

12:00 à 13:30 17:30 1 5 Dont Ter, Que, Qui.i, Sex, Sâb 

Características físicas : 

L Peso 	 Altura : 

Cadastro pessoa física (CPI') 1 	Estou de pleno acordo cot i as declarações 	
__ 	__ 

084.398.529-18 - 	acima que exprimem a ve dade 	 Data de saída 	/ _/_ 

Polegar direito 	 r--------;" 	 ,...) 

-- ,--::—.---<, 	 •,,,, 	\ 	)dLà 
,..-----__. 	rirribcre vi 	cio-empregador 	 ssinatura do empregado 	 Assinatura do empregado 



c Cursc 	EDUCAÇÃO F!SiCA 

curso de 2823 noras, a Colação Ge 

rONCLUSÃO DE U 

Certificamosque KLEITON KRISTIANO KUSCZKOS"tf !)E 

BAIRROS, de nacionalidade BRASILEIRA, portador 	R.G 

2.793.5 IJIPR, nascido em 4.2/04/1993, na ,ide de 	r..;APANEMA., 

- do do PARANÁ, concluiu em 17112/2018. nes a inst;tcão 	Fnsir 

0810212017. u Reconhecimento do Curso foi renovado 

.092, Cìe 24/13/20.̀.5, Pui-Aí 	no Diário Oficiai da 	cie 30.2./201:; 

"N:c 

referido Curso atendeu as DeterminaçC 

u f":)ç,(22 .iikiterada pelas Resowções, 

Ci a P. 

01/2008) e Resolução CNE/CP ^0  02/2002. 

Faculdade Assis Gurgacz 	FA"-- 

Centro Universitário Assis Gurgacz através da Portaria ';?•i3 .:;' ' 	. 

190. de 05/04/2 0 16, 	.icacia no DOU de 06/04/2016. 

irt,yrnar.00s que o processo de 

percoffe(ii.  os 'rârnites !eqais 	ito 	órya 

ser e:ÁYJr asz. ..... d verdade, firmamos es..:9 

Cascavel. 8 tfe te tereiro de.20117. 

Aif),Âile;p7 

: 	 • ' 

gAG 

Av. da:.:. -t-rrrss:  n° ':•O •• 
•'251 - 



• MATRÍCULA: 	NOME 
201410580 	KLErroN KRISTIANO KUSCZKOSK1 DE. BAIRROS 

DADOS PESSOAÃS 
SEXO 

DOCU:',:ãrrbMILTAR -ri-iiii.d. 6ê7±i,ÊtibÉ; 	ÇPF  NA? UtRALÍDADE 

52 , 42J67936 fl, '..8'. +!:3•1 0647 08544078982 CAPANEMA 

PROVISSO SELETIVO 

. 1‘15-• !';-.31> á 
DATA. DE REÁLrLAÇÃo 

:P.SC1r-II::•:TO IDE!,:•IDA.DE 
12' 	l';',9? 	 •• W PR 

PR 
UF 

8;ZASILEIPA 

'i"P(..":• 

CURSO 

.100 • EDUCAÇÃO FÍSICA 

•D'i Ai_ ..  

PROWS • PONTOS 

, 10.0 Conher:mettos Gerais / 26.00 

DADOS DE ESCOLARIDADE 

: Cr 'GIO ESTADUAL ROCHA POMBO - ENSINO FUNDAMENTAL. MÉDIO y NORMAL 

PER:". 11 

.......... 
2014/1 

C'Strii!Se 

. 

D....C3CIPEP4A 

. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 
UISCIPLINAS CURSADAS 

SEMESTRE 

2014' t.D111 	1  Anatomia M  imanta 
20'4: CLI102 .LewraeProdut;3ode • 
`r. EDI 0"j rpmscimerii— e D4senvoivimenro 
MJ.; EDU104 

EDIi1cE 

	

.Históriae -i•et- 	". 5 da Écl, •c-rs,  . 	• 	-   

±.":";:rtát)C-.2.  
4: 15.tiejsmo 

• 

Carga 
Fine; 

54 

35 
54 

!I-IiráRICO ESCOLAR 

C:',M.FRO UNIVERSITÁRIO ASSZS GURGACir, 

Ail.DAS TORRES, 500 	ezitros LOTÉAMEUTO FAO 
CEP: 85806.095 CASCAVEL - PR  
CNP_I: 02.203 539/0001-73 	Fc•ne,':2ax: ,15;3321-3900 

E 	facKe!faTedt•i•i''' — 

FACULDADE ASSIS GURGACZ 
	

PR 
	

19/10/2013 

• CIDADE 

ENSINO MÉDIO 
	 CAPA NEMP. 

Otd.Xl.f:›132 INGRESSO E CONCLUSM 

• CUR: 
! 10C EDUCAÇÃO FISICA 

HABIL 	ÊNFASE • 

• O Re'.".,:ntlt4'.'.ii-nenlo lo ~urso foi renovado pe'.a Portaria N•• 1.0,;2, de 24/1212015, Puolicada no Uri() Ofic!ai da ,nino de .3CV1212015. 

-i,  • 
MODALIDADE 	 FORMA - PERIODO DE INGRESSO 	 DATA r E CONCLUSA° 

LICENCIATIALA 	 VESTIBULAR •• 20141 	 ...7/1220I6 

1------  -. -----1 i'!GRESSANTE. ENADE á1,1 - Estudante dispensado da realização da prova do ENADE" 20.14, co.r,forme .5-  .5"."-- 6 e"' rt..•.•$• 

Normativa ri:: 8, de :k4/03/2014. 

E. 	• 	• 	•• 
coNauiNTE . ENADE 2015 Estuoante 	 reaiização do ENADE , em raião :to cai:3n 

  

DATA DA COLAÇÃO DE GRAU 
%/02/20 t 

DATA DE gg•PEDIC J DC DIP:_DMA FORMA • PERI000 DE SAIDA 
FORMADO •• 20162 

20  S'E'MESTRE 

2C n  

•C 
2014/7 
2C 

. 	. 
EDI:20 	Artatofrizi Ostec-rnioarticlitat 
EDU2t.',2 	Sociole,gia 
EDIJ2C" 	Ap,:end!zagern. 
5)1.;2,C4 	 Ritmicas e Expressis•,:as 

Al..ividacíes ' táticas 
'"U206 boi., e PutS 

meindologia 



1)ER - f- f,N•Or) 

CURS:AD 

SER'èr'W.E. 
Lsb 

2C.i .5 • 

	

	 oa Es-•!u.:•:açãq 
'11A.:SC3 

-• 

.,;'•9"Z"FesP.7.,& 	. 

''; 

ESCiat..AR 

"RO !Lifg.rjUP.5":', `.,ÁnY.C: ASSIS GURSACZ. 

• .DA:", TORRES 50,., 	.! 	.3a1rro: 	 FAG 
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Admissão.: 14f02%2 ' ;::.nado.• 33 - KLEITON KRSTIANO 	 BAiRRCS 
""..co Sn: 1 - MENSAL 	 C.TFS.. 35477-033- 
r,x;ão.. lNSTRUTOR 	 C80. 233216 

:Depzo.• 6 - NUCLEO OPERACIONAL 	 Sete.: ..2 - OPERACIONAL 

c Cart... INSS F G.T.S. do Mês 
151 1' 

"C.C.'eit--,  O C áicuk: Salário 9.ase 
14,74 

Desc o 

..051.1E ROEHRS ME 

V4 

:VAR. T:NI, 110- CAPANEMA - PR 

Referenda 
SALARIO HORA 108;00 

SALARIO HORA • R.S.R 21,20 

SALARIO NORMAL .• 5.00 

SEGURO DE VIDA 	 8.00 	I 

I.N.S.S 	 9;00 

PIS.: 16t`•3699,34":. 	. 
••. • 

;,.ár. • 

.L0 

Total Niench-r.e;vDs : 	 s 

VaIcr UczuIne 

3 hati 

301 

560 



REGISTRO 	DE 	EMPREGADOS 

MARCELO JOSUE ROEHRS ME 	 17.453.147/0001-30 	 CAPANEMA 	 PR 	 RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA - CENTRO 

-"ss• 	
EMPREGADOR 	 CNPJ 	 MUNICÍPIO 	 UF 	 ENDEREÇO 

ORDEM 63 / 1 "`•NUMERO DE NUMERO NOME: 	•KLEITON KRISTIANO KUSCZKOSKI DE BEIRROS DE 
MATRÍCULA 	  

1 

: Pai : 	GENEZIO DE BAIRROS Nacionalidade : 	BRASILEIRO 
FILIAÇAO 

Mãe : 	ELIZETE KUSCZKOSKI. - Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

..i 	' 
CTPS N°./Série/Digito UF 	Dãta Expedição RG Número 	órgão Expedidor/UF Carteira de Reservista Titulo de eleitor 	Zona 	Seção Idade CNH 

tY 
1 	• 

3849177/003/0 PR 24/03/2010 101427935 SESP/PR 23 . 

1 ,  g

,!i• 	, 
' 	., Data do nascimento Nacionalidade Estado civil Local do nascimento Estado País Grau de instrução 

I 12/04/1993 BRASILEIRO SOLTEIRO CAPANEMA PARANA BRASIL SEGUNDO GRAU COLEGI/ Autenticação 
I. 	... 	i 

`;/R Quando estrangeiro : Tipo do visto É casado com brasileira(o)? É naturalizado(a)? Se tem filhos brasileiros : 

L 1 
Data chegada ao Brasil: N° do reg. Geral Nome do cônjuge Quantos? 

Endereço : RUA ALAGOAS, 315, CEP 85.760-000 - CASA - CAPANEMA, PR 
Fixo: ( )- - Celular: ( )- - 

e Nome Parentesco Mascido em Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
E 
N Conta vinculada : 
E 
F 
I 
C 

Á 
R 
I 

O 
S 

Programa de Integração Social (PIS) 

Cadastramento :24/03/2010 

Sob número :16436947842 
Banco: 

Agência : 
Endereço 

Domicílio bancário 
Banco : 

Agência : 
Conta : 

Tipo da Conta : 
Modalidade : 

Data de admissão Seção Função Salário inicial Forma de pagamento 

14/02/2017 SERVICOS GERAIS 233215 - INSTRUTOR 14,74 MENSAL 

HORÁRIO DE TRABALHO 

Entrada Primeiro intervalo Refeição Segundo intervalo Saída Horas semanais Horas mensais Descanso Semanal 

08:00 12:00 à 13:30 17:30 

I 

1 5 Dom, Ter, Qua, Qui, Sex, Sáb 

Características físicas : Cadastro pessoa física (CPF) 	i Estou de pleno acordo com as declarações 
Peso : 	 Altura : 085.440.789-82 acima que exprimem a verdade 	 Data de saída 	/ 	/ 

Polegar direito 	 , 

» 	 !R  Q.i...QA 	W,,CiP11.100UCCS  
Carimbo e visto do empregador 	 Assinatura do empregado 	 Assinatura do empregado 
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Cines Circo — Artes cênicas 
Av. Iguaçu n° 852 , Nova Prata do Iguaçu - Paraná 
CNPJ N* 19.868.198/0001-58 Fone: 46-988265994 

E-mail: fabio-1931@hotmail.com  Artes Cênicas 

 

Contrato de trabalho por prazo indeterminado 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Empregador: Fabio Junior Alves (CINE CIRCO) com sede na Avenida Iguaçu 852, bairro Centro, 
em Nova Prata do Iguaçu, inscrito no CNPJ sob o n° 19.868.198/0001-58 e no Cadastro 
Estadual sob o n° insento, neste ato representado pelo seu Administrador Fabio Junior Alves, 
brasileiro ,solteiro, e instrutor de arte circense, Carteira de Identidade n° 129522488 CPF n° , 

103.070.149-08 residente e domiciliado na Rua São Jose, n° 3053, bairro São Jose CEP 85770-
000 Cidade de Realeza, estado do Paraná. 

Empregado: Rullyend dos Santos, brasileiro, solteiro , instrutor de arte circense, Carteira de 
Identidade n° 86719231 CPF n° 050.004.799-55 Carteira de Trabalho n° 8372243 e série 001-0, 
residente e domiciliado na Rua Arnaldo Busato, n° 2563 bairro centro, CEP 85770-000, Cidade de 
Realeza, estado do Paraná. 

As partes identificadas acima celebram entre si o presente contrato de trabalho por prazo 
indeterminado, regido pelas cláusulas seguintes e demais disposições legais vigentes: 

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Cláusula ia — O presente contrato de trabalho por prazo indeterminado tem como fundamento a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

DO OBJETIVO 

Cláusula 2a - O empregador admite aos seus serviços, na modalidade de contrato de trabalho por 
tempo indeterminado o empregado, na função de instrutor de Arte Circense, ministrar aula de 
Karatê, teatro e educação física. 

DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Cláusula 3° - O local de trabalho será nos estabelecimentos Públicos e privados onde a empresa 
atua na prestação de serviços), podendo o empregador, a qualquer momento, transferir o 
empregado em caráter definitivo ou temporário, para outra unidade/filial/estabelecimento, em 
qualquer localidade deste Estado ou de outro dentro do país. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 

Cláusula 4° - O presente contrato terá duração por prazo indeterminado, sendo assegurado às 
partes o direito de rescisão a qualquer momento, obrigando-se a parte que desejar rescindi-lo 
comunicar a outra com aviso-prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Cláusula 5° — O trabalho executado pelo empregado consistirá na jornada diária de 8 h 
segunda a sexta feira, com intervalo para repouso/refeição, das 12:00 á 13:30, perfaze 
carga horaria de 40 horas. 

DA REMUNERAÇÃO 

1 



Cines Circo 
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Cines Circo — Artes cênicas 
Av. Iguaçu no 852 , Nova Prata do Iguaçu - Paraná 
CNPJ N* 19.868.198/0001-58 Fone: 46-988265994 

E-mail: fabio-1931@hotmail.com  Aries Cênicas 

Cláusula 6a - O empregado receberá a quantia mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), efetuados 
os devidos descontos permitidos por lei. 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Cláusula 7a — O empregado compromete-se a respeitar todas as normas legais da relação de 
emprego, bem como o regulamento interno da empresa, cuja cópia lhe será entregue no momento 
da celebração deste contrato, bem como de utilizar corretamente todos os equipamentos de 
segurança fornecidos, para fins de cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho. 

Cláusula 8a - Em caso de dano causado pelo empregado, fica desde já autorizado o empregador a 
efetivar o desconto da importância correspondente ao prejuízo, o qual fará, com fundamento no 
parágrafo único do artigo 462 da CLT, já que essa possibilidade fica expressamente prevista em 
contrato. 

Cláusula 9a - Por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente contrato de trabalho por 
tempo indeterminado em 2 (duas) vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Nova Prata do Iguaçu, O de Janeiro de 2017. 

À 	JA--7  
JuniorP1 -s 

Respcnsãv 

4C,;.A  
Rull 1,  • •os :17,,!s G: 8.671.923-1 

C L 
úti ieli Onofre RG: .531.9 

temunha 

Edgar Zancan Scotti 	:754.528-2 
testemunha 

1 	  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

Certificamos para os devidos fins que „mima 
Participou da oficina de "Arte Circense = qualidade de instrutor, realizada 
de 01 de Fevereiro á 16 de Dezembro de 2011 na casa da cultura de Planalto , 

Por ser verdade, Firmamos o presente 
Planalto, 13 de dezembro de 2011. 

Simone Nodari 
Secretária de Cultura 

iz914,1 

ui yend Santos 
oordenador Circense 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA 
ESTADO 	DO 	PARANÁ 

CGC 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário. 228 - Fone (45)3288-1144 - CEP 85795-000 - Santa Lúcia — Pr.  

425 

     

Declaração 

Eu Eliane Aparecida Scariot Colombeli, Brasileira, funcionaria publica, casada, 
inscrita no CPF n° 020.363.759-36, residente na rua Londrina n°156 no Município de Santa 
Lucia Pr. 

Declaro para os devidos fins que Rullsynd dos Santos, Brasileiro, solteiro, instrutor 
de Arte Circense, inscrito no CPF N° 050.004.779-55, vem prestando serviços na Secretaria 
de Assistência Social do Município de Santa Lucia Pr. 

Com inicio em Janeiro do ano de 2014 a dezembro do ano de 2016. 

Atenciosamente. 

Santa Lucia 23de Dezembro de 2016. 

o-f2 
E nane Apar 41á Scariot Colombeli 

'SecretaW de Assistência Social 

ci,v-eyk 



CIRCO ARTES uai CIRCO ARTES 
CNPJ N2  19.566316/0001-73 
Francisco Beltrão - Paraná 

426 

t. 

Atestado de capacidade 

Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar, que RULLYEND DOS 
SANTOS , portador do RG 8.671.923.1 e CNPJ 12.139.286/0001-70, prestou serviços 
para a empresa G CIRCO ME , no período de março a dezembro de 2015, 
desenvolvendo atividades de equilibrismo, contorcionismo, malabarismo, acrobacias e 
dramaturgia cômica , em. oficinas mantidas pela empresa acima mencionada. 

Francisco Beltrão, 13 de maio, de 2016. 

GERSON FERREIRA DA ROCHA 

Diretor Responsável 



ianhia Artes 

A 
Certfic 

experiEncia profiss 
e versas produç 
e/dgr:teias 
CNR.I 03,61 2.8 00/ 

Santià RG 81713234 e"OPF 05t1004.70-55 adqui* 
vido eirculmas. espetáculo 

deacordo coma 
~ta sob 

rte Circense desde julho de 2001. vem des' 
als, estando apto a desenvolver direga eprod 
ela Trine Rtii. á está leOmente con 

Ibledo, 15 deAbfil d 

Robsón Corréia 
Responsável técnico FY 

• 



C-  CIRCO ARTES 	"G" CIRCO ARTES 
CNP) NQ 19.566.316/0001-73 
Francisco Beltrão - Paraná 

Atestado de capacidade 

Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar, que RULLYEND DOS 
SANTOS , portador do RG 8.671.923.1 e CNPJ 12.139.286/0001-70, prestou serviços 
para a empresa G CIRCO ME , no período de março a dezembro de 2015, 
desenvolvendo atividades de equilibrismo, contorcionismo, malabarismo, acrobacias e 
dramaturgia cômica , em oficinas mantidas pela empresa acima mencionada. 

Francisco Beltrão, 13 de maio, de 2016. 

GERSON FERREIRA DA ROCHA 

Diretor Responsável 

• 



Capitão Leônidas Marques 

CERT IlF1[ C AD O 

Certificamos que Rulivend dos. Santos, RG 8.671.923-1 ministrou a oficina dé Aéreos "lira, Tecido Acrobático 

e Trapézio", realizadas nas dependências do Contra turno Social Espaço Cidadão nos dias 18 e 20 de Julho de 2016, 

totalizando a carga horaria de 16 horas / aUla de curso. 

ysw 	_5,0Jikki 

 

 

Elizete szekut 

Diretora Contra Turno Social 

Rullyend dos Santos 

Ministrante 



CERTIFICADO 

Certificamos que: RI TLLYEND SANTOS. participou das oficinas de: 

acrobacias. contorcionismo e malabarismo. realizadas no decorrer da 

MOSTRA DE CIRCO, na cidade de Toledo - PR nas dependências do Circo 

da Alegria nos dias 11 e 12 de agosto de 2007, Totalizando 8 horas aula. 

Toledo, 13 de agosto de 2007. 

Tania Regina Hazzetta 
Coordenadora do Circo da Alegria 

e = I MOSTRA DE CIRCO 

CLU 142. 	kg-)'?-7  
PAULA R. OMBONATTO 

OFICINEIRA DE 
(:ìONTORCIONISM() 

,JOÃO i.X'sikDRADE 
OFICINEIRO 

MALABARES 

sANDRO A. DA (X )STA 
OFICINEIRO DE 
ACROBACIAS 



	 L 
FACULDADE DE AMPÉRE 

Certifí cabo 
Certificamos que RULLYEND DOS SANTOS, na data de 15 de maio de 2012, ministrou a 
oficina "CIRCENCE" na SEMANA ACADÊMICA DOS CURSOS da Faculdade de Ampère - FAMPER, 
realizada nos dias 14 a 18 de maio de 2012. 

Ampére/PR, 15 de Inalo de 2012. 

Profa. 	ezinha 	antos Reichert 
ret 	eral da EVIREff 



prefeitura municipal de 'Planalto 
Secretaria de cultura 

CERTIFICADO 
Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar que RULLYEND DOS SANTOS, instrutor de arte circense, 

ministrou a oficina de "MALABARISMO, TÉCNICAS DE MANUSEIO E MANIPULAÇÃO", totalizando a carga horaria de 16 horas, 

realizadas nos dias 13 e 14 de julho de 2013 nas dependências da casa da cultura de Planalto Pr. 

Simone Nodari 	 Rullyend dos Santos 

Secretaria de Cultura Ministrante 
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.44 

Secretaria ottoticipae de agsistêtteia goeiae 
gasíA meia Parastá 

• 

O 

 tido 
,.. 

Certificamos que RIM 	0 	S an 	ministrou a oficina k. 
de DRAMATURGIA. C 	om t a: 'A arte de ser Palhaço" 
totalizando a carga horámía e 6 horas. 

 

ta Lúcia, 18 de Julho de 2014. 

      

   

........0"w":áullye,nd dos Santos 

 

 

Francis! 	" sane N 

  

    

 

Assistente .42-c.r 

  

Oficíneiro 
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colau 
coordenadora Pedagógica 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES AUDITIVOS 
"APADA DE TOLEDO — ESCOLA PARA SURDOS — ENSINO Ft) iN  NT, 

Rua Caetano Severino Perin, 32 — Jardim Gisele — Fone: (045)378-1991 — Fon 
CEP 85.900-070 
	

TOLEDO 
CNPJ: 78.684.479/0001-10 

Utilidade Pública: Lei Municipal 1.466/88 de 	88 

Estadual 9.797/91 de 12/11/91 

Federal 1.305/93-50 de 27/11/9: 

A 3 

LARAÇÃOÇÃO 

Declaro para fins específicos de dar 
conhecimento que RULLYEND DOS SANTOS portador do 
RG. N.' 8.671.923-1, trabalhou como Instrutor de Circo 
nesta Instituição no período de Agosto a Dezembro do 
ano de 2.002. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente, 

Toledo, 15 de maio de 2.003 

3,KA,k_o.GICt 
Bernadete dos S.S.. Pedro 
Diretora 

Escola de Educação Esp.-. 1 

Mundo da Fala - Ens. Fundamentai 

R, Caetano 
Severino Perim, 32 - )d. Giselle 

Fone/Fax (045) 252 - 2630 
85.905-070 TOLEDO - P8 

ym 



III SEMANA ACADÊMICA DO CURSO DE ARTES 
TERSPÇÃO DA IMAGEM: A EDUCACIO DO OLHAR" 

DATA PROGRAMAÇÃO CARGA HORÁRIA 

- Abertura oficial com todos os cursos; 

- Momento Cultural - Coral Municipal de Ampere 
16/05/2011 

- Palestra: 	"O Amor e a Felicidade no Contexto da Filosofia" 	- Prof. 	MSc. 	Gustavo Calovi e 
04h 

Prof. 	MSc. 	Artur Weidmann 

17/05/2011 - II Seminário de Apresentação de Trabalhos Acadêmicos; 04h 

Oficinas 

01 - Arte Circense - Prof. 	Rullyend Santos 

02 - A Construção do Portfolio: a importância do mesmo para a construção do TCC - Profa. Debora 

Dal Molin 

03 - Ginástica Laboral, 	ergonomia e dinâmicas de trabalho em grupos - Prof. Jorlei Girardi 

04 - Escultura em concreto celular - Profa. Sônia Marta Bernardelli 

18/05/2011 05 - Como Desenhar. Mangá - Profa. Simone Nodari 04h 
06 - Dança Criativa - Profa. 	Elizangela Senem 

07 - Namquim: do bico de pena à aguada - Profa. 	Izolina Bernadete Telles Ferreira 

08 - Metodologia Cientifica: o artigo cientifico - Marisa Biali Corá 

09 - Capoeira/Maculelê - Prof. Edson Cherubin Boeno 

10 - A Música na Escola - Prof. Gerson Giusti 

11 - O Xadrez na Escola - Prof. Ramon Roberto Barbosa Rockenbach 

19/05/2011 Palestra - Poéticas Visuais - Profa. Sandra Abello - UNIOESTE/Chapecó 04h 

20/05/2011 
A Dimensão da Arte com ator, 	escritor e produtor cinematográfico Cristhiano Sensi 04h 
Encerramento com jantar 

Faculdade de Ampére — FAMPER 
Credenciada pela Portaria MEC 2.887/05 — DOU 26/08/2005 	40/19.  

\tOck, 



DA REMUNERAÇÃO 

eines Circo — Artes cênicas 
Av. Iguaçu n° 852 , Nova Prata do Iguaçu - Paraná 
CNPJ N* 19.868.198/0001-58 Fone: 46-988265994 

E-mail: fabio-1931@hotmaiLcom  

Contrato de trabalho por prazo indeterminado 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Empregador: Fabio Junior Alves (GINE CIRCO) com sede na Avenida Iguaçu 852, bairro Centro, 
em Nova Prata do Iguaçu, inscrito no CNPJ sob o n° 19.868.198/0001-58 e no Cadastro 
Estadual sob o n° insento, neste ato representado pelo seu Administrador Fabio Junior Alves, 
brasileiro ,solteiro, e instrutor de arte circense, Carteira de identidade n° 129522488 CPF n° , 

103.070.149-08 residente e domiciliado na Rua São Jose, n° 3053, bairro São Jose CEP 85770-
000 Cidade de Realeza, estado do Paraná. 

Empregado: Rullyend dos Santos, brasileiro, solteiro , instrutor de arte circense?, Carteira de 
Identidade n° 86719231 CPF n° 050.004.799-55 Carteira de Trabalho n° 8372243 e série 001-0, 
residente e domiciliado na Rua Arnaldo Busato, n° 2563 bairro centro, CEP 85770-000, Cidade de 
Realeza, estado do Paraná. 

As partes identificadas acima celebram entre si o presente contrato de trabalho por prazo 
indeterminado, regido pelas cláusulas seguintes e demais disposições legais vigentes: 

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Cláusula 1° — O presente contrato de trabalho por prazo indeterminado tem como fundamento a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

DO OBJETIVO 

Cláusula 2° - O empregador admite aos seus serviços, na modalidade de contrato de trabalho por 
tempo indeterminado o empregado, na função de instrutor de Arte Circense, ministrar aula de 
Karate, teatro e educação física. 

DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Cláusula 3° - O local de trabalho será nos estabelecimentos Públicos e privados onde a empresa 
atua na prestação de serviços), podendo o empregador, a qualquer momento, transferir o 
empregado em caráter definitivo ou temporário, para outra unidade/filial/estabelecimento, em 
qualquer localidade deste Estado ou de outro dentro do país. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 

Cláusula 4° - O presente contrato terá duração por prazo indeterminado, sendo assegurado às 
partes o direito de rescisão a qualquer momento, obrigando-se a parte que desejar rescindi-lo 
comunicar a outra com aviso-prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Cláusula 5° — O trabalho executado peio empregado consistirá na jornada diária de 8 	s de 
segunda a sexta feira, com intervalo para repouso/refeição, das 12:00 á 13:30, perfaze o uma 
carga horaria de 40 horas. 
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Cicies Circo 

Ariea Cênicas 

eines Circo — Artes cênicas 
Av. Iguaçu n° 852 , Nova Prata do Iguaçu - Paraná 
CNPJ 19.868.198/0001-58 Fone: 46-988265994 

E-mail: fabio-1931@hotmaiLcom  

Cláusula 6a - O empregado receberá a quantia mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), efetuados 
os devidos descontos permitidos por lei. 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Cláusula 7a — O empregado compromete-se a respeitar todas as normas legais da relação de 
emprego, bem como o regulamento interno da empresa, cuja cópia lhe será entregue no momento 
da celebração deste contrato, bem como de utilizar corretamente todos os equipamentos de 
segurança fornecidos, para fins de cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho. 

Cláusula 8a - Em caso de dano causado pelo empregado, fica desde já autorizado o empregador a 
efetivar o desconto da importância correspondente ao prejuízo, o qual fará, com fundamento no 
parágrafo único do artigo 462 da CLT, já que essa possibilidade fica expressamente prevista em 
contrato. 

Cláusula 9 - Por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente contrato de trabalho por 
tempo indeterminado em 2 (duas) vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Nova Prata do Iguaçu, 0 ,de Janeiro de 2017. 
c  

r;) 1̀5(10 ,x„,?  _eft  
Pabilo Junior 	s 
Respcnsáve 

n•s G: 8.671.923-1 

Edgar Zancan Scottí 	:754.528-2 
testemunha 



Rullyend dos Santos 
Responsável Técnico 
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Av. Rubem césar Caselanni 3519 Realeza- PR 
~lia Artes Cénicas 	CNPJ N° 12.139.286/0001-70 Fone: 45 9963 22 82 

(45) 9963-2282 	 Responsável técnico: Prof. Rullyend Santos 

Atestado de Capacidade Técnica 

Eu Rullyend dos Santos, brasileiro, funcionário público, inscrito no CPF n° 050004799-
55, residente na Avenida Rubens César Caselani n° 3519, Realeza Pr. 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar, que Fábio Junior Alves, 
brasileiro, solteiro, Instrutor de Musica, inscrito no CPF n° 103.070.149-08, vem 
prestando serviços á Mídia Artes Cênicas CNPJ 12.139.286.0001/70, com inicio em 
Janeiro de á dezembro de 2016. 

Atenciosamente; 



o... 
r'''614 11%Capitan Leônidas M rques SEMAS C;-C--;""f 3.--2"c-)  A4 	 I 

Atestado de Capacidade Técnica 

A secretaria de assistência social do município de Capitão Leônidas Marques, declara 

para os devidos fins que Fábio Junior Alves RG 12.952.248-8, ministrou de fevereiro à 

dezembro de 2013 a "Oficina de Arte Circense", trabalhando com as crianças e 

adolescentes participantes dos programas de assistência social e fortalecimentos de 

vínculos. 

Capitão Leônidas Marques, 12 de Novembro de 2013. 

Elizete Bonfanti szekut 

Coordenadora do Contraturno Social. 



C Circo Artes 
CNN Nº 19.566.316/0001-73 

Francisco Beltrão - Paraná 

4 A. 

Atestado de capacidade 

Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar, que Fábio Junior Alves, 
portador do RG 12.952.248-8, prestou serviços para a empresa G CIRCO ME , no 
período de março a dezembro de 2015, desenvolvendo atividades de .equilibrismo, 
contorcionismo, malabarismo, acrobacias e dramaturgia cômica , em oficinas mantidas 
pela empresa acima mencionada. 

Francisco Beltrão, 13 de maio, de 2016. 

( 	) 
GERSON FERREIRA DA ROCHA 

Diretor Responsável 
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Departamento de Cultura 

Simcrr* 3ri RuCCyellro C Santos ditt 

Este cern ficado' é referente á 	o da oficina de arte 
circense, realiada no período de O f fio á 17 dezembro de 
2010; Local, casa da cultura de P 	araná. 

4t 

e 

4t 

itt*  

REFEITURA MNICIP L DE PLANALTO 
DEPARTAMENTO E CULTURA 

4 	 * 

CERT ADO 



C CIRCO ALVES 

CERTEFICADO 
Certificamos que Fábio Junior Alves, adiquiriu experiencia em Arte Circense de 

Julho 2010 na Empresa de Circo "G" Circo Artes sob o CNPJ 19.566.316/0001-73, tendo desenvolv 

oficinas, espetáculos e diversas atividades artísticas, estando apto á desenvolover aulas, produçõe 

direções artisticas , de acordo com as normas de trabalho da nossa empresa devidamente registrada. 

Francisco Beltrão, de Julho de 20 

( 011k:A  

Gerson Ferreira da Rocha 

Diretor Responsável 

/--)1  
.d:sejévf -,  / 



PREFEITU MUNICIPAL DE PLANALTO 

corto geado 

Certificamos que 
Participou da oficina de Teci o Acrobático', realizada no dia 30 de Abril de 
2011 na casa da cultura de Planalto e totalizando a carga horária de 08 horas. 

Planalto,30 cie Abril de 2011. 

5117,0M Nodari 
Secretúriti de Cultufa 

erros Ferreiro da Rocha 
Oficineiro 

'pirar Santos 
Oficineiro 



Sacretteía soomicipae 410 anifitesteia sOCiae 
tifekt 	Pataseá 

._.:C i teartios que F: 	IOR A 	Participou dá oficina 
de..DRAnkTURGIA 	e 	,,,,,,, 	arte de ser Palha0" 
totálizando a carga ho 	6 horas. 

adiane IV 
AssistenteSdel 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: HEVERTON CARLOS VEIT — ME, pessoa jurídica, estabelecida 
na Av. Ubirajara n° 596, sala 01, São Jose Operário, Capanema — PR, inscrita no CNPJ 
n° 20.102.754/000160, representada neste ato por seu administrador HEVERTON 
CARLOS VEIT, brasileiro, casado, capaz, residente e domiciliado na Av. Ubirajara n° 
596, nesta cidade de Capanema - PR, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
8.509.819-5-PR e CPF n.° 055.808.409-50, 
CONTRATADO: JOSUEL JORGE, brasileiro, solteiro, capaz, residente e domiciliado 
na Rua Território Fernando De Noronha, n° 2310 — São José operário, nesta cidade de 
Capanema — PR, portador da Cédula de Identidade RG n.° 9.714.976-3 SESP-PR e CPF 
n.° 064.265.619-32. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços de Aulas de Karatê, que se regerá pelas cláusulas seguintes e 
pelas condições de pagamento descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula la. O presente contrato tem como OBJETO, a prestação, pela 
CONTRATADA, dos serviços de aulas de karatê, como responsável técnico o 
CONTRATANTE, a fim de que esse possa implementar seus projetos de aulas de 
Karatê. 

DOS SERVIÇOS 

Cláusula 2'. Os serviços contratados neste instrumento consistem em: prestação de 
serviços de aulas de karatê. 

DA MULTA 

Cláusula 3'. A parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida neste instrumento se 
responsabilizará por multa de (20) % do valor a ser pago pela prestação dos serviços. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula 4'. Pela prestação dos serviços de licitações contratadas, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) POR MÊS. 

DA RESCISÃO 



J(ISUEL JORGE 
ONTRATADO 
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Cláusula 5'. O presente instrumento será rescindido caso uma das partes descumpra o 
estabelecido em qualquer uma das cláusulas deste contrato, sem isso implicar na não 
aplicação da multa prevista na cláusula 3'. 

DO PRAZO 

Cláusula 6'. O contrato terá prazo de 12 meses, iniciando-se no dia 15 de março de 2017 
e terminando no dia 15 de março de 2018. 

DO FORO 

Cláusula 7'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes 
elegem o foro da comarca de Capanema - PR; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Capanema — PR, 10 de maio de 2017. 

HEVERTON CARLOS VEIT ME 
CONTRATENTE 

TESTEMUNHAS 



 

Avisos 
MeliS dados 
Meus atletas 

 

INITERESTILOS -DO'PAIIANA 

1 Faixas preta 

• Associação de karate 8ushikan 4 pesquisar 

Código Atleta Data de nascimento Graduação Anuidade 

1934 ANDRE CORDASSO 26/11/1986 1 Dan 2017 

775 HEVERTON CARLOS VEIT 16/04/1985 2 Dan 2017 

1251 JOSUELJORGE 24/06/1990 1 Dan 2017 

1319 JULIA EDUARDA SCHLOSSER 11/05/1999 1 Dan 2017 

203 MARCO AURELIO GAZZONI 26/07/1977 4 Dan 2017 

284 MARVIN TAKAO SHIGUEDOMI 23/01/2000 1 Dan. 2017 

1318 SILVIA EDUARDA SCHLOSSER 11/05/1999 1 Dan 2017 

1 THAIS VANESSA SCHLOSSER DA SILVA 30/09/1993 1 Dan 2017 

Registros: 8 

ele Eventos 
Fique por dentro aos eventos 
agendados para este aio. 

Calendario 
Acompanhe toda a agenda de 
compromissos para este ano 

11. Associações filiadas 
Atasse sua área e mantenha seu 
cadastro e de seus atletas sempre 

atualizados 

a Atletas filiados 
Tenha acesso à relação de filados de  

cada associação 

® Tabela de custas 
Fique por dentro cios custos dos 
serviços aa federação para 20'7 

Documentos 
Impressos, ofícios, súmulas, ficha de 
Viação e outros 

Dl Resultados/Fotos/Vídeos 
Vea as fotos, vídeos e resultados de 
cada evento realizado pela federação 



INTERESTILOS 

Federação Estadual de Karate Interestilos do Paraná 
Filiada a CBKI - Confederação Brasileira de Karate Interestilos 

DECLARAÇÃO 

A FEKIP — Federação Estadual de Karatê Interestilos do Paraná vem por intermédio 

desta, declarar que o Sr. Josuel Jorge, portador do RG 9.714.976-3 é registrado nesta entidade 

com a graduação de Faixa Preta 1° Dan sob o número 1231 e também possui seu Registro na 

CBKI — Confederação Brasileira de Karatê Interestilos. 

O mesmo encontra-se com sua anuidade referente ao período 2017 válida. 

Sem mais nada para o momento; 

Curitiba - Paraná, 10 de maio de 2017 
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FEKIP - PARANÁ 

Luis Ivan Souza e Silva 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

• 

www.fekip.com.br  
Rua Estilac Leal, 698 - Bairro São Cristóvão - 85816-240 - Cascavel - PR - Fone: (45) 3039-2468- secretaria@fekip.com.br  
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ASSOCIAÇÃO DE KARATt 

SOL NASCENTE 
NI 

A Associação Sol Nascente de Karatê, no uso de suas 
atribuições legais, certifica para 

D n. 

do lhe sirva de estímulo para novas e m ores conquistas. 

ertori Carlos Veit 
Banca Examinadora 

Art. 

Gazzoni 
ciacão ol Nascente 



Município de Capanema - PR 

NOFIFICAÇÃO 

A Senhora 
Jeandra Wilmsen 
Fiscal de Contrato 

Analisando o oficio n° 96/2017 (fl.367), no qual a fiscal da Ata de Registro de Preços, 
servidora Jeandra Wilmsen, acostou os documentos apresentados pelas empresas 
compromissadas em prestar serviços na validade das Atas de Registro de Preços, concluo 
que compete a mencionada Fiscal analisar se as empresas mantém os requisitos de 
habilitação concernente ao item 15.5.5, "a.5", do Edital de Licitação. 

Ademais, convém explicitar que em breve análise aos documentos apresentados 
pelas empresas (fis.368 a 449), conclui-se que: 

A empresas Centro de Artes Thespis; Cursos Profissionalizantes ômega Ltda. —
ME; e, Marcelo Josué Roehrs - ME apresentaram documentação satisfatória 
comprovando a existência de vinculo profissional com os seus empregados através de 
registro na CTPS. 

As empresas Everton Carlos Veit — ME e Fabio Júnior Alves — CPF 103.070.149-08 
apresentaram comprovação insatisfatória dos requisitos de habilitação relativa a 
regularidade técnica. Neste caso, sugere-se que a Fiscal da Ata de Registro de Preços adote 
providencias complementares, no sentido de sanar por completo as irregularidades 
apresentadas nas contratações por estas duas empresas, oportunidade em que recomenda-
se que exija que as empresas formalizem imediatamente e comprovem o vínculo 
profissional com os seus empregados através de registro na CTPS. 

Por fim, ressalto a importância da adoção das providências complementares pela 
Fiscal da Ata de Registro de Preços, pois em havendo qualquer futura reclamatória 
trabalhista desses empregados que prestam serviços as citadas empresas, o Município 
pode ser responsabilizado subsidiariamente na Justiça do Trabalho. 

Capanema, 22 de junho de 2017. 

  

Roseliá  riger Becker 
Pregoeira 

15a a—n ii - 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 	 Ano VI — Edição N° 1383 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 96/2016 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
DA MERENDA ESCOLAR PARA CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 24 de novembro de 2016. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 98/2016 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 07 de dezembro de 2016. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LAVAGEM COMPLETA 
DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES 
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 08 de fevereiro de 2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 2/2017 

OLP., O: AQUISIÇÃO DE CARGAS DE ÓXIGENIO MENDICINAL E CILINDROS DE 
ÓXIGENIO DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 06 de fevereiro de 2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

Cod239008 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 3/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL PARA USO NAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 07/02/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

coa2390o-J 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 4/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE LAUDOS EM 
EXAMES DE ELETROCARDIOGRAMA POR MÉDICOS ESPECIALISTAS PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 08/02/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 5/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA—PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
t 

	

	EARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem 
ados os preços homologados em 14/02/2017. 

R'oselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 
Cod239011 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 7/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PRE. Permanecem inalterados os preços homologados em 
14/02/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS COM A RESPECTIVA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 15/02/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

Cod239015 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÊ, TEATRO, ARTE CIRCENSE E 
EDUCAÇÃO FISICA, PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE 
KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 15/02/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO 
JUNTO AS FARMÁCIAS DAS UBS CENTRAL E DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 
29/03/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SÊMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE 
BOVINOS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 24/03/2017 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA O USO DAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 10/03/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 1412017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 20/03/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE IMPRESSÃO DIGITAL DESTINADO 
À COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 30/03/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2017 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DE TODAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 2803/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO 
DAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 23/03/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

Cod239041 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO JUNTO A SECRETARIA 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 28/03/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

Code 390•t2 

CodZ88922 

God238923 

Cod239005 

CO0239010 

Coo1219012 

Cod239016 

Cod239017 

Cod239019 

Cod239020 

Cod239021 

Cod239029 

Cod239033 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Notificação 

Ao senhor 
Fabio Júnior Alves 

De acordo com correspondência em anexo, recebida pela 
pregoeira da Prefeitura Municipal de Capanema, senhora Roselia Kriger 
Becker Pagani, recomendando a apresentação da comprovação dos 
requisitos de habilitação de regularidade técnica dos profissionais que 
prestam serviço ao município, solicitamos: 

- a imediata apresentação da CPTS (Carteira de Trabalho 
Profissional) dos servidores que prestam serviço à Prefeitura Municipal. 

Temos certeza da compreensão de Vossa Senhoria. 

Capanema, 27 de junho de 2017. 

Atenciosamente, 

Jeandra Wilmsen 
Fiscal de Contrato 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Empregador:Fábio Júnior Alves 10307014908 

CNPJ:10.915.471/0001-83 

Endereço:Rua Julio de Castilhos, 11 - Centro 

Município:Nova Prata do Iguaçu 	Est:PR 

Esp. do Estabelecimento:Artes Circense 

Cargo:Instrutor de Artes Circense 

Horas semanais: 44 hs. 	CBO. N°:262220 

Data de Admissão: 03/07/2017 

Registro N°:001 	Fls./Ficha:001 

Remuneração: R$ 937,00 
novecentos e trinta e sete reais 

por mês. 

...... .......... 
	

....... .. 

.. 	. 	. 	. CTr W:h1G :Ç 
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históricos, em geral mais coco' 

larizados, têm a visão de que a 

igreja pode ser a consciência do 

Estado, mas jamais dominar o 

Estado." 

O tanto de influência poli-

tica revelado pela pesquisa pode 
não ser dominante, mas, como 
afirma Paulino, também "não é 
desprezivel". A imagem do pre-

feito do Rio, Marcelo Crivella, 

é um bom exemplo: "Sua regro-

-ação, que atinge 40% no total, 

para 26% entre as pentecos- 

\--tais e para apenas 6% entre os 

neopentecosrais. juntos, os seg-

mentos representam um terço 

da população carioca". 

Município de Capanema - Eslado do Paraná 
Av, Gov Pedro Viriato Padeça de Solo, 1080- Capanerna - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.' PREGÃO PRESENCIAL 14° 52017 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Os dens abaixo ttzemm alteração de valor 

. 	• 
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COM 
I RANSPOR TE DA EMI UDAN I ES 

MICROÔNIBUS NO TRECHO TRANSPOR 
COMPREENDIDO ENTRE 

FARM:JAY, LINHA MOURA, 
ESQUINA EGON, REDENÇÃO 
LINHA DOIS IRMÃOS, OURO 

AZUL. LINHA MORAIS, FARADAN, 
TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO ROTA 10 

COLORI 	1 

TESE 
TURISMO,   

EIREM - MEI 

IfM 0.55 :,2 i24 14,01/201.1 

4 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM MICROÔNIBUS NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE DUAS 

BARRAS. LINHA ipiRANTJA. 
ESMERALDA, VACA BRANCA. 

BOM RETIRO, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

ROTA ná 

VIACAO 
IGUAÇU 

LEOA - COE 

KM 4,15 4,30 	I e 	,e0 2009:2017 

5 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 

MARECHAL, VARGEM BONITA. 
ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, 

FARADAV, TURNO MATUTINO 
VESPERTINO ROTA 14 

VIACAO 
IGUAÇU 

LTDA - EPP 

KM 4,45 46155 5779,.02610912017 

6 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 

S.JOSE, SANTA MARIA, LINHA 
UNIÃO, RIOGPANDENSE, VOLTA 
GRANDE, CRISTO REI. TURNO 

MATUTINO E VESPEREINO. 
ROTA 07 

VIACAO 
IGUAÇU 

LTDA -EPP 

KM 4.40 4,6455 7579 2009:201/ 

8 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS NO TRECHO 

COMPREENDIDO ENTRE SANTA 
MIA. NOVA VENEZA, PAVÃO, 

SÃO LUIZ, CANIBAL PELO 
ASFALTO NOVO, CIDADE, 

TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO ROTA 05 

VIACAO 
SENTINELA 
LTDA- EPP 

K 4.8052 9169202110912017 

9 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES 	VIAÇÃO i 
com ÓNIBUS NO 1 RECI-10 	IGUAÇU 
COMPREENCOO ENTRE 	LTDA - E.PP 

PINHEIRO, ALIO PINHEIRO, 
VIACAO IGUACU LTDA - EPP 

T iMUMNA. SUNGA DOS 
RoRCOS, SAT. SEBASTIÃO, SÃO 

JOÃO, LINHA BRIZOLA, LINHA 
TAA4ANDLIA, I. GRANDE, 

PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO, ROTA 08 

KM 3 AO 3,55% 12162,3 
O 

26/09:2017 

10 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
GOId ÔNIBUS NO TRECHO 	,,,,,,,,,, 

COMPREENDIDO ENTRE SANTA E' '''''ã-E — 
ANA, FLOR DA SERRA, SÃO 

. 	TRANSPOR 
PEDRO, CIDADE, TURNO 	.„ , ,,„, 

MATUTINO E VESPERTINO, 	' 9  -- 
ROTA 06 	 L 

KM 

coo 4.1539 

11880 

.___L 
6.716,20 

21109,20;7 

26/09120'E 11 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES 	viAcAO 
COM ÔNIBUS NO TRECHO 	10IJACU 

COMPREENDIDO ENTRE DUAS LTDA - EPP 
BARRAS, MARECHAL LOTT, 

LINHA ESMERALDA, LINHA VACA 
BRANCA, LINHA SANTA MARIA, 

SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO. ROTA 02 

KM 4 ,49 4.6455 

13 

HrIT 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES 	ELISEU 
COM ÔNIBUS NO TRECHO 	BUDKE 	- 

COMPREENDIDO ENTRE LINHA 	ME 
BONITA, LINHA GAÚCHA. LINHA 

CARBONE. NOVA GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E 

VESPERTINO. ROTA 13 

KM 4,49 4,61 7.182 2109/2011 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES I VIACAO 
COM ÔNIBUS NO TRECHO 	SENTINELA 

COMPREENDIDO ENTRE PORTO LTDA . EPP 
MOISÉS LUPION. SANTA CLARA 
VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, 

ENT PAVÃO. CAMDOI, SÃO 
FRANCISCO. CIDADE, TURNO 

MAI ATINO. ROTA 16 

061 448 4,6432 7.452.4021/0912017 

15 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES 	VIACAO 
COM ÔNIBUS NO TRECHO 	IGUACLI 
COMPREENDIDO ENTRE 	LIDA . EPP 

MARECHAL LOTT, VARGEM 
BONITA OURO AZUL, ESTRELA. 

OESTE, PARADA''', LINHA 
JACARÉ, ALTO PINHEIRO E 

PINHEIRO, TURNO MATUTINO. 

6 TRANSPORTRE'rDAE VSTUDANTEP--
DOM ÔNIBUS NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 

PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, 	LETICIA 
BOM RETIRO, LADEADO 	TRBVISAN 

GRANDE, LINHA TAMANDUA, 	ME 
CIOSTO REI, SÃO PEDRO 

CIDADE, TURNO MATUTINO 
ROTA 15 

CAI 

KM 

449 

&dá 

4,6455 

4.648. 

19.904 

7.072.40 

26/09/2017 

21.:R2017 

17 	TRANSPORTE DE ESTUDANTES 	VIACAO 
COM ÓNIBUS NO TRECHO 	SENTINELA. 
COMPREENDIDO ENTRE 	LTDA - EPP 
LACEADO GRANDE, 550 

SEBASTIÃO, TORR.10, NOSSA 
SENHORA 00 CARMO, SANTO 
ANTONIO DO SIEMENS, TRES 
ANGICOS E CIDADE, TURNO 

MATUTINO ROTA.. 

OM 449 4,6432 843180 21097017 

O restante dos Nem permanecem inalterados os preço homoto ados ein 14:0212017. 

RosetiaKnget Secam Pagani 
P 	i °eira 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE' NO 2562-1321 - CEP: 65760-000 
Ao Pedro Sinalo Parigot de Souza, 106E- C.Ermo 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av Gov. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1050- Capanema - Paraná-Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF 'REGRO PRESENCIAL 11.  7;2017 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA CO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRE. Per-

manecem inalterados os preços homologado. em 11.022017. 

RoseliaKriger Becker Pageni 
Pregoeira 

Município de Capanema •- Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Pema - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.-  PREGÃO PRESENCIAL N° 82017 
OBJETOAQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS COM A RESPECTIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓMOS PERTENCENTESASECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 15022017. 

RoseliaKriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do %rena 
Av Gov. Pedro Viriato Parigo1 de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL R° 912017 ' P 
OBJETOCONTRATAÇÃO DE PESSOA JURICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPE-
CIALIDADES DE KARATÉ. TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FÍSICA, PARAATENDIMENTO AOS 
ALUNOS QUE SERÃO ATENDIDOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO 
NEVES E JANETE KATZWINKEL PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados cm praça. =nanados em 1E022017. 

RoseliaKriger Becker Pagas 
Pcegeeira 

Municinto de Capanema - Estado do Paraná 
Av 006 Pedro Viriato Parigot de Souza 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.' PREGÃO 	PRESENCIAL td° 10.'2017 

OBJETO-AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FAR-
MÁCIAS DAS UNS CENTRAL E DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
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O Restante dos Rene permanecem inalterados oe preços bombeados em 29'032017 

RoseliaKriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Eslado do Paraná 
Av. Gov  Pedro Vpiato Padeot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL NEC: PREGÃO PRESENCIAL 17' 12/2017 
OBJETO AQUISIÇÃO DE SÉ MEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO 
JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS JUNTOA SECRETARIAMUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PRECOS. Permanecem ¡alterada de preços homologados em 20032017 

RoseliaKrigos Becker Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paranà 
Av. Gol Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Gamlen. -. Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL IP 13'2017 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA O USO DAS SECRETARIAS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE MA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Permanecem inalleredot as maços homologados em 10/032017 

RoseliaKriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado da Paraná 
Av. Doo Pedro Viriato Perigot de Souza. 1060- Capanema - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL R° 142017 
OBJETO- CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Permanecem inalterados os preços nornologados em 20102017 

RoseliaKriger Becker Pagam 
Pregoeira 

Municipio de Capanema -Eslado do Paraná 
Av Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL.  1°  17.'2017 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 	DE IMPRESSÃO DIGITAI DESTINADO Á COMUNICAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permane-
cem inalterados os preços homologados em 3010312017 

RoseliaKriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av Gov. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL N' 19/2017 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DE TODAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA- PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inallerodos 
os preços homologados em 28032017. 

RoseliaKriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Ao Gov. Pedro Viriato Parigot 40 Souza, 1080- Capanema - Pmeni - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 201 2017 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO DAS CANTINAS DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inaReradoe os preço, homologadas= 230312017 

RoseliaKriger Becker Pagani 
Pregoeira 

só guia 2 entre 
diz Dalaiolha 

Evangélicas 
crescem de 
15,4% para 32% 

Na última pesquisa divul-
gada na segunda-feira, 23, 
o Datafolha aponta que o 
Brasil é um país que crê em 
Deus (98%) e é sobretudo 
cristão. A presença evangé-
lica dobrou de 2000 para cá: 
de 15,4%, segundo o Censo, 
'ara os atuais 32%. Já cató-
Jos murcharam de 73,6% 

'para 52%. 
Mas isso, segundo o ins-

tituto, não devem interfe-
rir na eleição presidencial. 
O Datafolha apresentou a 
2.772 entrevistados de 194 
cidades três hipóteses: um 
presidenciável católico, um 
evangélico e um ateu. O 
cenário mais favorável foi o 
do católico: 25% votariam 
nele com certeza, 49% talvez 
e 16% de jeito nenhum (os 
10% restantes vêm de outras 
respostas, inclusive de quem 
não quis opinar). Os índices 
para o evangélico, respecti-
vamente: 21%, 46% e 24%. 

0 ateu levou a pior: só 8% 
não titubeariam em escolhê-
-lo, 33% cogitariam e 52% 
jamais o elegeriam. Entre 
neopentecostais, a resis-
tência ao político descrente 
chega a 67%. 
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